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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 51, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 583, de 10 de outubro de 2012, publicada 
no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, 
em Edição Extra, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, no valor de 
R$ 676.000.000,00, para os fins que especifica”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de novembro de 2012. 
– Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 52, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 584, de 10 de outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês 
e ano, em Edição Extra, que “Dispõe sobre medidas 

tributárias à realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos 
de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de novembro de 2012. 
– Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 53, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacio-
nal, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
1/2011-CN, “que dispõe sobre a Representação Bra-
sileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, 
organização e competências”, e para os efeitos do que 
determina o art. 10 da referida Resolução.

Resolve:
Art. 1º Designar o Deputado WELLINGTON FA-

GUNDES, na condição de membro suplente da Re-
presentação Brasileira no Parlamento do Mercosul, 
em substituição ao Deputado Giacobo, em virtude 
de anuência expressa de S.Exª, aposta no Ofício nº 
551/2012, do Líder do Bloco Parlamentar PR/PTdoB/
PRP/PHS/PTC/PSL Na Câmara dos Deputados.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua 
publicação.

Senado Federal, 28 de novembro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

CONGRESSO NACIONAL
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Ata da 220ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 28 de novembro de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Ciro Nogueira, da Srª Vanessa Grazziotin, 
dos Srs. Mário Couto, Jayme Campos, Armando Monteiro e Paulo Paim

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 2 minutos e 

encerra-se às 20 horas e 29 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimento:
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O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Há número regimental. Declaro aberta a pre-
sente sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Senador Mozarildo chegou em segundo. Ins-
creve-se para falar pela...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Liderança do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Que é o segundo. Eu sou o primeiro.

Então, eu queria convidar...
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Antes vou fazer a leitura.
A Presidência designa o Deputado Alexandre 

Leite, em substituição ao Deputado Fábio Souto, para 
integrar, como membro suplente, a Comissão Mista 
destinada a proferir parecer à Medida Provisória n° 
577, de 2012, conforme o Ofício n° 226, de 2012, da 
Liderança do Democratas na Câmara dos Deputados.

É o seguinte o Ofício:

Ofício n° 226-L-Democratas/12

Brasília, 28 de novembro de 2012

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Alexandre 

Leite, para integrar, como membro suplente, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer à Medida Provisória 
nº 577/12, em substituição ao Deputado Fábio Souto.

Respeitosamente, – Deputado Pauderney Ave-
lino, Líder do Democratas em exercício.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Oradores inscritos.

Primeiro orador inscrito, Senador Cícero Lucena. 
Regimentalmente, dispõe de 10 minutos.

Com a palavra, Excelência.
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Eu sei que V. Exª é generoso.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a seca do 
Nordeste é um problema secular. Desde o século XVI, 
a descrevemos. Trata-se de fenômeno que ocorre com 
certa frequência, ceifando muitas vidas, como na famosa 
seca de 1877 a 1879, quando se estima que morreram 
cerca de 500 mil brasileiros. Naquela época, o Império 
planejou e programou a construção de um sistema de 
irrigação, açudes e barragens, muitos dos quais nunca 
saíram do papel ou foram toscamente implementados.

Hoje, em 2012, lamentamos ter de conviver com 
uma seca de larga dimensão, uma das piores das 
últimas décadas. Esse problema, que se arrasta há 
séculos, demonstra claramente a incapacidade de os 
governos lidarem adequadamente com essa realidade.

Embora conhecida de há muito tempo, ainda não foi 
possível equacionar a situação em um nível de convivência 
possível. Sim, a seca é um desses impossíveis com que 
temos de aprender e conviver, principalmente lembrando 
que vivemos tempos de crise ambiental global e local.

Não é mais possível que soluções paliativas se-
jam oferecidas a cada nova gestão e não se faça algo 
de concreto e definitivo. 

É preciso que se diga, Srªs e Srs. Senadores, que 
não tratamos apenas de terra seca, de gado morto, de 
falta de água, da má distribuição de renda. Falamos disso, 
certamente, mas, sobretudo, falamos da nossa gente. 

Apesar de esses problemas não mais aparecerem 
com frequência nos noticiários, estamos diante de uma 
situação que se prolonga há mais de 1 ano em certas 
localidades; em outras, há mais 2 anos. Aos poucos, 
a imprensa começa a abordar o problema. Digo isso, 
inclusive com alusão ao posicionamento do Senador 
Cássio Cunha Lima, que, nesta semana, conclamou a 
imprensa brasileira a abordar, com maior frequência, o 
problema da estiagem prolongada nos Estados da Re-
gião Nordeste. Ontem, o Jornal Nacional dedicou quase 
6 minutos ao tema, na reportagem da série JN no Ar. O 
jornalista Pedro Bassan visitou três Estados, e um dos 
entrevistados disse: “Nós aqui estamos deixando de co-
mer para comprar um tambor d’água”. Outro entrevistado 
declarou que muitos pais de família estão deixando as 
cidades para não ver os seus filhos morrerem de fome.

No entanto, mais que a cobertura jornalística, no 
sentido de sensibilizar o Governo Federal, peço até a 
participação da Secretaria de Direitos Humanos, da 
Unesco e de outras instituições, pois se trata de água 
para o consumo humano. A sede não espera. Onde estão 
os organismos internacionais que tanto se preocupam 
com questões outras? Onde estão os direitos humanos?

A edição 682 da revista A Semana traz uma fo-
tografia que mostra a dura, cruel e triste situação dos 
brasileiros que sofrem com os efeitos da seca. Na fo-
tografia, cujo autor a revista não informou, um homem 
aparece dividindo uma garrafa d’água com uma vaca 
magra. Fiz questão de postar essa fotografia na mi-
nha página do Facebook, para que o Brasil e o mundo 
tomem conhecimento de que o Nordeste vive a pior 
seca dos últimos 30 ou 40 anos e que nós nordestinos 
precisamos de ações rápidas e eficientes de enfren-
tamento a essa realidade. Repito: a sede não espera. 

As ações pontuais estão sendo empreendidas 
em caráter meramente procrastinatório.
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A verdade é que o Semiárido está em situação 
crítica, com a pior seca dos últimos anos. Todo o Nor-
deste e parte de Minas Gerais passam pelas dificul-
dades inerentes à seca brutal que assola esse terri-
tório. Mais de 1.200 Municípios, segundo a Secretaria 
Nacional da Defesa Civil, tiveram decretado estado de 
emergência. Numa conta rápida, isso corresponde a 
mais de 20% dos Municípios brasileiros, o que não é, 
em nenhum aspecto, desprezível. 

Sras e Srs. Senadores, estamos diante dessa si-
tuação que faz do ano de 2012 um marco impressio-
nante, o ano da eleição para as prefeituras. Não vemos 
como a festa política da democracia, em um Estado 
de direito, pode respirar frente a tamanho sortilégio. 

Somos ricos em programas paliativos. Muitos com 
razão de ser em situações emergenciais, como, por 
exemplo, o Carro-Pipa, o Bolsa Estiagem, o Garantia 
Safra e a garantia da comercialização do milho, que, 
quando chega à Paraíba, a oferta, segundo relato que 
recebo dos pequenos agricultores, é de cerca de 600 qui-
los, o que não é suficiente para salvar nenhum rebanho. 

A situação fica ainda mais grave quando obser-
vamos centenas de produtores rurais que tomaram 
dinheiro emprestado no Banco do Nordeste, na es-
perança da chuva e de dias melhores para o campo, 
mas que perderam tudo com a estiagem prolongada e, 
agora, estão sem crédito na praça e correndo o risco 
de perder as suas terras para o Banco do Nordeste, 
que, nos próximos dias, vai se tornar o maior latifun-
diário do Brasil, somente com a execução das dívidas 
dos pequenos agricultores do Semiárido.

Para estes, também é preciso um olhar especial 
do Governo Federal. Para os agricultores, é preciso 
uma linha de crédito especial e, nesse caso, a renego-
ciação da dívida, defendendo até a anistia dos débitos.

Mas insisto em que nenhuma dessas ações, iso-
ladamente ou em somatório, tem conseguido conter 
a carestia da estiagem na região. Os preços dispara-
ram, tendo o preço de feijão subido cerca de 100%, 
se comparado a idêntico período de 2011.

A mortandade dos animais, sem água e pasto, 
compromete ainda mais a dieta do nordestino, afetando 
a produção do leite, com o consequente encarecimen-
to local do produto.

Na Paraíba, meu Estado – que teve quase 80% 
dos Municípios em estado de emergência, entre os quais 
Campina Grande, Patos e Sousa –, a segunda etapa da 
campanha da vacinação contra aftosa foi adiada para de-
zembro, como inevitável redimensionamento do programa.

Assim, sem comida e sem possibilidade de plan-
tar, o espectro da fome ressurge do reino das sombras 
e das estatísticas, atingindo milhões de vidas que se 
debilitam com as repercussões significativas na área de 

saúde pública. Posso aqui lembrar, também de forma 
incidental, da merenda escolar que deveria estar parti-
cipando da compra da aquisição dos produtores locais.

O baixo nível da água dos reservatórios de abas-
tecimento, cerca de 50% do seu valor médio, em mé-
dia, contribuiu para tornar a região ainda mais inóspita. 
Nos últimos dias, a Presidente Dilma anunciou R$1,8 
bilhão para as obras do abastecimento. Desse total, 
caberá à Paraíba o montante de R$97 milhões. É pou-
co, é muito pouco para o que a Paraíba está sofrendo.

No instante em que observamos o gado morrer 
de sede e até a falta d’água para o consumo humano, 
as obras de transposição do Rio São Francisco estão 
abandonadas. Uma obra que levará água do rio para o 
Semiárido nordestino, estruturando e melhorando a quali-
dade de vida de cerca de 2,6 milhões de paraibanos que 
sofrem com a seca e dos demais moradores da região.

Hoje, tivemos a alegria e a felicidade de ter ins-
talada a Comissão do Senado de Acompanhando e 
de Fiscalização, de minha propositura, que tem como 
Presidente o Senador Vital do Rêgo...

(Soa a campainha.)

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) 
– ...e como Relator o Senador Humberto Costa, que 
hoje apresentou um belíssimo plano de trabalho, que 
aproveito para parabenizar.

Já discursei sobre a importância da obra da trans-
posição, com a qual tive a satisfação de contribuir em 
1995, quando fui Ministro da Secretaria de Políticas 
Regionais, no governo Fernando Henrique Cardoso, 
para a inclusão do eixo leste.

Da tribuna desta Casa, eu disse que, naquele 
instante, transportamos água de trem para o Municí-
pio de Soledade, porque não havia reservatório para 
abastecer os carros-pipas. Naquela época, presenciei 
famílias que tinham feijão na panela, mas não tinham 
água para cozinhar.

Com a contribuição do Parlamento, no início 
deste ano, sugeri esta Comissão, que hoje foi tão bem 
implantada com a proposta de trabalho do Relator 
Humberto Costa.

Enfim, acredito que avançaremos muito e fare-
mos com esta Comissão um fórum permanente de... 
(Fora do microfone. ... discussão da transposição do 
Rio São Francisco.)

(Soa a campainha.)

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) 
– Presidente, eu peço a V. Exª… Obrigado, eu estou 
concluindo.

O Brasil também precisar ser mais justo. Creio que 
a destinação de mais recurso e a realização de obras 
estruturantes para minimizar o efeito da seca, se devida-
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mente desenvolvidas, com o intuito de tornar o nosso País 
uma nação plena, sem egoísmo e fraterna, certamente 
darão o impulso que o Brasil carece para se tornar uma 
grande potência, não só econômica, mas também social.

Parte do sertão já foi mar. Hoje é território árido. 
Acredito que tornar o deserto fértil é uma proposta 
exequível. E lutarei por essa bandeira sem trégua, com 
toda minha força e minha capacidade.

Era o que eu gostaria de dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Pois não, Sr. Senador.
Agora, chamamos o Senador Mozarildo. Eu vou 

trocar com V. Exª em homenagem ao Estado de Ro-
raima.

Com a palavra o Senador Mozarildo. 
V. Exª dispõe de 5 minutos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 

– RR. Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Mário Couto, Srs. Senadores, 
Srªs Senadoras, mesmo aqueles que estão mais re-
centemente no Senado, há algum tempo, têm visto o 
quanto é complicado para o Senador estar presente 
nas Comissões de que ele faz parte e, ao mesmo tem-
po, estar aqui no plenário.

Há uma disposição regimental que, por exemplo, diz 
que pode haver sessão de comissão enquanto não come-
çar a votação. E, com isso, nós concentramos os nossos 
trabalhos basicamente nas terças, quartas e quintas, e 
há dias em que, no mínimo, um Senador está em quatro, 
cinco, seis comissões, seja como titular ou como suplente.

E aí, ele permanece naquela comissão ou por-
que ele tem um projeto para relatar, ou porque ele é 
autor do projeto, ou quando há votação de um proje-
to relevante. O que acontece, portanto, na prática é 
a impossibilidade de um bom acompanhamento dos 
trabalhos das comissões, das matérias que são apre-
ciadas. E, também, a correria que fica do Senador de 
uma comissão para outra, tendo que colocar o assessor 
em uma comissão, em outra, e em outra, para poder 
acompanhar o que se passa.

Buscando resolver essa questão, eu apresen-
tei, em 2011, um projeto de resolução – portanto, um 
projeto que visa alterar o Regimento – para que nós 
possamos ter numa semana só reuniões das comis-
sões, de manhã, à tarde e até a noite, se necessário, 
sem prejuízo de que, nessa semana, haja sessões não 
deliberativas, isto é, sessões destinadas a pronuncia-
mentos, debates, denúncias, enfim.

Hoje eu resolvi voltar a falar desse projeto de resolu-
ção, até porque estamos chegando ao final do ano e temos 
que aprovar as emendas ao Orçamento nas comissões. 

Hoje, por incrível que pareça, por exemplo, eu es-
tou em quatorze comissões. É humanamente impossível 
estar presente sequer em um terço delas. Isso não só 
provoca um desgaste para a grande maioria que quer de 
fato trabalhar, discutir os projetos em profundidade, como 
também provoca uma falsa sensação de que a gente 
não presta atenção nos projetos que por aqui tramitam.

Então, Sr. Presidente, eu quero fazer esse registro 
hoje e pedir providências à Mesa para que possamos 
apreciar esse projeto de resolução. Se a maioria dos 
Senadores e Senadoras acharem que não deve alterar, 
acharem que deve continuar esse modelo aí, muito bem, 
mas eu acho que deveríamos ter a apreciação dele. Mui-
tos dos Senadores com quem eu converso têm manifes-
tado realmente o interesse de que haja essa mudança. 

A mudança, resumidamente, Senador Mário Couto, 
é esta: numa semana, a prioridade são as comissões, 
com reunião de manhã, de tarde e até de noite, se for 
necessário; na outra semana, sessões deliberativas, de 
manhã, de tarde e de noite, se for preciso. Mas quero 
deixar claro também para os Senadores e Senadoras 
que, na semana em que estiver funcionando a prioridade 
das comissões, poderá haver sessões não deliberativas. 

Entendo que essa alteração é simples, porque 
não altera para pior nem sobrecarrega em nada os tra-
balhos do Senado. Pelo contrário, sistematiza, melho-
ra, organiza melhor o funcionamento das comissões.

E aí, semana passada, vi em um jornal, Sena-
dor Mário Couto, que o Senador Paim teria aprovado 
matérias estando sozinho na Comissão. Mas não se 
diz que o Senador vai lá, assina o livro de presença...

(Soa a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – ... e, portanto, há um quórum no papel, mas 
não há um quórum presencial. Então é preciso que 
realmente nós nos debrucemos sobre isso.

E eu gostaria de apelar à Mesa, para que nós ter-
minássemos este ano com essa matéria decidida. Se 
não for essa, Senador Pedro Taques, a melhor ideia, 
que se encontre uma ideia que realmente organize os 
nossos trabalhos e que nós possamos estar tranquilos 
em relação à boa produtividade, que é o interesse da 
grande maioria dos Senadores aqui presentes. 

Quero terminar, Senador Mário Couto, pedindo a 
V. Exª que autorize a transcrição dessas matérias aqui, 
inclusive do meu pedido à Mesa e ao Relator, para que 
possamos apreciar essa matéria que está aí desde 2011. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I, § 2º, 
do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – A Mesa anotou e vai tomar as devidas provi-
dências. 

Ordem de inscrição, Senador Paulo Bauer per-
muta com a Senadora Angela Portela.

A Senadora Angela Portela tem a palavra por 10 
minutos regimentais.

Com a palavra V. Exª. 
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Muito obrigada, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, a gente sempre vem aqui ao plenário, à 
tribuna, como membro da bancada feminina, como 
Presidente da Subcomissão da Mulher, aqui no Se-
nado Federal, tratar de assuntos referentes à saúde 
da mulher. Mas hoje, em função do Dia Nacional de 
Combate ao Câncer de Próstata, nós vamos conversar 
um pouco sobre a saúde do homem. 

O dia 17 agora de novembro foi designado o Dia 
Nacional de Combate ao Câncer de Próstata. Então 
esta data estimula uma reflexão a respeito da neces-
sidade de um programa nacional voltado para a saúde 
do homem. Como sabemos, é essa a forma de câncer 
mais frequente entre os homens. 

De acordo com o Instituto Nacional do Câncer, 
são diagnosticados no Brasil 50 mil novos casos por 
ano, embora a Sociedade Brasileira de Urologia acre-
dite que esse número seja subestimado.

A importância de uma ação preventiva está em 
que o diagnóstico precoce proporciona 90% de chances 
de cura. Portanto, uma ação preventiva se faz impres-
cindível para salvar vidas. Quanto mais cedo ocorrer a 
detecção do câncer, maiores serão as chances de cura. 

Em sentido oposto, caso não seja diagnosticado 
a tempo, pode trazer sequelas como infertilidade ou 
infecção generalizada, além de elevado risco de vida. 
Entre as diversas formas de câncer, é o segundo maior 
causador de mortes no Brasil entre os homens.

A Sociedade Brasileira de Urologia tem feito uma 
denúncia séria. O câncer de próstata revela-se cada vez 
mais comum entre os brasileiros. Isso significa que os 
homens ainda têm preconceito com relação a procurar 
um médico, constata a Sociedade Brasileira de Urologia.

Registro desta tribuna que o Ministério da Saúde 
tem se mostrado atento para esse desafio. Criou e de-
senvolve a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
do Homem, a exemplo da Política Nacional de Atenção 
à Saúde da Mulher. No dia 12 de novembro, inclusive, 
o Ministro Alexandre Padilha assinou portaria para re-
gular o repasse de recursos de custeio a Municípios 
brasileiros para execução das ações deste programa.

A estratégia adotada apoia-se em metas de pre-
venção, promoção, tratamento e reabilitação dos agra-

vos à saúde do homem, sobretudo nos serviços ofe-
recidos na rede SUS, a Política Nacional de Atenção 
Básica e do seu Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica.

Essa política está em fase de implementação por 
meio de repasse de recurso financeiro, fundo a fundo, 
em 26 Estados, Distrito Federal e em Municípios bra-
sileiros que deverão desenvolver ações voltadas para 
a atenção à saúde do homem, inserindo-se em seus 
respectivos planos de saúde, respeitando as especifi-
cidades e as diversidades de cada localidade.

Para auxiliar os gestores estaduais e municipais 
nesse processo, foi criado um Plano de Ação Nacio-
nal. A série de medidas especifica nove eixos de ação.

Esse plano prevê o aumento de até 570% no valor 
repassado às unidades de saúde procedimentos uroló-
gicos e de planejamento familiar, como vasectomia, e 
a ampliação em até 20% no número de ultrassonogra-
fias de próstata Por meio dessa iniciativa, o Governo 
quer que pelo menos 2,5 milhões de homens na faixa 
etária de 20 a 59 anos procurem o serviço de saúde 
ao menos uma vez por ano. 

Como se vê, a conscientizaçao vem em primeiro 
lugar. Além de criar mecanismos para melhorar a assis-
tência oferecida a essa população, a meta é promover 
uma necessária mudança cultural.

O que se espera é que essa política coloque o 
Brasil na vanguarda das ações voltadas para a saú-
de do homem. O País é o primeiro da América Latina 
e o segundo do continente americano a implementar 
uma política nacional de atenção integral à saúde do 
homem. O primeiro foi o Canadá.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, constatamos que 
o governo brasileiro está atento ao problema represen-
tado pela necessidade de se cuidar de forma eficiente 
da saúde do homem. As informações de que dispomos 
mostram que essa ação precisa se intensificar. 

Dados do IBGE revelam que embora a expectativa 
de vida dos homens tenha aumentado no País de 63 
anos para 68 anos, no decorrer dos últimos 20 anos, 
ainda se mantém 7 anos abaixo da média das mulheres.

Mencionamos o câncer de prostata, mas é pre-
ciso lembrar que há muitas outras enfermidades que 
contribuem para a elevação das taxas de mortalidade 
dos brasileiros.

Concedo o aparte ao Senador Mozarildo. 
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) – 

Senadora Angela, quero, primeiro, cumprimentá-la por, 
sendo mulher, abordar um assunto de muito interesse. 
Talvez até porque muitos homens têm, como disse V. 
Exª, preconceito de abordar o tema. Como médico, e 
exercia a ginecologia e obstetrícia, fazia um pouco de 
tudo. Na verdade, naquela época fazíamos “tudologia”. 
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E víamos a dificuldade que havia, mesmo quando um 
homem aparecia com sintomas claros, evidentes, de 
problema prostático, para ele se submeter a qualquer 
tipo de exame. E naquela época não havia PSA, não 
havia ultrassonografia. O exame, portanto, era o to-
que mesmo. E o homem nunca teve, por preconceito 
ou por má informação, esse cuidado que as mulheres 
têm há muito tempo de fazer o preventivo do câncer, o 
chamado Papanicolau, pelo menos uma ou duas vezes 
por ano. E, por isso mesmo, apesar do avanço, como 
diz V. Exª, da média de expectativa de vida do homem 
ter melhorado, ainda está abaixo da mulher. Será que 
é só porque a mulher tem alguma vantagem a mais? 
Ao contrário, a mulher, em tese, tem desvantagens, 
porque ela tem uma série de situações fisiológicas que 
o homem não tem, como, por exemplo, ficar gestan-
te, parir, amamentar. Teoricamente, o homem deveria 
ter menos complicações. E, no entanto, só o câncer 
de próstata ceifa muitas vidas humanas por causa do 
preconceito. O homem acha – é o preconceito contra 
ele – que o seu machismo não permite que ele faça. 
E é bom lembrar que hoje em dia o chamado toque 
é usado por terceira hipótese. Primeiro se faz o PSA, 
que é o exame de sangue, depois se faz o ultrassom e 
só depois, se houver alterações reais, se faz o toque. 
E, mesmo se fosse o inverso, não há cabimento para 
que os homens ainda continuem se comportando as-
sim. Acho muito importante que o Ministro Padilha, o 
Governo da Presidente Dilma esteja dando ênfase a 
isso, porque quantas famílias ficam, digamos assim, 
sem pai, sem um chefe de família por causa de uma 
doença que poderia ser evitável até através de um 
pequeno exame? Então, parabenizo e me incorporo 
a essa questão, porque realmente é inadmissível que 
haja ainda hoje pessoas que tenham preconceito ou 
inibição de se cuidar e, portanto, de viver mais. 

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – 
Obrigada, Senador. 

Felizmente, nas ações do Governo Federal, no 
plano nacional de combate a essa doença, está previsto 
também o combate ao preconceito, a conscientização 
para que o homem procure ajuda médica, colocando 
no SUS, o Sistema Único de Saúde, esse atendimento.

Sr Presidente, a par dos índices de acidentes e 
de homicídios muito mais elevados entre os homens 
do que entre as mulheres, há outros problemas a con-
siderar quando se fala da saúde do brasileiro. Além 
das causas externas, dentre as doenças do aparelho 
digestivo, por exemplo, pode-se destacar que as do-
enças de fígado têm sido responsáveis por 70% das 
causas de mortes de homens de 25 a 59 anos. Destas, 
46% devem-se a doenças alcoólicas, 36% a fibrose e 
cirrose e 18% a outras doenças do fígado.

A maior incidência de mortalidade masculina por 
doenças do aparelho circulatório ocorreu, como era 
de se esperar, após os 60 anos, 72%. Temos a média 
de óbitos por causas cardiovasculares na população 
de 25 a 59 anos, principal alvo do programa, em torno 
de 26,8%, que é um percentual bastante expressivo. 
Ao assinalar este fato hoje, aqui na tribuna, há de se 
lamentar que perdemos anualmente muitas vidas e 
grande parte de nossa força produtiva...

(Interrupção do som.)

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – 
Só para encerrar, Sr. Presidente.

Perdemos a força produtiva em óbitos que po-
deriam ser perfeitamente evitados se houvesse uma 
efetiva política de prevenção primária.

Com os avanços da ciência e, principalmente, com 
a possibilidade de prática de vida saudável, constata-
mos que se pode avançar e muito. Já contamos com 
um programa de governo para a saúde do homem, 
mas também entendemos, Sr. Presidente, que ainda 
há muito a ser feito.

Era isso o que tinha a dizer.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Comunicação. 
A Presidência comunica às Srªs e aos Srs. Par-

lamentares o cancelamento, por solicitação de lide-
ranças, da sessão conjunta do Congresso Nacional, 
convocada para hoje, 28 de novembro do corrente, às 
doze horas e trinta minutos, convocando nova sessão 
conjunta para terça-feira, dia 4 de dezembro, às doze 
horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara dos 
Deputados, com a mesma ordem do dia.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – V. Exª assumirá, Senadora Vanessa. Eu estou 
indo para a tribuna. Eu lhe agradeço. 

O Sr. Mário Couto deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pela Sra. Vanessa 
Grazziotin, Suplente de Secretário.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Blo-
co/PCdoB – AM) – Eu passo a palavra, como inscrito 
para falar como Líder nesse Período de Expediente, 
ao Senador Mário Couto, pelo tempo regimental. 

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Pela 
Liderança. Sem revisão do orador.) – Srª Presidenta, 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, venho a esta tribu-
na na tarde de hoje mais uma vez preocupado com o 
esporte da minha terra. 

Hoje falo aos paraenses de Nossa Senhora de 
Nazaré. Hoje falo àqueles que se interessam pelo es-
porte como uma forma de diversão, como uma forma 
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de trazer a juventude, a sociedade, a juventude sadia 
deste País e do meu Estado. 

Precisamos, no Estado do Pará, paraenses, tomar 
medidas urgentes e necessárias no sentido de que o es-
porte amador e profissional do Pará querido possa a voltar 
a ter dias de glória, voltar à sua ordem, ao seu progresso.

Infelizmente, Pará, se instalou na Federação Pa-
raense de Futebol, creiam, brasileiros e brasileiras, 
creiam, paraenses, há 20 anos, acredito que seja a 
única Federação paraense, Federação de esportes, a 
Federação Paraense de Futebol que tenha um man-
dante de 20 anos! Vinte anos, paraenses, de mandato! 

Sofre o futebol paraense.
O Pará, hoje, é um Estado com mais de sete mi-

lhões de habitantes, um Estado que cresceu assustado-
ramente. Estagnou na época de Ana Júlia, mas volta ao 
seu progresso agora, com o Governador Simão Jatene.

É impossível, paraenses, é impossível que se 
tenha no Pará o mandante de uma Federação que te-
nha ao seu lado um diretor chamado Romano, que é 
quem manda de verdade na Federação. 

A ditadura é tão grande, a ditadura é imposta de 
uma maneira tão cruel que aqueles clubes que tentam 
entrar no campeonato paraense de futebol profissional 
recebem tabelas de que não tomam conhecimento. Ta-
belas tipo... E quem entende de futebol sabe. Tabelas 
do tipo: vocês têm que jogar duas partidas fora, no total 
de cinco partidas. Já matou aquele clube! Duas foras, 
com cinco partidas para disputar, já matou aquele clube!

Brasil, Fidel Castro ainda está vivo. Fidel Castro 
ainda mostra a sua maneira de como se faz ditadura 
que é copiada pelo mundo inteiro.

Coronel Nunes, um coronel reformado da Polícia 
Militar, e eu quero me dirigir à Mesa, Srª Presidenta, 
para pedir à Drª Claudia Lyra e ao Secretário José Ro-
berto que lembrem ao Presidente Sarney. Conversei 
com S. Exª semana passada. Entrei com um ofício, 
porque aqui, senhores e senhoras, não vale só falar. 
Nesta tribuna, tem que se falar e tomar providências. 
Nesta tribuna, não vale subir e mostrar os erros que 
se tem no nosso Estado. Temos que mostrar os erros 
e combatê-los. Doa a quem doer, sempre digo eu.

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Cus-
te o que me custar. Não adianta me perseguirem. Vão 
encontrar pela frente um Senador bravo, que não tem 
no seu dicionário a palavra covardia. Eu enfrentarei até 
os últimos dias do meu mandato, para o bem do meu 
Estado, o que me propus fazer.

Pois não, Senador.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Se-

nador Mário Couto, só...

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Blo-
co/PCdoB – AM) – Senador Pedro Taques, o Senador 
Mário...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Está 
falando pela liderança?

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco/
PCdoB – AM) – Está falando pelo tempo da liderança.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Peço 
desculpas. Mas só para dizer...

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco/
PCdoB – AM) – Para concluir, V. Exª pode, pela ordem.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Mui-
to obrigado, Srª Presidente.

Só para dizer que no Estado do Pará há 20 anos, 
V. Exª está muito bem. No Estado de Mato Grosso, o 
presidente da federação está há 32 anos.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Faço 
uma ideia. Esse é o Saddam Hussein, o nosso é o Fi-
del Castro. (Fora do microfone.) É isso, meu caro, nós 
temos que acabar com isso. Não se consegue mais 
nem para presidente de federação. 

A jogada é a seguinte, Senador Pedro Taques: 
eles vão às federações do interior e lá fazem o lobby. 
Lá distribuem aquele leite chamado leite real. Distri-
buem aquele leite e ficam eternamente mamando nas 
tetas das federações. Essa que é a grande verdade. 
Precisamos combater isso.

O futebol do Estado do Pará para Série B demo-
ra 10 anos para entrar – 10 anos para entrar. E o seu, 
que já tem trinta e poucos anos! Faço uma ideia, meu 
Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) (Fora 
do microfone.) Eu jogava no Dente de Leite.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – En-
tão, ao descer desta tribuna, lembro, mais uma vez, V. 
Exª: precisamos, agora, estender. Se for o caso, com 
esta Comissão, vamos percorrer, inicialmente, todos os 
Estados do Norte do Brasil, inclusive o seu agora. Então, 
antes do recesso, peço humildemente que a Mesa possa 
colocar em votação, ainda hoje, se possível, se não, Drª 
Cláudia, na próxima semana, já falei da urgência com o 
Presidente Sarney, que concordou, para que se instale 
essa Comissão Parlamentar e se saia pelo País, der-
rubando todos aqueles Fidéis Castros e todos aqueles 
Saddans Husseins que existem no esporte brasileiro. 

Muito obrigado, Presidenta. 
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Blo-

co/PCdoB – AM) – Muito obrigada a V. Exª, Senador. 
Apenas gostaria de comunicar a V. Exª que, hoje pela 
manhã, na Comissão de Educação, aconteceu uma 
importante audiência pública cujo objeto de debate foi 
exatamente esse, é um projeto de lei que tramita nes-
ta Casa e que prevê a possibilidade de apenas uma 
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reeleição para dirigentes de federações e confedera-
ções desportivas, no Brasil inteiro. Então, é um projeto 
muito importante esse que está sendo debatido pela 
Comissão de Educação. 

E, como orador inscrito, convido, para fazer uso 
da palavra, o Senador Paulo Bauer, que, anteriormen-
te, havia permutado com a Senadora Angela Portela. 
V. Exª tem o tempo regimental, Senador. 

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Srª Senadora Vanessa Grazziotin, 
minha querida e prezada conterrânea, que, nesta Casa, 
representa o grande Estado do Amazonas e, neste 
momento, preside esta sessão. 

Quero saudar todos os Srs. Senadores e Srªs Se-
nadoras presentes e também os demais que estão, na 
Casa, nos ouvindo, através do sistema de som e de ví-
deo. Quero também, aproveitando a oportunidade em que 
ocupo a tribuna, saudar o Prefeito eleito do Município de 
Balneário Piçarras, no meu Estado de Santa Catarina, o 
Presidente Leonel Martins, como também quero cumpri-
mentar o Prefeito eleito de Bom Retiro, do PSDB, o Sr. 
Albino Gonçalves Padilha. Cumprimento o Vice-Prefeito 
eleito de Botuverá, o Sr. Nilo Barni, e também o Vice-
-Prefeito de São Lourenço do Oeste, o Sr. João Carlos 
Ecker, este que está terminando o mandato agora, bem 
como o Prefeito eleito de Jupiá, o Sr. Alcir Luza. 

E, em seus nomes, saúdo todos aqueles que se 
encontram em Brasília, nas dependências do Con-
gresso, e que vêm aqui nos trazer os seus pleitos, 
suas reivindicações, conhecer os planos de trabalho 
do Governo Federal e do nosso mandato de Senador, 
para poder unir forças em favor da atenção e da solu-
ção dos problemas que existem nos Municípios e que 
precisam ser solucionados.

Srª Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, eu 
quero iniciar as minhas palavras dizendo a V. Exªs que 
hoje vivo um dia de muita alegria, porque na manhã de 
hoje, na Comissões de Constituição e Justiça, foi aprova-
da por unanimidade Proposta de Emenda Constitucional 
que apresentei em novembro do ano passado, a Proposta 
nº 115, que tem a circunstância e a condição inédita de 
ser a única ou uma das poucas propostas de emenda 
constitucional apresentadas no Senado da República, 
desde a Constituição de 1988, com o apoio e assinatura 
dos 81 Senadores que cumprem mandato nesta Casa.

A proposta que apresentei pretende inserir na 
Constituição Federal quatro palavras, apenas quatro 
palavras, no art. 150, letra e. Essas palavras são as se-
guintes: “medicamentos de uso humano”. Apenas isso!

Os medicamentos de uso humano no Brasil são 
tributados, e são impostos pesados, como em nenhum 
outro país do mundo. Aqui, pagamos 33,9% de impostos 

sobre todo e qualquer medicamento que é comprado 
nos laboratórios, que é comprado nas farmácias, que 
é comprado na indústria farmacêutica.

É preciso dizer isso na presença dos prefeitos 
que já citei, porque prefeito municipal determina que 
a Secretaria de Saúde de seu Município, Senador 
Humberto Costa, compre medicamento para o posto 
de saúde. V. Exª, que foi Ministro da Saúde, conhece 
muito bem, e mais do que eu, esse assunto.

O prefeito tem medicamentos que são isentos de 
tributação, porque são medicamentos dos programas 
sociais, são medicamentos de uso contínuo. Mas tem 
também aqueles que não têm isenção de impostos. 
E quando a prefeitura faz licitação o preço que o for-
necedor faz dos produtos é pago pelo fornecimento.

E aqueles fornecedores, aqueles distribuidores, 
aquelas indústrias pagam impostos para o Governo 
Federal e para os governos estaduais. E, depois, o 
Prefeito tem que ir com o pires na mão lá no Ministé-
rio da Saúde, lá na secretaria estadual da saúde, aqui 
no Congresso Nacional, pedindo recursos por meio de 
convênios, para construir postos de saúde, para com-
prar ambulância, para, enfim, oferecer melhores condi-
ções à população do seu Município na área da saúde.

O dinheiro, na verdade, faz um passeio e, com a 
proposta que apresentei e que foi aprovada, ele dei-
xará de fazer esse passeio. A Prefeitura pagará por 
todos os medicamentos que comprar, indistintamente, 
zero de imposto.

Por outro lado, é preciso dizer também que os hos-
pitais filantrópicos que existem em todo o País também 
vão ter redução de curtos. E o reflexo disso é que per-
mitirá que os hospitais façam investimentos, comprem 
mais equipamentos, remunere melhor seus servidores.

Posso dizer mais: plano de saúde faz cálculo de va-
lor de prestação de seus mutuários calculando também a 
possibilidade de a pessoa ficar doente e ser hospitalizada 
e precisar de medicamentos. É óbvio que nesse valor que 
o plano de saúde cobra estão inseridos a possibilidade e 
o custo dos remédios que vão ser destinados ao pacien-
te. Se não houver impostos sobre esses medicamentos, 
nós não precisaremos reajustar os planos de saúde da 
mesma forma como vem sendo feito a partir dos cálcu-
los inflacionários que o País deve considerar.

Posso falar mais: o cidadão brasileiro, aquele tra-
balhador que, depois de uma espera, acaba tendo uma 
consulta médica. Nessa consulta, o médico prescreve 
3 caixas de medicamento para que ele possa tratar, 
por exemplo, de uma enfermidade, de um problema de 
saúde, que pode ser uma simples gastrite. De repente, 
aquele trabalhador que vive com 1 ou com 2 salários 
mínimos vai comprar o medicamento na farmácia e 
compra a primeira caixa, compra no outro mês a se-
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gunda. Com a primeira caixa, a dor foi embora. Com a 
segunda, ele se sente melhor. Mas a terceira, meu ami-
go e Ministro Humberto Costa, ele não compra mais, 
porque o dinheiro acabou. E, se ele não compra mais, 
ele vai ter gastrite de novo e vai voltar ao médico outra 
vez. E, aí, vai ter que tomar mais medicamentos e por 
mais tempo, e medicamento mais caro. E, de repente, 
um dia, esse mesmo cidadão vai acabar num hospital, 
sofrendo uma cirurgia, trazendo despesa para o SUS, 
faltando 30 dias ao trabalho, ao seu emprego. E, quando 
não, numa situação extrema, até poderá um dia ter uma 
necessidade de uma aposentadoria por invalidez. Ou 
mesmo, diante do óbito, poderá o Governo brasileiro ter 
que manter a sua família por meio de pensão por morte.

A eliminação do imposto sobre medicamentos no 
País... Eu recebi do Ministério da Saúde, agora, providen-
ciado pelo Ministro Padilha, um estudo completo dizendo, 
efetivamente, de todas as consequências dessa proposta 
que apresentei, que vai trazer prejuízo, sim, para gover-
nos estaduais. Inclusive, governantes do meu Partido já 
sentem e já se preocupam com a queda de arrecadação. 
Mas eu digo aos Governadores do meu Partido que te-
rão queda de arrecadação de ICMS que é melhor perder 
ICMS para venda de remédio do que perder ICMS para 
vidas. É melhor perder arrecadação na área da saúde e 
ter o povo mais bem atendido e assistido.

Já ouvirei V. Exª, Senador.
É muito melhor nós termos uma queda de arre-

cadação, que nem sempre é tão significativa na arre-
cadação estadual, mas termos o povo feliz.

O Brasil não pode mais cobrar imposto sobre me-
dicamento. Os Estados Unidos cobram zero, a Ingla-
terra cobra zero, o México cobra zero, o Canadá cobra 
zero, a Venezuela, zero, a Colômbia, zero, a França, 
que tem mais de 40% de carga tributária, cobra 2,5%, 
países como Portugal, Alemanha e Suíça ficam entre 
2% e 6%, e o Brasil cobra 33%.

Eu não estou culpando o Governo do PT, eu não 
estou culpando o Governo da Dilma, não estou culpando 
o Governo Lula e nem o Governo Fernando Henrique, 
pois essa é uma situação histórica, que vem lá de trás 
e que agora nós podemos resolver. A Comissão de 
Constituição e Justiça votou favoravelmente. Espero 
que o Presidente Sarney determine que essa matéria 
venha a Plenário ainda este ano, e, certamente, nós 
poderemos debatê-la e aprová-la aqui, para que, de-
pois, a Câmara dos Deputados se manifeste.

Ouço, com muito prazer, o Senador Humberto 
Costa, também subscritor da minha proposta.

O Sr. Humberto Costa (Bloco/PT – PE) – Se-
nador Paulo Bauer, quero, inicialmente, parabenizá-lo 
pelo tema de que trata na sessão de hoje e também 
pela apresentação desta proposição, que conta com 

o nosso integral apoio. Em verdade, do ponto de vista 
do Governo Federal, já há alguns anos, inclusive de 
governos anteriores ao Governo Lula, que tem havido 
uma preocupação de reduzir encargos na produção de 
determinados medicamentos que são essenciais do 
ponto de vista das necessidades da população.

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O Sr. Humberto Costa (Bloco/PT – PE) – Po-
rém, a proposta que V. Exª apresenta vai exatamente 
ao encontro daquela que é a nossa maior preocupa-
ção, que é exatamente o tema do ICMS. Quando se 
estabelece que não deve haver cobrança de qualquer 
tipo de imposto em termos nacionais, nós vamos pe-
gar num ponto que é o de maior dificuldade. Inclusive, 
quando implantamos a farmácia popular, em que o 
Governo Federal abriu mão de impostos para aque-
les medicamentos que fazem parte daquela relação, 
foi exatamente em referência aos Estados que tiveram 
maior dificuldade, até porque, também, o processo de 
isenção oferecido por um ou outro não se pode dar, 
por conta da exigência de que as decisões do Con-
faz se façam de maneira unitária, unânime. Portanto, 
a proposta de V. Exª, que vai, a partir do Congresso 
Nacional, definir essa impossibilidade...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O Sr. Humberto Costa (Bloco/PT – PE) – ...tem 
um alcance social enorme. Eu quero me associar a 
V. Exª na cobrança ao Presidente Sarney, para que 
essa proposição venha o mais rapidamente possível 
ao plenário. Parabéns.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – 
Agradeço, Senador Humberto Costa, e tenho certeza 
de que esse assunto vai, efetivamente, contar com o 
apoiamento de todos os Srs. Senadores e Senadoras.

E posso dizer a V. Exª: num País onde partido 
político não paga imposto, onde a impressão de jornal 
e revista não paga imposto e onde dinheiro de igreja 
não paga imposto, é um pecado cobrar imposto por 
medicamento, Senador Mário Couto. É um pecado não 
cobrar imposto do dinheiro de Deus e cobrar imposto 
do medicamento que os filhos de Deus precisam to-
mar. Portanto, eu estou certo e seguro de que haverá 
aprovação da matéria. E, pedindo só mais um minuto 
de tempo para encerrar, Sr. Presidente...

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – (Fora 
do microfone. ...quero dizer a V. Exª que, com certeza, 
nós precisamos iniciar um trabalho de solução dos 
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problemas da saúde no País. Tudo o que já se fez foi 
e é importante, tudo tem o seu valor.) É, sem dúvida 
nenhuma, medida que apresenta resultados positi-
vos, mas o primeiro comprimido, a primeira gota de 
medicamento que uma pessoa toma para curar uma 
enfermidade é, sem dúvida, a coisa mais importante 
dentre todas aquelas que vão ser feitas para que a 
saúde volte, para que ela seja recuperada.

Ouço o Senador Casildo Maldaner nestes ins-
tantes finais do meu pronunciamento.

O Sr. Casildo Maldaner (Bloco/PMDB – SC) 
– Senador, eu não podia deixar... Eu vinha, de car-
ro, ouvindo pela Rádio Senado o pronunciamento de 
V. Exª, Senador Paulo Bauer. Quem vem escutando 
aquilo – e o Brasil vem acompanhando isso de perto, 
sem dúvida alguma... Mexe com todo mundo. Nessa 
questão, V. Exª declinou os países que não cobram o 
imposto, em que o imposto é zero. Na Alemanha, são 
2,5% ou 3%, no máximo. Mas, na maioria, é zero. E 
o Brasil com trinta e três e alguma coisa por cento de 
imposto sobre medicamento. 

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O Sr. Casildo Maldaner (Bloco/PMDB – SC) – 
(Fora do microfone. Um terço vai para imposto.) Esse 
assunto, sem dúvida alguma, está repercutindo em 
toda parte. Por isso, nós nos sentimos felizes – V. Exª, 
como catarinense, e nós também. Aproveito a carona 
para cumprimentar os prefeitos catarinenses que estão 
na Casa. Sei que vários deles estão em plenário, par-
ticipando desta sessão. Outros tantos estão buscando 
saídas também. Outros vão tomar posse, já vislum-
brando como é que vão administrar as suas comunas. 
Eu quero aproveitar este momento também, através 
de V. Exª, cumprimentando-o, para receber também 
os nossos prefeitos e vereadores que estão na Casa.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Mui-
to obrigado, Senador Casildo Maldaner. 

Fico muito satisfeito em saber que muitos Sena-
dores estarão apoiando a minha solicitação para que 
o Presidente Sarney paute a matéria, que, certamen-
te, será votada por todos nós em favor do Brasil, dos 
brasileiros e da saúde de todos nós. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Paulo Bauer, a Sra. 
Vanessa Grazziotin, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mário Couto.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Comunicação.

A Presidência comunica o desligamento do Depu-
tado Arnaldo Faria de Sá da vaga de membro suplente 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada 
pelo Requerimento nº 1, de 2012-CN, nos termos do 
Ofício nº 439, de 2012, da Liderança do PTB na Câ-
mara dos Deputados.

O Ofício foi encaminhado à Comissão. 

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 439/2012

Brasília, 27 de novembro de 2012

Assunto: Desligamento de CPMI

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência o desligamento do Se-

nhor Deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP), na qualidade 
de Suplente da Comissão Parlamentar Mista de Inquéri-
to destinada a investigar práticas criminosas do Senhor 
Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como 
Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações “Ve-
gas” e “Monte Carlo”, desvendadas pela Polícia Federal.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência, protestos 
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente, – Deputado Antonio Brito, 
Vice-Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Outra comunicação.

A Presidência designa o Deputado Mendonça 
Filho, substituindo o Deputado Abelardo Lupion, para 
integrar, como membro suplente, a Comissão Mista 
destinada a proferir parecer à Medida Provisória nº 
582, de 2012, conforme o Ofício nº 223, de 2012, da 
Liderança do Democratas na Câmara dos Deputados.

É o seguinte o Ofício:

Ofício n° 223-L-Democratas/12

Brasília, 27 de novembro de 2012

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Mendonça 

Filho, para integrar, como membro suplente, a Comis-
são Mista destinada a emitir parecer à Medida Provi-
sória n° 582/12, que Altera a Lei n° 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, quanto à contribuição previdenciá-
ria de empresas dos setores industriais e de serviços; 
permite depreciação de bens de capital para apura-
ção do Imposto de Renda; institui o Regime Especial 
de Incentivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da 
Indústria de Fertilizantes; altera a Lei n° 12.598, de 
22 de março de 2012, quanto à abrangência do Re-
gime Especial Tributário para a Indústria de Defesa; 
altera a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP 
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e da COFINS na comercialização da laranja; reduz o 
Imposto de Renda devido pelo prestador autônomo 
de transporte de carga; e dá outras providências, em 
substituição ao Deputado Abelardo Lupion.

Respeitosamente, – Deputado Pauderney Ave-
lino, Líder do Democratas em exercício.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Em seguida, a Deputada Vanessa, com uma 
comunicação inadiável. Logo após a Deputada, pela 
lista, o Senador Humberto Costa. Com a palavra, Ex-
celência.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – A Senadora, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – A Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Muito obrigada. É que V. Exª recorda meus 12 
anos de Deputada e se refere a mim como Deputada 
ainda. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – A Senadora.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
da oradora.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, compa-
nheiros e companheiras, no programa Café da Manhã 
com a Presidenta, do início desta semana, a Presiden-
ta Dilma tratou de um assunto de fundamental impor-
tância para o aumento da competitividade da indústria 
brasileira, no sentido de garantir mais crescimento e 
geração de empregos no Brasil. 

Disse a Presidenta que – abre aspas – “uma das 
prioridades de seu Governo é ampliar o acesso e esti-
mular o interesse dos jovens para a educação técnica 
e profissionalizante”. O objetivo é formar técnicos e 
qualificar os trabalhadores para aumentar a competiti-
vidade das empresas brasileiras ou as aqui instaladas. 

Com a mesma finalidade, Sr. Presidente, e garan-
tindo o estímulo à qualificação profissional em todos os 
níveis educacionais, eu apresentei o Projeto de Lei nº 
149, no ano de 2011. Esse projeto garante incentivos 
às empresas que investirem na qualificação profissional 
de seus trabalhadores, de seus empregados. 

E, para a minha satisfação e a de todos os tra-
balhadores e trabalhadoras brasileiras, Sr. Presiden-
te, Srs. Senadores, companheiros e companheiras, 
a matéria foi votada no dia de ontem e aprovada por 
unanimidade, em fase terminativa, na Comissão de 
Assuntos Econômicos desta Casa (CAE). 

Por isso, Sr. Presidente, eu não poderia deixar de, no 
dia de hoje, vir à tribuna deste plenário para agradecer a 
todos os��������������������������������������������� Senadores e Senadoras que votaram favoravel-
mente, de forma unânime, à aprovação do meu projeto. 
E faço um agradecimento especial ao Senador Armando 

Monteiro, que foi Relator dessa matéria. Como ex-Presi-
dente da Confederação Nacional das Indústrias, o Senador 
Armando Monteiro sabe da importância e da repercussão 
desse projeto de lei para todo o País e, principalmente, 
para o desenvolvimento, com geração de mais empregos 
e de empregos mais qualificados em nosso País. 

O Relator considerou, Sr. Presidente, que o projeto 
se integra e complementa a principal diretriz prevista na 
Lei nº 12.513, de 2011, que criou o Pronatec, ou seja, a 
de ampliar as oportunidades educacionais dos trabalha-
dores por meio do incremento da formação profissional.

O projeto, Sr. Presidente, aprovado no dia de 
ontem, de minha autoria, permite deduzir do Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica todas as despesas com 
capacitação de seus empregados. 

A Lei nº 4.506, de 1964, e o Regulamento do Impos-
to de Renda nº 99, que tratam da dedução das despesas 
com �������������������������������������������������formação profissional no Imposto de Renda de Pes-
soas Jurídicas, não definem o conceito ou a extensão do 
que seria a formação profissional hoje, em nosso País.

Situação, Sr. Presidente, que tem levado a Receita 
Federal do Brasil a entender que este termo abrange 
somente o ensino fundamental, médio e curso técnico 
para especializar o empregado na área em que trabalha, 
para efeitos de dedução, portanto, desses custos com 
educação, também chamado de “auxííio-educação”.

Ou seja, apesar da determinação legal em sen-
tido estrito e da interpretação restritiva da Receita Fe-
deral quanto ao termo – entre aspas – “formação pro-
fissional”, há precedentes jurisprudenciais proferidos 
pelo Superior Tribunal de Justiça, que têm dado uma 
interpretação extensiva ao termo “auxílio-educação”, 
incluindo no seu conceito mensalidades de faculdades, 
ou seja, de cursos de nível superior, cursos de línguas 
e outros do gênero, destinados ao aperfeiçoamento 
dos empregados das empresas.

O projeto que apresentei, portanto, Sr. Presidente, 
vem exatamente no sentido de por fim a todas as dúvidas 
de interpretação. Nele, o termo se amplia para qualquer 
nível de ensino, inclusive o nível superior, desde que 
considerado pela empresa de interesse para o seu ob-
jetivo social. E também é necessário que sejam ofereci-
das condições de igualdade para todos os empregados.

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PcdoB – 
AM) – É preciso ter clareza que, no atual estágio de de-
senvolvimento e de competição no mundo globalizado, 
o Brasil enfrenta enorme problema de qualificação de 
mão de obra. Avolumam-se os indícios de carência de 
pessoal qualificado em praticamente todos os setores 
de atividade, não obstante a massa de desempregados 
em busca de ocupação em nosso País.
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Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
é necessário possibilitar às empresas que promovam 
a complementação educacional de seu pessoal, com o 
que todos terão a ganhar, sem que ocorra a inseguran-
ça jurídica que hoje caracteriza a matéria. Por critérios 
puramente administrativos, o órgão da administração 
fiscal aceita, ou não, determinados cursos ou níveis 
escolares para o efeito de dedução da base de cálcu-
lo do Imposto de Renda. A empresa fica, portanto...

(Interrupção do som.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PcdoB – 
AM) – ...à mercê do entendimento fiscal a posteriori, 
normalmente acompanhado de multas e encargos, 
Sr. Presidente.

Por fim, eu quero destacar aqui que a apresentação 
desse projeto, aprovado – repito – no dia de ontem por 
esta Casa, é fruto de um compromisso assumido duran-
te a minha campanha como candidata a Senadora da 
República pelo Estado do Amazonas. Meu compromis-
so com os trabalhadores do polo industrial de Manaus, 
por meio do Sindicato dos Metalúrgicos do Amazonas. 
À época, nós chamamos a proposta de Universidade 
dos Trabalhadores. É uma iniciativa que beneficia tanto 
o trabalhador quanto o empresariado. O primeiro porque 
poderá ter acesso à sonhada formação superior ou a 
uma melhor qualificação técnica. E o segundo porque 
poderá contar com uma mão de obra mais qualificada.

E, portanto, Sr. Presidente, mais uma vez, eu 
cumprimento meus pares e…

(Interrupção no som.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – (Fora do microfone: …espero que, na Câmara dos 
Deputados), eu já concluo, o projeto tenha uma trami-
tação célere e rápida como foi aqui no Senado Federal.

E, por fim, Presidente Mário Couto, eu peço a V. 
Exª licença e um minutinho, se possível, apenas para 
fazer um registro. Um registro muito triste para o meu 
Estado e para a minha cidade de Manaus. 

Ontem eu estava em Manaus por razões de com-
promissos políticos assumidos e acompanhei de perto 
um dos maiores incêndios ocorridos nos últimos anos. 
Um incêndio que atingiu uma comunidade de um bairro 
muito central da cidade de Manaus, o Bairro São Jorge, 
um bairro vizinho ao bairro em que moro, e a comuni-
dade chamada de Artur Bernardes, uma comunidade 
muito carente, muito pobre, por onde já está previsto 
passar um Prosamim, que é um projeto de saneamen-
to dos igarapés de Manaus. O fogo atingiu aproxima-
damente 540, quase 550 famílias, e muitas delas…

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – …perderam todos os seus pertences.

Mas registro, também, que o socorro do Corpo 
de Bombeiros chegou a tempo para evitar qualquer ví-
tima fatal, e o apoio do Governo do Estado, através do 
Governador Omar foi – e tem sido – fundamental para 
que essas famílias possam enfrentar esse problema 
muito difícil de uma forma pelo menos sabendo que 
terão lugar para morar, não ficarão ao relento.

E, posterior a isso, Sr. Presidente, mais uma vez, 
a cidade de Manaus viveu um apagão de quase 4 ho-
ras durante a tarde inteira. A cidade inteira ficou sem 
luz. Não é possível mais convivermos com isso, Sr. 
Presidente. Precisamos dar um ponto final a este pro-
blema, porque uma cidade de 2 milhões de habitantes, 
que tem um parque industrial que abriga mais de 600 
empresas, não pode viver à mercê desses apagões, 
que estão cada vez mais frequentes.

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Pela ordem de inscrição, convido para fazer 
uso da tribuna o Senador Humberto Costa. 

V. Exª, pelo Regimento da Casa, tem 10 minutos, 
mais a tolerância deste Presidente.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes 
do Rádio Senado, telespectadores da TV Senado, ve-
nho hoje a esta tribuna para enaltecer uma importante 
iniciativa do Ministério da Saúde de distinguir, por meio 
de repasse de recursos, a qualidade do atendimento 
aos cidadãos e cidadãs na atenção básica à saúde.

Pela primeira vez, o Ministério vai premiar, com a 
liberação de R$75 milhões, o alto padrão de qualidade 
das equipes de atenção básica, as chamadas equipes 
de saúde da família, da qual fazem parte os servidores 
públicos que, de forma dedicada, abnegada até, traba-
lham próximos dos brasileiros e brasileiras que depen-
dem da sua atuação profissional para terem uma vida 
com saúde.

O Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ é, gosta-
ria de destacar, uma louvável iniciativa do Governo 
Federal, que busca estabelecer um padrão digno de 
atendimento à população brasileira.

Essa ação governamental está perfeitamente em 
sintonia com preceito contido na Constituição Fede-
ral, que traz, de forma explícita, o direito fundamental 
do cidadão à saúde. E, por meio do Sistema Único de 
Saúde – SUS, que tanto defendo na minha atuação 
parlamentar, o Governo Federal busca praticar um aten-
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dimento público, universal, gratuito e de qualidade, na 
forma como faz jus e como espera o povo brasileiro.

O objetivo do Ministério da Saúde, com o PMAQ, 
é induzir, nos Municípios, a adoção de processos que 
ampliem a oferta de serviços, que assegurem maior 
acesso e qualidade aos usuários, de acordo com as 
necessidades concretas dos cidadãos.

Dessa maneira, é possível o estabelecimento de 
um padrão de qualidade que viabiliza comparações 
nacional, regional e localmente.

Assim, consegue-se maior transparência e efetivi-
dade nas ações governamentais direcionadas à atenção 
básica em saúde em todo o Brasil. Uma ação que é fun-
damental, todos hão de concordar, para dar bases sóli-
das ao desenvolvimento social e econômico deste País.

A participação no PMAQ, Srs. Senadores e Srªs 
Senadoras, pressupõe a adesão voluntária dos gesto-
res municipais, que então firmam contrato com o Mi-
nistério da Saúde, num processo que envolve inclusive 
o controle social.

Nesta oportunidade, pela primeira vez, o Minis-
tério colheu a avaliação de quase 56 mil usuários dos 
serviços de atenção básica à saúde. Esses cidadãos 
opinaram sobre o atendimento prestado pelas equipes 
de atenção básica à saúde.

As equipes bem avaliadas, de acordo com indica-
dores previamente acertados, podem receber até R$11 
mil mensais em repasses de recursos. Entre os tópicos 
para comparação e distinção dos melhores prestado-
res do serviço, estão o atendimento pré-natal, o acom-
panhamento de doentes crônicos, o tempo de espera 
por consulta e a adequada atenção à saúde do idoso.

É fácil perceber, Senadores e Senadoras, que o 
programa tem estratégia de atuação que busca identi-
ficar fragilidades a fim de enfrentar exatamente as ra-
zões das eventuais frustrações do cidadão em relação 
ao serviço de saúde pública. Assim, o passo seguinte é 
promover movimentos de mudança da gestão, do cuida-
do e da gestão do cuidado, que produzirão a melhoria 
do acesso e da qualidade da atenção básica. Esta fase 
é organizada em quatro dimensões: autoavaliação; mo-
nitoramento; educação permanente e apoio institucional.

Em seguida, dá-se uma avaliação externa, quando 
se procede a um conjunto de ações que averigua as 
condições de acesso e de qualidade da totalidade de 
Municípios e equipes da atenção básica participantes 
do Programa. E, finalmente, na quarta fase, se consti-
tui a pactuação das equipes e dos Municípios, com o 
incremento de novos padrões e indicadores de quali-
dade e o estímulo à institucionalização de um processo 
cíclico e sistemático.

Hoje, o Governo Federal destina de R$7,1 mil a 
R$10,6 mil, mensalmente, às equipes de atenção bási-

ca. Critérios socioeconômicos e demográficos definem 
o valor específico por equipe, que são compostas por 
médico, enfermeiro, técnico, auxiliar de enfermagem e 
agentes comunitários de saúde. Há também equipes 
que oferecem assistência odontológica e são forma-
das por dentistas, auxiliar de consultório dentário ou 
técnico em saúde bucal.

Os resultados de agora do PMAQ correspondem 
à última fase de avaliação do programa. Será feito o re-
passe dos recursos e o recredenciamento automático 
das equipes, com a adoção de novos padrões e indica-
dores de qualidade para 2013. Assim, fica assegurado 
um alto nível de atendimento, por meio de um conjunto 
de estratégias de qualificação, acompanhamento e ava-
liação sistemáticas do trabalho das equipes de saúde.

Oportunamente, quero saudar as 956 equipes 
multidisciplinares de profissionais da saúde de 130 
Municípios pernambucanos que, estou certo, trabalha-
ram arduamente para melhorar a qualidade do atendi-
mento que prestam à população. Importante também 
destacar o papel dos gestores municipais, agentes 
fundamentais nesse processo.

Por conta desse inegável empenho, o Governo 
Federal fará a destinação de mais R$5,7 milhões de 
recursos, um incentivo que, sem dúvida, resultará em 
mais bem-estar para os moradores dessas cidades.

Quero aqui também parabenizar o Ministro Ale-
xandre Padilha por essa importante iniciativa de qua-
lificação dos serviços que são prestados na área de 
atenção básica, que todos nós sabemos são funda-
mentais, uma vez que é na área da atenção básica que 
algo em torno de 80% a 85% dos problemas de saúde 
de uma comunidade podem ser resolvidos.

Estímulos como esse podem fazer com que, de 
fato, nós possamos atingir esse nível de resolutividade 
e, ao mesmo tempo, diminuir os gargalos existentes 
no atendimento na área de urgência e emergência, no 
atendimento especializado, e, assim, melhorar, sem 
dúvida, a percepção que a população tem do Sistema 
Único de Saúde, passo fundamental para a conquis-
ta da sua legitimidade junto à população brasileira e 
também para a sensibilização não somente do Gover-
no Federal, mas do Parlamento, para que, muito em 
breve, possamos ter um debate aprofundado sobre 
a necessidade de obtenção de mais recursos para o 
funcionamento do SUS no nosso País.

Quero agradecer a tolerância de V. Exª, Sr. Presi-
dente, e dizer que o Ministério da Saúde está de para-
béns com essa iniciativa, bem como todas as equipes 
que foram contempladas com esses recursos, resul-
tado de uma avaliação positiva do trabalho árduo dos 
seus integrantes.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Para uma comunicação inadiável, o Senador 
Paulo Davim.

V. Exª dispõe de 5 minutos. 
O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, há pouco 
mais de um ano, eu ocupava esta tribuna para exaltar 
a importância histórica de um dos colégios mais tra-
dicionais do meu Estado, o Colégio Atheneu, que foi 
fundado em fevereiro de 1834, antes mesmo do Colégio 
Pedro II, no Rio de Janeiro; portanto, três anos antes.

Naquela ocasião, lembrei aos colegas Senadores 
que o Colégio Atheneu Norte-Rio-Grandense abrigou, 
nos seus quase 180 anos, grande parte da elite cultural 
e política do Rio Grande do Norte, tendo sido berço do 
conhecimento para grandes nomes, como o do folclo-
rista Luís da Câmara Cascudo, que, posteriormente, 
veio a ser também professor da instituição, e o do ex-
-Presidente Café Filho.

Mas não é apenas histórico o motivo primordial 
para eu retornar ao tema nesta tribuna. Em setembro 
de 2011, eu já falava da necessidade premente de o 
Colégio Atheneu passar por uma reforma em suas es-
truturas. Entretanto, até o momento, nada foi feito, e a 
situação estrutural no Atheneu Norte-Rio-Grandense 
está piorando cada vez mais, a ponto de um grupo de 
ex-alunos, sejam eles notáveis ou anônimos, terem se 
reunido em defesa daquele patrimônio histórico, cul-
tural e social e criaram a Associação dos Ex-Alunos 
do Atheneu Norte-Rio-Grandense. Eles já fizeram até 
mesmo um abraço simbólico ao Colégio na semana 
passada, além de convocarem e de participarem de 
reuniões com a Secretaria Estadual de Educação.

Os noticiários locais têm levado à população o 
estado deplorável da estrutura física do colégio – há 
pelo menos dois anos, os cupins já estão devorando os 
velhos arquivos do tradicional Colégio, pondo em risco a 
preservação de documentos históricos que atestam os 
fatos ocorridos entre aquelas paredes. Ssem falar nos 
problemas de infiltração, encanamento e eletricidade. 

Os alunos, diretores e professores atuais também 
estão lutando para que ocorram mudanças no projeto 
pedagógico da escola, que padece com o ensino precá-
rio, falta de professores, salários defasados, entre outras 
mazelas bem próprias do ensino público no Estado do 
Rio Grande do Norte e do Brasil. Os baixos índices de 
aprovação no vestibular, por exemplo, é uma das pre-
ocupações do corpo discente. Muitas vezes sequer se 
consegue ver o conteúdo programático intergralmente, 
problema que tem ocasionado um outro: a evasão escolar.

Faço minhas as palavras dos alunos e ex-alunos 
do Atheneu: essa agonia tem de acabar, e o “Atheneu 
não pode esperar”.

De maneira que não me resta outra alternativa 
a não ser fazer um apelo à Governadora de Estado 
Rosalba Ciarlini e à Secretaria Estadual de Educação, 
para que olhem para as deficiências do Atheneu não 
só com um olhar sensível, que eu sei que existe, mas 
que vão além disso: que ergam o olhar para medidas 
mais firmes, com muito cimento e concreto, e com o 
devido respeito histórico e social que aquele colégio 
exige, bem como com respeito ao direito ao ensino 
público de qualidade para os alunos.

O fato, que comove todo o corpo discente e docente 
da instituição, transcende aos limites daquele colégio, 
daquela instituição. Comove a todos nós natalenses e 
norte-rio-grandenses, até porque o Atheneu Norte-Rio-
-Grandense é uma estrutura, uma... (Fora do microfone: 
... instituição histórica – para concluir, Sr. Presidente.)

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – ... uma 
instituição histórica, um marco no ensino público do 
Estado do Rio Grande do Norte, que ensinou a muitos 
filhos ilustres como há pouco falei – o ex-Presidente 
Café Filho, o folclorista Luís da Câmara Cascudo e a 
grande maioria dos políticos contemporâneos foram 
alunos daquela instituição.

Portanto, precisamos urgentemente resgatar essa 
instituição, em respeito à sua contribuição para a história 
do Rio Grande do Norte e para a história do seu povo.

Era só, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Voltamos à lista de oradores. 
Senador Lindbergh Farias. (Pausa.) 
Ausente.
Senador Wellington Dias. (Pausa.) 
Ausente.
Senador Pedro Taques. (Pausa.) 
Ausente.
Senador Luiz Henrique. (Pausa.) 
Ausente.
Senador Ivo Cassol.
O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Presente. 
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – V. Exª tem a palavra, 10 minutos regimentais, 
Senador. 

Antes de V. Exª começar o seu pronunciamento, 
pediria o obséquio de V. Exª para registrar, com muita 
honra, carinho e consideração, a presença da nossa 
Prefeita eleita da cidade do Pará, do oeste do Pará, 
da cidade de Itaituba, a “cidade do ouro”.
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Que V. Exª se sinta como se estivesse em casa. 
Para nós é uma honra, no momento em que um pa-
raense preside esta sessão V. Exª faz a visita, exata-
mente com o Deputado Federal Paxiúba, faz a visita 
às dependências da nossa Casa. 

Seja feliz! Eu desejo sucesso para V. Exª.
Muito obrigado por estar aqui.
Com a palavra o Senador Ivo Cassol, por 10 

minutos.
O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aproveito a dei-
xa do nosso amigo Presidente, Senador Mário Couto, 
do Estado do Pará, que parabeniza pela presença e 
pela vitoria da Prefeita de Itaituba. E também é uma 
alegria cumprimentar os prefeitos que estão fazendo 
coro aqui em Brasília. 

Hoje, esteve presente em meu gabinete o Prefeito 
de Cabixi, no cone sul do Estado de Rondônia, onde o 
Prefeito disputou as eleições sozinho. Foi difícil para ele, 
mas teve a maioria absoluta dos votos, Israel Moreira.

Também esteve presente o Prefeito empossado 
esta semana, Prefeito Cornelio, do Município de São 
Miguel do Guaporé, o Prefeito eleito, Zenildo, e o Pre-
feito de Ji-Paraná, Jesualdo Pires.

Lá, a Bancada Federal esteve reunida com os 
Deputados Federais e Senadores, em que trabalha-
mos e deliberamos uma emenda de bancada para a 
cidade de Ji-Paraná, uma emenda de bancada para 
a cidade de Porto Velho, uma para o Instituto Federal 
das Escolas Técnicas do Estado de Rondônia, e outra 
para construir estrutura do nosso Exército dentro da 
cidade de Ji-Paraná.

Além do Prefeito Jesualdo Pires, grande Deputa-
do Estadual, que, como prefeito, tem uma expectativa, 
estiveram também presentes em meu gabinete o Pre-
feito João Testa, da cidade de Itapuã, o jovem prefeito 
que ganhou as últimas eleições de Pimenteiras, João 
Miranda, acompanhado de vereadores de Ji-Paraná.

E é uma alegria também ter em meu gabinete 
o Pastor Floriano, da Igreja Assembleia de Deus Ma-
dureira, que foi por 10 anos Presidente. Também é o 
presidente de honra das Igrejas Assembleia de Deus 
Madureira do Estado de Rondônia, uma grande lideran-
ça do Município de Ji-Paraná, do Estado de Rondônia.

Porém, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
o que me traz aqui hoje é uma preocupação. Nós as-
sistimos, no último final de semana, à bandalheira de 
alguns indicados dentro de órgão público mamando 
às custas do dinheiro público.

Não é diferente do que a gente está assistindo 
hoje dentro da Anvisa. Tanto é verdade que fiz um 
requerimento convocando o Sr. Luiz Cláudio Meirel-

les, gerente-geral de Toxicologia, para prestar escla-
recimento a respeito das providências tomadas pela 
Anvisa com relação à concessão e cancelamento de 
registros e também uma audiência pública do Sr. Dir-
ceu Brás Aparecido Barbano, Diretor-Presidente da 
Agência Nacional.

Fiz também um requerimento de informação, re-
querendo ao Diretor– Presidente da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa) informações completas 
relativas a registros de medicamentos e agrotóxicos 
concedidos e os cancelados nos anos de 2011. A jus-
tificativa, Sr. Presidente, é muito clara. 

É muito importante que se tenham informações 
precisas com relação ao tempo de espera de empre-
sas para obterem seus registros de produtos. A Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tem sido 
alvo de várias críticas, tanto da imprensa, quanto da 
maioria das empresas de médio e pequeno porte em 
nosso País.

Recentemente, tornou-se público o cancelamento 
de alguns registros de agrotóxicos sem o cuidado do 
agente público em aplicar o chamado “devido proces-
so legal”, ou seja, as empresas não tiveram sequer a 
oportunidade de ampla defesa e muito menos do con-
traditório, o que caracteriza o referido ato como uma 
demonstração de total ação arbitrária. E não poderia 
deixar de dizer que a transparência dos atos públicos 
deve assegurar a imparcialidade no processo decisó-
rio, bem como resguardar o princípio da moralidade 
e legalidade.

Vale ressaltar que o cancelamento, principalmente 
de produtos ligados ao agronegócio, terá um impacto 
econômico às empresas com importação, logística, 
estrutura de recursos humanos e na distribuição dos 
produtos, bem como trará queda de produtividade na 
agricultura brasileira, principalmente nas culturas de 
soja e cana-de-açúcar.

Com relação a medicamentos veiculou-se na 
imprensa nacional que a expectativa de crescimento 
no setor de medicamentos para o ano de 2012 era de 
30% e, na verdade, tivemos um crescimento de 16%.

Em razão das quedas, o encaminhamento dos 
registros dos medicamentos, bem como os cancela-
mentos, pode ser instrumento fundamental de avalia-
ção dessa queda de produção. 

Precisamemente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, é inaceitável. E aqui eu tenho em minhas 
mãos... Depois eu fiz o requerimento de informação, 
requerimento de convocação do Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), Sr. 
Dirceu Brás Aparecido Barbano, e também do Gerente-
-Geral de Toxicologia, do GGTOX/Anvisa para prestar 
esclarecimento.
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A exemplo disso, várias empresas já me man-
daram e-mails. E um deles está aqui na minha mão. 

O princípio ativo desse produto é genérico. É 
comercializado há mais de 15 anos no Brasil. Em se-
tembro de 2012, a Anvisa determinou a suspensão 
do informe de avaliação de toxologia do produto sem 
maiores explicações, atendendo a essa determinação. 
A empresa suspendeu a produção e a comercializa-
çao dos produtos. 

Isso quer dizer, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, que, infelizmente, da maneira que a Anvisa 
está trabalhando, está beneficiando alguma empresa 
multinacional ou está beneficiando uma única empresa 
nacional. E os trouxas brasileiros é que pagam a con-
ta, os trouxas brasileiros que produzem o feijão, que 
produzem o arroz, que produzem a soja, que produ-
zem o milho, que estão produzindo o nosso alimento. 
Infelizmente, por falta de responsabilidade, por falta de 
um critério justo, não temos que deixar só um produto 
de mercado. Temos, sim, Sr. Presidente, que deixar a 
oportunidade da livre escolha e do livre comércio – é 
a oferta e a procura, é o menor preço –, e não com a 
caneta na mão um simples Presidente, ou um simples 
diretor, mesmo que seja da Anvisa. 

Eu me recordo que aqui, no passado, do tanto 
que foi falado da Anvisa, do ex-Diretor Nacional e, hoje, 
Governador do Distrito Federal, Deputado Federal, os 
comentários e o que a imprensa publicou. Será que 
vai se repetir mais uma vez? Será que é a isso que 
temos que assistir? Será que é dessa maneira que os 
nossos agricultores, os nossos produtores, os nossos 
sojicultores, os nossos produtores de açúcar... Se é 
agrotóxico, tem que pagar mais caro? Tem que ficar 
na mão de um só? Por que não pode ficar na mão de 
meia dúzia? Por que não pode haver concorrência? 
O que há por trás desse pano? O que está escondi-
do atrás desse guarda-roupa? O que está escondido 
atrás dessa parede? É por isso que o meu requeri-
mento de convocação, o meu requerimento solicitan-
do informações, é para que eles possam explicar os 
cancelamentos de produtos que já vêm há 10 anos, 
12 anos, comercializando no mercado, sem justificativa 
nenhuma, sem critério nenhum. 

As empresas estão cumprindo com o seu papel, 
estão cumprindo todo o trâmite do dia a dia que exige 
a Anvisa. Mas, ao mesmo tempo, vemos, com tristeza, 
o direcionamento, Senadora Ana Amélia, lá – V. Exª 
que é do Rio Grande do Sul, um Estado rico e produtor 
de arroz –, ficar na mão de meia dúzia a produção de 
agrotóxico? Temos que ter concorrência, temos que ter 
disputa, temos que ter disputa de mercado, disputa de 
menor preço, e não com a caneta, deixando um só ou 

somente dois, no mercado, para comercializar esse 
produto de que todos os produtores do Brasil precisam. 

É por isso que faço aqui, em plenário, essa de-
núncia que dei entrada, na semana passada, do re-
querimento, tanto para a convocação, quanto para a 
informação, para que possamos tomar providência. E 
demais empresas do Brasil que estão me assistindo 
e que queiram mandar para o Senador Ivo Cassol, 
passar um e-mail essas mesmas situações vividas na 
pele por esses comerciantes, passem para esta Casa. 
Esta Casa tem a obrigação e o dever, Sr. Presidente, 
de passar a limpo. E o senhor, Sr. Presidente, é um 
guerreiro. O senhor está aqui constantemente denun-
ciando. Nós não podemos admitir que pessoas que se 
utilizem do cargo se locupletem, levem vantagem como 
assistimos no último final de semana.

Está certa a Presidente Dilma.

(Soa a campainha.)

O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Meta a 
caneta! Coloque para fora! Ontem, assisti aqui ao Se-
nador Requião, também denunciando um dos diretores 
de uma das agências. E ele foi derrotado aqui nesta 
Casa, onde nós conseguimos evitar a sua nomeação. 
E hoje aparecem as falcatruas!

É por isso que nós temos de passar a limpo. Pa-
rabéns à Presidente Dilma. É importante a Presidente 
tomar imediatamente conhecimento dessas situações 
para que possamos dar condições para os nossos 
agricultores produzirem muito mais com menor custo, 
melhor qualidade e maior produtividade.

Que Deus abençoe todo mundo!
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Não há oradores inscritos para uma comuni-
cação inadiável nem para falar como Líder. Vamos, 
então, seguir a lista de oradores. 

Senador Flexa Ribeiro. (Pausa.) 
O Senador Flexa Ribeiro está ausente.
Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.) 
Também está ausente.
Senador Casildo. (Pausa.) 
S. Exª está presente e usa o tempo regimental 

de 10 minutos.
Com a palavra V. Exª.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – 

SC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente e caros colegas, dengue, 
saneamento básico e Pacto Federativo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Ministro 
da Saúde divulgou ontem um número que merece a 
atenção de todos: 77 Municípios brasileiros estão em 
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situação de risco para a dengue, abrangendo uma po-
pulação de 5,7 milhões de pessoas.

Outras 375 cidades encontram-se em situação 
de alerta.

Os dados são do Levantamento de Índice Rápido 
de Infestação por Aedes aegypti (LIRAa), pesquisa que 
traça um panorama para identificar onde estão concen-
trados os focos de reprodução do mosquito transmissor 
da dengue, realizado em 1.239 Municípios brasileiros.

Apesar da contínua redução na ocorrência de 
casos de dengue no País, a situação ainda demanda 
cuidados. Em 2011, foram 8.630 casos confirmados 
da doença, que se refletiram em 374 óbitos.

Para dar fim definitivo à dengue, é necessária 
uma união de elementos. Entre eles está a conscien-
tização acerca das formas de evitar a proliferação do 
mosquito, com a eliminação dos depósitos de água 
parada, seja ela limpa ou suja.

Justamente aí reside a segunda e essencial pro-
vidência: a expansão e consolidação do saneamento 
básico no Brasil, ainda muito aquém do desejado.

É aí que me detenho mais. O saneamento básico 
no Brasil é um dos grandes casos a serem enfrenta-
dos, Sr. Presidente, nobres colegas. Aí é onde reside o 
grande problema. Até parece que a coisa não é assim. 
E eu sei que não estimula os administradores, porque 
saneamento é uma obra que não aparece. Gasta-se, 
realiza-se, mas isso não é visível aos olhos da popu-
lação, da comunidade. E essa cultura, nós precisamos 
fazer com que seja alterada para enfrentarmos o mal 
pela raiz.

Por isso a expansão e consolidação do sanea-
mento básico no Brasil ainda é muito aquém do dese-
jado. De acordo com levantamento do Ministério das 
Cidades, tendo como base o ano de 2010, cerca de 
80% da população brasileira estava atendida por rede 
de água e apenas 46% contavam com rede de esgoto.

Em algumas regiões, a situação é ainda mais 
preocupante. No Norte, por exemplo, 57,5% da popu-
lação tem rede de água e apenas 8,1% dispõem de 
rede de esgoto.

Em janeiro, tomam posse os novos prefeitos de 
mais de 5 mil Municípios do País e cabe a eles, em 
cooperação com governos estaduais e federal, inves-
tir de forma intensa na ampliação da infraestrutura de 
saneamento básico de suas cidades. A velha máxima 
de que “obra enterrada não ganha voto” deve ser, de 
uma vez por todas, sepultada.

A melhora nos serviços de coleta de lixo, igual-
mente, deve ser uma meta dos novos administradores 
nesse esforço de erradicação da dengue.

O investimento em infraestrutura de saneamento 
e coleta de lixo estende-se não somente à questão de 

saúde, produzindo reflexos igualmente positivos para 
o meio ambiente, para o desenvolvimento urbano sus-
tentável e, inclusive, para a economia.

O Governo Federal disponibiliza alguns progra-
mas para ampliação da rede de saneamento básico. 
Instituições financeiras públicas também oferecem li-
nhas de crédito com custos facilitados para tais inves-
timentos. Contudo, via de regra, os administradores 
públicos, municipais e estaduais, deparam-se com um 
grave e inarredável obstáculo: a falta de recursos e o 
esgotamento de sua capacidade de investimento, por 
inanição na arrecadação de tributos.

Chegamos, inevitavelmente, ao debate acerca do 
pacto federativo, que hoje deixa Estados e Municípios 
exauridos, concentrando a maior parcela da arrecada-
ção nas mãos da União.

Com seus compromissos orçamentários cada vez 
mais pesados, além de limitados pela Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, os administradores ficam num perma-
nente fio de navalha, sem margem para investimento. 
Notem que a culpa não é da Lei de Responsabilida-
de, mecanismo extremamente importante de controle 
de gastos públicos. O problema está na concentração 
arrecadatória federal.

Some-se a isso a dívida dos Estados com a União 
e a desoneração fiscal promovida pelo Governo, que 
causa impacto negativo nos caixas estaduais e muni-
cipais através dos repasses de fundos constitucionais, 
entre outros pontos importantes, e temos um quadro 
assustador da relação entre entes federados.

A discussão acerca da divisão dos royalties do 
petróleo, que aguarda sanção da Presidente, insere-se 
nesse contexto. Estão em pauta recursos que podem 
mudar a face do País nos próximos anos, com o condão 
de contribuir decisivamente para o restabelecimento 
do equilíbrio de nossa Federação.

Trago isso à reflexão, Sr. Presidente, nobres co-
legas, em função do tema, porque ele está presente 
e a questão do saneamento, queiramos ou não, é um 
problema que precisamos enfrentar. Embora sejam 
obras que não aparecem, que não sejam visíveis pela 
população, como disse no início, elas são fundamen-
tais, porque dizem bem de perto não só à questão do 
meio ambiente e à questão econômica, como, prin-
cipalmente, à questão da saúde, pois economiza-se 
mais a saúde.

Para enfrentarmos isso... E nós vamos ter agora, 
no dia 1º de janeiro, em todos os Municípios do Brasil, 
a renovação de seus administradores. Sem dúvida al-
guma, enfrentar isso não é fácil. Os administradores 
vão encarar esse problema e se debater, logo em se-
guida, com a falta de dotação, com a falta de recursos. 
Como é que vamos nos deparar com essas questões? 
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Não só os Municípios, mas também os próprios Es-
tados sentem-se limitados a isso. Como a arrecada-
ção nacional fica com mais de 65%, nós precisamos 
promover essa descentralização dos recursos, essa 
reforma, esse novo pacto federativo, para que os Es-
tados e os Municípios tenham condições de melhor 
enfrentar questões como o saneamento básico, que 
é essencial. Acho que é isso que nós precisamos en-
frentar com muita firmeza.

Entre os mecanismos da descentralização, um 
deles agora é a questão dos royalties.

Os royalties estão aí, nós votamos, o Congresso 
Nacional votou a proposta, preservando os Estados 
produtores para que se mantenham como estão, para 
que não tenham prejuízos, mas que os resultados que 
vierem a mais, principalmente do pré-sal, sejam divi-
didos com o Brasil, com os Estados e os Municípios 
do País inteiro, porque, para haver resultado, tem que 
haver consumidores, e os Estados e os Municípios 
brasileiros são consumidores do petróleo. Sem eles 
não há consumo. Se não houver consumo, não haverá 
royalties nem para os Estados produtores. Eles ficarão 
na mão também. E como há comunhão de todos os 
brasileiros, dos cinco mil e poucos Municípios e dos 
Estados, por que não ter pelo menos uma pequena 
parcela desse resultado? Isso vai ajudar a enfrentar 
também o saneamento básico nos Municípios do País.

Trago essa preocupação porque é uma questão 
fundamental com a qual nós vamos nos deparar.

Eu sei que o Rio está fazendo um movimento, 
assim como o Espírito Santo. O Rio, ainda anteontem, 
fez uma caminhada, uma passeata, reuniu cantores 
nacionais, artistas, reuniu lá 100 mil pessoas para dizer 
à Presidente da República: “Vete! Vete a questão dos 
royalties, Presidente!” E nós vamos dizer o seguinte: 
“Presidente, ouça o Congresso Nacional!” A decisão 
da maioria esmagadora do Congresso Nacional foi 
para que haja participação, em comunhão nacional, 
nas regras dos royalties do petróleo. E deixe, se hou-
ver dúvida...

(Interrupção do som.)

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) 
– ...que o Supremo decida isso. Se houver dúvidas em 
matéria constitucional, deixe para o Supremo pensar. 
Se há dúvidas, porque dizem os Estados produtores 
que é questão contratual, então deixe o Judiciário di-
rimir as dúvidas, mas a Presidente da República não 
deve se meter nessa questão para ir contra o Congres-
so Nacional numa decisão dessas. É o apelo que nós 
fazemos para que os Municípios brasileiros possam 
enfrentar essa questão do saneamento com mais al-
tivez, com mais condições.

Essas são as ponderações que faço, Sr. Presi-
dente e nobres colegas, na tarde de hoje.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Comunicação.
A Presidência designa para integrar a representa-

ção brasileira no Parlamento do Mercosul o Deputado 
Wellington Fagundes, como suplente, em substituição 
ao Deputado Giacobo, nos termos do Ofício nº 551, 
de 2012, do Líder do Bloco Parlamentar PR-PTdoB-
-PRP-PHS-PTC-PSL, da Câmara dos Deputados, e 
do Ato da Presidente da Mesa do Congresso Nacio-
nal, Ato nº 53.

Of. nº 551/2012 – Bloco

Brasília, 13 de novembro de 2012

Assunto: Representação Brasileira no Parlamento 
do Mercosul

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Solicito especial atenção de Vossa Excelência no 

sentido de indicar o Deputado Wellington Fagundes 
(PR/MT) como membro Suplente para a Representa-
ção Brasileira no Parlamento do Mercosul – CPCMS.

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Não há nenhum orador inscrito como comu-
nicação inadiável.

Não há nenhum orador inscrito com horário de 
Liderança.

Passamos, então, à ordem de inscrição.
Pela ordem, Senadora Ana Amélia. Regimental-

mente dispõe do tempo de 10 minutos.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Caro 
Presidente desta sessão, Senador Mário Couto, Srªs 
e Srs. Senadores, nossos telespectadores da TV Se-
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nado, ouvintes da Rádio Senado, servidores desta 
Casa, primeiro eu queria registrar que tive a honra de 
representar o Senado Federal na reunião ONU Mulhe-
res, que se encerrou ontem, ao meio dia, na cidade do 
Panamá, com a presença do Deputado João Ananias, 
do PCdoB do Ceará, médico especialista nessa área. 

Lá ouvi da representante das Nações Unidas, re-
presentando o Secretário-Geral, Ban Ki-moon, que o 
Brasil está fazendo um grande esforço na área da pro-
teção às mulheres, seja no combate à violência, seja na 
assistência à saúde e em outras matérias de interesse 
da questão de gênero, inclusive na questão política do 
aumento da participação feminina nos Parlamentos e 
nas áreas de decisão. Espero que um dia cheguemos 
à semelhança do México, em que quase metade do 
Parlamento é ocupado por mulheres. Sei que V. Exª 
também concorda com o aumento da participação das 
mulheres. Portanto, eu queria fazer esse registro, que 
é confortante para o Brasil, sobretudo, registrando a 
presença também do Deputado João Ananias. 

Do ponto de vista externo, Presidente Mário Cou-
to, está-se realizando, em Buenos Aires, a����������� 18ª Confe-
rência Anual da União Industrial Argentina, que será 
encerrada hoje, reunindo as Presidentes Dilma Rousseff 
e Cristina Kirchner. Penso que seja uma oportunidade 
ímpar para definições claras e correções urgentes no 
fluxo de comércio entre os dois países.

A reunião entre empresários dos dois lados com 
representantes da Confederação Nacional da Indús-
tria (CNI) e autoridades governamentais – entre elas 
o Ministro das Relações Exteriores, António Patriota 
– precisa focar o fortalecimento do Cone Sul, espe-
cialmente do Mercosul, em ajustes que possibilitem 
o desenvolvimento económico dos dois países, além 
de ganhos comerciais conjuntos para toda a região.

A rápida visita da Presidente Dilma Rousseff à 
Argentina, programada para hoje, precisa gerar resul-
tados e avanços significativos, especialmente contra 
o protecionismo argentino. Juntos, Argentina e Brasil 
representam a quinta maior economia do Planeta. Na 
América do Sul, representam 70% do Produto Interno 
Bruto, o PIB.

Hoje, o jornal Valor Económico traz, inclusive, 
uma avaliação do Ministro do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior, Fernando Pimentel, sobre os 
rumos do comércio entre os dois países. Na avaliação 
do Ministro, que também esteve na Argentina, os dois 
países podem ser, nos próximos anos, o terceiro maior 
mercado do mundo. E a China deve continuar ocupan-
do a posição de segunda maior economia do Planeta.

Portanto, as nacionalizações no país vizinho, 
a inconsistência de dados econômicos argentinos, 
especialmente sobre o comportamento da inflação 

interna, o aumento das restrições para transações fi-
nanceiras internas e o câmbio regulado na Argentina 
não podem se tornar barreiras intransponíveis. Aliás, 
essa política restritiva ao câmbio está fazendo renas-
cer e ressuscitar com toda a força o famoso câmbio 
paralelo naquele país. 

O Brasil precisa contornar as dificuldades com 
a Argentina e retomar o comércio, melhorando o rela-
cionamento político no âmbito do Mercosul. 

A eventual moratória do governo argentino tam-
bém preocupa vários setores. O ex-Ministro da Eco-
nomia Marcílio Marques Moreira, em informação publi-
cada pelo Jornal Zero Hora, disse que as exportações 
brasileiras, principalmente de bens industrializados, 
podem ser duramente afetadas se a Presidente ar-
gentina Cristina Kirchner não honrar os compromissos 
internacionais que vencem nos próximos meses, tota-
lizando US$1,3 bilhão. Os compromissos internacio-
nais, na minha avaliação, devem ser cumpridos dentro 
e fora do Mercosul.

Por fazer fronteira com a Argentina, o Rio Grande 
do Sul, meu Estado, sente de forma bem imediata e 
direta as alterações no campo comercial. Grande parte 
dos negócios fechados com o vizinho país passa pelas 
rodovias gaúchas com destino ao mercado argentino. 
Como todos sabem, temos duas pontes que interligam 
Uruguaiana com Paso de Los Libres e São Borja com 
São Tomé, ambas na fronteira dos dois países.

Os prejuízos variam desde a redução do fluxo de 
comércio entre Brasil e Argentina até problemas regu-
latórios e normativos no âmbito do Mercosul.

A Associação Brasileira de Transportadores Inter-
nacionais – ABTI, presidida por José Carlos Becker, que 
representa 700 empresas, das quais 300 são no meu 
Estado, calcula que o setor de frete especializado em 
transporte para a Argentina acumulou indevidamente, 
entre 2003 e 2007, US$12 milhões em multas, ou seja, 
US$2 mil por carga, devido a inconsistências jurídicas 
nas regras do transporte internacional bilateral. O go-
verno argentino alega que as multas foram aplicadas 
às empresas brasileiras porque as transportadoras 
que saem do Brasil para circular na Argentina não es-
tão com o certificado de inspeção técnica veicular. É 
muita vontade de fazer a aplicação de uma multa sem 
base jurídica! 

As empresas brasileiras contestam e afirmam que 
tratativas anteriores com as autoridades do país vizinho 
permitiam que o certificado de inspeção fosse emitido 
em território argentino, para autorizar esse trânsito. 

Mesmo considerando injusta e inconsistente a 
aplicação das multas, as empresas brasileiras con-
cordam em pagar US$200 por carga transportada. 
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Ainda assim, não há sinalização de acerto do governo 
argentino sobre essa matéria.

Para quitar os US$12 milhões em multas indevi-
das, as empresas transportadoras precisariam contra-
tar 4,8 mil novos serviços entre São Paulo e Buenos 
Aires, considerando uma média de US$2,5 dólares por 
percurso. São custos não previstos, Srªs e Srs. Sena-
dores, que impactam diretamente no setor de trans-
porte internacional, aumentando os gastos do setor 
no Brasil e influenciando negativamente na geração 
de emprego e renda dessa atividade.

Parte da dimensão dos prejuízos foi mostrada 
nesta terça-feira pelo Jornal Folha de S.Paulo. A publi-
cação reforça que as barreiras comerciais impostas pelo 
governo de Cristina Kirchner ao Brasil inverteram as 
posições em relação aos dois países. No mês passado, 
os argentinos registraram, peia primeira vez, superávit 
comercial com o Brasil. Ou seja, pela primeira vez, a 
Argentina vendeu mais do que importou do Brasil, o 
que é inédito, quando os vizinhos também impuseram 
perigosas e graves barreiras às importações para pro-
teger a indústria argentina.

Dados oficiais mostram que o Brasil teve um 
déficit – ou seja, comprou mais do que importou – de 
US$42 milhões no comércio com a Argentina, no mês 
de outubro, com forte queda das nossas exportações. 
No caso do meu Estado, as perdas atingem setores 
importantes e também estratégicos, como o de calça-
dos, móveis, máquinas agrícolas e autopeças.

Desde fevereiro, a Argentina adota um sistema de 
licenças não automáticas para as importações. Cada 
compra deve ser submetida ao governo argentino, que 
tem o poder de vetar essas operações.

Por causa dessa medida protecionista, as ex-
portações brasileiras para a Argentina caíram 20%, 
de janeiro a outubro, enquanto as importações de 
produtos argentinos recuaram 5%. Por enquanto, o 
saldo brasileiro no ano ainda é positivo. Atualmente, 
está em US$1,8 bilhão. Mas o número é bem menor 
do que o de 2011, quando o saldo positivo brasileiro 
foi de quase US$6 bilhões.

No acumulado do ano até outubro, as exportações 
gaúchas retraíram 9,6%, totalizando US$15,1 bilhões 
em comparação com o mesmo período do ano pas-
sado. Deste valor, a indústria contribuiu com US$12,3 
bilhões. Houve uma queda…

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – …nas 
vendas de todas as categorias de produtos, segundo 
a Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul.

Já estou concluindo, Sr. Presidente Mário Couto.

Por isso, Srªs e Srs. Senadores, está na hora de 
acabar com o silêncio do nosso Governo sobre essas 
questões comerciais. É preciso uma fala franca. Afinal, 
a solidariedade, os compromissos políticos e diplomá-
ticos têm limite. O limite é que não seja em detrimento 
do interesse nacional.

O Doutor em Economia pela Universidade de 
São Paulo, Roberto Luis Troster, especialista em sis-
tema bancário, publicou hoje um artigo no jornal Valor 
Econômico que mostra a necessidade de adequações 
econômicas aos novos tempos. Na avaliação desse 
especialista, Argentina e Venezuela estão andando 
para trás com discursos inflamados e políticas ana-
crônicas em relação ao setor de crédito, que afeta os 
negócios e o comércio, seja globalizado, seja binacio-
nal, ou bilateral,…

(Interrupção no som.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – …ou mul-
tilateral (Fora do microfone.). Colômbia, Peru e Chile…

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – …avan-
çam no desenvolvimento econômico a passos largos 
e em silêncio, segundo o economista. O Brasil não 
tem conseguido um desempenho muito estimulante, 
porque, neste ano, a nossa economia deverá crescer 
menos de 4%.

Para terminar, meu caro Presidente Mário Cou-
to, eu queria apenas reforçar o argumento que o Se-
nador Casildo Maldaner, aqui, nesta mesma tribuna, 
fez em relação à questão da distribuição dos royalties 
do pré-sal.

O Rio Grande do Sul, como Santa Catarina – à 
exceção dos Estados do Rio de Janeiro, Espírito San-
to e um pouco São Paulo –, nós precisamos partilhar 
dessa riqueza que é um patrimônio brasileiro. E, sem 
o qual, os nossos Municípios e os nossos Estados não 
terão outra fonte de recursos, a não ser continuar de 
chapéu na mão, tendo de mendigar em Brasília, junto…

(Interrupção no som.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – …ao 
Poder Central (Fora do microfone.), a mendigar um 
direito, que seria a repartição mais justa daquilo que 
é arrecadado pela União, que concentra 60% de toda 
receita auferida por impostos.

Não é justo que esse quadro continue. Por isso, 
é preciso que a Presidente Dilma Rousseff tenha a 
sensibilidade de repartir com mais justiça o dinheiro 
que é todos os brasileiros, ou melhor, dos Municípios 
e dos Estados que estão à beira da falência.

Obrigada, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Não há nenhum orador que tenha se inscrito 
para falar por uma comunicação inadiável e nenhum 
orador inscrito para falar pela Liderança.

Assim, vamos continuar com a lista dos oradores.
Senador Jayme Campos. (Pausa.)
Ausente.
Concedo a palavra à Senadora Ana Rita. (Pausa.) 
Ausente.
Concedo a palavra ao Senador Sérgio Souza. 

(Pausa.) 
Ausente.
Concedo a palavra ao Senador Jorge Viana. (Pau-

sa.) 
Ausente.
Concedo a palavra ao Senador João Capiberi-

be. (Pausa.) 
Ausente.
Concedo a palavra ao Senador Vital do Rêgo. 

(Pausa.) 
Ausente.
A Senadora Vanessa já falou.
Concedo a palavra ao Senador Fernando Collor. 

(Pausa.)
Ausente.
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Braga. 

(Pausa.) 
Ausente.
Concedo a palavra ao Senador Cássio Cunha 

Lima, por 10 minutos regimentais. Com a palavra V. Exª.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, espectadores 
da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado, hoje pela 
manhã, na Comissão de Educação, realizamos uma 
importante audiência pública para debate de dois pro-
jetos de lei, um da minha autoria e outro do ex-Senador 
Alfredo, que visam criar regras para fixar um limite de 
mandatos para as presidências de federações e con-
federações de esportes.

Sr. Presidente, que conhece bem esse tema, 
é chegada a hora de o Brasil sistematizar a prática 
do desporto brasileiro, definindo de maneira clara as 
competências da União, dos Estados, dos Municípios, 
olhar de forma um pouco mais atenta para a base da 
pirâmide, porque há de se reconhecer que, nos espor-
tes de alto desempenho, ou seja, no topo da pirâmi-
de, iniciativas e avanços foram verificados nos últimos 
anos, sobretudo porque agora estamos às portas de 
uma Copa do Mundo, de uma Olimpíada. Mas é pre-
ciso compreender que o esporte brasileiro está ainda 
extremamente defasado na sua organização, e a fixa-
ção de um limite máximo de dois mandatos para os 

presidentes de federação e de confederação, acredito 
eu, teria um simbolismo muito grande para apontar na 
direção das mudanças que esse segmento da socie-
dade brasileira precisa experimentar. 

Presentes hoje, na audiência pública, na comis-
são, o ex-jogador de futebol Raí; a nossa Hortência, 
rainha do vôlei; Ana Moser; Andrew, Presidente... A 
Hortência do basquete, claro; a do vôlei é a Ana Mo-
ser; troquei as bolas, literalmente; a presença do Pre-
sidente da Confederação Paraolímpica do nosso País, 
do jornalista José Cruz, de outros atletas, outras orga-
nizações não governamentais, presença também do 
Deputado Romário. 

E, para minha alegria, unânime a posição favo-
rável a limitar em um mandato de 4 anos, possível de 
renovação de mais 4, em todas as federações, todas 
as confederações esportivas do nosso País. Inclusive 
com a possibilidade de junção dos 2 projetos, um sob 
a relatoria do Senador Cristovam Buarque, e no meu 
caso, o da minha autoria, sob a relatoria da Senadora 
Lídice da Mata; havendo a fusão, e o Senador Cristo-
vam em princípio manifestou uma posição favorável 
a essa possibilidade, poderemos aprovar, em caráter 
terminativo, na Comissão de Educação, para que a 
matéria seja imediatamente remetida à Câmara dos 
Deputados, e com prazo célere, tenhamos um mudan-
ça que é insuficiente para as necessidades do esporte 
brasileiro, mas que significará, indiscutivelmente, um 
avanço importante para outras mudanças que preci-
sam ser implementadas. 

Portanto, trago ciência ao Plenário e à Casa como 
um todo da audiência realizada hoje pela manhã na 
Comissão de Esporte. 

E ouço com prazer o aparte do Senador Ivo Cas-
sol. 

O Sr. Ivo Cassol (Bloco/PP – RO) – Senador Cás-
sio Cunha Lima, é uma alegria, uma satisfação fazer 
um aparte, especialmente quando a gente entra nessa 
área esportiva. Nós vemos o nosso brasileiro chorar, 
espernear, gritar e festejar de alegria, mas ao mesmo 
tempo a gente percebe, vê os cartolas comandando 
as federações, não por anos, mas por décadas. Isso 
é ruim. E quero deixar aqui à disposição o meu apoio, 
para que gente possa dar, no máximo, a reeleição. Se 
nós temos a reeleição no meio político, no dia a dia, 
dentro de uma federação não é diferente, também tem 
a política, que é a política esportiva. E essa perpetua-
ção de presidentes no cargo em troca de favores, troca 
de privilégios ou troca de regalias, infelizmente, tem 
se perpetuado. E essas mudanças são fundamentais 
para a renovação do futebol no Brasil e nos Estados. 
Isso é fundamental. É importante porque assim vai 
dar oportunidade para os outros Estados, para que 
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possam participar mais. E, ao mesmo tempo, os ou-
tros esportistas que fazem parte de seu esporte, em 
cada Estado, tendo essa lacuna, tendo essa abertura, 
com certeza, essa renovação vai trazer sangue novo. 
E trazendo sangue novo, traz também uma energia 
positiva nova, traz mais pessoas novas, traz um grupo 
novo querendo mostrar mais serviço do que aquele que 
saiu. Hoje, a gente insiste na continuação da mesmi-
ce que aí está. Enquanto isso, a gente vê, no futebol, 
que também há esse corporativismo. Mas conto com 
V. Exª e V. Exª conte comigo no que for possível para 
que a gente possa, aqui, nesta Casa, mudar as regras 
desse jogo e ter a oportunidade. Na verdade, o que 
todo esportista quer é muita alegria e muita felicidade.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 
– Agradeço, Senador Ivo Cassol, por sua participação, 
pelo seu aparte. Apenas esclarecer que a proposta não 
atinge apenas o futebol. A iniciativa contempla todas as 
modalidades esportivas, inclusive o futebol, até porque 
em algumas entidades como na Confederação Brasi-
leira de Basquete a regra, segundo o depoimento de 
Hortência, já está em vigor. 

O Comitê Paralímpico Brasileiro também já ado-
ta o critério da fixação de um mandato com direito a 
apenas uma reeleição. Teremos ainda um longo ca-
minhar até que se consolide. Apenas vislumbramos 
essa possibilidade de um trâmite mais breve com a 
aprovação, em caráter terminativo, na Comissão de 
Educação e vou continuar acompanhando e informando 
a Casa do tramite dessa matéria que tenho certeza é 
do interesse de milhões e milhões de brasileiros, não 
apenas dos desportistas do nosso País, dos atletas, 
não só aqueles de alto rendimento, mas também da 
sociedade como um todo e, sobretudo, a torcida mais 
vinculada ao futebol que é, indiscutivelmente, o bem 
cultural mais valioso do nosso País, o bem imaterial 
cultural mais valioso do nosso País. 

Eu escuto, com muita alegria, o aparte da Sena-
dora Ana Amélia. 

A Sra. Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Senador 
Cássio Cunha Lima, eu queria, em primeiro lugar, me 
solidarizar com V. Exª e lamentar hoje, apesar da aten-
ção do Assessor da Comissão, o Júlio Linhares, que me 
alertou da importância da audiência pública que V. Exª 
requereu na Comissão de Educação, Esporte e Cultu-
ra, na manhã de hoje, mas nós aqui vivemos, o senhor 
sabe, a dificuldade. Eu tinha a Comissão de Relações 
Exteriores, o orçamento da Comissão, tinha arcado com 
vários projetos importantes e ainda um projeto rele-
vante sobre a produção integrada na agropecuária na 
Comissão de Constituição e Justiça. Então, eu estava 
dividida em todas essas áreas e, por isso apenas, não 
pude estar lá como desejaria. Mas eu quero, digamos, 

me solidarizar com a iniciativa de V. Exª porque, não só 
do ponto de vista da renovação de novas lideranças no 
exercício do comando do esporte brasileiro hoje, claro, 
como disse V. Exª muito bem, não é apenas o futebol, 
que é o que mais comove, que é o que mais suscita 
a paixão do Brasil, mas dos outros esportes, das ou-
tras modalidades do esporte. Hoje, muitos já não são 
mais amadores, são esportes profissionais, como é o 
caso do vôlei, como é o caso do próprio basquete e 
de outras modalidades. Assim, penso que isso deveria 
até ser discutido depois, na órbita de outras entidades 
que recebem recursos públicos, para que também haja 
essa renovação pretendida agora nos projetos de sua 
autoria. Cumprimento V. Exª, Senador Cássio Cunha 
Lima, por essa brilhante iniciativa.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 
PB) – Agradeço, Senadora Ana Amélia. É claro que 
compreendemos sua ausência, porque conhecemos 
de perto as dificuldades da superposição de ativida-
des, sobretudo nas terças, quartas e quintas-feiras, na 
Casa. Compreendida a ausência, não posso deixar de 
registrar a falta que V. Exª fez...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 
– ...pela qualidade do mandato que desempenha. V. 
Exª tenha certeza, e já o fiz em outras ocasiões, que 
tem-se destacado como uma das mais importantes 
Parlamentares, e incluo os dois gêneros, entenda-me 
bem, desta Casa e do Congresso Nacional, pela as-
siduidade, pela qualidade da proposta que apresenta 
sempre, pela oportunidade de estar sempre atenta a 
todos os temas, pela qualificação do debate que traz.

É uma honra ter o seu aparte em apoio à iniciativa 
neste instante. Receba, mais uma vez, o reconheci-
mento, que não é só meu, tenho certeza, mas de todos 
aqueles que acompanham, por exemplo, seu desem-
penho através da TV Senado e de todo o povo do Rio 
Grande do Sul, que, tenho certeza, tem muito orgulho 
do mandato que V. Exª exerce nesta Casa.

Para concluir, Presidente, eu gostaria de apro-
veitar para fazer um breve link entre dois...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 
– (Fora do microfone: ...temas que estão), com certeza, 
vinculados ao tema esporte: educação, e, hoje, ao falar 
de educação, não podemos deixar de falar de pré-sal. 

É inconcebível, é inaceitável que o Congresso 
Nacional não faça a vinculação dos recursos do pré-sal 
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para a educação brasileira. Recentemente, a BBC de 
Londres divulgou pesquisa entre 40 países de avalia-
ção do desempenho educacional dessas nações. E, 
para nossa tristeza, essa é a expressão, em 40 países, 
o Brasil ocupou o 39º lugar na avaliação da qualidade 
da educação.

Precisamos revolucionar a educação brasileira, 
não é mais possível esperar, não é mais possível per-
mitir que nossa Nação esteja travando o seu desen-
volvimento sem gerar perspectiva, para o futuro, de 
crescimento de um País competitivo...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 
PB) – ...de um País competitivo, de um País que possa 
encerar-se definitivamente num mundo global compe-
titivo sem a educação. E é necessário que esta Casa, 
que o Congresso Nacional possa fixar que os recur-
sos oriundos do pré-sal estejam destinados, se não 
majoritariamente, se não exclusivamente, no mínimo, 
prioritariamente para a educação brasileira. Fico es-
tarrecido ao ver legítimas reivindicações dos Estados 
pela partilha desse patrimônio do povo brasileiro, mas 
sem nenhuma vinculação com aquele que é o gran-
de desafio do Brasil – que é o que atravanca o nos-
so desenvolvimento, o nosso crescimento –, que é a 
mudança; mais do que a mudança, a revolução que 
a educação brasileira precisa sofrer, começando pela 
melhoria do padrão salarial dos nossos professores.

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 
– Para concluir, Presidente, apenas deixar de forma 
reiterada a ênfase que estamos dando a esta vincu-
lação do pré-sal com educação para que professores 
sejam melhor remunerados e a carreira do magistério 
seja atraente para os nossos jovens e para os nossos 
talentos. É óbvio que não podemos reduzir o proble-
ma educacional brasileiro apenas ao aspecto salarial, 
mas, sem uma melhoria salarial real e efetiva para o 
nosso magistério, jamais conseguiremos promover a 
revolução – insisto! – que a educação brasileira preci-
sa para lançar o Brasil para o futuro.

Agradecendo a tolerância de V. Exª com o tem-
po, agradecendo a participação dos Senadores que 
contribuíram com este meu modesto pronunciamento, 
agradeço mais uma vez a oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Pois não, Senador. Hoje é uma tarde em que 

temos poucos oradores e não há por que não se fle-
xibilizar o tempo.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Pois não, Senadora.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Muito 
obrigada. 

Sr. Presidente, eu agradeço porque V.Exª me con-
cede a palavra e apenas quero comunicar e saudar a 
presença do Prefeito eleito de Parintins, Alexandre da 
Carbrás, que aqui está ...

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Parintins!

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Parintins, cidade vizinha ao seu Estado do Pará, 
Senador, acompanhado do Vice-Prefeito, Carmona, e 
do ex-Prefeito, Enéas Gonçalves. 

Parintins, que é conhecida não só no Brasil, na 
nossa região pelo belíssimo festival folclórico...

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Muito conhecido em Belém.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – ...mas pelo mundo inteiro, e é a cidade de uma 
gente muito querida, de uma gente muito capacitada 
e muito talentosa. Então, o Senado recebe o prefeito 
eleito com muito carinho.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB – 
PA) – Brevemente estarei lá assistindo à Festa do Boi.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – A Festa do Boi, isso mesmo. Muito obrigada, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Conhecida internacionalmente. Sintam-se em 
casa. É um prazer tê-los aqui, principalmente acom-
panhados pela nossa Senadora Vanessa.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela or-
dem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Pois não, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu que-
ria fazer dois registros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Fique à vontade, Senadora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) – O primeiro é saudar a inicia-
tiva do Relator da CPI do Cachoeira, Odair Cunha, do 
PT de Minas Gerais, de excluir o Procurador-Geral da 
República, Roberto Gurgel, do pedido de investigações 
nessa CPI. Foi uma atitude, acho, justa, correta, por-
que o papel dele é o papel do Ministério Público como 
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instituição, que estava agindo corretamente. Então, eu 
queria cumprimentar por essa iniciativa do Relator. 

E também queria fazer um registro muito grato 
a mim, Presidente, é que a Comissão de Defesa do 
Consumidor da Câmara, com a relatoria do Deputado 
Reguffe, que é aqui do Distrito Federal, aprovou um 
projeto de minha autoria, que trata de incluir no rol dos 
serviços prestados pelos planos de saúde a quimiote-
rapia oral em domicílio. Com o avanço da Medicina e 
com o aumento da incidência de câncer no Brasil, são 
500 mil casos por ano. Só de câncer de mama, são 52 
mil casos, aí as mulheres são as mais afetadas. O meu 
Estado tem um índice alarmante do câncer de mama. 
Penso que é uma iniciativa que tem o respaldo das de-
mais Comissões, como Seguridade Social e também 
Constituição e Justiça daquela Casa. 

Então, eu queria fazer esses dois registros com 
a aquiescência de V. Exª, que preside os trabalhos 
nessa tarde. 

Obrigada, Senador Mário Couto. 
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Pois não, Senadora. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 

PB) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Pois não, Senador Cássio.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 

PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Para soli-
citar que seja registrado nos Anais da Casa um Voto 
de Aplauso à TV Globo e suas afiliadas no Nordeste, 
com destaque para a TV Cabo Branco e TV Paraíba 
no meu Estado, com duas matérias que foram veicu-
ladas no Jornal Nacional de anteontem e no Jornal da 
Globo de ontem sobre a transposição das águas do 
Rio São Francisco. 

Mais uma vez, respeitando a tradição da linha 
editorial equilibrada do bom jornalismo, que a Rede 
Globo vem praticando há muitos anos no Brasil, ouvindo 
os dois lados da notícia, ontem, no Jornal da Globo, a 
repórter Camila Bonfim, auxiliada pelo meu conterrâ-
neo, o repórter Laerte Cerqueira, fizeram uma visão 
ainda mais detalhada dos desafios que estão postos 
para a conclusão deste sonho nordestino e desta ne-
cessidade brasileira que é a transposição das águas 
do São Francisco.

Uma obra que foi inicialmente planejada para 
custar algo em torno de R$4 bilhões, hoje já está or-
çada em mais de R$8 bilhões, com apenas 43% de 
sua execução já realizada. É preciso que o Governo 
adote providências urgentes para que o cronograma 
seja restabelecido e não fechemos as esperanças de 
um Nordeste, que hoje enfrenta uma quadra seca, a 
maior seca dos últimos 30, 40 anos. E não apenas com 

a preocupação da seca que exige providências urgen-
tes, que estão sendo retardadas, mas um processo 
acelerado de desertificação que está se verificando 
em nossa região.

Portanto, fica o meu apelo para que seja regis-
trado ao Jornal Nacional, ao Jornal da Globo, a toda 
a equipe de editores e de repórteres os cumprimentos 
pela belíssima reportagem sobre a transposição das 
águas do Rio São Francisco.

Agradeço mais uma vez a atenção de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Pois não, Senador, sua solicitação já está re-
gistrada na Mesa.

Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Sr. Presidente, se possível uma comunicação inadiá-
vel, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Pois não, V. Exª pode usar da tribuna.

Não tem ninguém inscrito. V. Exª pode usar da 
tribuna.

Enquanto V. Exª se encaminha à tribuna, chamo, 
com muita honra, o nosso Presidente Sarney para to-
mar o assento à mesa.

V. Exª, Senador Eduardo Suplicy, dispõe de 5 
minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador Mário Couto, que-
ro, em primeiro lugar, tendo tomado conhecimento de 
que o brilhante jornalista Joelmir Beting se encontra 
na UTI e, segundo diagnóstico, de uma maneira irre-
cuperável, expressar o quanto que, ao longo de toda 
a sua vida profissional, ele que há 50 anos se dedica 
ao jornalismo, de quanto ele conseguiu o respeito, a 
admiração de todos os que o acompanham, sobre-
tudo no noticiário econômico, seja quando ele, acho 
que em algumas décadas, colaborou no jornal Folha 
de S.Paulo, com sua coluna, que era extremamente 
lida, seja também na TV e Rádio Bandeirantes, onde 
vinha se destacando com extraordinário brilhantismo.

Quero aqui expressar os meus votos de possível 
plena recuperação a Joelmir Beting, tão estimado por 
todo o povo brasileiro.

Gostaria, Sr. Presidente, de aqui ressaltar uma 
notícia que saiu, ontem, no Valor Econômico, que me 
parece de grande relevância, sobretudo para o governo 
do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e também, em 
especial, para o Governo da Presidenta Dilma Rousseff;

Entre 150 países, o Brasil tem o maior ganho 
de bem-estar em 5 anos.
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Distribuição da renda foi o principal fator de 
elevação do padrão de vida no País entre 
2006 e 2011.

Arthur Pereira Filho, do Valor Econômico, sinte-
tiza muito bem o relatório feito pela Boston Consulting 
Group a respeito do Índice de Desenvolvimento Eco-
nômico Sustentável, que foi criado por esse instituto.

O Brasil foi o país que melhor utilizou o cres-
cimento econômico alcançado nos últimos 
cinco anos para elevar o padrão de vida e o 
bem-estar da população. Se o Produto Interno 
Bruto (PIB) brasileiro cresceu a um ritmo médio 
anual de 5,1% entre 2006 e 2011, os ganhos 
sociais obtidos no período são equivalentes 
aos de um país que tivesse registrado expan-
são anual de 13% da economia.
A conclusão é de levantamento feito pela em-
presa internacional de consultoria Boston Con-
sulting Group (BCG), que comparou indica-
dores econômicos e sociais de 150 países e 
criou o Índice de Desenvolvimento Sustentável, 
com base em 51 indicadores coletados em di-
versas fontes, como o Banco Mundial, o FMI, 
ONU e OCDE.
O desempenho brasileiro nos últimos anos em 
relação à melhoria da qualidade de vida da po-
pulação é devido principalmente à distribuição 
da renda. “O Brasil diminuiu consideravelmen-
te as diferenças de rendimento entre ricos e 
pobres, na década passada, o que permitiu 
reduzir a pobreza extrema pela metade. Ao 
mesmo tempo, o número de crianças na es-
cola subiu de 90% para 97% desde os anos 
90”, diz o texto do relatório “Da riqueza para o 
bem-estar”, que foi divulgado [ontem]. 
O estudo também faz referência ao Progra-
ma Bolsa Família, destacando que a ajuda 
do Governo às famílias pobres está ligada à 
permanência da criança na escola.
Nessa comparação de progressos recentes 
alcançados, o Brasil lidera o índice, com 100 
pontos, pontuação atribuída ao País que melhor 
se saiu nesse critério de avaliação. Aparecem 
a seguir Angola (98), Albânia (97,9), Camboja 
(97,5) e Uruguai (96,9). A Argentina ficou na 
26ª colocação, com 80,4 pontos. Chile (48º) e 
México (127º) ficaram ainda mais atrás.

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Foram usados dados disponíveis para todos 
os 150 países que fossem capazes de traçar 

um panorama abrangente de dez diferentes 
áreas: renda, estabilidade econômica, em-
prego, distribuição de renda, sociedade civil, 
governança (estabilidade política, liberdade de 
expressão, direito de propriedade, baixo nível 
de corrupção, entre outros itens), educação, 
saúde, ambiente e infraestrutura. 
O ranking-base gerou a elaboração de mais 
três indicadores, para permitir a comparação 
do desempenho, efetivo ou potencial, dos pa-
íses em momentos diferentes: 1) atual nível 
socioeconômico do país; 2) progressos feitos 
nos últimos cinco anos; e 3) sustentabilidade 
no longo prazo das melhorias atingidas. 
Como seria de se esperar, os países mais ricos 
estão entre os que pontuam mais alto no ranking 
que mostra o estágio atual de desenvolvimen-
to. Nessa base de comparação que dá conta 
do “estoque de bem-estar” existente, a lista...

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Um pouquinho mais, Sr. Presidente.

... é liderada por Suíça e Noruega, com 100 
pontos, e inclui Austrália, Nova Zelândia, Ca-
nadá, Estados Unidos e Cingapura. Aí o Brasil 
aparece em posição intermediária, com 47,8 
pontos. 
Para Christian Orglmeister, diretor do escritório 
do BCG em São Paulo, o desempenho alcan-
çado pelo Brasil é elogiável, mas deve ser visto 
com cautela. “Quando se parte de uma base 
mais baixa, é mais fácil registrar progresso. O 
Brasil está muito melhor do que há cinco anos 
em varias áreas, até mesmo em infraestrutu-
ra, mas é preciso ainda avançar muito mais”.

Sr. Presidente, peço que seja registrada a íntegra 
da reportagem, inclusive com a tabela classificatória 
com a média anual de variação destes indicadores, 
para que aqueles que acompanham os trabalhos, no 
Diário Oficial, possam...

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – ... 
tomar conhecimento. (Fora do microfone.) 

Peço que seja registrado na íntegra de meu pro-
nunciamento o relatório que aqui leio. 

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – O relatório de V. Exª será registrado na íntegra, 
Senador Eduardo Suplicy (Fora do microfone.).

Passa-se à lista de oradores.
Concedo a palavra ao Senador Rodrigo Rollem-

berg.
V. Exª dispõe de 10 minutos, pelo Regimento 

da Casa.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB 

– DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que-
ro registrar hoje o que considero uma das conquistas 
mais importantes do País nos últimos anos, que foi a 
expansão e o fortalecimento da rede de ensino técnico 
e profissionalizante em todo o Brasil.

Há muito tempo, sofremos um verdadeiro “apa-
gão de mão de obra” no País, porque apenas 7,9% da 
população conseguem concluir a graduação, segundo 
o IBGE. Além disso, há uma lacuna histórica na edu-
cação profissional, já que o governo brasileiro passou 
quase um século – de 1909, quando as escolas foram 
criadas pelo então Presidente da República Nilo Pe-
çanha, até o ano de 2002 – com apenas 140 escolas 
técnicas, estrutura mínima diante da imensa demanda 
reprimida no País. O descaso era tamanho, que o go-
verno brasileiro chegou até a proibir, por lei, no fim dos 
anos 90, a criação de novas escolas técnicas federais.

Mas, desde o governo do Presidente Lula, o Mi-
nistério da Educação tem investido em peso no setor, 
conseguindo fazer mais do que foi feito nos últimos 100 
anos. O ex-Presidente Lula ampliou de 140 para mais 
de 350 o número de escolas técnicas no Brasil, saindo 
de 113 mil para 400 mil alunos matriculados. Foram 
criados os Institutos Federais de Educação, Ciência 
e Tecnologia, para atuar no ensino médio integrado 
ao técnico, em licenciaturas e cursos superiores de 
tecnologia ou bacharelados tecnológicos, oferecendo 
especializações, mestrados e doutorados profissionais.

Cerca de 72% dos alunos atendidos foram em-
pregados em empresas próximas às escolas, o que 
também mostra um comprometimento dessas insti-
tuições com a produção e com a cultura da região em 
que estão inseridas.

O ex-Presidente Lula sabe, melhor do que nin-
guém, o quanto significa ter a oportunidade de estudar 
em uma escola técnica. Ele, que fez o curso de torneiro 
mecânico no Sesi, costumava dizer que, por isso, foi 
“o primeiro dos oito irmãos a ter uma casa própria, a 
ter uma geladeira, a ter um fusquinha e até a se tornar 
Presidente da República”. Como ele, há muitos outros 
brasileiros que não chegaram à Presidência, mas con-
seguiram vencer na vida, conseguiram construir um 

caminho profissional digno a partir dessa formação, a 
partir dessa oportunidade.

Com a Presidenta Dilma Rousseff, esse avanço 
se consolidou com a criação do Pronatec – Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico. O Programa 
já beneficiou 2,2 milhões de pessoas com a oferta de 
vagas gratuitas em cursos de formação inicial e continu-
ada e de ensino técnico desde sua criação, há um ano.

Com uma meta de expansão ousada, bastan-
te representativa em relação à capacidade atual de 
atendimento, estima-se chegar a 8 milhões de vagas 
na educação profissional até 2014 e à construção de 
208 escolas técnicas em 200 Municípios.

Além da expansão da rede de institutos, a aposta 
do Governo Federal no fortalecimento do ensino técnico 
inclui ainda oferta de vagas gratuitas no Sistema S (Senac 
e Senai); a ampliação de cursos a distância e, em breve, 
a oferta de uma linha de crédito para financiamento de 
cursos técnicos por meio do Programa de Financiamento 
Estudantil (Fies), que vai estender o acesso para empre-
sas que queiram capacitar seus funcionários.

Apenas no Distrito Federal, tivemos um avanço ex-
pressivo, com a criação do Instituto Federal de Brasília 
(IFB), em 2008, num cenário de completo abandono do 
ensino profissionalizante nesta cidade, que contava com 
uma estrutura mínima, insuficiente diante da demanda 
da capital em ritmo tão acelerado de crescimento. His-
toricamente, o Governo do Distrito Federal (GDF) ficou 
limitado aos recursos federais e internacionais para 
investimento na infraestrutura das escolas técnicas, 
uma deficiência que se estendeu por décadas desde 
a criação das primeiras escolas técnicas, nos anos 60.

O IFB trouxe para a capital oito campi estrutu-
rados: o de Brasília, na Asa Norte; o do Gama; o de 
Planaltina; o do Riacho Fundo; o de São Sebastião; 
o de Samambaia; o de Taguatinga e o de Taguatinga 
Centro. Em seu plano de expansão, pretende ainda 
instalar mais dois, um na Estrutural e outro na Ceilân-
dia, além de 18 polos de educação a distância, com 
previsão de funcionamento para o ano que vem.

O Instituto conta com quase 7 mil alunos matri-
culados, e a previsão é a de que, quando estiver total-
mente estruturado, o Instituto alcance 17 mil estudantes.

A estrutura multicampi do IFB permite atuação em 
vários eixos tecnológicos, diversificando o atendimento 
de acordo com a vocação econômica das regiões ad-
ministrativas do DF e também com consultas à socie-
dade. Atua em dez eixos tecnológicos e em duas áreas 
correspondentes às licenciaturas de Dança e Química.

São oferecidos pelo Instituto 26 cursos técni-
cos e de graduação, nas mais diversas áreas, desde 
eventos, comércio e informática até gestão e serviço 
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público, agroindústria, agronegócio, eletromecânica, 
automação industrial e especialização em edificações.

Quero registrar, Sr. Presidente, cumprimentando o 
Reitor do IFB, Wilson Conciani, a extrema competência 
da sua equipe, que vem implementando esses campi 
com muita agilidade e conquistando a população do 
Distrito Federal pela seriedade desse trabalho. Quero 
registrar que, em função disso, a Bancada do Distri-
to Federal no Congresso Nacional decidiu também 
apresentar uma emenda de bancada para ampliar o 
trabalho de expansão desses campi nas cidades do 
Distrito Federal. Eu, pessoalmente, estou concentran-
do também, Sr. Presidente, grande parte das minhas 
emendas individuais para fortalecer os projetos de 
formação técnica e tecnológica desenvolvidos pelo 
Instituto Federal de Brasília.

Portanto, quero aqui parabenizar a Presidenta 
Dilma, com muito entusiasmo, por esse trabalho de 
fortalecimento do ensino técnico e tecnológico, funda-
mental para sustentar o crescimento brasileiro.

Ao mesmo tempo, quero parabenizar a condução 
do Instituto Federal de Brasília na figura do Reitor Wil-
son Conciani e de toda a sua equipe, parabenizando 
também o Ministro da Educação, Aloizio Mercadante, 
pela força, pela prioridade que tem dado à instalação 
dos Institutos Federais de Educação em todo o Brasil.

Era esse o registro, Sr. Presidente, que eu gos-
taria de fazer na tarde de hoje.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Sr. Senador...

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF. Fora do microfone.) – Eu vou conceder um aparte 
ao nobre Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Faço uma breve referência ao que foi dito na sua fala 
sobre o Ministro e os Reitores. Quero cumprimentar 
o Ministro pela rápida maneira como nomeou o novo 
Reitor da Universidade de Brasília. Por diversas vezes, 
a Universidade de Brasília, de maneira pioneira, elege 
o seu reitor pelo voto direto dos três segmentos. Em 
todas essas vezes, o Ministro do momento atendeu ple-
namente aquilo que a comunidade decidiu e nomeou 
o novo reitor. Cumprimento o novo Reitor, Professor 
Ivan, um professor muito respeitado; o Ministro; e, ob-
viamente, toda a comunidade da UnB.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB 
– DF) – Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque. 

Já tive oportunidade, nesta semana, Senador 
Cristovam, de reconhecer o trabalho desenvolvido 
pelo Reitor José Geraldo, que encerrou seu mandato, 
nesse processo de transição e de ampliação da Uni-
versidade de Brasília.

Também ressalto todas as nossas expectativas, 
as expectativas da sociedade do Distrito Federal e – por 
que não dizer? – de todo o Brasil, com a ascensão de 
Ivan Camargo e de Sônia Báo aos cargos de Reitor e 
de Vice-Reitor da Universidade de Brasília. Lembro que 
o Ivan é o primeiro Reitor da Universidade que estu-
dou na própria UnB. Seus três filhos estudam na UnB. 
Ele tem profundo compromisso com a Universidade.

Portanto, fica esse registro de agradecimento ao 
Ministro Aloizio Mercadante e à Presidenta Dilma, por 
terem, reconhecendo o processo eleitoral da Universi-
dade de Brasília, nomeado rapidamente o Reitor Ivan 
Camargo e a Vice-Reitora Sônia Báo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 

– PA) – Pois não, Senador Rollemberg.
Vou chamar o último Líder inscrito antes da Or-

dem do Dia, o Senador Magno Malta.
V. Exª dispõe de 5 minutos, de acordo com o Re-

gimento da Casa.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela Lide-

rança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores, Srªs Senadoras, quem nos ouve e nos assiste 
pelos meios de comunicação desta Casa, o que me traz 
a esta tribuna, Sr. Presidente, é o registro que preciso 
fazer da viagem humanitária que fizemos ao Senegal.

Na semana próxima passada, Senador Aloysio, fui 
ao Senegal, numa missão humanitária oficial por esta 
Casa. Foi nos dada a informação e nos demos conta de 
que brasileiros, missionários, pregoeiros da vida e da 
paz, pessoas que deixaram o conforto das suas casas, 
atendendo a uma vocação e foram ao Senegal – um 
país irmão; aliás, desde 1919 que temos relações com 
o Senegal, as melhores possíveis – estavam encarce-
rados por conta da arbitrariedade cometida pela polícia 
e por uma denúncia vazia contra brasileiros que cum-
prem uma missão humanitária significativa no Senegal. 

O Presidente Sarney, que ali se encontra, Pre-
sidente desta Casa, muito rapidamente atendeu ao 
apelo das missões e das comunidades que oficiaram 
esta Casa, para que esta Casa pudesse mandar men-
sageiros, para que pudesse assistir. Ao mesmo tempo, 
a Câmara dos Deputados, na pessoa da sua Vice-
-Presidente, a Deputada Rose de Freitas, na ausência 
do Deputado Marco Maia, enviou o Deputado Paulo 
Freire, que ali está; o Deputado Ronaldo Fonseca, que 
ali está, para que pudéssemos, juntos, ir ao Senegal.

Antes da viagem ao Senegal, Sr. Presidente, eu 
fui à Embaixada do Senegal aqui no Brasil. Fui muito 
bem recebido pelo Sr. Embaixador, que não conhecia o 
caso – a princípio, assustou-me um pouco, porque era 
um caso que já estava com repercussão mundial, e ele 
não tinha conhecimento dele – , mas me prometeu que 
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ia levantar, ia tomar informações a respeito do caso e me 
deu algumas garantias por conta das denúncias que o 
mundo inteiro já havia veiculado, que a prisão deles era 
uma prisão religiosa por conta de ser um país mulçuma-
no, e o processo está na mão de um juiz mulçumano. A 
denúncia teria sido feita por um pai mulçumano.

Dizia ele: “Nosso País é laico”, embora o Senegal 
tenha 94% de pessoas de confissão islâmica, embora 
a prática religiosa seja outra, porque nós sabemos que 
a cultura afro, a sua prática religiosa é outra, mas mul-
çumanos de confissão, poucos cristãos e um dado dos 
mais alarmante: 400 mil crianças, quase meio milhão 
de crianças, abandonadas nas ruas. 

E, lá, nós temos, Sr. Presidente, um pouco mais 
de 250 brasileiros, missionários, que deixaram um País 
cuja economia está estabilizada. Aliás, para deixar V. 
Exª feliz, os fundamentos da economia do Brasil foram 
dados pelo seu Partido no Governo Fernando Henri-
que Cardoso. Há que se reconhecer isso, e só não 
reconhece quem se dispõe o tempo inteiro a tapar o 
sol com a peneira. Avançamos no Governo Lula, e os 
fundamentos da economia foram dados, Senador .Aloy-
sio Nunes, no Governo Fernando Henrique Cardoso.

O que leva um médico, o que leva uma assistente 
social, o que leva um pediatra, o que leva um médico 
cirurgião cardíaco...

(Soa a campainha.)

O SR MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – ...a 
largar o seu país e ir para um país que não é seu, de 
condições absolutamente precárias, a morar em luga-
res onde não há água tratada, onde não há energia 
elétrica, pensando no bem-estar, a não ser que tenha 
uma chamada muito especial da parte de Deus, que 
lhe toca a alma e que o leva a colocar a sua vida à 
disposição dos seus semelhantes?

Aliás, o senhor é imortal, porque é um intelectual. 
Eu já fui imortal, porque, em 1990, eu não tinha onde 
cair morto. Mas o senhor é imortal porque é intelectual. 

A minha mãe era analfabeta profissional e dizia, 
Senador Cristovam, que o único bem da vida – e vida 
só há uma, Senador Aloysio – é quando nós investi-
mos a nossa vida na vida dos outros. 

E fomos comentando isso no avião, o Deputado 
Paulo, o Deputado Ronaldo E, lá, vimos meio milhão de 
crianças de oito, de sete, de cinco, de dez, de catorze 
anos abandonadas, mutiladas, queimadas, sofridas, no 
meio da rua. Brasileiros que para lá vão, em missões, 
sustentadas pelas igrejas brasileiras, encarcerados. E 
nós queremos conhecer a razão. 

Ao descer naquele país, nós fomos ao chama-
do orfanato escola, um lugar limpo, cheio de crianças 
chorando, por conta da missionária Zeneida, que, aliás, 

é uma baiana do interior, lá de Itapetinga, também de 
onde eu fui criado. Aliás, o pai dela – ela que foi para 
o campo das missões com 52 anos de idade –, o Ir-
mão Zacarias era companheiro de oração da minha 
mãe, Dona Dadá. Ela, presa; as crianças, chorando, 
sabe por que, Presidente Sarney? Com medo de ela 
não voltar, com medo de as autoridades fecharem o 
Orfanato Escola e com medo de voltarem para a rua.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – E fui 
me encontrar com o chefe tribal, o homem que comanda 
aquela região tanto espiritualmente quanto do ponto de 
vista do conselho administrativo, porque assim são as 
divisões. Aquele homem se reúne conosco, um homem 
de confissão muçulmana, não é isso, Deputado Paulo? 
E ele diz, Senador Alfredo Nascimento: “Esses missioná-
rios, pastores e missionárias são como filhos para mim. 
Ao chegarem aqui, a realidade da nossa comunidade 
mudou. A polícia, arbitrariamente, invadiu o abrigo e 
não quis ouvi-los em nenhum momento. Encarcerou a 
missionária Zeneida e o pastor, num presídio estadual”. 

Nós fomos, em seguida, ao Ministério das Re-
lações Exteriores. Não sou diplomada, nem estudei 
Direito. Ele que é diplomata e que deve ter passado 
para um instituto que não é o Rio Branco, porque o 
Rio Branco é o nosso. 

Fomos muito mal atendidos (Fora do microfone.) 
por um embaixador mal-educado, que olhava para o 
chão, não olhava nos nossos olhos e que nos deu a 
entender, realmente, que a prisão era exatamente o 
que os jornais estavam falando. 

Eu não tenho obrigação nenhuma, porque não 
estudei no Instituto Rio Branco, de engolir desaforos de 
ninguém. Fui lá para atender brasileiros que estão em 
missão humanitária. Eu disse a ele: “Sou mais educado 
do que o senhor. Vamos sair daqui agora. Aliás, calha 
muito mal o comportamento do senhor porque estamos 
discutindo a renovação do prazo de uma dívida do Se-
negal lá no Senado. Mas viemos aqui, como brasileiros 
e autoridades, para dizer que eles não são defuntos sem 
choro. A relação que nós temos com este país, de res-
peito, a relação de amizade, é uma relação humanitária. 

Há cinco anos, lá houve uma peste de gafanho-
tos, e aviões pulverizadores (Fora do microfone.) fo-
ram mandados pelo Brasil, no Governo Lula. Então, 
minimamente, homens e mulheres brasileiros, sem 
antecedentes criminais, com residência fixa, prestan-
do um serviço humanitário lá no Senegal poderiam 
muito bem responder à acusação em liberdade, mas 
estavam encarcerados. E levantei-me do alto da minha 
educação, Senador Mário Couto – e vou dar um tapa 
aqui, como V. Exª; fiz bem? –, ele também se levantou 
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e me acompanhou, já mais educado, dizendo que tinha 
conhecimento da missão humanitária deles. 

Fomos ao presídio no outro dia, Senador Aloy-
sio, ver os prisioneiros. Entramos em um presídio em 
condições precárias. Se no Brasil os presídios são 
precários, avaliem lá! 

Nós nos encontramos com um coronel que ser-
viu 33 anos na ONU. Ele nos recebeu educadamente, 
um homem sensível, um homem que conhece a ne-
cessidade do seu país e a necessidade de que países 
irmãos (Fora do microfone.) mandem missões para 
poder ajudá-los. Ele disse a mim e ao Deputado Ro-
naldo Fonseca: “Vou mandar chamar os prisioneiros”. 
E nós preparamos o nosso espírito para consolá-los. 
Ao entrarem os prisioneiros, senti-me deste tamanho. 
Entram um homem e uma mulher; um mineiro, Sena-
dor Aécio Neves – o pastor que está preso no Senegal 
–, e uma baiana. Tinham o rosto resplandecente pela 
valentia daqueles que amam a vida e que estão dis-
postos a morrer pela vida do outro, com a coragem, a 
fé e a determinação de quem tem pleno conhecimento 
do Deus que os chamou para uma missão como essa. 

Eles nos olham sorrindo, e eu fiquei pequeno. 
Abraçaram-nos e começaram a relatar a experiência 
e as razões pelas quais estavam presos.

Aquele coronel ouvia todos os relatos com os 
olhos cheios de lágrimas.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mário Couto. Bloco/PSDB 
– PA) – Senador Malta, V. Exª já ultrapassou o tempo, 
mas seu discurso é tão brilhante que está chamando 
a atenção de vários Senadores. Por isso, a Mesa lhe 
concede mais três minutos. Se precisar de mais cinco, 
com certeza, obtê-los-á pelo brilhante e importante 
pronunciamento de V. Exª. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Muito 
obrigado, Senador Mário Couto.

E dizia aquele missionário, olhando para o coro-
nel: “Por que ler isso na Bíblia? O Apóstolo Paulo dis-
se, todo o mundo diz, o padre diz, o pastor diz, quem 
conhece a Bíblia diz. E é uma referência significativa a 
força e a coragem de Paulo”. Mas ouvir isso na era da 
Internet, no mundo globalizado... Aquele pastor olha 
para nós e para o coronel e diz: “Fiquem em paz que 
nós somos prisioneiros de Cristo”. Em nome da paz, 
em nome do Evangelho e em nome da vida, Sr. Pre-
sidente, eu saí daquele presídio dizendo: “Não sei o 
que é mais importante: que eles permaneçam no pre-
sídio ou que saiam de lá”, porque as presas já estavam 
chorando com medo de a missionária ir embora, e os 
presos, preocupados com a saída do pastor, dada a 
paz, a vida e o significado que eles levaram ao presídio. 

Encontrei-me com um advogado. Aliás, há que se 
ressaltar: eu ouvi uma coisa que nunca ouvi na Bíblia: 
“Vocês fiquem na paz, que nós estamos aqui”.

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Eu 
sei que ele não quis dar um ninja em mim. Foram três, 
mas só me deu um. 

Aliás, o trabalho da Embaixada brasileira é im-
portante, especialmente daquela Embaixadora com-
petente e do Embaixador Marcos, que quero abraçar 
em nome do Brasil, aquele jovem de 31 anos, de São 
Paulo, com um defeito grave: é corintiano! Colocou-se à 
disposição e que fez dessa causa a sua família. A nos-
sa Embaixada contratou dois criminalistas importantes 
no Senegal que nos disseram: “Nada tem fundamento. 
Nada tem fundamento”. Aliás, dizia o coronel do pre-
sídio: “Se depender do meu relatório, eles já estarão 
na rua”. E diziam os advogados: “Nos próximos dez, 
quinze dias, eles irão para a rua”. 

Mas o meu questionamento, Deputado Ronal-
do, é que eles não têm antecedentes. Eles são de um 
País que avaliza por eles, de um País amigo, irmão, 
que estende a mão no momento da dor daquele país. 
Eles não precisavam estar encarcerados, para que 
pudessem averiguar uma denúncia mentirosa. 

Eu não sei se a gente já voltou à prática de po-
der usar um data show aqui. Eu tenho aqui três sene-
galeses vestidos de garçom de churrascaria. Há um 
missionário. A missão é abrir churrascaria lá, e tiram 
os meninos da rua porque os meninos são mandados 
para abrigos em tenra idade. Para quê? Mandados 
para aprender a rezar e a ter humildade. Os talibeses, 
como são chamados, de abrigos completamente pre-
cários, põem os meninos nas ruas para esmolar, para 
aprender a humildade. E os meninos recebem metas 
a cumprir. É preciso trazer, no final da tarde, R$3,00, 
R$5,00, seja lá o que for.

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Eles 
não conseguem. São espancados, queimados, e aí eles 
vão para a rua. Meio milhão na rua! Eles são recruta-
dos, aprendem o ofício e viram garçom de churrascaria. 

Esta foto, Sr. Presidente, é de um cidadão que 
tem o comando, a liderança, uma espécie de distrito, 
onde os funcionários estão baseados. Aqui, é uma foto 
nossa, em frente ao Parlamento, porque para lá tam-
bém fomos, Deputado Ronaldo, Deputado Paulo Freire. 
Mas eu gostaria de mostrar uma foto desses meninos, 
que têm fantasias pelo Brasil, pelo futebol brasileiro. 
São milhões e milhares de crianças. 
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Lá, no abrigo, além de corte e costura – porque lá 
quem costura são os homens –, eles aprendem futebol, 
eles aprendem marcenaria e são preparados para a vida. 

Esse grupo significativo que eu tenho aqui, nes-
sas fotos, de crianças senegalesas, arrancadas das 
ruas, não vai virar drogado, nem de prostitutas. Aqui 
é um grupo de quase cem brasileiros, com formação 
universitária, que deixou – porque este País, hoje, 
tem lugar para quem tem formação; o Brasil, hoje, só 
não tem acomodação de trabalho para quem não tem 
formação –, abandonou o País para poder servir ao 
seu semelhante. 

Nós estamos esperando, mas o mais importante 
de tudo isso, dizia o coronel, é que o nosso país rece-
beu o aviso e a lição de que brasileiros no Senegal e 
no mundo não estão sozinhos. 

Aliás, Sr. Presidente, esta frase eu quero dedicar 
a V. Exª, porque V. Exª teve compreensão no primeiro 
momento. Dizia ele, Sr. Presidente: “Em 33 anos, eu 
nunca vi autoridades se descolarem do seu país para 
virem a um presídio ver alguém...

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – ...co-
meteram e que tão somente pratica o bem, precisam 
ser assistidos de uma forma maior, para que o mundo 
saiba que o Brasil se preocupa com seus filhos”.

Agradeço a Deus a oportunidade. Agradeço, Sr. 
Presidente, a Deus a oportunidade de ter podido ir com 
o Deputado Paulo, com o Deputado Ronaldo, que muito 
acrescentaram, do ponto de vista intelectual, do ponto 
vista humanitário, à minha vida, na viagem que fize-
mos, como peregrinos, e sobre aquilo que refletimos.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela sua dispo-
sição.

Muito obrigado aos Senadores que, de forma 
imediata, votaram esse requerimento para que pudés-
semos atender os nossos irmãos.

Durante o discurso do Sr. Magno Malta, o Sr. 
Mário Couto deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presi-
dente.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, es-
tou solicitando para incluir na Ordem do Dia de hoje os 
Requerimentos de nºs 1.001 e 1.002, que requerem ao 
Plenário que o Projeto de Decreto Legislativo nº 538, 
de 2012, também tramite pela Comissão de Assuntos 
Sociais e pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Esse Projeto se encontra na pauta do dia 5 de dezem-
bro, quarta-feira da próxima semana. Portanto, esse é 
o nosso requerimento, com a anuência de V. Exª e dos 
nossos Pares, para que entrem em pauta nesta data.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Não havendo objeção do Plenário, se tivermos 
condições, anteciparemos para votarmos.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Pela ordem, Senador Mário Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, te-
nho um requerimento que pede a instalação de uma 
comissão externa de parlamentares para se desloca-
rem a Belém do Pará para fazerem uma inspeção não 
só na Federação Paraense de Futebol, mas em outras 
federações do Norte do Brasil. Eu gostaria, se fosse 
possível, colocar na pauta da Ordem do Dia de hoje.

Eu agradeceria, mesmo porque vários pronuncia-
mentos a respeito do mesmo assunto feitos por Sena-
dores na tarde de hoje me dão a certeza de que este 
requerimento será aprovado e o projeto do Senador 
Cássio, que também vai nessa direção, me dá a certeza 
de que estamos no caminho correto de investigações.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.021, DE 2012

Senhor Presidente,
Em aditamento ao Requerimento nº 1.004/2012, 

requeiro, nos termos regimentais, autorização para 
ausentar-me dos trabalhos da Casa, no período de 
29 de novembro a 6 de dezembro do corrente ano, 
quando participarei, como membro da Comissão Mista 
Permanente sobre Mudanças Climáticas, da COP-18 
– Décima Oitava Sessão da Conferência das Partes 
da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mu-
dança do Clima, a ser realizada no período de 26 de 
novembro a 7 de dezembro de 2012, em Doba, Qatar.

Comunico a Vossa Excelência, nos termos do 
art. 39, I, do mesmo Diploma Legal, que estarei au-
sente do País no período de 29 de novembro a 6 de 
dezembro deste ano.

Sala das Sessões, – Senador Antonio Carlos 
Valadares, PSB/SE.

REQUERIMENTO Nº 1.022, DE 2012

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do 
Senado Federal, o aditamento do Requerimento nº 
702, de 2012, com a finalidade de ampliar em 4 (qua-
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tro) vagas, o rol dos membros da Comissão de Juristas 
para Elaboração de Anteprojeto de Lei de Arbitragem 
e Mediação.

Sala das Sessões, de novembro de 2012. – Se-
nador Renan Calheiros.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão votados oportunamente.

Se não houver objeção nenhuma, como verifico 
que não há, do Plenário, colocaremos em votação o re-
querimento de V. Exª logo que tenhamos oportunidade.

Sobre a mesa, o Requerimento nº 1.023, de 
2012, do Senador Eduardo Braga, do Líder Renan 
Calheiros e Gim Argello, nos seguintes termos:

Requeiro, nos termos do art. 336, combinado com 
o art. 338, ambos do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, tramitação em regime de urgência para o Proje-
to de Lei do Senado nº 192, que tramita em conjunto 
com os Projetos de Lei nºs 289, 744 e 761, de 2011; 
35, 89, 100 e 114, de 2012. Todos complementares e 
que estabelecem normas sobre o cálculo e entrega 
do controle da deliberação dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal.

É o seguinte o requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 1.023, DE 2012

Requeiro, nos termos do artigo 336, inciso II, com-
binado com artigo 338, inciso II, ambos do Regimento 
Interno do Senado Federal, tramitação em regime de 
urgência para o Projeto de Lei do Senado nº 192, de 
2011, que tramita em conjunto com os Projetos de Lei 
nºs 289, 744 e 761, de 2011; 35, 89, 100 e 114, de 
2012, todos Complementares e “Estabelece normas 
sobre o cálculo, à entrega e o controle das liberações 
dos recursos do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal – FPE”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Lido o requerimento, será votado após a Or-
dem do Dia.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.024, DE 2012

Requeiro, com fundamento nos artigos nos 13 e 
40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença 
para desempenho de representação, com ônus para 
o Senado Federal, em diligência da CPMI da Violên-
cia contra a Mulher na cidade de Belém-PA, no dia 6 
de dezembro de 2012, e de Audiência Pública dessa 
CPMI no dia 7 de dezembro de 2012, a realizar-se na 
Assembleia Legislativa do Pará, em Belém-PA.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Rita.

REQUERIMENTO Nº 1.025, DE 2012

Requeiro, com fundamento nos artigos nos 13 e 
40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença 
para desempenho de representação, com ônus para 
o Senado Federal, em diligência da CPMI da Violência 
contra a Mulher na cidade de Boa Vista – RR, no dia 
10 de dezembro de 2012.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Rita.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão votados oportunamente.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 425, DE 2012

Denomina “Rodovia Antonio de Sousa Bar-
ros” o trecho da Rodovia BR-153 corres-
pondente à travessia urbana de Colinas 
do Tocantins, no Estado do Tocantins (TO).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O trecho da rodovia BR-153 correspon-

dente à travessia urbana de Colinas do Tocantins, no 
Estado do Tocantins, passa a denominar-se “Rodovia 
Antonio de Sousa Barros”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O homenageado, o cidadão Antonio de Sousa 
Barros, foi pioneiro em Colinas do Tocantins, onde 
morou de 1973 até sua morte em 2009. “Seu Barros”, 
como era carinhosamente chamado pela comunida-
de local, faleceu vítima de atropelamento ocorrido no 
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quilômetro 243 da BR-153, importante rodovia federal 
que corta a cidade.

A BR-153, também conhecida como rodovia 
Transbrasiliana, é a quarta maior rodovia federal do 
Brasil. Com 3,6 mil quilômetros de extensão, constitui 
o principal eixo de ligação entre o Centro-Oeste e o 
Meio-Norte do Brasil, indo do Pará ao Rio Grande do 
Sul. Só no Estado do Tocantins – um dos oito cortados 
pela rodovia –, a Transbrasiliana tem 804 quilômetros 
de extensão.

Justamente na travessia de Colinas do Tocantins, 
teve lugar a tragédia que vitimou “Seu Barros”. Mani-
festações típicas dos trechos rodoviários urbanos, os 
conflitos envolvendo o tráfego rodoviário de passagem 
e o tráfego local, inclusive de pedestres e ciclistas, 
muito contribuem para elevar os riscos de acidentes.

Felizmente, desde o último mês de junho, a po-
pulação de Colinas do Tocantins e os usuários da BR-
153 desfrutam de melhores condições de segurança 
naquela interface urbano-rodoviária, graças às obras 
de adequação e duplicação realizadas no trecho pelo 
governo federal.

Ao ensejo de tão importante conquista, pretendo 
formalizar merecida homenagem à figura do Senhor 
Antonio de Sousa Barros, cuja morte por atropelamento 
se deu a poucos metros do ponto onde agora se ergue 
uma passarela, que permite aos pedestres transpor a 
rodovia com segurança. Na figura do saudoso “Seu 
Barros”, espero render igual preito a todos os brasi-
leiros que, como ele, perderam a vida em acidentes 
nas ruas e estradas do País.

Pelo exposto, submeto esta proposta de home-
nagem à apreciação dos ilustres membros do Con-
gresso Nacional, na expectativa do apoio necessário 
à sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador João Ribeiro.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 426, DE 2012 

Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Or-
gânica da Saúde, para destinar trinta por 
cento da receita arrecadada com a cobran-
ça de multas de trânsito ao Sistema Único 
de Saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobran-
ça das multas de trânsito será aplicada em 
sinalização, engenharia de tráfego, de cam-
po, policiamento, fiscalização, educação de 
trânsito e no financiamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS).
§ 1º O percentual de cinco por cento do va-
lor das multas de trânsito arrecadadas será 
depositado, mensalmente, na conta de fundo 
de âmbito nacional destinado à segurança e 
educação de trânsito.
§ 2º O percentual de trinta por cento do valor 
das multas de trânsito arrecadadas será des-
tinado ao financiamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS).” (NR)

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. ..........................................................
........................................................................
VI – rendas eventuais, inclusive comerciais e 
industriais; e
VII – trinta por cento do valor arrecadado das 
multas de trânsito de que trata o art. 320 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
.............................................................. ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor no exercício finan-
ceiro seguinte ao da data de sua publicação.

Justificação

É de conhecimento geral que o Brasil se encontra 
em situação gravíssima no que concerne à segurança 
no trânsito. De acordo com o Ministério da Saúde, o 
País vive uma verdadeira epidemia de acidentes em 
nossas vias. Uma das faces dessa tragédia são as mi-
lhares de vidas ceifadas prematuramente. Outra face 
é o enorme peso que recai sobre o sistema de saúde 
brasileiro, particularmente sobre o Sistema Único de 
Saúde (SUS).

Dados de 2010, por exemplo, mostram que na-
quele ano foram realizadas 145.920 internações de 
vítimas de acidentes no trânsito financiadas pelo SUS. 
Em 2011, já subira para 153.565 o número de pes-
soas vítimas de acidentes de trânsito internadas em 
hospitais da rede pública, o que gerou um custo de 
R$ 200 milhões. Para se ter uma idéia da dimensão 
do problema, nada menos do que 30% dos leitos dos 
prontos-socorros têm sido ocupados por vítimas de 
acidentes de trânsito e 25% dos condutores que dão 
entrada nos hospitais morrem. 

A proposição que ora submetemos à apreciação 
dos ilustres Parlamentares visa contribuir para que o 
SUS consiga dar conta dessa verdadeira explosão na 
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demanda, que acaba por restringir os recursos disponí-
veis para as outras tantas atribuições que deve honrar.

A Constituição Federal (art. 195, § 4º) prevê a 
possibilidade de instituição, por meio de lei, de fontes 
alternativas “destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social”. Nada mais justo que 
uma parte da arrecadação com multas de trânsito ve-
nha a suprir, ainda que apenas parcialmente, tão ur-
gente necessidade.

Por esses motivos, solicitamos o voto favorável 
dos nobres Pares a fim de aprovar de forma expedita 
o projeto que estamos apresentando.

Sala das Sessões, – Senador Eduardo Amorim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................

CAPÍTULO XX 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança 
das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, po-
liciamento, fiscalização e educação de trânsito.

 Parágrafo único. O percentual de cinco por cento 
do valor das multas de trânsito arrecadadas será de-
positado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito 
nacional destinado à segurança e educação de trânsito.
....................................................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.

....................................................................................

TÍTULO V 
Do Financiamento

CAPÍTULO I 
Dos Recursos

Art. 32. São considerados de outras fontes os 
recursos provenientes de:

I – (Vetado)
II – Serviços que possam ser prestados sem pre-

juízo da assistência à saúde;
III – ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV – alienações patrimoniais e rendimentos de 

capital;

V – taxas, multas, emolumentos e preços pú-
blicos arrecadados no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS); e

VI – rendas eventuais, inclusive comerciais e 
industriais.

§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá 
metade da receita de que trata o inciso I deste artigo, 
apurada mensalmente, a qual será destinada à recu-
peração de viciados.

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) serão creditadas diretamente 
em contas especiais, movimentadas pela sua direção, 
na esfera de poder onde forem arrecadadas.

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser 
executadas supletivamente pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários 
específicos e outros da União, Estados, Distrito Fede-
ral, Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH).

§ 4º (Vetado).
§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento 

científico e tecnológico em saúde serão co-financiadas 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universi-
dades e pelo orçamento fiscal, além de recursos de 
instituições de fomento e financiamento ou de origem 
externa e receita própria das instituições executoras.

§ 6º (Vetado).
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania; e de Educação, Cultura e Esporte, 
cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 427, DE 2012

Institui a Política Nacional de Defesa Agro-
pecuária.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de De-

fesa Agropecuária – PNDA, que tem por finalidade a 
proteção do meio ambiente, da economia nacional e 
da saúde humana.

Parágrafo único. A Política Nacional de Defesa 
Agropecuária será implementada em consonância com 
o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
e na legislação sanitária e ambiental.

Art. 2º Para fins desta Lei ficam estabelecidos os 
seguintes conceitos:

I – Defesa agropecuária – conjunto de normas e 
ações integradas por sistemas públicos e privados, sob 
o princípio aglutinador da preservação ou melhoria da 
condição zoofitossanitária, em todo o território nacional, 
garantindo, assim, a proteção da saúde dos animais e 
a sanidade dos vegetais, a idoneidade dos insumos e 
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dos serviços utilizados na agropecuária, além da iden-
tidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos 
alimentos e demais produtos agropecuários;

II – Vigilância sanitária – atividade de fiscaliza-
ção, controle, orientação técnica e educação sanitária, 
realizada nos processos e etapas de produção, indus-
trialização, distribuição, comercialização e consumo 
de produtos;

III – Fiscalização sanitária – atividade realizada 
mediante auditorias ou inspeções, para a coleta de 
informações e documentos; de análise de conformi-
dades ou não conformidades com as regra vigentes, 
realizada exclusivamente por um profissional habilitado 
e qualificado para tal função;

IV – Auditoria sanitária – atividade de fiscaliza-
ção que não exige um processo previamente autuado;

V – Inspeção sanitária – atividade de fiscalização 
realizada mediante processo previamente autuado;

VI – Educação sanitária – atividade de informa-
ção à população ou de formação profissional, voltada 
para a defesa agropecuária;

VII – Certificação de conformidade sanitária – 
ação de comprovação da inexistência de perigos ao 
meio ambiente, à segurança da atividade agropecuária, 
florestal e aquícola, e à saúde humana, assegurada 
mediante emissão de certificado por profissional tec-
nicamente e legalmente habilitado.

CAPÍTULO I 
Da Política Nacional de Defesa Agropecuária – 

PNDA

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de De-
fesa Agropecuária – PNDA, assegurar: 

I – a sanidade vegetal;
II – a sanidade animal;
III – a segurança e a eficácia dos insumos e a 

idoneidade dos serviços utilizados na agropecuária;
IV – a identidade e a segurança higiênico-sani-

tária e tecnológica dos produtos agropecuários finais 
destinados aos consumidores;

V – barreiras à entrada de pragas, doenças e de 
espécies exóticas que ameacem a estabilidade dos 
ecossistemas locais do País e sua biodiversidade;

VI – a prevenção de prejuízos às economias lo-
cais e nacional decorrentes de danos à produção ou 
de barreiras sanitárias internas e externas.

§ 1º Na busca dos objetivos referidos no caput, 
o Poder Público desenvolverá, permanentemente, as 
seguintes atividades:

I – vigilância sanitária vegetal;
II – vigilância sanitária animal;

III – fiscalização e classificação de produtos de 
origem vegetal, seus derivados, subprodutos e resí-
duos de valor econômico;

IV – fiscalização e classificação de produtos de 
origem animal, seus derivados, subprodutos e resíduos 
de valor econômico;

V – fiscalização da produção e distribuição dos 
insumos e dos serviços usados, nas atividades agro-
pecuárias;

VI – fiscalização das atividades agropecuárias 
e do transporte e comercialização dos seus produtos.

§ 2º As atividades constantes do § 1º serão or-
ganizadas de forma a garantir o cumprimento da le-
gislação vigente que trate da defesa agropecuária, se-
gurança alimentar e dos compromissos internacionais 
firmados pela União.

§ 3º As ações de vigilância sanitária são realiza-
das exclusivamente por servidor público profissional 
legalmente habilitado e registrado nos órgãos oficiais 
de fiscalização do exercício profissional.

Art. 4º Compete ao Poder Público, nos três ní-
veis de governo, coordenar e executar as atividades 
da Política Nacional de Defesa Agropecuária em todo 
o território nacional, com os seguintes objetivos:

I – prevenir, controlar e erradicar os agentes pa-
togênicos das enfermidades dos animais, de pragas 
e doenças de vegetais ou de outras espécies de inte-
resse econômico e ambiental;

II – fiscalizar os produtos, subprodutos e deriva-
dos de origem vegetal e animal, os insumos agrope-
cuários, destinados à comercialização, bem como os 
estabelecimentos produtores;

III – definir os procedimentos laboratoriais;
IV – definir os padrões de qualidade, as condi-

ções de comercialização, consumo e uso dos produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal e vegetal 
ou outras espécies de interesse econômico, e dos in-
sumos agropecuários;

V – estabelecer normas e padrões para a clas-
sificação dos produtos agropecuários;

estabelecer normas e procedimentos e manter 
um serviço permanente de vigilância epidemiológica 
nas áreas de zoo e fitossanidade;

VI – estabelecer normas para o uso de corantes, 
aromatizantes, flavorizantes, aditivos e edulcorantes, 
artificiais ou não, em alimentos e bebidas.

Art. 5º A Política Nacional de Defesa Agropecuária 
terá programas plurianuais e planos operativos anuais, 
nos três níveis de governo, coordenados e integrados 
entre si, elaborados por entidades oficiais que realizam 
a defesa agropecuária.

Art. 6º Tendo em vista os objetivos da Política Na-
cional de Defesa Agropecuária, com relação a vegetais, 
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animais e outras espécies de interesse econômico ou 
ambiental, o regulamento tratará dos seguintes temas:

I – importação e exportação de seus produtos e 
subprodutos;

II – comércio e trânsito;
III – inspeção de portos e postos de fronteiras 

municipais, estaduais e nacional;
IV – desinfecção, profilaxia, erradicação e com-

bate das doenças, pragas e espécies exóticas;
V – fiscalização da produção, comercialização, 

transporte, armazenamento e uso de insumos agrope-
cuários, respeitando-se a legislação específica vigente 
sobre o assunto;

VI – infrações e penalidades e processo admi-
nistrativo correspondente;

VII – certificação de conformidade sanitária;
VIII – ações de assistência técnica e extensão 

rural para atendimento dos objetivos tratados no re-
gulamento.

Art. 7º A certificação de conformidade sanitária 
poderá ser feita por profissional legalmente habilita-
do e registrado nos órgãos oficiais de fiscalização do 
exercício profissional, e é condição necessária para 
o trânsito e comércio de animais, vegetais, seus pro-
dutos e subprodutos, e outras espécies de interesse 
econômico ou ambiental.

§ 1º O certificado de conformidade sanitária será 
emitido obrigatoriamente conforme modelo único a ser 
definido pelo Poder Público em regulamento.

§ 2º O profissional que emitir o certificado de 
conformidade sanitária é o responsável direto pelas 
informações nele constantes e por eventuais incon-
formidades ou desrespeito à legislação sanitária, am-
biental ou de saúde, respondendo civil e penalmente 
nos termos da legislação vigente e do regulamento.

Art. 8º Anualmente será prevista no orçamento 
federal a alocação dos recursos necessários à execu-
ção das ações da Política Nacional de Defesa Agro-
pecuária, conforme demanda estabelecida nos planos 
operativos anuais.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-
put, serão destinados no orçamento federal recursos 
para aplicação em pesquisas científicas e tecnológicas 
voltadas para a consecução dos objetivos da Política 
Nacional de Defesa Agropecuária.

CAPÍTULO II 
Do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária – SUASA

Art. 9º Visando à promoção da saúde, as ações 
de implantação da Política Nacional de Defesa Agro-
pecuária serão organizadas, sob a coordenação do 
Poder Público nos estados, no Distrito Federal e nos 

municípios, e no âmbito de sua competência, em um 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecu-
ária – SUASA, articulado, no que for atinente à saúde 
pública, com o Sistema Único de Saúde – SUS, de 
que trata a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
do qual participarão:

I – serviços e instituições oficiais das instâncias 
locais, intermediárias e central;

II – produtores e trabalhadores rurais, suas or-
ganizações e técnicos que lhes prestam assistência;

III – órgãos de fiscalização das categorias profis-
sionais diretamente vinculadas à defesa agropecuária;

IV – entidades gestoras de fundos organizados 
pelo setor privado para complementar as ações públi-
cas no campo da defesa agropecuária.

§ 1º O município, como instância local do Siste-
ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
será considerado unidade geográfica básica para a 
organização e o funcionamento dos serviços oficiais 
de defesa agropecuária.

§ 2º À União, como instância central e superior 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agrope-
cuária, compete:

I – a vigilância do trânsito de plantas, animais, 
outras espécies de interesse econômico insumos e 
produtos agropecuários, em portos, aeroportos e pos-
tos de fronteira internacionais;

II – a fixação de normas referentes a campa-
nhas nacionais de controle e erradicação de pragas 
e doenças;

III – a aprovação dos métodos de diagnóstico de 
pragas e doenças e de avaliação da eficácia dos produ-
tos de uso veterinário, agronômico, florestal e aquícola;

IV – a instituição, coordenação e manutenção do 
Sistema de Informações Epidemiológicas e de Defesa 
Agropecuária – SINEDAGRO;

V – a avaliação das ações desenvolvidas nas ins-
tâncias locais e intermediárias do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária;

VI – a representação do País nos fóruns interna-
cionais que tratam da defesa agropecuária;

VII – a realização de estudos de epidemiologia 
e de apoio ao desenvolvimento do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária;

VIII – a cooperação técnica às outras instâncias 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária;

IX – o aprimoramento e a coordenação do Sis-
tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 3º Aos estados e ao Distrito Federal, como 
instâncias intermediárias do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, competem as se-
guintes atividades:
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I – vigilância do trânsito interestadual de plantas, 
animais, outras espécies de interesse econômico in-
sumos e produtos agropecuários;

II – e execução das campanhas de controle e 
erradicação de pragas e doenças em âmbito estadual;

III – comunicação de ocorrências no Sistema de 
Informações Epidemiológicas e de Defesa Agropecu-
ária – SINEDAGRO;

IV – coordenação das ações locais de epide-
miologia;

V – coordenação das ações de educação sani-
tária em âmbito estadual;

VI – cadastro estadual laboratórios de diagnóstico 
de doenças e dos profissionais que atuem em vigilân-
cia sanitária vegetal, animal credenciados.

§ 4º A instância local dará, na sua jurisdição, plena 
atenção à defesa agropecuária, com a participação da 
comunidade organizada, tratando especialmente das 
seguintes atividades:

I – cadastro das propriedades rurais;
II – inventário das populações animais, vegetais;
III – vigilância do trânsito municipal e intermunici-

pal de animais e plantas, outras espécies de interesse 
econômico, insumos e produtos agropecuários;

IV – cadastro dos profissionais que atuem em 
vigilância sanitária vegetal e animal;

V – cadastro das casas de comércio de produtos 
de uso agronômico, zootécnico e veterinário;

VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos 
de doenças existentes no município;

VII – inventário da ocorrência de pragas e doen-
ças diagnosticadas;

VII – coordenação execução de campanhas de 
controle de pragas e doenças em âmbito municipal;

IX – coordenação das ações educação e vigilân-
cia sanitária em âmbito municipal;

X – participação em projetos de erradicação de 
doenças, pragas e espécies vegetais e animais exóti-
cos de interesse epidemiológico;

XI – comunicação de ocorrências no Sistema de 
Informações Epidemiológicas e de Defesa Agropecu-
ária – SINEDAGRO.

§ 5º As estratégias e políticas de promoção à 
sanidade e de vigilância serão ecossistêmicas e des-
centralizadas, por tipo de problema sanitário, visando 
ao alcance de áreas livres de pragas e doenças, con-
forme previsto em acordos e tratados internacionais 
subscritos pelo País.

§ 6º Sempre que recomendado epidemiologica-
mente é prioritária a erradicação das doenças e pra-
gas, na estratégia de áreas livres.

§ 7º Sob coordenação da instância superior do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecu-

ária responsável pela defesa agropecuária, os estados 
e municípios que fizerem fronteira com outros países 
poderão complementar as ações de defesa agropecu-
ária de plantas e animais.

Art. 10. A fiscalização industrial e sanitária de 
produtos de origem vegetal e animal, bem como a dos 
insumos agropecuários, será gerida de maneira que 
os procedimentos e a organização da fiscalização se 
faça por métodos universalizados e aplicados equitati-
vamente em todos os estabelecimentos inspecionados.

Parágrafo único. Na fiscalização será adotado o 
método de análise de riscos e pontos críticos de con-
trole, ou outros métodos de igual eficácia.

Art. 11. O Sistema de Informações Epidemiológi-
cas e de Defesa Agropecuária – SINEDAGRO é cons-
tituído ainda dos seguintes subsistemas:

I – Sistema Integrado de Produtos e Estabeleci-
mentos – SIPE-Web, com o objetivo de controlar os es-
tabelecimentos e produtos registrados, especificando a 
qualidade do produto, localização dos estabelecimentos 
credenciados, registrados e autorizados, geração de 
relatórios gerenciais tanto de controle quanto adminis-
trativos e emissão do certificado de registro de produ-
tos e estabelecimentos habilitados pelo Poder Público;

II – Sistema de Identificação e Certificação de Bo-
vinos e Bubalinos – SISBOV, com a finalidade de identi-
ficação e o controle do rebanho de bovinos e bubalinos 
do território nacional, bem como o rastreamento do 
processo produtivo no âmbito das propriedades rurais, 
para nortear a tomada de decisão quanto à qualidade 
do rebanho nacional e importado;

III – Sistema de Vigilância Agropecuária Interna-
cional – VIGIAGRO, com a finalidade de fiscalização 
do trânsito internacional de vegetais, seus produtos e 
subprodutos, nos portos, aeroportos internacionais, 
postos de fronteira e aduanas especiais;

IV – Sistemas de Agrotóxicos Fitossanitários – 
AGROFIT, constituindo-se de um banco de informações 
sobre os produtos agrotóxicos e afins registrados pelo 
Poder Público, a fim de permitir a realização de pesqui-
sas para o controle de pragas na agricultura brasileira;

V – Sistema de Gestão Laboratorial – SISLAB, 
constituindo-se de um cadastro informatizado de todos 
os padrões atualmente existentes nos laboratórios de 
análises de resíduos integrantes da Rede Nacional de 
Laboratórios Agropecuários;

VI – Sistema de Alerta Rápido Agropecuário – 
SISAGRO, com o propósito permitir a troca de infor-
mações sobre as não-conformidades relacionadas aos 
diferentes aspectos impactantes na inocuidade e quali-
dade ao longo de toda a cadeia produtiva dos produtos 
agropecuários e seus insumos, desde a etapa de pro-
dução até a fase final de comercialização, objetivando, 
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prioritariamente garantir a saúde dos consumidores e 
a qualidade dos produtos utilizados na agropecuária;

VII – Sistema de Controle de Resíduos e Con-
taminantes – SISRES, com o objetivo de gerenciar o 
encaminhamento de amostras e os respectivos resul-
tados laboratoriais para tratamento pelas autoridades 
competentes;

VIII – Sistema de Cadastro de Organismos e 
Laboratórios Estrangeiros – SISCOLE, responsável 
por manter o cadastro de instituições, as quais podem 
certificar a qualidade ou origem, e as condições de 
bebidas em geral e de vinhos e derivados da uva e do 
vinho exportados para o Brasil;

IX – Sistema de Informações Gerenciais do Ser-
viço de Inspeção Federal – SIF, com a finalidade de 
atestar a qualidade dos produtos de origem animal, 
sob o aspecto sanitário e tecnológico, oferecidos ao 
mercado consumidor;

X – Sistema de Informações Gerenciais do Trânsi-
to Internacional de Produtos e Insumos Agropecuários 
– SIGVIG, para o gerenciamento técnico, administrativo, 
operacional e controle dos procedimentos de importa-
ção, exportação e trânsito de animais e vegetais, seus 
produtos, subprodutos e derivados, insumos agrícolas 
e pecuários, embalagens e suportes de madeira, bem 
como no trânsito internacional de passageiros;

XI – Sistema de Informações Gerenciais para La-
boratórios de Resíduos e Contaminantes em Alimentos 
– SIGLA, com o objetivo de gerenciar as informações 
referentes às atividades analíticas dos laboratórios 
da área de resíduos e contaminantes em alimentos;

XII – Outros sistemas que venham a ser criados 
no interesse do Poder Público, conforme regulamento.

Parágrafo único. Os gestores dos sistemas inte-
grantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária disponibilizarão periodicamente na Inter-
net relatórios para informação da população, conforme 
regulamento e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 12. Ficam revogados:
I – os artigos 27-A, 28-A e 29-A da Lei nº 8.171, 

de 17 de janeiro de 1991;
II – o Decreto nº 24.548 de 3 de julho de 1934;
III – o Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor 180 dias após 

sua publicação.

Justificação

A defesa agropecuária compreende uma infinida-
de de ações relacionadas à proteção do meio ambiente, 
das atividades agropecuárias, florestais e aquícolas, 
e da saúde humana.

Com frequência nos deparamos com embargos 
à exportação de produtos nacionais, decorrentes de 
barreiras sanitárias (não tarifárias). Mesmo no mer-
cado interno a qualidade dos alimentos é um aspecto 
fundamental da segurança alimentar.

Em outras ocasiões da nossa história, depara-
mo-nos com a introdução externa de pragas, como o 
bicudo do algodoeiro, e doenças, como a vassoura-de-
-bruxa do cacau, que devastaram economias regionais.

O Senador Antônio Russo teve a importante 
iniciativa de apresentar o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 592, de 2011, que consolida a legislação sa-
nitária vegetal e animal federal, com base na propos-
ta contida no Texto para Discussão desenvolvido pela 
Consultoria Legislativa do Senado Federal, publicado 
no mesmo ano. 

O PLS nº 592, de 2011, trouxe à luz o fato de 
que dois dos principais dispositivos legais que tratam 
da defesa sanitária animal e vegetal são decretos do 
Presidente Getúlio Vargas, de 1934. Tivemos informa-
ções de que o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) há anos vem trabalhando numa 
atualização desses decretos. Ainda que tais decretos 
contenham comandos válidos e atuais, somam mais 
de 200 artigos, tratando de forma excessivamente de-
talhada assuntos que deveriam ser remetidos ao re-
gulamento ou às normas técnicas ministeriais. Alguns 
artigos são, entretanto, ultrapassados e inaplicáveis. 
Como exemplo citamos o que regulamenta o Conse-
lho Nacional de Defesa Agropecuária, hoje inexistente. 

O art. 61 do Decreto nº 24.458, de 1934, por 
exemplo, lista as “moléstias” passíveis de aplicação 
das medidas de defesa sanitária animal, mas exclui 
uma grande quantidade de doenças descritas ou sur-
gidas posteriormente à edição da norma, como é o 
caso da encefalopatia espongiforme bovina, a conhe-
cida “doença da vaca louca”. Assim, de acordo com 
a boa e moderna técnica legislativa, a especificação 
das pragas e doenças objeto da defesa agropecuária 
devem ser tratadas nas normas técnicas, usualmente 
emanadas do Poder Executivo.

O Projeto de Lei que ora apresentamos propõe no 
art. 1º a instituição de uma Política Nacional de Defe-
sa Agropecuária (PNDA), incorporando os artigos que 
tratam do tema na Lei nº 8.171, de 1991 (Lei Agrícola) 
e disposições contidas nos artigos que foram vetados 
por ocasião da promulgação dessa mesma Lei. 

Adicionalmente, no art. 2º a Proposição incorpora 
ao marco regulatório o conceito de defesa agropecu-
ária, proposto pela recém criada Sociedade Brasilei-
ra de Defesa Agropecuária e divulgado na página na 
Internet da Rede de Inovação Tecnológica em Defesa 
Agropecuária, e outros, tais como vigilância sanitária, 
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e fiscalização sanitária que passa a compreender as 
ações de auditoria e inspeção. São conceitos que não 
estão estabelecidos na legislação vigente.

O art. 3º dispõe sobre os objetivos da PNDA, e 
inova ao propor que a Defesa Agropecuária, além da 
preocupação com a sanidade animal e vegetal, também 
deve incorporar os cuidados com o meio ambiente, ao 
propor a prevenção à introdução de espécies exóticas 
nos ecossistemas. Ademais, julgamos conveniente es-
pecificar na Lei que o foco da Defesa Agropecuária é, 
também, a prevenção de prejuízos às economias locais 
e nacional decorrentes de danos à produção e ou de 
barreiras sanitárias internas e externas.

Enquanto o art. 4º trata das competências com-
partilhadas do Poder público, o art. 5º dispõe da ela-
boração de planos plurianuais e planos operativos, 
importantes para a consecução da PNDA.

Adicionalmente, o PLS propõe no art. 7º permitir 
que qualquer profissional legalmente habilitado, mesmo 
do setor privado, possa certificar que animal, vegetal, 
seus produtos ou subprodutos, assim como insumos 
agropecuários, estão livres de contaminações, pragas 
ou doenças que ameacem o meio ambiente, a seguran-
ça da produção rural, e a saúde humana. Tal medida 
ampliará significativamente o contingente de profissio-
nais que atuarão na defesa agropecuária, reduzindo 
os entraves burocráticos que atualmente decorrem da 
insuficiência de fiscais agropecuários dedicados à cer-
tificação oficial. Por outro lado, as ações de vigilância 
sanitária continuarão exclusivas do poder público, que 
terá sua capacidade de atuação ampliada. 

Está mantida a preocupação com o respeito aos 
compromissos internacionais firmados pela União, 
junto a organizações como a Organização Mundial da 
Saúde Animal (OIE) e a Convenção Internacional de 
Proteção de Plantas (CIPV).

No contexto da Política Nacional proposta, conti-
nuam a ter importância fundamental o Mapa, a Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária, como coordena-
dora do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária, 
as universidades e, sobretudo, os órgãos estaduais 
de defesa agropecuária: IMA/MG, CDA/SP, IDAF/ES, 
SEAPEC/RJ, IAGRO/MS, INDEA/MT, AGRODEFESA/
GO, SEAGRI/DF, ADAPEC/TO, ADEPARÁ, IDAM, IN-
DARON, ADERR, IDAF/AC, DIAGRO/AP, ADAB/BA, 
ADEAL, AGED/MA IDIA/RN, ADAGRI/CE, ADAGRO/
PE, ADAPI, EMDAGRO/SE, SEDAP/PB, ADAPAR, 
DDA/RS, CIDASC.

As ações de defesa agropecuária não se limitam 
à fiscalização devem considerar ainda, a necessidade 
do fortalecimento das políticas de promoção do acesso 
a serviços públicos e privados de assistência técnica e 
extensão rural (ATER). Tais serviços são fundamentais 

para a capacitação do produtor rural e a prevenção 
da ocorrência de pragas, doenças e contaminações 
de produtos agropecuários, do meio ambiente e dos 
trabalhadores rurais.

Está prevista no art. 8º a alocação obrigatória 
de recursos orçamentários federais para as ações de 
Defesa Agropecuária previstas nos planos operativos 
anuais, e para a realização de pesquisas pela comu-
nidade científica.

Mantivemos no art. 9º, com pequenos aperfei-
çoamentos, os dispositivos da Lei Agrícola que deta-
lham as atribuições da União, estados, Distrito Federal 
e Municípios, com relação ao Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA). Assim, 
o regulamento do Suasa praticamente não precisará 
de atualizações.

A Lei Agrícola prevê no inciso IV do §4º do art. 
28-A a manutenção de um sistema de informações 
epidemiológicas, que em verdade nunca foi instituído. 
Em seu lugar, propomos no art. 11 da Lei a instituição 
de um Sistema de Informações Epidemiológicas e de 
Defesa Agropecuária, que chamamos de SINEDAGRO, 
que integrará todos os sistemas hoje existentes no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), já consagrados, dando-lhes estabilidade ju-
rídica, sem excluir a possibilidade da instituição, via 
regulamento, de outros sistemas de informação, a 
critério do Governo Federal.

Por fim, pelas razões já expostas, o Projeto pro-
põe a revogação dos decretos de 1934, remetendo os 
pontos que ainda têm relevância e atualidade para a 
regulamentação da Lei, por decreto presidencial e nor-
mas ministeriais, conforme disposto no art. 6º do PLS. 
Como a Lei entrará em vigor 180 dias após sua publi-
cação, o Governo terá tempo suficiente para reeditar 
novo decreto que atualize e regulamente adequada-
mente a nova Lei, incluindo, se desejar, os dispositivos 
do Decreto nº 5.741, de 2006, que regulamenta o Sis-
tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Busca-se, assim, contribuir para o continuado 
processo de aprimoramento da Política Nacional de 
Defesa Agropecuária, razão pela qual esperamos con-
tar com o apoio dos membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, – Senadora Lídice da Mata.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................
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CAPÍTULO VII 
Da Defesa Agropecuária

Art. 27. (Vetado).
Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária 

assegurar: (Incluído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) 
(Regulamento)

I – a sanidade das populações vegetais;
II – a saúde dos rebanhos animais;
III – a idoneidade dos insumos e dos serviços 

utilizados na agropecuária;
IV – a identidade e a segurança higiênico-sani-

tária e tecnológica dos produtos agropecuários finais 
destinados aos consumidores.

§ 1o Na busca do atingimento dos objetivos refe-
ridos no caput, o Poder Público desenvolverá, perma-
nentemente, as seguintes atividades:

I – vigilância e defesa sanitária vegetal;
II – vigilância e defesa sanitária animal;
III – inspeção e classificação de produtos de ori-

gem vegetal, seus derivados, subprodutos e resíduos 
de valor econômico;

IV – inspeção e classificação de produtos de ori-
gem animal, seus derivados, subprodutos e resíduos 
de valor econômico;

V – fiscalização dos insumos e dos serviços usa-
dos nas atividades agropecuárias.

§ 2o As atividades constantes do parágrafo ante-
rior serão organizadas de forma a garantir o cumpri-
mento das legislações vigentes que tratem da defesa 
agropecuária e dos compromissos internacionais fir-
mados pela União.

Art. 28. (Vetado).
Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as 

ações de vigilância e defesa sanitária dos animais e 
dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação 
do Poder Público nas várias instâncias federativas e 
no âmbito de sua competência, em um Sistema Unifi-
cado de Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado, 
no que for atinente à saúde pública, com o Sistema 
Único de Saúde de que trata a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, do qual participarão: (Incluído pela 
Lei nº 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento)

I – serviços e instituições oficiais;
II – produtores e trabalhadores rurais, suas as-

sociações e técnicos que lhes prestam assistência;
III – órgãos de fiscalização das categorias pro-

fissionais diretamente vinculadas à sanidade agrope-
cuária;

IV – entidades gestoras de fundos organizados 
pelo setor privado para complementar as ações públi-
cas no campo da defesa agropecuária.

§ 1o A área municipal será considerada unidade 
geográfica básica para a organização e o funciona-
mento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária.

§ 2o A instância local do sistema unificado de 
atenção à sanidade agropecuária dará, na sua juris-
dição, plena atenção à sanidade, com a participação 
da comunidade organizada, tratando especialmente 
das seguintes atividades:

I – cadastro das propriedades;
II – inventário das populações animais e vegetais;
III – controle de trânsito de animais e plantas;
IV – cadastro dos profissionais de sanidade atu-

antes;
V – cadastro das casas de comércio de produtos 

de uso agronômico e veterinário;
VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos 

de doenças;
VII – inventário das doenças diagnosticadas;
VIII – execução de campanhas de controle de 

doenças;
IX – educação e vigilância sanitária;
X – participação em projetos de erradicação de 

doenças e pragas.
§ 3o Às instâncias intermediárias do Sistema Uni-

ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária competem 
as seguintes atividades:

I – vigilância do trânsito interestadual de plantas 
e animais;

II – coordenação das campanhas de controle e 
erradicação de pragas e doenças;

III – manutenção dos informes nosográficos;
IV – coordenação das ações de epidemiologia;
V – coordenação das ações de educação sani-

tária;
VI – controle de rede de diagnóstico e dos pro-

fissionais de sanidade credenciados.
§ 4o À instância central e superior do Sistema Uni-

ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária compete:
I – a vigilância de portos, aeroportos e postos de 

fronteira internacionais;
II – a fixação de normas referentes a campanhas 

de controle e erradicação de pragas e doenças;
III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e 

dos produtos de uso veterinário e agronômico;
IV – a manutenção do sistema de informações 

epidemiológicas;
V – a avaliação das ações desenvolvidas nas 

instâncias locais e intermediárias do sistema unificado 
de atenção à sanidade agropecuária;

VI – a representação do País nos fóruns interna-
cionais que tratam da defesa agropecuária;
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VII – a realização de estudos de epidemiologia 
e de apoio ao desenvolvimento do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária;

VIII – a cooperação técnica às outras instâncias 
do Sistema Unificado;

IX – o aprimoramento do Sistema Unificado;
X – a coordenação do Sistema Unificado;
XI – a manutenção do Código de Defesa Agro-

pecuária.
§ 5o Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária instituições gestoras de fundos 
organizados por entidades privadas para complementar 
as ações públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 6o As estratégias e políticas de promoção à 
sanidade e de vigilância serão ecossistêmicas e des-
centralizadas, por tipo de problema sanitário, visando 
ao alcance de áreas livres de pragas e doenças, con-
forme previsto em acordos e tratados internacionais 
subscritos pelo País.

§ 7o Sempre que recomendado epidemiologica-
mente é prioritária a erradicação das doenças e pra-
gas, na estratégia de áreas livres.

Art. 29. (Vetado).
Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem vegetal e animal, bem como a dos 
insumos agropecuários, será gerida de maneira que os 
procedimentos e a organização da inspeção se faça por 
métodos universalizados e aplicados eqüitativamente 
em todos os estabelecimentos inspecionados. (Inclu-
ído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento)

§ 1o Na inspeção poderá ser adotado o método 
de análise de riscos e pontos críticos de controle.

§ 2o Como parte do Sistema Unificado de Aten-
ção à Sanidade Agropecuária, serão constituídos um 
sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem 
vegetal e um sistema brasileiro de inspeção de produ-
tos de origem animal, bem como sistemas específicos 
de inspeção para insumos usados na agropecuária.
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990
Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências.
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o 
do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constitui-
ção Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, 
de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 
no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá ou-
tras providências.

....................................................................................

....................................................................................

DECRETO Nº 24.548 DE 3 DE JULHO DE 1934

Aprova o Regulamento do Serviço de De-
fesa Sanitária Animal.

....................................................................................

....................................................................................

DECRETO Nº 24.114 DE 12 DE ABRIL DE 1934.

Aprova o Regulamento de Defesa Sanitá-
ria Vegetal.

....................................................................................

....................................................................................

DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006

Regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da 
Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, or-
ganiza o Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, DE 2012

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
que institui normas gerais sobre desporto e 
dá outras providências, para dar maior trans-
parência à cláusula indenizatória desportiva 
do contrato especial de trabalho desportivo, 
assim como exigir que percentual desta seja 
utilizado para a quitação de débitos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de mar-

ço de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. ..........................................................
........................................................................
§ 6º ....................................................................
........................................................................
IV –  ...................................................................
V – ................................................................. ; e
VI – apresentar lista de investidores que te-
nham direito a parcelas da cláusula indeniza-
tória desportiva a que se refere o inciso I do 
caput do art. 28, negociada pelas entidades.
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.................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, passa a vigorar com o acréscimo dos se-
guintes §§ 7º e 8º, renumerando-se os atuais §§ 7º a 
10 para §§ 9º a 12:

“Art. 28. ..........................................................
........................................................................
§ 7º No registro do contrato especial de traba-
lho desportivo na entidade de administração 
do desporto, previsto no § 5º deste artigo, a 
entidade de prática desportiva deve também 
registrar lista de investidores com quem ela 
tenha negociado parcelas da cláusula inde-
nizatória desportiva a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo.
§ 8º Pelo menos dez por cento do valor rece-
bido a título de cláusula indenizatória despor-
tiva devem ser utilizados para abatimento de 
eventuais débitos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas havidos pelas entidades de prá-
tica desportiva;
.............................................................. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Esta proposição tem o intuito de corrigir uma 
lacuna da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, a 
chamada Lei Pelé, que diz respeito às negociações, 
feitas por entidades de prática desportiva com tercei-
ros, de parcelas da cláusula indenizatória desportiva, 
também conhecida, popularmente, como “direito eco-
nômico” sobre o atleta.

A Lei Pelé, em seu art. 28, inciso I, é clara ao as-
severar que a cláusula indenizatória desportiva é “devi-
da exclusivamente à entidade de prática desportiva à 
qual está vinculado o atleta”, ou seja, o clube que tem 
o chamado “direito federativo”. No entanto, constan-
temente os direitos econômicos são negociados com 
terceiros estranhos às atividades esportivas, conhe-
cidos como “investidores”, que adquirem percentuais 
proporcionais ao total investido.

Os contratos entre clubes e investidores são ne-
gócios jurídicos que envolvem certo risco, posto que a 
cláusula indenizatória é legalmente devida tão somente 
ao clube e só produz efeitos quando há transferência 
do atleta para outra entidade, durante a vigência do 
contrato especial de trabalho desportivo ou por ocasião 
do retorno do atleta às atividades profissionais em outra 
entidade de prática desportiva, no prazo de até 30 me-
ses. Ou seja, em qualquer outra situação, o investidor 
não recebe valor algum em retorno ao investimento.

Esse tipo de transação tem se tornado corri-
queiro no desporto brasileiro. Cite-se, por exemplo, 
o FIP SOCCER BR 1, registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) com patrimônio líquido de 
R$ 50.338.851,87, cujas operações correspondem à 
compra e venda de direitos econômicos de jogadores 
profissionais.

Vemos, pois, que, com o fim do instituto do “pas-
se” na Lei Pelé, surgiu a figura do “investidor”, ao qual 
interessa a negociação do atleta, por cessão ou trans-
ferência, antes do término do contrato de trabalho por 
decurso de prazo. Visto que qualquer cessão ou trans-
ferência de atleta, profissional ou não, depende de 
sua formal e expressa anuência, consoante o art. 38 
da Lei Pelé, a pressão passa a recair sobre o jogador 
profissional, como se observou em vários episódios 
recentes de negociações entre clubes.

Por isso, é importante que se cobre a transpa-
rência dos contratos de negociação de parcela dos “di-
reitos econômicos”, mediante a aplicação das regras 
estabelecidas pelo inciso VI e pelo § 7º que propomos 
acrescentar, respectivamente, ao § 6º do art. 27 e ao 
art. 28 da norma geral do desporto nacional.

Propomos, também, pelo acréscimo do § 8º ao 
art. 28, exigir que entidades de prática desportiva uti-
lizem pelo menos 10% da cláusula indenizatória des-
portiva a que tenham direito para a quitação de débitos 
fiscais, previdenciários e trabalhistas existentes.

As alterações propostas seguem os princípios 
trazidos ao Estatuto do Esporte pela Lei nº 10.672, 
de 15 de maio de 2003 (conversão da Medida Provi-
sória nº 79, de 2002), em especial: (1) transparência 
financeira e administrativa; e (2) moralidade na gestão 
desportiva.

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio 
dos nobres Pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, – Senador Vital do Rêgo.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Regulamento
Regulamento
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002
Mensagem de veto
Texto compilado

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 27. As entidades de prática desportiva partici-
pantes de competições profissionais e as entidades de 
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administração de desporto ou ligas em que se organi-
zarem, independentemente da forma jurídica adotada, 
sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao 
disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, além das sanções e responsabilidades pre-
vistas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos 
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito 
próprio ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003)

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). (Re-
dação dada pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não 
poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos 
ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou 
oferecê-los como garantia, salvo com a concordância 
da maioria absoluta da assembléia-geral dos associa-
dos e na conformidade do respectivo estatuto. (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput 
deste artigo, a entidade de prática desportiva deverá 
manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um 
por cento do capital com direito a voto e ter o efetivo 
poder de gestão da nova sociedade, sob pena de fi-
car impedida de participar de competições desporti-
vas profissionais. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 
(Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 4o A entidade de prática desportiva somente 
poderá assinar contrato ou firmar compromisso por diri-
gente com mandato eletivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, 
de 2000) (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que cou-
ber, às entidades a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos 
em lei, as entidades de administração do desporto, as 
ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão: (Inclu-
ído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos 
em lei, as entidades de que trata o caput deste artigo 
somente poderão obter financiamento com recursos 
públicos ou fazer jus a programas de recuperação 
econômico-financeiros se, cumulativamente, atende-
rem às seguintes condições: (Redação dada pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

I – realizar todos os atos necessários para per-
mitir a identificação exata de sua situação financeira; 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

II – apresentar plano de resgate e plano de inves-
timento; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

III – garantir a independência de seus conselhos 
de fiscalização e administração, quando houver; (In-
cluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

IV – adotar modelo profissional e transparente; 
e (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

V – elaborar e publicar suas demonstrações fi-
nanceiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por 
auditores independentes. (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003)

V – apresentar suas demonstrações financeiras, 
juntamente com os respectivos relatórios de auditoria, 
nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à 
implementação do plano de resgate serão utilizados: 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

I – prioritariamente, para quitação de débitos fis-
cais, previdenciários e trabalhistas; e (Incluído pela Lei 
nº 10.672, de 2003)

II – subsidiariamente, para construção ou melhoria 
de estádio próprio ou de que se utilizam para mando 
de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios 
de segurança, saúde e bem estar do torcedor. (Inclu-
ído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade 
de prática desportiva deverá apresentar à instituição 
financiadora o orçamento das obras pretendidas. (In-
cluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 9o É facultado às entidades desportivas profis-
sionais constituírem-se regularmente em sociedade 
empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissio-
nal, para fins desta Lei, as entidades de prática des-
portiva envolvidas em competições de atletas profissio-
nais, as ligas em que se organizarem e as entidades 
de administração de desporto profissional. (Incluído 
pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissio-
nais que se constituírem regularmente em sociedade 
empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao 
regime da sociedade em comum e, em especial, ao 
disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003)

§ 11. Os administradores de entidades desporti-
vas profissionais respondem solidária e ilimitadamen-
te pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária 
ou contrários ao previsto no contrato social ou esta-
tuto, nos termos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
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de 2002 – Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 
12.395, de 2011).

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003)

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do 
disposto nesta Lei, as atividades profissionais das 
entidades de prática desportiva, das entidades de ad-
ministração de desporto e das ligas desportivas, inde-
pendentemente da forma jurídica como estas estejam 
constituídas, equiparam-se às das sociedades empre-
sárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, 
previdenciários, financeiros, contábeis e administrati-
vos. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do 
disposto nesta Lei, as atividades profissionais das en-
tidades de que trata o caput deste artigo, independen-
temente da forma jurídica sob a qual estejam consti-
tuídas, equiparam-se às das sociedades empresárias. 
(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, 
direta ou indiretamente, seja detentora de parcela do 
capital com direito a voto ou, de qualquer forma, parti-
cipe da administração de qualquer entidade de prática 
desportiva poderá ter participação simultânea no capital 
social ou na gestão de outra entidade de prática des-
portiva disputante da mesma competição profissional. 
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de 
prática desportiva disputem a mesma competição pro-
fissional das primeiras séries ou divisões das diversas 
modalidades desportivas quando: (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta 
ou indiretamente, através de relação contratual, explo-
re, controle ou administre direitos que integrem seus 
patrimônios; ou, (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta 
ou indiretamente, seja detentora de parcela do capi-
tal com direito a voto ou, de qualquer forma, participe 
da administração de mais de uma sociedade ou as-
sociação que explore, controle ou administre direitos 
que integrem os seus patrimônios. (Incluído pela Lei 
nº 9.981, de 2000)

§ 2o A vedação de que trata este artigo aplica-se: 
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau 
das pessoas físicas; e (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000)

b) às sociedades controladoras, controladas e co-
ligadas das mencionadas pessoas jurídicas, bem como 
a fundo de investimento, condomínio de investidores 
ou outra forma assemelhada que resulte na participa-

ção concomitante vedada neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000)

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata este 
artigo os contratos de administração e investimentos 
em estádios, ginásios e praças desportivas, de patro-
cínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
de publicidade e de propaganda, desde que não im-
portem na administração direta ou na co-gestão das 
atividades desportivas profissionais das entidades 
de prática desportiva, assim como os contratos indi-
viduais ou coletivos que sejam celebrados entre as 
detentoras de concessão, permissão ou autorização 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, bem como de televisão por assi-
natura, e entidades de prática desportiva para fins de 
transmissão de eventos desportivos. (Incluído pela Lei 
nº 9.981, de 2000)

§ 4o A infringência a este artigo implicará a ina-
bilitação da entidade de prática desportiva para a per-
cepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como 
a suspensão prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar 
a transgressão. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 5o Ficam as detentoras de concessão, per-
missão ou autorização para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como 
de televisão por assinatura, impedidas de patrocinar 
entidades de prática desportiva. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)

§ 4o A infringência a este artigo implicará a ina-
bilitação da entidade de prática desportiva para per-
cepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o As empresas detentoras de concessão, per-
missão ou autorização para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como 
de televisão por assinatura, ficam impedidas de pa-
trocinar ou veicular sua própria marca, bem como a 
de seus canais e dos títulos de seus programas, nos 
uniformes de competições das entidades desportivas. 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a 
eliminação da entidade de prática desportiva que lhe 
deu causa da competição ou do torneio em que aquela 
se verificou, sem prejuízo das penalidades que venham 
a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláusulas 
de contratos firmados entre as entidades de prática 
desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que 
possam intervir ou influenciar nas transferências de 
atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do 
atleta ou da entidade de prática desportiva, exceto 
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quando objeto de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 27-C. São nulos de pleno direito os contratos 
firmados pelo atleta ou por seu representante legal 
com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem 
como as cláusulas contratuais ou de instrumentos pro-
curatórios que: (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

I – resultem vínculo desportivo; (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

II – impliquem vinculação ou exigência de receita 
total ou parcial exclusiva da entidade de prática despor-
tiva, decorrente de transferência nacional ou internacio-
nal de atleta, em vista da exclusividade de que trata o 
inciso I do art. 28; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

III – restrinjam a liberdade de trabalho desporti-
vo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

IV – estabeleçam obrigações consideradas abu-
sivas ou desproporcionais; (Incluído pela Lei nº 12.395, 
de 2011).

V – infrinjam os princípios da boa-fé objetiva 
ou do fim social do contrato; ou (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

VI – versem sobre o gerenciamento de carreira 
de atleta em formação com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de to-
das as modalidades desportivas, é caracterizada por 
remuneração pactuada em contrato formal de trabalho 
firmado com entidade de prática desportiva, pessoa 
jurídica de direito privado, que deverá conter, obriga-
toriamente, cláusula penal para as hipóteses de des-
cumprimento, rompimento ou rescisão unilateral. 

§ 1o Aplicam-se ao atleta profissional as normas 
gerais da legislação trabalhista e da seguridade social, 
ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou 
integrantes do respectivo contrato de trabalho.

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade 
contratante tem natureza acessória ao respectivo vínculo 
empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos le-
gais, com o término da vigência do contrato de trabalho. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a enti-
dade desportiva contratante tem natureza acessória 
ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para 
todos os efeitos legais: (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003)

I – com o término da vigência do contrato de 
trabalho desportivo; ou (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003)

II – com o pagamento da cláusula penal nos ter-
mos do caput deste artigo; ou ainda (Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003)

III – com a rescisão decorrente do inadimplemen-
to salarial de responsabilidade da entidade desportiva 

empregadora prevista nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 10.672, de 2003)

§ 3o O valor da cláusula penal a que se refere o 
caput deste artigo será livremente estabelecido pelos 
contratantes até o limite máximo de cem vezes o mon-
tante da remuneração anual pactuada. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o Em quaisquer das hipóteses previstas no 
§ 3o deste artigo, haverá a redução automática do 
valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para 
cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e 
não-cumulativos: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) dez por cento após o primeiro ano; (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

b) vinte por cento após o segundo ano; (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

c) quarenta por cento após o terceiro ano; (Inclu-
ído pela Lei nº 9.981, de 2000)

d) oitenta por cento após o quarto ano.(Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláu-
sula penal prevista no caput deste artigo, aplicando-
-se, para cada ano integralizado do vigente contrato 
de trabalho desportivo, os seguintes percentuais pro-
gressivos e não-cumulativos: (Redação dada pela Lei 
nº 10.672, de 2003)

I – dez por cento após o primeiro ano; (Redação 
dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

II – vinte por cento após o segundo ano; (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

III – quarenta por cento após o terceiro ano; (Re-
dação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

IV – oitenta por cento após o quarto ano. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o Quando se tratar de transferência interna-
cional, a cláusula penal não será objeto de qualquer 
limitação, desde que esteja expresso no respectivo 
contrato de trabalho desportivo. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)

Art. 28. A atividade do atleta profissional é ca-
racterizada por remuneração pactuada em contrato 
especial de trabalho desportivo, firmado com entidade 
de prática desportiva, no qual deverá constar, obrigato-
riamente: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

I – cláusula indenizatória desportiva, devida ex-
clusivamente à entidade de prática desportiva à qual 
está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses: (In-
cluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

a) transferência do atleta para outra entidade, na-
cional ou estrangeira, durante a vigência do contrato 
especial de trabalho desportivo; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).
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b) por ocasião do retorno do atleta às atividades 
profissionais em outra entidade de prática desportiva, 
no prazo de até 30 (trinta) meses; e (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

II – cláusula compensatória desportiva, devida 
pela entidade de prática desportiva ao atleta, nas hi-
póteses dos incisos III a V do § 5o. (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

§ 1º O valor da cláusula indenizatória desportiva 
a que se refere o inciso I do caput deste artigo será 
livremente pactuado pelas partes e expressamente 
quantificado no instrumento contratual: (Redação dada 
pela Lei nº 12.395, de 2011).

I – até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes 
o valor médio do salário contratual, para as transferên-
cias nacionais; e (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

II – sem qualquer limitação, para as transferências 
internacionais. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pa-
gamento da cláusula indenizatória desportiva de que 
trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova 
entidade de prática desportiva empregadora. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.395, 
de 2011). (Revogado pela Lei nº 12.395, de 2011).

II – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.395, 
de 2011). (Revogado pela Lei nº 12.395, de 2011).

III – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.395, 
de 2011). (Revogado pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva 
a que se refere o inciso II do caput deste artigo será 
livremente pactuado entre as partes e formalizado no 
contrato especial de trabalho desportivo, observando-
-se, como limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o 
valor do salário mensal no momento da rescisão e, 
como limite mínimo, o valor total de salários mensais 
a que teria direito o atleta até o término do referido 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas 
gerais da legislação trabalhista e da Seguridade So-
cial, ressalvadas as peculiaridades constantes desta 
Lei, especialmente as seguintes: (Redação dada pela 
Lei nº 12.395, de 2011).

I – se conveniente à entidade de prática des-
portiva, a concentração não poderá ser superior a 3 
(três) dias consecutivos por semana, desde que esteja 
programada qualquer partida, prova ou equivalente, 
amistosa ou oficial, devendo o atleta ficar à disposição 
do empregador por ocasião da realização de competi-
ção fora da localidade onde tenha sua sede; (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

II – o prazo de concentração poderá ser ampliado, 
independentemente de qualquer pagamento adicional, 

quando o atleta estiver à disposição da entidade de 
administração do desporto; (Redação dada pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

III – acréscimos remuneratórios em razão de 
períodos de concentração, viagens, pré-temporada e 
participação do atleta em partida, prova ou equivalen-
te, conforme previsão contratual; (Redação dada pela 
Lei nº 12.395, de 2011).

IV – repouso semanal remunerado de 24 (vin-
te e quatro) horas ininterruptas, preferentemente em 
dia subsequente à participação do atleta na partida, 
prova ou equivalente, quando realizada no final de 
semana; (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

V – férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, 
acrescidas do abono de férias, coincidentes com o re-
cesso das atividades desportivas; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

VI – jornada de trabalho desportiva normal de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entida-
de de prática desportiva contratante constitui-se com 
o registro do contrato especial de trabalho desportivo 
na entidade de administração do desporto, tendo na-
tureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, 
dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

I – com o término da vigência do contrato ou o 
seu distrato; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

II – com o pagamento da cláusula indenizatória 
desportiva ou da cláusula compensatória desporti-
va; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

III – com a rescisão decorrente do inadimplemen-
to salarial, de responsabilidade da entidade de prática 
desportiva empregadora, nos termos desta Lei; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.395, de 2011).

IV – com a rescisão indireta, nas demais hipóte-
ses previstas na legislação trabalhista; e (Incluído pela 
Lei nº 12.395, de 2011).

V – com a dispensa imotivada do atleta. (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 6o Na hipótese prevista no § 3o, quando se tratar 
de atletas profissionais que recebam até dez salários 
mínimos mensais, o montante da cláusula penal fica 
limitado a dez vezes o valor da remuneração anual 
pactuada ou a metade do valor restante do contrato, 
aplicando-se o que for menor.(Incluído pela Lei nº 9.981, 
de 2000) (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante 
instrumento procuratório público ou particular relacio-
nados a vínculo desportivo e uso de imagem de atle-
tas profissionais em prazo superior a um ano. (Incluído 
pela Lei nº 10.672, de 2003)
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§ 7º A entidade de prática desportiva poderá sus-
pender o contrato especial de trabalho desportivo do 
atleta profissional, ficando dispensada do pagamento 
da remuneração nesse período, quando o atleta for 
impedido de atuar, por prazo ininterrupto superior a 
90 (noventa) dias, em decorrência de ato ou evento 
de sua exclusiva responsabilidade, desvinculado da 
atividade profissional, conforme previsto no referido 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 8º O contrato especial de trabalho desportivo 
deverá conter cláusula expressa reguladora de sua 
prorrogação automática na ocorrência da hipótese 
prevista no § 7o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

§ 9º Quando o contrato especial de trabalho 
desportivo for por prazo inferior a 12 (doze) meses, o 
atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão 
contratual por culpa da entidade de prática desporti-
va empregadora, a tantos doze avos da remuneração 
mensal quantos forem os meses da vigência do contra-
to, referentes a férias, abono de férias e 13o (décimo 
terceiro) salário. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de tra-
balho desportivo os arts. 479 e 480 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta 
maior de 16 (dezesseis) anos que não mantém relação 
empregatícia com entidade de prática desportiva, aufe-
rindo rendimentos por conta e por meio de contrato de 
natureza civil. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 1º O vínculo desportivo do atleta autônomo com 
a entidade de prática desportiva resulta de inscrição 
para participar de competição e não implica reconhe-
cimento de relação empregatícia. (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

§ 2º A filiação ou a vinculação de atleta autôno-
mo a entidade de administração ou a sua integração 
a delegações brasileiras partícipes de competições in-
ternacionais não caracteriza vínculo empregatício. (In-
cluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às 
modalidades desportivas coletivas. (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).
....................................................................................

LEI Nº 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003

Mensagem de veto 
Conversão da MPv nº 79, de 2002

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998, e dá outras providências.

 O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2o ..................................................................
Parágrafo único. A exploração e a gestão do des-

porto profissional constituem exercício de atividade 
econômica sujeitando-se, especificamente, à obser-
vância dos princípios:

I – da transparência financeira e administrativa;
II – da moralidade na gestão desportiva;
III – da responsabilidade social de seus dirigentes;
IV – do tratamento diferenciado em relação ao 

desporto não profissional; e
V – da participação na organização desportiva 

do País.” (NR) 
“Art. 4o ..................................................................
I – o Ministério do Esporte;
II – (Revogado).
III – o Conselho Nacional do Esporte – CNE;
..................................................................
§ 2o A organização desportiva do País, fundada 

na liberdade de associação, integra o patrimônio cul-
tural brasileiro e é considerada de elevado interesse 
social, inclusive para os fins do disposto nos incisos 
I e III do art. 5o da Lei Complementar no 75, de 20 de 
maio de 1993.” (NR)

“Art. 5o (VETADO)”
“Art. 6o Constituem recursos do Ministério do 

Esporte:
..................................................................” (NR)
“Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte te-

rão a seguinte destinação:
..................................................................” (NR)
“Art. 8o ..................................................................
..................................................................
IV – quinze por cento para o Ministério do Esporte.
..................................................................” (NR)
“Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatiza-

ção, deliberação e assessoramento, diretamente vin-
culado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe:

..................................................................
IV – propor prioridades para o plano de aplicação 

de recursos do Ministério do Esporte;
..................................................................
Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará 

apoio técnico e administrativo ao CNE.” (NR)
“Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois 

membros indicados pelo Ministro do Esporte, que o 
presidirá.

..................................................................” (NR)
“Art. 20 ..................................................................
..................................................................
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§ 6o As ligas formadas por entidades de práti-
ca desportiva envolvidas em competições de atletas 
profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento 
do disposto nesta Lei, às entidades de administração 
do desporto.

§ 7o As entidades nacionais de administração de 
desporto serão responsáveis pela organização dos 
calendários anuais de eventos oficiais das respectivas 
modalidades.” (NR)

“Art. 23. ..................................................................
Parágrafo único. Independentemente de previsão 

estatutária é obrigatório o afastamento preventivo e 
imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso 
incorram em qualquer das hipóteses do inciso II, as-
segurado o processo regular e a ampla defesa para a 
destituição.” (NR)

“Art. 26. ..................................................................
Parágrafo único. Considera-se competição pro-

fissional para os efeitos desta Lei aquela promovida 
para obter renda e disputada por atletas profissionais 
cuja remuneração decorra de contrato de trabalho 
desportivo.”

“Art. 27. As entidades de prática desportiva partici-
pantes de competições profissionais e as entidades de 
administração de desporto ou ligas em que se organi-
zarem, independentemente da forma jurídica adotada, 
sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao 
disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, além das sanções e responsabilidades pre-
vistas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos 
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito 
próprio ou de terceiros. 
....................................................................................

§ 3o (Revogado).
§ 4o (Revogado).
§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que cou-

ber, às entidades a que se refere o caput deste artigo.
§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos 

em lei, as entidades de administração do desporto, as 
ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão:

I – realizar todos os atos necessários para per-
mitir a identificação exata de sua situação financeira;

II – apresentar plano de resgate e plano de in-
vestimento;

III – garantir a independência de seus conselhos 
de fiscalização e administração, quando houver;

IV – adotar modelo profissional e transparente; e
V – elaborar e publicar suas demonstrações fi-

nanceiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por 
auditores independentes.

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à 
implementação do plano de resgate serão utilizados:

I – prioritariamente, para quitação de débitos fis-
cais, previdenciários e trabalhistas; e

II – subsidiariamente, para construção ou melhoria 
de estádio próprio ou de que se utilizam para mando 
de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios 
de segurança, saúde e bem estar do torcedor.

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade 
de prática desportiva deverá apresentar à instituição 
financiadora o orçamento das obras pretendidas.

§ 9o É facultado às entidades desportivas profis-
sionais constituírem-se regularmente em sociedade 
empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil.

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissio-
nal, para fins desta Lei, as entidades de prática des-
portiva envolvidas em competições de atletas profissio-
nais, as ligas em que se organizarem e as entidades 
de administração de desporto profissional.

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissio-
nais que se constituírem regularmente em sociedade 
empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao 
regime da sociedade em comum e, em especial, ao 
disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil.

§ 12. (VETADO)
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do dis-

posto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades 
de prática desportiva, das entidades de administração 
de desporto e das ligas desportivas, independentemen-
te da forma jurídica como estas estejam constituídas, 
equiparam-se às das sociedades empresárias, notada-
mente para efeitos tributários, fiscais, previdenciários, 
financeiros, contábeis e administrativos.” (NR)

“Art. 27-A ...............................................................
....................................................................................

§ 4o A infringência a este artigo implicará a ina-
bilitação da entidade de prática desportiva para per-
cepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.

§ 5o As empresas detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para exploração de ser-
viço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
bem como de televisão por assinatura, ficam impe-
didas de patrocinar ou veicular sua própria marca, 
bem como a de seus canais e dos títulos de seus 
programas, nos uniformes de competições das en-
tidades desportivas.

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a 
eliminação da entidade de prática desportiva que lhe 
deu causa da competição ou do torneio em que aquela 
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se verificou, sem prejuízo das penalidades que venham 
a ser aplicadas pela Justiça Desportiva.” (NR) 

“Art. 28. ..................................................................
....................................................................................

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a enti-
dade desportiva contratante tem natureza acessória 
ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para 
todos os efeitos legais:

I – com o término da vigência do contrato de tra-
balho desportivo; ou

II – com o pagamento da cláusula penal nos ter-
mos do caput deste artigo; ou ainda

III – com a rescisão decorrente do inadimplemen-
to salarial de responsabilidade da entidade desportiva 
empregadora prevista nesta Lei.
....................................................................................

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláu-
sula penal prevista no caput deste artigo, aplicando-
-se, para cada ano integralizado do vigente contrato 
de trabalho desportivo, os seguintes percentuais pro-
gressivos e não-cumulativos:

I – dez por cento após o primeiro ano;
II – vinte por cento após o segundo ano;
III – quarenta por cento após o terceiro ano;
IV – oitenta por cento após o quarto ano.

....................................................................................
§ 6o (Revogado).
§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante 

instrumento procuratório público ou particular relacio-
nados a vínculo desportivo e uso de imagem de atle-
tas profissionais em prazo superior a um ano.” (NR)

“Art. 29. A entidade de prática desportiva forma-
dora do atleta terá o direito de assinar com esse, a 
partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contra-
to de trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser 
superior a cinco anos.
....................................................................................

§ 3o A entidade de prática desportiva formadora 
detentora do primeiro contrato de trabalho com o atleta 
por ela profissionalizado terá o direito de preferência 
para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo 
não poderá ser superior a dois anos.

§ 4o O atleta não profissional em formação, 
maior de quatorze e menor de vinte anos de idade, 
poderá receber auxílio financeiro da entidade de prá-
tica desportiva formadora, sob a forma de bolsa de 
aprendizagem livremente pactuada mediante contra-
to formal, sem que seja gerado vínculo empregatício 
entre as partes.

§ 5o É assegurado o direito ao ressarcimento 
dos custos de formação de atleta não profissional 
menor de vinte anos de idade à entidade de prática 
de desporto formadora sempre que, sem a expres-

sa anuência dessa, aquele participar de competição 
desportiva representando outra entidade de prática 
desportiva.

§ 6o Os custos de formação serão ressarcidos 
pela entidade de prática desportiva usufruidora de 
atleta por ela não formado pelos seguintes valores:

I – quinze vezes o valor anual da bolsa de apren-
dizagem comprovadamente paga na hipótese de o 
atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor 
de dezessete anos de idade;

II – vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendi-
zagem comprovadamente paga na hipótese de o atleta 
não profissional ser maior de dezessete e menor de 
dezoito anos de idade;

III – vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de 
aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de 
o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor 
de dezenove anos de idade;

IV – trinta vezes o valor anual da bolsa de apren-
dizagem comprovadamente paga na hipótese de o 
atleta não profissional ser maior de dezenove e menor 
de vinte anos de idade.

§ 7o A entidade de prática desportiva formadora 
para fazer jus ao ressarcimento previsto neste artigo 
deverá preencher os seguintes requisitos:

I – cumprir a exigência constante do § 2o deste 
artigo;

II – comprovar que efetivamente utilizou o atle-
ta em formação em competições oficiais não profis-
sionais;

III – propiciar assistência médica, odontológica e 
psicológica, bem como contratação de seguro de vida 
e ajuda de custo para transporte;

IV – manter instalações desportivas adequadas, 
sobretudo em matéria de alimentação, higiene, segu-
rança e salubridade, além de corpo de profissionais 
especializados em formação técnico-desportiva;

V – ajustar o tempo destinado à formação dos 
atletas aos horários do currículo escolar ou de curso 
profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveita-
mento escolar.” (NR)

“Art. 31. ..................................................................
....................................................................................

§ 3o Sempre que a rescisão se operar pela apli-
cação do disposto no caput deste artigo, a multa res-
cisória a favor do atleta será conhecida pela aplicação 
do disposto no art. 479 da CLT.

§ 4o (VETADO)” (NR)
“Art. 90-A. (VETADO)”
“Art. 90-B. (VETADO)”
 Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 24 

de março de 1998, passam a vigorar com as seguin-
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tes alterações, renumerando-se para § 1o os atuais 
parágrafos únicos:

“Art. 40. (VETADO)
....................................................................................

§ 2o Se a entidade de prática desportiva ceden-
te de atleta profissional para entidade de prática des-
portiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no 
prazo inferior a doze meses, em transferência definiti-
va ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer 
outra entidade de prática desportiva, será caracteri-
zada como entidade repassadora, fazendo jus a vinte 
e cinco por cento do valor pactuado para a cessão ou 
transferência internacional, ficando a entidade forma-
dora com direito de receber setenta e cinco por cento 
do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a 
entidade formadora do atleta não tenha sido previa-
mente indenizada.” (NR)

“Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de 
administração de desporto e as de prática desportiva 
envolvidas em qualquer competição de atletas profis-
sionais, independentemente da forma jurídica adotada, 
ficam obrigadas a:

I – elaborar e publicar, até o último dia útil do mês 
de abril, suas demonstrações financeiras na forma de-
finida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
após terem sido auditadas por auditores independentes;

II – apresentar suas contas juntamente com os 
relatórios da auditoria de que trata o inciso I ao Con-
selho Nacional do Esporte – CNE, sempre que forem 
beneficiárias de recursos públicos, na forma do regu-
lamento.

§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na legislação tributária, trabalhista, previden-
ciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades 
civil e penal, a infringência a este artigo implicará:

I – para as entidades de administração do despor-
to e ligas desportivas, a inelegibilidade, por dez anos, 
de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou 
funções eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer 
das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único 
do art. 13 desta Lei;

II – para as entidades de prática desportiva, a 
inelegibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes para 
cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em 
qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente 
vinculada às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva.

§ 2o As entidades que violarem o disposto neste 
artigo ficam ainda sujeitas:

I – ao afastamento de seus dirigentes; e
II – à nulidade de todos os atos praticados por 

seus dirigentes em nome da entidade após a prática 
da infração.

§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão sem-
pre:

I – o presidente da entidade, ou aquele que lhe 
faça as vezes; e

II – o dirigente que praticou a infração ainda que 
por omissão.

§ 4o (VETADO)” (NR)
 Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de março 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 50. A organização, o funcionamento e as 

atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao pro-
cesso e julgamento das infrações disciplinares e às 
competições desportivas, serão definidas em códigos 
desportivos, facultando-se às ligas constituir seus 
próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação 
restrita às suas competições.

..................................................................” (NR) 
 Art. 4o O art. 8o da Lei no 10.359, de 27 de dezem-

bro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de junho 

de 2004.” (NR)
 Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4o, os §§ 1o 

e 2o do art. 5o, os §§ 3o e 4o do art. 27 e o § 6o do art. 
28 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, e a Me-
dida Provisória no 2.193-6, de 23 de agosto de 2001.

 Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Indepen-
dência e 115o da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – Márcio Thomaz Bastos – Marcio Fortes de 
Almeida – Agnelo Santos Queiroz Filho – Álvaro 
Augusto Ribeiro Costa.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.5.2003

(Às Comissões de Educação, Cultura e Espor-
te; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
que institui normas gerais sobre despor-
to e dá outras providências, para sujeitar 
ex‑dirigentes de entidades desportivas pro-
fissionais às responsabilidades e sanções 
civis, especificadas na Lei.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de mar-

ço de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. ..........................................................
........................................................................
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§ 14. As determinações do caput deste artigo 
estendem-se aos dirigentes daquelas entida-
des que firmarem contratos ou obtiverem an-
tecipação de receitas que extravasem o fim 
de seus mandatos, sem expressa autorização 
estatutária.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Esta proposição tem o intuito de corrigir uma 
lacuna da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, a 
chamada Lei Pelé.

Com as mudanças trazidas ao Estatuto do Es-
porte pela Lei nº 10.672, de 15 de maio de 2003 (con-
versão da Medida Provisória nº 79, de 2002), foram 
estipulados princípios para exploração e a gestão do 
desporto profissional no País, entre eles: (1) transpa-
rência financeira e administrativa; (2) moralidade na 
gestão desportiva; e (3) responsabilidade social de 
seus dirigentes.

Os dispositivos alterados e acrescidos vieram no 
sentido de cumprir esses princípios. Dessarte, o caput 
do art. 27 da Lei Pelé determina, desde então, que:

Art. 27. As entidades de prática desportiva partici-
pantes de competições profissionais e as entidades de 
administração de desporto ou ligas em que se organi-
zarem, independentemente da forma jurídica adotada, 
sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao 
disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, além das sanções e responsabilidades pre-
vistas no caput do art. 1.017 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos 
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito 
próprio ou de terceiros.

Pelo acréscimo do § 14 ao art. 27, estendem-
-se as sanções e responsabilidades, a que se refere 
esse caput, aos dirigentes das entidades que firmarem 
contratos ou obtiverem antecipação de receitas que 
extravasem o fim de seus mandatos, sem expressa 
autorização estatutária.

A medida visa a diminuir riscos de que dirigentes 
deixem dívidas insolvíveis para seus sucessores ou se 
utilizem de créditos antecipados de forma irresponsá-
vel, sem possível responsabilização posterior.

É mais uma medida de moralidade da gestão, 
evitando que dirigentes “esvaziem os caixas” de seus 
clubes ou federações, tornando de impossível gestão 
futuras direções destes.

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio 
dos nobres Pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, – Senador Vital do Rêgo.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Regulamento
Regulamento
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002
Mensagem de veto
Texto compilado

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 27. As entidades de prática desportiva partici-
pantes de competições profissionais e as entidades de 
administração de desporto ou ligas em que se organi-
zarem, independentemente da forma jurídica adotada, 
sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao 
disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, além das sanções e responsabilidades pre-
vistas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos 
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito 
próprio ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003)

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). (Re-
dação dada pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não 
poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos 
ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou 
oferecê-los como garantia, salvo com a concordância 
da maioria absoluta da assembléia-geral dos associa-
dos e na conformidade do respectivo estatuto. (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput 
deste artigo, a entidade de prática desportiva deverá 
manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um 
por cento do capital com direito a voto e ter o efetivo 
poder de gestão da nova sociedade, sob pena de fi-
car impedida de participar de competições desporti-
vas profissionais. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 
(Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 4o A entidade de prática desportiva somente 
poderá assinar contrato ou firmar compromisso por 
dirigente com mandato eletivo. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000) (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que cou-
ber, às entidades a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos 
em lei, as entidades de administração do desporto, as 
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ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão: (Inclu-
ído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos 
em lei, as entidades de que trata o caput deste artigo 
somente poderão obter financiamento com recursos 
públicos ou fazer jus a programas de recuperação 
econômico-financeiros se, cumulativamente, atende-
rem às seguintes condições: (Redação dada pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

I – realizar todos os atos necessários para per-
mitir a identificação exata de sua situação financeira; 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

II – apresentar plano de resgate e plano de inves-
timento; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

III – garantir a independência de seus conselhos 
de fiscalização e administração, quando houver; (In-
cluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

IV – adotar modelo profissional e transparente; 
e (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

V – elaborar e publicar suas demonstrações fi-
nanceiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por 
auditores independentes. (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003)

V – apresentar suas demonstrações financeiras, 
juntamente com os respectivos relatórios de auditoria, 
nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à 
implementação do plano de resgate serão utilizados: 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

I – prioritariamente, para quitação de débitos fis-
cais, previdenciários e trabalhistas; e (Incluído pela Lei 
nº 10.672, de 2003)

II – subsidiariamente, para construção ou melhoria 
de estádio próprio ou de que se utilizam para mando 
de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios 
de segurança, saúde e bem estar do torcedor. (Inclu-
ído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade 
de prática desportiva deverá apresentar à instituição 
financiadora o orçamento das obras pretendidas. (In-
cluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 9o É facultado às entidades desportivas profis-
sionais constituírem-se regularmente em sociedade 
empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissio-
nal, para fins desta Lei, as entidades de prática des-
portiva envolvidas em competições de atletas profissio-
nais, as ligas em que se organizarem e as entidades 

de administração de desporto profissional. (Incluído 
pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissio-
nais que se constituírem regularmente em sociedade 
empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao 
regime da sociedade em comum e, em especial, ao 
disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003)

§ 11. Os administradores de entidades desporti-
vas profissionais respondem solidária e ilimitadamen-
te pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária 
ou contrários ao previsto no contrato social ou esta-
tuto, nos termos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 
12.395, de 2011).

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003)

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do 
disposto nesta Lei, as atividades profissionais das 
entidades de prática desportiva, das entidades de ad-
ministração de desporto e das ligas desportivas, inde-
pendentemente da forma jurídica como estas estejam 
constituídas, equiparam-se às das sociedades empre-
sárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, 
previdenciários, financeiros, contábeis e administrati-
vos. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do 
disposto nesta Lei, as atividades profissionais das en-
tidades de que trata o caput deste artigo, independen-
temente da forma jurídica sob a qual estejam consti-
tuídas, equiparam-se às das sociedades empresárias. 
(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, 
direta ou indiretamente, seja detentora de parcela do 
capital com direito a voto ou, de qualquer forma, parti-
cipe da administração de qualquer entidade de prática 
desportiva poderá ter participação simultânea no capital 
social ou na gestão de outra entidade de prática des-
portiva disputante da mesma competição profissional. 
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de 
prática desportiva disputem a mesma competição pro-
fissional das primeiras séries ou divisões das diversas 
modalidades desportivas quando: (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta 
ou indiretamente, através de relação contratual, explo-
re, controle ou administre direitos que integrem seus 
patrimônios; ou, (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta 
ou indiretamente, seja detentora de parcela do capi-
tal com direito a voto ou, de qualquer forma, participe 
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da administração de mais de uma sociedade ou as-
sociação que explore, controle ou administre direitos 
que integrem os seus patrimônios. (Incluído pela Lei 
nº 9.981, de 2000)

§ 2o A vedação de que trata este artigo aplica-se: 
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau 
das pessoas físicas; e (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000)

b) às sociedades controladoras, controladas e co-
ligadas das mencionadas pessoas jurídicas, bem como 
a fundo de investimento, condomínio de investidores 
ou outra forma assemelhada que resulte na participa-
ção concomitante vedada neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000)

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata este 
artigo os contratos de administração e investimentos 
em estádios, ginásios e praças desportivas, de patro-
cínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
de publicidade e de propaganda, desde que não im-
portem na administração direta ou na co-gestão das 
atividades desportivas profissionais das entidades 
de prática desportiva, assim como os contratos indi-
viduais ou coletivos que sejam celebrados entre as 
detentoras de concessão, permissão ou autorização 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, bem como de televisão por assi-
natura, e entidades de prática desportiva para fins de 
transmissão de eventos desportivos. (Incluído pela Lei 
nº 9.981, de 2000)

§ 4o A infringência a este artigo implicará a ina-
bilitação da entidade de prática desportiva para a per-
cepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como 
a suspensão prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar 
a transgressão. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 5o Ficam as detentoras de concessão, per-
missão ou autorização para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como 
de televisão por assinatura, impedidas de patrocinar 
entidades de prática desportiva. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)

§ 4o A infringência a este artigo implicará a ina-
bilitação da entidade de prática desportiva para per-
cepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o As empresas detentoras de concessão, per-
missão ou autorização para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como 
de televisão por assinatura, ficam impedidas de pa-
trocinar ou veicular sua própria marca, bem como a 
de seus canais e dos títulos de seus programas, nos 
uniformes de competições das entidades desportivas. 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a 
eliminação da entidade de prática desportiva que lhe 
deu causa da competição ou do torneio em que aquela 
se verificou, sem prejuízo das penalidades que venham 
a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláusulas 
de contratos firmados entre as entidades de prática 
desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que 
possam intervir ou influenciar nas transferências de 
atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do 
atleta ou da entidade de prática desportiva, exceto 
quando objeto de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 27-C. São nulos de pleno direito os contratos 
firmados pelo atleta ou por seu representante legal 
com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem 
como as cláusulas contratuais ou de instrumentos pro-
curatórios que: (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

I – resultem vínculo desportivo; (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011).

II – impliquem vinculação ou exigência de re-
ceita total ou parcial exclusiva da entidade de práti-
ca desportiva, decorrente de transferência nacional 
ou internacional de atleta, em vista da exclusividade 
de que trata o inciso I do art. 28; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

III – restrinjam a liberdade de trabalho desporti-
vo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

IV – estabeleçam obrigações consideradas abu-
sivas ou desproporcionais; (Incluído pela Lei nº 12.395, 
de 2011).

V – infrinjam os princípios da boa-fé objetiva 
ou do fim social do contrato; ou (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011).

VI – versem sobre o gerenciamento de carreira 
de atleta em formação com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de to-
das as modalidades desportivas, é caracterizada por 
remuneração pactuada em contrato formal de trabalho 
firmado com entidade de prática desportiva, pessoa 
jurídica de direito privado, que deverá conter, obriga-
toriamente, cláusula penal para as hipóteses de des-
cumprimento, rompimento ou rescisão unilateral. 

§ 1o Aplicam-se ao atleta profissional as normas 
gerais da legislação trabalhista e da seguridade social, 
ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou 
integrantes do respectivo contrato de trabalho.

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entida-
de contratante tem natureza acessória ao respectivo 
vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os 
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efeitos legais, com o término da vigência do contrato 
de trabalho. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a enti-
dade desportiva contratante tem natureza acessória 
ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para 
todos os efeitos legais: (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003)

I – com o término da vigência do contrato de 
trabalho desportivo; ou (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003)

II – com o pagamento da cláusula penal nos ter-
mos do caput deste artigo; ou ainda (Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003)

III – com a rescisão decorrente do inadimplemen-
to salarial de responsabilidade da entidade desportiva 
empregadora prevista nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 10.672, de 2003)

§ 3o O valor da cláusula penal a que se refere o 
caput deste artigo será livremente estabelecido pelos 
contratantes até o limite máximo de cem vezes o mon-
tante da remuneração anual pactuada. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o Em quaisquer das hipóteses previstas no 
§ 3o deste artigo, haverá a redução automática do 
valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para 
cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e 
não-cumulativos: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) dez por cento após o primeiro ano; (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

b) vinte por cento após o segundo ano; (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

c) quarenta por cento após o terceiro ano; (Inclu-
ído pela Lei nº 9.981, de 2000)

d) oitenta por cento após o quarto ano.(Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláu-
sula penal prevista no caput deste artigo, aplicando-
-se, para cada ano integralizado do vigente contrato 
de trabalho desportivo, os seguintes percentuais pro-
gressivos e não-cumulativos: (Redação dada pela Lei 
nº 10.672, de 2003)

I – dez por cento após o primeiro ano; (Redação 
dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

II – vinte por cento após o segundo ano; (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

III – quarenta por cento após o terceiro ano; (Re-
dação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

IV – oitenta por cento após o quarto ano. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o Quando se tratar de transferência interna-
cional, a cláusula penal não será objeto de qualquer 
limitação, desde que esteja expresso no respectivo 

contrato de trabalho desportivo. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)
....................................................................................

LEI No 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003

Mensagem de veto 
Conversão da MPv nº 79, de 2002

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998, e dá outras providências.

 O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2o ..................................................................
Parágrafo único. A exploração e a gestão do des-

porto profissional constituem exercício de atividade 
econômica sujeitando-se, especificamente, à obser-
vância dos princípios:

I – da transparência financeira e administrativa;
II – da moralidade na gestão desportiva;
III – da responsabilidade social de seus dirigentes;
IV – do tratamento diferenciado em relação ao 

desporto não profissional; e
V – da participação na organização desportiva 

do País.” (NR) 
“Art. 4o ..................................................................
I – o Ministério do Esporte;
II – (Revogado).
III – o Conselho Nacional do Esporte – CNE;

....................................................................................
§ 2o A organização desportiva do País, fundada na 

liberdade de associação, integra o patrimônio cultural brasi-
leiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive 
para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5o da Lei 
Complementar no 75, de 20 de maio de 1993.” (NR)

“Art. 5o (VETADO)”
“Art. 6o Constituem recursos do Ministério do 

Esporte:
..................................................................” (NR)
“Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte te-

rão a seguinte destinação:
..................................................................” (NR)
“Art. 8o ..................................................................
..................................................................
IV – quinze por cento para o Ministério do Esporte.
..................................................................” (NR)
“Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatiza-

ção, deliberação e assessoramento, diretamente vin-
culado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe:

..................................................................
IV – propor prioridades para o plano de aplicação 

de recursos do Ministério do Esporte;
....................................................................................
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Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará 
apoio técnico e administrativo ao CNE.” (NR)

“Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois 
membros indicados pelo Ministro do Esporte, que o 
presidirá.

..................................................................” (NR)
“Art. 20 ..................................................................

....................................................................................
§ 6o As ligas formadas por entidades de práti-

ca desportiva envolvidas em competições de atletas 
profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento 
do disposto nesta Lei, às entidades de administração 
do desporto.

§ 7o As entidades nacionais de administração de 
desporto serão responsáveis pela organização dos 
calendários anuais de eventos oficiais das respectivas 
modalidades.” (NR)

“Art. 23. ..................................................................
Parágrafo único. Independentemente de previsão 

estatutária é obrigatório o afastamento preventivo e 
imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso 
incorram em qualquer das hipóteses do inciso II, as-
segurado o processo regular e a ampla defesa para a 
destituição.” (NR)

“Art. 26. ..................................................................
Parágrafo único. Considera-se competição pro-

fissional para os efeitos desta Lei aquela promovida 
para obter renda e disputada por atletas profissionais 
cuja remuneração decorra de contrato de trabalho 
desportivo.”

“Art. 27. As entidades de prática desportiva partici-
pantes de competições profissionais e as entidades de 
administração de desporto ou ligas em que se organi-
zarem, independentemente da forma jurídica adotada, 
sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao 
disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, além das sanções e responsabilidades pre-
vistas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos 
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito 
próprio ou de terceiros. 
....................................................................................

§ 3o (Revogado).
§ 4o (Revogado).
§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que cou-

ber, às entidades a que se refere o caput deste artigo.
§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos 

em lei, as entidades de administração do desporto, as 
ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão:

I – realizar todos os atos necessários para per-
mitir a identificação exata de sua situação financeira;

II – apresentar plano de resgate e plano de in-
vestimento;

III – garantir a independência de seus conselhos 
de fiscalização e administração, quando houver;

IV – adotar modelo profissional e transparente; e
V – elaborar e publicar suas demonstrações fi-

nanceiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por 
auditores independentes.

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à 
implementação do plano de resgate serão utilizados:

I – prioritariamente, para quitação de débitos fis-
cais, previdenciários e trabalhistas; e

II – subsidiariamente, para construção ou melhoria 
de estádio próprio ou de que se utilizam para mando 
de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios 
de segurança, saúde e bem estar do torcedor.

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade 
de prática desportiva deverá apresentar à instituição 
financiadora o orçamento das obras pretendidas.

§ 9o É facultado às entidades desportivas profis-
sionais constituírem-se regularmente em sociedade 
empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil.

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissio-
nal, para fins desta Lei, as entidades de prática des-
portiva envolvidas em competições de atletas profissio-
nais, as ligas em que se organizarem e as entidades 
de administração de desporto profissional.

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissio-
nais que se constituírem regularmente em sociedade 
empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao 
regime da sociedade em comum e, em especial, ao 
disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil.

§ 12. (VETADO)
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do 

disposto nesta Lei, as atividades profissionais das 
entidades de prática desportiva, das entidades de 
administração de desporto e das ligas desportivas, 
independentemente da forma jurídica como estas es-
tejam constituídas, equiparam-se às das sociedades 
empresárias, notadamente para efeitos tributários, 
fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e ad-
ministrativos.” (NR)

“Art. 27-A ...............................................................
....................................................................................

§ 4o A infringência a este artigo implicará a ina-
bilitação da entidade de prática desportiva para per-
cepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.

§ 5o As empresas detentoras de concessão, per-
missão ou autorização para exploração de serviço de 



64436  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012

radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como 
de televisão por assinatura, ficam impedidas de pa-
trocinar ou veicular sua própria marca, bem como a 
de seus canais e dos títulos de seus programas, nos 
uniformes de competições das entidades desportivas.

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a 
eliminação da entidade de prática desportiva que lhe 
deu causa da competição ou do torneio em que aquela 
se verificou, sem prejuízo das penalidades que venham 
a ser aplicadas pela Justiça Desportiva.” (NR) 

“Art. 28. ..................................................................
....................................................................................

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a enti-
dade desportiva contratante tem natureza acessória 
ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para 
todos os efeitos legais:

I – com o término da vigência do contrato de tra-
balho desportivo; ou

II – com o pagamento da cláusula penal nos ter-
mos do caput deste artigo; ou ainda

III – com a rescisão decorrente do inadimplemen-
to salarial de responsabilidade da entidade desportiva 
empregadora prevista nesta Lei.
....................................................................................

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláu-
sula penal prevista no caput deste artigo, aplicando-
-se, para cada ano integralizado do vigente contrato 
de trabalho desportivo, os seguintes percentuais pro-
gressivos e não-cumulativos:

I – dez por cento após o primeiro ano;
II – vinte por cento após o segundo ano;
III – quarenta por cento após o terceiro ano;
IV – oitenta por cento após o quarto ano.

....................................................................................
§ 6o (Revogado).
§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante 

instrumento procuratório público ou particular relacio-
nados a vínculo desportivo e uso de imagem de atle-
tas profissionais em prazo superior a um ano.” (NR)

“Art. 29. A entidade de prática desportiva forma-
dora do atleta terá o direito de assinar com esse, a 
partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contra-
to de trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser 
superior a cinco anos.
....................................................................................

§ 3o A entidade de prática desportiva formadora 
detentora do primeiro contrato de trabalho com o atleta 
por ela profissionalizado terá o direito de preferência 
para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo 
não poderá ser superior a dois anos.

§ 4o O atleta não profissional em formação, maior 
de quatorze e menor de vinte anos de idade, poderá 
receber auxílio financeiro da entidade de prática despor-

tiva formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem 
livremente pactuada mediante contrato formal, sem 
que seja gerado vínculo empregatício entre as partes.

§ 5o É assegurado o direito ao ressarcimento dos 
custos de formação de atleta não profissional menor 
de vinte anos de idade à entidade de prática de des-
porto formadora sempre que, sem a expressa anuên-
cia dessa, aquele participar de competição desportiva 
representando outra entidade de prática desportiva.

§ 6o Os custos de formação serão ressarcidos 
pela entidade de prática desportiva usufruidora de 
atleta por ela não formado pelos seguintes valores:

I – quinze vezes o valor anual da bolsa de apren-
dizagem comprovadamente paga na hipótese de o 
atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor 
de dezessete anos de idade;

II – vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendi-
zagem comprovadamente paga na hipótese de o atleta 
não profissional ser maior de dezessete e menor de 
dezoito anos de idade;

III – vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de 
aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de 
o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor 
de dezenove anos de idade;

IV – trinta vezes o valor anual da bolsa de apren-
dizagem comprovadamente paga na hipótese de o 
atleta não profissional ser maior de dezenove e menor 
de vinte anos de idade.

§ 7o A entidade de prática desportiva formadora 
para fazer jus ao ressarcimento previsto neste artigo 
deverá preencher os seguintes requisitos:

I – cumprir a exigência constante do § 2o deste 
artigo;

II – comprovar que efetivamente utilizou o atleta 
em formação em competições oficiais não profissionais;

III – propiciar assistência médica, odontológica e 
psicológica, bem como contratação de seguro de vida 
e ajuda de custo para transporte;

IV – manter instalações desportivas adequadas, 
sobretudo em matéria de alimentação, higiene, segu-
rança e salubridade, além de corpo de profissionais 
especializados em formação técnico-desportiva;

V – ajustar o tempo destinado à formação dos 
atletas aos horários do currículo escolar ou de curso 
profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveita-
mento escolar.” (NR)

“Art. 31. ..................................................................
....................................................................................

§ 3o Sempre que a rescisão se operar pela apli-
cação do disposto no caput deste artigo, a multa res-
cisória a favor do atleta será conhecida pela aplicação 
do disposto no art. 479 da CLT.

§ 4o (VETADO)” (NR)
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“Art. 90-A. (VETADO)”
“Art. 90-B. (VETADO)”
 Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 24 

de março de 1998, passam a vigorar com as seguin-
tes alterações, renumerando-se para § 1o os atuais 
parágrafos únicos:

“Art. 40. (VETADO)
....................................................................................

§ 2o Se a entidade de prática desportiva ceden-
te de atleta profissional para entidade de prática des-
portiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no 
prazo inferior a doze meses, em transferência definiti-
va ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer 
outra entidade de prática desportiva, será caracteri-
zada como entidade repassadora, fazendo jus a vinte 
e cinco por cento do valor pactuado para a cessão ou 
transferência internacional, ficando a entidade forma-
dora com direito de receber setenta e cinco por cento 
do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a 
entidade formadora do atleta não tenha sido previa-
mente indenizada.” (NR)

“Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de 
administração de desporto e as de prática desportiva 
envolvidas em qualquer competição de atletas profis-
sionais, independentemente da forma jurídica adotada, 
ficam obrigadas a:

I – elaborar e publicar, até o último dia útil do mês 
de abril, suas demonstrações financeiras na forma de-
finida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
após terem sido auditadas por auditores independentes;

II – apresentar suas contas juntamente com os 
relatórios da auditoria de que trata o inciso I ao Con-
selho Nacional do Esporte – CNE, sempre que forem 
beneficiárias de recursos públicos, na forma do regu-
lamento.

§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na legislação tributária, trabalhista, previden-
ciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades 
civil e penal, a infringência a este artigo implicará:

I – para as entidades de administração do despor-
to e ligas desportivas, a inelegibilidade, por dez anos, 
de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou 
funções eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer 
das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único 
do art. 13 desta Lei;

II – para as entidades de prática desportiva, a 
inelegibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes para 
cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em 
qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente 
vinculada às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva.

§ 2o As entidades que violarem o disposto neste 
artigo ficam ainda sujeitas:

I – ao afastamento de seus dirigentes; e
II – à nulidade de todos os atos praticados por 

seus dirigentes em nome da entidade após a prática 
da infração.

§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão sem-
pre:

I – o presidente da entidade, ou aquele que lhe 
faça as vezes; e

II – o dirigente que praticou a infração ainda que 
por omissão.

§ 4o (VETADO)” (NR)
 Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de março 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 50. A organização, o funcionamento e as 

atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao pro-
cesso e julgamento das infrações disciplinares e às 
competições desportivas, serão definidas em códigos 
desportivos, facultando-se às ligas constituir seus 
próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação 
restrita às suas competições.

..................................................................” (NR) 
 Art. 4o O art. 8o da Lei no 10.359, de 27 de dezem-

bro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de junho 

de 2004.” (NR)
 Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4o, os §§ 1o 

e 2o do art. 5o, os §§ 3o e 4o do art. 27 e o § 6o do art. 
28 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, e a Me-
dida Provisória no 2.193-6, de 23 de agosto de 2001.

 Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Indepen-
dência e 115o da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – Márcio Thomaz Bastos – Marcio Fortes de 
Almeida – Agnelo Santos Queiroz Filho – Álvaro 
Augusto Ribeiro Costa .

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.5.2003

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

ÍNDICE

Texto compilado
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 
Vide Lei nº 12.441, de 2011

Institui o Código Civil.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurí-
dica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requeri-
mento da parte, ou do Ministério Público quando lhe 
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couber intervir no processo, que os efeitos de certas 
e determinadas relações de obrigações sejam esten-
didos aos bens particulares dos administradores ou 
sócios da pessoa jurídica.
....................................................................................

(Às Comissões de Educação, Cultura e Es-
porte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 430, DE 2012 

Altera o art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de de-
zembro de 1974, que “dispõe sobre Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por veículos automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas transporta-
das ou não”, para fixar novos valores de 
indenizações por morte, por invalidez per-
manente, total ou parcial, e por despesas 
de assistência médica e suplementares, e 
incluir critério de reajuste.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezem-

bro de 1974, na redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

Art. 3º .............................................................
I – R$ 18.505,11 (dezoito mil, quinhentos e cin-
co reais e onze centavos) – no caso de morte; 
II – R$ 18.505,11 (dezoito mil, quinhentos e 
cinco reais e onze centavos) – no caso de in-
validez permanente; e
III – R$ 3.701,02 (três mil, setecentos e um re-
ais e dois centavos) – como reembolso à vítima 
– no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas.
........................................................................
§ 4º Os valores de que tratam os incisos I, II 
e III do caput serão atualizados anualmente 
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) de acordo com a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
ocorrida entre a data de vigência desta Lei e 
o dia primeiro de janeiro de cada ano seguinte.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, es-
tabelece, em seu art. 3º, incisos I, II e III, os valores de 
indenizações na hipótese de danos pessoais causa-
dos por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não, sendo de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos casos 
de morte (inciso I) ou de invalidez permanente, total 
ou parcial (inciso II), e de R$ 2.700,00 (dois mil e se-
tecentos reais) como reembolso à vítima, no caso de 
despesas com assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas (inciso III).

Esses dispositivos foram incluídos na Lei nº 6.194, 
de 1974, por intermédio da Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006.

Ocorre que já se passaram quase seis anos desde 
a entrada em vigor daqueles dispositivos e os valores 
das indenizações não sofreram qualquer atualização, 
por falta de uma previsão legal.

Se considerarmos a variação do Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor (INPC) entre a data de 
vigência daqueles dispositivos, 29 de dezembro de 
2006, data da edição da Medida Provisória nº 340, de 
2006, e outubro de 2012, de 37,07%, e atualizarmos os 
valores originais, teremos os valores propostos de R$ 
18.505,11 (dezoito mil, quinhentos e cinco reais e onze 
centavos), para as indenizações previstas nos incisos I 
e II, e de R$ 3.701,02 (três mil, setecentos e um reais 
e dois centavos), para a indenização prevista no inciso 
III, todos do mesmo art. 3º da Lei nº 6.194, de 1974.

Além disso, a Lei também não prevê qualquer 
atualização dos valores das indenizações. Em uma 
economia com variação de preços anual da ordem 
de 5%, em apenas três anos, a defasagem chega a 
15,7%, e os maiores prejudicados são os segurados, 
exatamente aqueles que a norma procura proteger.

Nesse contexto, apresentamos a presente pro-
posta, para a qual contamos com o apoio dos nobres 
pares, a fim de corrigir essas distorções, atualizan-
do os valores estabelecidos nos incisos I, II e III do 
art. 3º da Lei nº 6.194, de 1974, e incluindo o § 4º no 
mesmo artigo de modo a conferir ao CNSP a atribui-
ção de atualizar anualmente os valores com base na 
variação do INPC. 

Sala das Sessões,  – Senador Paulo Davim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por veículos automo-
tores de via terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não.

O Presidente da República , faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art . 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei 
nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a se-
guinte redação: 

“Art. 20. .................................................................
b) Responsabilidade civil dos proprietários de ve-

ículos automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, 
de aeronaves e dos transportadores em geral.” 

Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-
-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l nes-
tes termos: 

“Art. 20 .................................................................
l) – Danos pessoais causados por veículos auto-

motores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não.” 

Art . 3º Os danos pessoais cobertos pelo segu-
ro estabelecido no artigo 2º compreendem as indeni-
zações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Vide Medida 
nº 340, de 2006).

I – (Vide Medida nº 340, de 2006)
II – (Vide Medida nº 340, de 2006)
III – (Vide Medida nº 340, de 2006)
a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-

-mínimo vigente no País – no caso de morte; 
b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior sa-

lário-mínimo vigente no País – no caso de invalidez 
permanente; 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mí-
nimo vigente no País – como reembolso à vítima – no 
caso de despesas de assistência médica e suplemen-
tares devidamente comprovadas. 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as inde-
nizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as in-
denizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as in-
denizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e su-
plementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei 
nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de invalidez permanente; e (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos re-
ais) – como reembolso à vítima – no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invali-
dez permanente como total ou parcial, subdividindo-se 
a invalidez permanente parcial em completa e incom-
pleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

I - quando se tratar de invalidez permanente par-
cial completa, a perda anatômica ou funcional será dire-
tamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 
ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo 
a indenização ao valor resultante da aplicação do per-
centual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).

II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a se-
tenta e cinco por cento para as perdas de repercus-
são intensa, cinqüenta por cento para as de média 
repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez 
por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 451, de 2008).

§ 2o O seguro previsto nesta Lei não contempla 
as despesas decorrentes do atendimento médico ou 
hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital 
credenciado ao Sistema Único de Saúde – SUS, mesmo 
que em caráter privado, sendo vedado o pagamento 
de qualquer indenização nesses casos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decor-
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rentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida tera-
pêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a exten-
são das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

I – quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgâ-
nicos ou corporais previstos na tabela anexa, corres-
pondendo a indenização ao valor resultante da apli-
cação do percentual ali estabelecido ao valor máximo 
da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

II – quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no 
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, 
à redução proporcional da indenização que correspon-
derá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 
de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor 
de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), pre-
visto no inciso III do caput deste artigo, de despesas 
médico-hospitalares, desde que devidamente com-
provadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao 
Sistema Único de Saúde, quando em caráter priva-
do, vedada a cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste arti-
go em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas 
quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob 
pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

Art . 4º A indenização no caso de morte será paga, 
na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, 
o pagamento será feito diretamente à vítima na forma 
que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos. (Vide Medida nº 340, de 2006)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo a com-
panheira será equiparada à esposa, nos casos admi-
tidos pela Lei Previdenciária.

§ 1o Para fins deste artigo, a companheira será 
equiparada à esposa, nos casos admitidos pela lei pre-
videnciária; o companheiro será equiparado ao esposo 
quando tiver com a vítima convivência marital atual 
por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, do 
convívio tiver filhos. (Renumerado com nova redação 
pela Lei nº 8.441, de 1992)

§ 2o Deixando a vítima beneficiários incapazes, 
ou sendo ou resultando ela incapaz, a indenização 
do seguro será liberada em nome de quem detiver o 
encargo de sua guarda, sustento ou despesas, con-
forme dispuser alvará judicial. (Incluído pela Lei nº 
8.441, de 1992)

Art. 4o A indenização no caso de morte será paga 
de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 
1992). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

§ 3o Nos demais casos, o pagamento será feito 
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conse-
lho Nacional de Seguros Privados – CNSP. (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

Art . 5º O pagamento da indenização será efe-
tuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de cul-
pa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário – no caso de morte; 

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor da época da liqüidação do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no 
dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no 
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes docu-
mentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 
(Vide Medida nº 340, de 2006)

§ 1o A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor vigente na época da ocorrên-
cia do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 
a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 
dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 2007)
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a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992)

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com 
o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 
assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais. 

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão en-
tregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, 
que os especificará. 

§ 3o Não se concluindo na certidão de óbito o 
nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, será 
acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida 
diretamente pelo instituto médico legal, independen-
temente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente.

§ 4o Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e 
efeito entre o acidente e as lesões, em caso de despe-
sas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se 
houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, 
mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, 
em formulário próprio da entidade fornecedora. (Inclu-
ído pela Lei nº 8.441, de 1992)

§ 5o O instituto médico legal da jurisdição do 
acidente também quantificará as lesões físicas ou 
psíquicas permanentes para fins de seguro previsto 
nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais 
da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 
tabela de acidentes do trabalho e da classificação in-
ternacional das doenças. (Incluído pela Lei nº 8.441, 
de 1992)

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 
a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

§ 6º – (Vide Medida nº 340, de 2006)
§ 7º – (Vide Medida nº 340, de 2006)
§ 6o O pagamento da indenização também poderá 

ser realizado por intermédio de depósito ou Transferên-
cia Eletrônica de Dados – TED para a conta corrente 

ou conta de poupança do beneficiário, observada a 
legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. (In-
cluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 7o Os valores correspondentes às indeniza-
ções, na hipótese de não cumprimento do prazo para 
o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, su-
jeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros moratórios com base 
em critérios fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual 
participem dois ou mais veículos, a indenização será 
paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veí-
culo em que cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 1º Resultando do acidente vítimas não transpor-
tadas, as indenizações a elas correspondentes serão 
pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Segurado-
ras dos veículos envolvidos.

§ 2º Havendo veículos não identificados e iden-
tificados, a indenização será paga pelas Sociedades 
Seguradoras destes últimos. 

Art . 7º A indenização, por pessoa vitimada, no 
caso de morte causada apenas por veículo não iden-
tificado, será paga por um Consórcio constituído, obri-
gatoriamente, por todas as Seguradoras que operarem 
no seguro objeto da presente lei. 

§ 1º O limite de indenização de que trata este 
artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor estipulado na alínea a do artigo 3º da presente lei.

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não iden-
tificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 
nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamen-
te, por todas as sociedades seguradoras que operem 
no seguro objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992)

§ 1o O consórcio de que trata este artigo poderá 
haver regressivamente do proprietário do veículo os 
valores que desembolsar, ficando o veículo, desde 
logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada 
a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 
leasing ou qualquer outro. (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992)

§ 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) estabelecerá normas para atender ao paga-
mento das indenizações previstas neste artigo, bem 
como a forma de sua distribuição pelas Seguradoras 
participantes do Consórcio.

Art . 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade 
Seguradora que houver pago a indenização poderá, 
mediante ação própria, haver do responsável a impor-
tância efetivamente indenizada.
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Art . 9º Nos seguros facultativos de responsabi-
lidade civil dos proprietários de veículos automotores 
de via terrestre, as indenizações por danos materiais 
causados a terceiros serão pagas independentemente 
da responsabilidade que for apurada em ação judicial 
contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o 
direito de regresso contra o responsável. 

Art . 10. Observar-se-á o procedimento sumarís-
simo do Código de Processo Civil nas causas relati-
vas aos danos pessoais mencionados na presente lei.

Art . 11. Terá suspensa a autorização para ope-
rar no seguro obrigatório de que trata o artigo 2º, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, a Sociedade Seguradora que infringir as 
disposições desta lei. (Vide Medida nº 340, de 2006)

Art. 11. A sociedade seguradora que infringir as 
disposições desta Lei estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 108 do Decreto-Lei no 73, de 21 de 
novembro de 1966, de acordo com a gravidade da ir-
regularidade, observado o disposto no art. 118 do re-
ferido Decreto-Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

Art . 12. O Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que 
atendam ao disposto nesta lei.

§ 1o O Conselho Nacional de Trânsito implantará 
e fiscalizará as medidas de sua competência, garanti-
doras do não licenciamento e não licenciamento e não 
circulação de veículos automotores de vias terrestres, 
em via pública ou fora dela, a descoberto do seguro 
previsto nesta lei. (Incluído pela pela Lei nº 8.441, de 
1992)

§ 2o Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho 
Nacional de Trânsito expedirá normas para o vencimen-
to do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se 
cópia do bilhete ou apólice no prontuário respectivo, 

bem como fazer constar no registro de ocorrências 
nome, qualificação, endereço residencial e profissional 
completos do proprietário do veículo, além do nome da 
seguradora, número e vencimento do bilhete ou apólice 
de seguro. (Incluído pela pela Lei nº 8.441, de 1992)

§ 3o O CNSP estabelecerá anualmente o valor 
correspondente ao custo da emissão e da cobrança 
da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos automotores 
de vias terrestres. (Incluído pela Medida Provisória nº 
451, de 2008).

§ 4o O disposto no parágrafo único do art. 27 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se aplica ao 
produto da arrecadação do ressarcimento do custo 
descrito no § 3o. (Incluído pela Medida Provisória nº 
451, de 2008).

§ 3o O CNSP estabelecerá anualmente o valor 
correspondente ao custo da emissão e da cobrança 
da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Da-
nos Pessoais causados por veículos automotores de 
vias terrestres. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

§ 4o O disposto no parágrafo único do art. 27 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se aplica 
ao produto da arrecadação do ressarcimento do cus-
to descrito no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

Art . 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados o Decreto-lei nº 814, de 4 de 
setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153º da Inde-
pendência e 86º da República. – ERNESTO GEISEL 
– Severo Fagundes Gomes. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1974 e retifi-
cada no DOU de 31.12.1974
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 431, DE 2012

Altera a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, para alterar os critérios de aplicação 
dos valores indenizatórios em razão de 
invalidez permanente e para admitir como 
prova do dano decorrente de acidente o 
laudo de lesão corporal elaborado pelo 
Instituto Médico Legal para fins criminais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei nº 6.194, de 

19 de dezembro de 1974, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 3º ............................................................
........................................................................
II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos re-
ais) – no caso de invalidez permanente, total 
ou parcial.
...............................................................  (NR)

Art. 2º O § 5º do art. 5º da Lei nº 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º ............................................................
§ 5º O laudo médico-legal de lesão corporal, 
elaborado pelo Instituto Médico Legal para fins 
criminais, será considerado como prova do 
dano decorrente de que trata o caput.
.............................................................. ” (NR)

Art. 3º Revoga-se o § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974, e a Tabela anexa à Lei nº 
6.194, de 19 de dezembro de 1974, incluída pela Lei 
nº 11.945, de 4 de junho de 2009.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
estabelece o seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores, prevendo indeni-
zações decorrentes dos eventos de morte ou de inva-
lidez permanente e, ainda, de despesas médicas em 
que as vítimas de acidentes incorram.

Pretendemos aperfeiçoar essa Lei em dois as-
pectos.

O primeiro diz respeito ao valor da indenização em 
razão de acidente que provoque invalidez permanente. 
Não bastasse o valor ora previsto ser muito baixo (R$ 
13.500,00), o § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194, de 1974, 

estabelece critérios que implicam, dependendo do tipo 
de lesão, no pagamento de indenização de acordo 
com percentuais previstos na Tabela anexa à Lei.. Na 
prática, isso significa que há casos de invalidez per-
manente em que a indenização poderá ter valor equi-
valente a 10%, 25%, 50% ou 75% de R$ 13.500,00, 
valor máximo a ser pago.

Entendemos que a invalidez permanente, seja 
total ou parcial, deva ser sempre indenizada no seu 
valor máximo. Nesse sentido, propomos a alteração do 
§ 1º do art. 3º da Lei nº 6.194, de 1974, bem como a 
revogação da Tabela anexa à referida norma.

O segundo aspecto diz respeito à prova do dano. 
Atualmente, o § 5º do art. 5º da Lei nº 6.194, de 1974, 
estabelece como documento comprobatório o laudo 
médico-legal de lesão corporal elaborado pelo Insti-
tuto Médico Legal (IML). Há aqui um equívoco: o IML 
deve fazer laudos para fins criminais e não para fins 
civis. Obviamente, o laudo elaborado para fins criminais 
pode ser utilizado para fins civis, mas não se deve uti-
lizar um órgão com finalidade de investigação criminal 
em situações nas quais não haja necessariamente a 
prática criminosa.

O que ocorre hoje é um desvirtuamento da fun-
ção do IML, que se vê obrigado a elaborar um laudo 
para fins criminais e outro para fins civis.

Desse modo, propomos alterar o § 5º do art. 5º da 
Lei nº 6.194, de 1974, para que fique expresso que o 
laudo efetuado pelo IML para fins criminais será válido 
para a prova do dano exigida pela norma. Nos casos 
em que não haja crime ou indício de crime, mas ape-
nas danos na esfera civil, não deverá ser elaborado e 
não será necessário laudo do IML para o recebimento 
do seguro obrigatório previsto na referida Lei.

Em razão da importância social da iniciativa, 
sobretudo, para a garantia de direitos das vítimas de 
acidentes, contamos com o apoio dos ilustres Pares 
para sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Davim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por veículos automo-
tores de via terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não.

 O Presidente da República , faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: 
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 Art . 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei 
nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a se-
guinte redação: 

“Art. 20. ..................................................................
b) Responsabilidade civil dos proprietários de ve-

ículos automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, 
de aeronaves e dos transportadores em geral.” 

 Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-
-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l nes-
tes termos: 

“Art. 20 .................................................................
l) – Danos pessoais causados por veículos auto-

motores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não.” 

 Art . 3º Os danos pessoais cobertos pelo segu-
ro estabelecido no artigo 2º compreendem as indeni-
zações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Vide Medida 
nº 340, de 2006).

 I – (Vide Medida nº 340, de 2006)
 II – (Vide Medida nº 340, de 2006)
 III – (Vide Medida nº 340, de 2006)
 a) – 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-

-mínimo vigente no País – no caso de morte; 
 b) – Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 

salário-mínimo vigente no País – no caso de invalidez 
permanente; 

 c) – Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-
-mínimo vigente no País – como reembolso à vítima 
– no caso de despesas de assistência médica e su-
plementares devidamente comprovadas. 

 Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as inde-
nizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

 Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as in-
denizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

 Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as in-
denizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e su-
plementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei 
nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

 b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

 c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

 I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de invalidez permanente; e (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

 III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos re-
ais) – como reembolso à vítima – no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invali-
dez permanente como total ou parcial, subdividindo-se 
a invalidez permanente parcial em completa e incom-
pleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

 I  - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos segmen-
tos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor má-
ximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 451, de 2008).

 II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a se-
tenta e cinco por cento para as perdas de repercus-
são intensa, cinqüenta por cento para as de média 
repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez 
por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 451, de 2008).

 § 2o O seguro previsto nesta Lei não contempla 
as despesas decorrentes do atendimento médico ou 
hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital 
credenciado ao Sistema Único de Saúde – SUS, mesmo 
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que em caráter privado, sendo vedado o pagamento 
de qualquer indenização nesses casos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

 § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decor-
rentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida tera-
pêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a exten-
são das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

 I – quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgâ-
nicos ou corporais previstos na tabela anexa, corres-
pondendo a indenização ao valor resultante da apli-
cação do percentual ali estabelecido ao valor máximo 
da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

 II – quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no 
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, 
à redução proporcional da indenização que correspon-
derá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 
de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).

 § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no va-
lor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 
previsto no inciso III do caput deste artigo, de des-
pesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto 
ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter pri-
vado, vedada a cessão de direitos. (Incluído pela Lei 
nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 § 3o As despesas de que trata o § 2o deste arti-
go em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas 
quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob 
pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

 Art . 4º A indenização no caso de morte será 
paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobre-
vivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais 
casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na 
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 
Privados. (Vide Medida nº 340, de 2006)

 Parágrafo único. Para os fins deste artigo a com-
panheira será equiparada à esposa, nos casos admi-
tidos pela Lei Previdenciária.

 § 1o Para fins deste artigo, a companheira será 
equiparada à esposa, nos casos admitidos pela lei pre-
videnciária; o companheiro será equiparado ao esposo 
quando tiver com a vítima convivência marital atual 
por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, do 
convívio tiver filhos. (Renumerado com nova redação 
pela Lei nº 8.441, de 1992)

 § 2o Deixando a vítima beneficiários incapazes, 
ou sendo ou resultando ela incapaz, a indenização 
do seguro será liberada em nome de quem detiver o 
encargo de sua guarda, sustento ou despesas, con-
forme dispuser alvará judicial. (Incluído pela Lei nº 
8.441, de 1992)

 Art. 4o A indenização no caso de morte será 
paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, 
de 1992). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

 § 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

 § 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

 § 3o Nos demais casos, o pagamento será feito 
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conse-
lho Nacional de Seguros Privados – CNSP. (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)

 Art . 5º O pagamento da indenização será efe-
tuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de cul-
pa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

 § 1º A indenização referida neste artigo será paga 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 
dos seguintes documentos: 

 a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário – no caso de morte; 

 § 1o A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor da época da liqüidação do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no 
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dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no 
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes docu-
mentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 
(Vide Medida nº 340, de 2006)

 § 1o A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor vigente na época da ocorrên-
cia do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 
a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 
dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 2007)

 a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992)

 b) Prova das despesas efetuadas pela vítima 
com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou 
médico assistente e registro da ocorrência no órgão 
policial competente – no caso de danos pessoais. 

 § 2º Os documentos referidos no § 1º serão en-
tregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, 
que os especificará. 

 § 3o Não se concluindo na certidão de óbito o 
nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, será 
acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida 
diretamente pelo instituto médico legal, independen-
temente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente.

 § 4o Havendo dúvida quanto ao nexo de causa 
e efeito entre o acidente e as lesões, em caso de des-
pesas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se 
houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, 
mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, 
em formulário próprio da entidade fornecedora. (Inclu-
ído pela Lei nº 8.441, de 1992)

 § 5o O instituto médico legal da jurisdição do 
acidente também quantificará as lesões físicas ou 
psíquicas permanentes para fins de seguro previsto 
nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais 
da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 
tabela de acidentes do trabalho e da classificação in-
ternacional das doenças. (Incluído pela Lei nº 8.441, 
de 1992)

 § 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a 

verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008).

 § 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 
a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 § 6º – (Vide Medida nº 340, de 2006)
 § 7º – (Vide Medida nº 340, de 2006)
 § 6o O pagamento da indenização também poderá 

ser realizado por intermédio de depósito ou Transferên-
cia Eletrônica de Dados – TED para a conta corrente 
ou conta de poupança do beneficiário, observada a 
legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. (In-
cluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 § 7o Os valores correspondentes às indeniza-
ções, na hipótese de não cumprimento do prazo para 
o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, su-
jeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros moratórios com base 
em critérios fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do 
qual participem dois ou mais veículos, a indenização 
será paga pela Sociedade Seguradora do respecti-
vo veículo em que cada pessoa vitimada era trans-
portada. 

 § 1º Resultando do acidente vítimas não trans-
portadas, as indenizações a elas correspondentes 
serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Se-
guradoras dos veículos envolvidos.

 § 2º Havendo veículos não identificados e iden-
tificados, a indenização será paga pelas Sociedades 
Seguradoras destes últimos. 

 Art . 7º A indenização, por pessoa vitimada, no 
caso de morte causada apenas por veículo não iden-
tificado, será paga por um Consórcio constituído, obri-
gatoriamente, por todas as Seguradoras que operarem 
no seguro objeto da presente lei. 

 § 1º O limite de indenização de que trata este 
artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor estipulado na alínea a do artigo 3º da presente lei.

 Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não identi-
ficada, seguro não realizado ou vencido, será paga 
nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamen-
te, por todas as sociedades seguradoras que operem 
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no seguro objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992)

 § 1o O consórcio de que trata este artigo pode-
rá haver regressivamente do proprietário do veículo 
os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde 
logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada 
a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 
leasing ou qualquer outro. (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992)

 § 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) estabelecerá normas para atender ao paga-
mento das indenizações previstas neste artigo, bem 
como a forma de sua distribuição pelas Seguradoras 
participantes do Consórcio.

 Art . 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade 
Seguradora que houver pago a indenização poderá, 
mediante ação própria, haver do responsável a impor-
tância efetivamente indenizada.

 Art . 9º Nos seguros facultativos de responsabi-
lidade civil dos proprietários de veículos automotores 
de via terrestre, as indenizações por danos materiais 
causados a terceiros serão pagas independentemente 
da responsabilidade que for apurada em ação judicial 
contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o 
direito de regresso contra o responsável. 

 Art . 10. Observar-se-á o procedimento su-
maríssimo do Código de Processo Civil nas causas 
relativas aos danos pessoais mencionados na pre-
sente lei.

 Art . 11. Terá suspensa a autorização para 
operar no seguro obrigatório de que trata o artigo 
2º, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
na legislação específica, a Sociedade Seguradora 
que infringir as disposições desta lei. (Vide Medida 
nº 340, de 2006)

 Art. 11. A sociedade seguradora que infringir 
as disposições desta Lei estará sujeita às penalida-
des previstas no art. 108 do Decreto-Lei no 73, de 21 
de novembro de 1966, de acordo com a gravidade 
da irregularidade, observado o disposto no art. 118 
do referido Decreto-Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

 Art . 12. O Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que 
atendam ao disposto nesta lei.

 § 1o O Conselho Nacional de Trânsito implanta-
rá e fiscalizará as medidas de sua competência, ga-
rantidoras do não licenciamento e não licenciamento 
e não circulação de veículos automotores de vias 
terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberto 
do seguro previsto nesta lei. (Incluído pela pela Lei nº 
8.441, de 1992)

 § 2o Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho 
Nacional de Trânsito expedirá normas para o vencimen-
to do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se 
cópia do bilhete ou apólice no prontuário respectivo, 
bem como fazer constar no registro de ocorrências 
nome, qualificação, endereço residencial e profissional 
completos do proprietário do veículo, além do nome da 
seguradora, número e vencimento do bilhete ou apólice 
de seguro. (Incluído pela pela Lei nº 8.441, de 1992)

 § 3o O CNSP estabelecerá anualmente o valor 
correspondente ao custo da emissão e da cobrança 
da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos automotores 
de vias terrestres. (Incluído pela Medida Provisória nº 
451, de 2008).

 § 4o O disposto no parágrafo único do art. 27 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se aplica ao 
produto da arrecadação do ressarcimento do custo 
descrito no § 3o. (Incluído pela Medida Provisória nº 
451, de 2008).

 § 3o O CNSP estabelecerá anualmente o valor 
correspondente ao custo da emissão e da cobrança 
da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Da-
nos Pessoais causados por veículos automotores de 
vias terrestres. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).

 § 4o O disposto no parágrafo único do art. 27 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se aplica 
ao produto da arrecadação do ressarcimento do cus-
to descrito no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 Art . 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados o Decreto-lei nº 814, de 4 de 
setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

 Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153º da Inde-
pendência e 86º da República. – ERNESTO GEISEL 
– Severo Fagundes Gomes. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1974 e retifi-
cada no DOU de 31.12.1974.
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(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Eco-
nômicos, bacendo à última decisão terminativa.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 

publicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Os pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.514, de 
2012, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Ofício nº S/24, de 2012, concluindo pela apresentação 
do Projeto de Resolução nº 68, de 2012. 

A proposição ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “f”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 162, de 
2010 – Complementar, do Senador Pedro Simon, que 
acrescenta artigo ao Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de se-
tembro de 1942 – Lei de Introdução ao Código Civil.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, 
§§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que tenha sido 
interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo Ple-
nário, do Projeto de Lei da Câmara nº 60, de 2012 (nº 
6.562/2009, na Casa de origem, do Deputado Carlos 
Bezerra), que altera a redação do art. 4º e acrescenta 
o art. 54-A à Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
que dispõe sobre as locações de imóveis urbanos e 
os procedimentos a elas pertinentes, a fim de tratar da 
locação nos contratos de construção ajustada.

Tendo sido aprovado terminativamente pela Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, o Projeto 
de Lei da Câmara nº 60, de 2012, vai à sanção.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, 
§§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que tenha sido 
interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo Ple-
nário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 368, de 2011, 
do Senador Humberto Costa, que altera a Lei nº 
10.446, de 8 de maio de 2002, para prever a com-
petência da Polícia Federal para apurar o crime 
de falsificação, corrupção e adulteração de me-
dicamentos, assim como sua venda por meio da 
internet, quando tiver repercussão interestadual;
– Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2012, da 
Senadora Ana Amélia, que altera o art. 228 da 
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Có-
digo Brasileiro de Aeronáutica – para inserir a hi-
pótese de restituição de quantia paga de bilhete 

aéreo em caso de cancelamento ou remarcação 
da data da viagem pelo passageiro; e
– Projeto de Lei do Senado nº 82, de 2012, do 
Senador Lobão Filho, que reabre o prazo para 
requerimento de retorno ao serviço de que trata 
o art. 2º da Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, 
que “dispõe sobre a concessão de anistia nas con-
dições que menciona”, e dá outras providências.

Tendo sido aprovados terminativamente pela Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, os Proje-

tos vão à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O Senado Federal recebeu o Aviso nº 211, 
de 27 de novembro de 2012, do Ministro de Estado 
de Minas e Energia, por meio do qual solicita dilatação 
do prazo para envio da resposta ao Requerimento nº 
758, de 2012, de informações, de autoria do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira.

Cópia do Aviso foi encaminhada ao Requerente.
O Requerimento ficará na Secretaria-Geral da 

Mesa aguardando as informações solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – 

ORDEM DO DIA

Sobre a mesa, as matérias...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 

– Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Pela ordem, Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
apenas para informar V. Exª que há um entendimento 
entre as Lideranças do Plenário para que pudéssemos 
votar a Medida Provisória nº 575 e a Medida Provisória 
nº 576 na sessão do dia de hoje, Sr. Presidente, apro-
veitando, obviamente, para fazer um apelo a todas as 
Srªs e os Srs. Senadores que se encontram na Casa 
para que possam comparecer ao plenário, tendo em 
vista que vamos dar início a votações nominais aqui 
no plenário e precisaremos alcançar, obviamente, o 
quórum necessário.

Portanto, Sr. Presidente, apenas para pedir a 
compreensão de V. Exª com relação a esse entendi-
mento das Lideranças.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Nós vamos obedecer à votação das matérias 
que constam da Ordem do Dia.

E peço às Srªs e aos Srs. Senadores que se en-
contram em outras dependências da Casa que com-
pareçam ao plenário, pois teremos votação nominal.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Item 1.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2012 

(Proveniente da Medida Provisória 
nº 575, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 25, de 2012, nos termos do 
texto aprovado na Câmara dos Deputados, 
que altera as Leis nºs 11.079, de 30 de dezem-
bro de 2004, que institui normas gerais para 
licitação – e outras matérias, conforme estão 
distribuídas no plenário e constam da pauta 
– contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública, para dispor 
sobre o aporte de recursos em favor do par-
ceiro privado, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 10.420, de 10 
de abril de 2002, 4.117, de 27 de agosto de 
1962, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.602, 
de 12 de dezembro de 2002, e 9.718, de 27 
de novembro de 1998, e a Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá 
outras providências (proveniente da Medida 
Provisória nº 575, de 2012).
Parecer sob nº 33, de 2012, da Comissão Mis-
ta, Relator: Senador Sérgio Souza (PMDB-PR) 
e Relator Revisor: Deputado João Magalhães 
(PMDB-MG); favorável à Medida Provisória, 
nos termos do Projeto de Lei de Conversão 
nº 25, de 2012, que oferece.

Em votação, os pressupostos de relevância e 
urgência, adequação financeira e orçamentária da 
matéria.

Havendo acordo de Lideranças, nós vamos sub-
meter à votação.

As Senadoras e os Senadores que aprovarem 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
As Senadoras...
Discussão do projeto de lei de conversão, da me-

dida provisória e das emendas, em turno único. 
O Senador Aloysio Nunes parece-me que quer 

discutir a matéria.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – Para discutir, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Com a palavra o Senador Aloysio Nunes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, nós estamos nos 
aproximando do Natal e, pelo teor deste Projeto de Lei 
de Conversão que o Senado deve examinar agora, eu 
tenho a sensação de que o espírito natalino está che-
gando a esta Casa sob a forma de um desejo incon-
tido de distribuição de presentes, presentes aos mais 
diferentes setores interessados em ver seus pleitos 
atendidos pelo Poder Legislativo brasileiro.

São escritórios de advocacia que querem ver al-
terado o tratamento tributário dos seus honorários, dos 
seus rendimentos; são despachantes que querem que 
o órgão fiscalizador da sua profissão tenha acrescidas 
determinadas competências; são pessoas que detêm 
equipamentos que emitem radiodifusão em desconfor-
midade com o Código Brasileiro de Telecomunicações 
que desejam, de uma forma indireta, ver anistiado o 
crime previsto no art. 70 desse Código, que veda e que 
caracteriza como crime a emissão não autorizada, a 
partir de determinada potência; é o partido político que 
dirige o Ministério do Esporte que deseja ver amplia-
do o contingente de cargos de confiança para serem 
nomeados pelo Ministro, de modo a ver atendidos os 
desejos de nomeação de seus companheiros.

Todos esses pleitos chegam à Comissão Mista 
que examinou a Medida Provisória e são atendidos pelo 
espírito natalino. Vamos fazer o bem, vamos enfeitar 
essa árvore de natal que foi mandada pela Presidente 
da República com a melhor das intenções. 

Quero dizer que a Medida Provisória editada 
pela Presidente Dilma Rousseff, que cria condições 
mais favoráveis para a atração de investimentos sob 
a forma de parcerias público-privadas, é uma medida 
provisória, no meu entender, meritória e que merece 
a aprovação. No entanto, sobre esse tronco se criou 
uma árvore de natal com presentes para todo lado. 

E o pior, Sr. Presidente, é que esse procedimen-
to que nós, Senadores, verberamos durante toda esta 
Legislatura, até agora, procedimento da Câmara dos 
Deputados, parece que agora é geral, porque agora é 
obra da Comissão Mista, de Deputados e Senadores, 
que resolveram, todos nós, em nome do Congresso 
Nacional, montar uma árvore de natal com presentes 
para todo lado.

Não quero sequer entrar no mérito de cada um 
desses presentes, dessas benesses, desses favores, 
dessas concessões, dessas doçuras. Quero, em pri-
meiro lugar, dizer e reafirmar aquilo que todos nós 
sabemos, que isso é inconstitucional. Não se pode 
alterar medida provisória por emenda parlamentar, 
acrescentando a ela matérias estranhas à iniciativa 
do presidente da República. No entanto, todos esses 
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itens aos quais me referi, e outros tantos ainda, são 
matérias estranhas à Medida Provisória. 

O que tem a ver escritório de despachante com 
parceria público-privada? O que tem a ver criação de 
cargos no Ministério do Esporte com parceria público-
-privada? Ou talvez a parceria pública do Ministério com 
o interesse privado de um partido político? No caso, 
o PCdoB. E a inconstitucionalidade é ainda mais gra-
ve porque todos nós sabemos que não se pode criar 
cargos por emenda parlamentar e medida provisória, 
que isso é uma afronta à Constituição, que reserva es-
sas matérias à iniciativa da Presidência da República. 

No entanto, a Comissão Mista ignorou esse deta-
lhe que se chama Constituição do Brasil. E outro detalhe 
ela ignorou, que é a proibição, a vedação constitucio-
nal de se dispor sobre matéria penal mediante medida 
provisória, pois foi isso que a Comissão fez, ao alterar 
o art. 70 do Código Brasileiro de Telecomunicações, 
que é um código, que é uma norma de natureza penal 
e que não pode ser modificado por medida provisória. 
Mas nada disso obsta esse imenso e generoso espí-
rito natalino de se manifestar.

E é por isso, Sr. Presidente, que, embora eu seja 
favorável ao lucro dessa medida provisória, por con-
siderar que, antes tarde do que nunca, o Governo do 
PT resolve, aqui ou ali, criar novas oportunidades de 
investimento privado, em setores onde o Governo não 
tem condições de levar adiante projetos importantes 
para a economia do País, embora concordando com 
o lucro da medida provisória, eu vou votar contra, por-
que eu não concordo com a árvore de natal que aqui 
foi montada.

Quero também dizer que tive notícias do Líder 
José Agripino Maia e do Líder Alvaro Dias de que ha-
verá DVSs para escoimar o atual Projeto de Lei de 
Conversão das suas aberrações mais gritantes. Saúdo 
a iniciativa dos Líderes, votarei com eles, mas reafirmo 
a minha convicção de que o Senado, o Plenário do Se-
nado, deve rejeitar, por imprestável e inconstitucional, 
o Projeto de Lei de Conversão que agora é submetido 
à nossa deliberação.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Com a palavra o Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dizer que é inconstitucional é desneces-
sário. É evidente que é inconstitucional, por razões 
óbvias, já conhecidas à exaustão pela Casa. Afronta 
dispositivo essencial que sustenta a Medida Provisória 
como instrumento para a emergência da administração, 
para os fatos relevantes, fundamentais e extremamen-

te urgentes. Então, não há por que discutir quanto à 
constitucionalidade.

Quanto ao mérito, é possível também discutir. 
Na verdade, nós não queremos discutir a questão 

das PPPs, as mudanças na regra que ampliam o leque 
de instrumentos financeiros que os Estados podem uti-
lizar para investir. As alterações propostas permitiram, 
também, que fosse eliminada parte da ineficiência fi-
nanceira presente nessas parcerias. 

Nós não questionamos o aperfeiçoamento desse 
instrumento denominado PPPs, mas essa proposta do 
Executivo não poderia deixar de ter, como em outras 
oportunidades, uma série de contrabandos que nada 
têm a ver com o tema principal e tentam passar dis-
cretamente pela aprovação desta Casa.

Eu ressalvo a figura do Relator, o Senador Sérgio 
Souza, que faz um esforço, mas é compelido a aceitar 
a orientação do Poder Executivo.

Um desses contrabandos prevê a isenção de PIS/
Cofins para ovinocultura e caprinocultura de corte. In-
centivos sociais são bem-vindos, desde que venham 
em instrumentos adequados, seguindo as normas de 
elaboração normativa.

É preciso, também, que essas isenções, bene-
fícios concedidos pontualmente pelo Governo, saiam 
da parte do bolo tributário pertencente ao Governo.

Há um projeto de nossa autoria que tramita na 
Casa e que estabelece que toda isenção fiscal, todo 
benefício concedido, eventualmente, a quem quer que 
seja não poderá ser feito com o chapéu alheio. Terá de 
ser feito com recursos da União e não dos Estados e 
dos Municípios.

A Comissão Mista, ao alterar o texto original, 
permitiu que as receitas decorrentes da prestação de 
serviços de advocacia retornem ao regime cumulati-
vo de PIS/Pasep/Cofins, independentemente do porte 
do escritório.

Um dos pontos adicionados que considero grave 
tem a ver com as rádios piratas. O Senador Aloysio já 
abordou essa questão. Concede-se anistia aos donos 
das emissoras de rádios piratas no País que foram 
indiciados em inquéritos policiais ou que tenham sido 
levados à Justiça por estarem funcionando de forma 
ilegal, sem outorga do Ministério das Comunicações.

Faço justiça ao Líder do Governo, faço justiça ao 
Senador Sérgio Souza, que também não concordam 
com este item da Medida Provisória. E houve a ten-
tativa inclusive de se assegurar o veto da Presidente 
da República. No entanto, a Presidente não assumiu 
o compromisso do veto.

Por esta razão, nós estamos apresentando o 
chamado DVS, para que esse dispositivo constante da 
Medida Provisória possa ser derrubado pelo Plenário 
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do Senado Federal. É o que nós esperamos. Não pode-
mos premiar aqueles que foram indicados em inquéri-
tos em razão de operarem emissoras de rádio piratas. 
Será associarmo-nos à marginalidade. Votar favoravel-
mente à anistia para emissoras piratas é associar-se à 
marginalidade. É avalizar a marginalidade. E nós não 
podemos fazer isso no Senado Federal.

O Código Brasileiro de Telecomunicações prevê 
pena de detenção de 1 a 2 anos para os responsá-
veis pelas rádios piratas. Se a proposta for aprovada, 
a pena mínima será reduzida para 6 meses de deten-
ção e a operação abaixo de 100 watts não será mais 
considerada crime. Portanto, nós estamos absolvendo 
aqueles que praticaram delitos. Nós estamos eliminan-
do a hipótese de crime, em determinadas situações, 
ao aprovar esse dispositivo.

Sempre ouvimos a mesma argumentação: “res-
tam poucos dias e corremos o risco de ver a Medida 
Provisória arquivada por decurso de prazo.” Que seja 
arquivada por decurso de prazo! Se a Câmara dos De-
putados não votar celeremente para atender o Governo, 
que seja arquivada por decurso de prazo. O que não 
se pode é avalizar a marginalidade, é avalizar o ilícito.

Esse absurdo está contido no art. 8º dessa pro-
posta. Foi incluída também na Medida Provisória a cria-
ção de 27 cargos de assessoramento, no Ministério da 
Integração Nacional e no Ministério dos Transportes.

Vejam, ainda hoje pela manhã, a Comissão de 
Justiça, Senador Mário Couto, aprovou a criação de 
49 cargos comissionados na Presidência da Repúbli-
ca, exatamente na Presidência da República, alvo da 
Polícia Federal, que desmontou uma quadrilha que 
operava exatamente na antessala da Presidência, 
escritório da Presidência da República em São Pau-
lo. A chefia desse escritório comandava o tráfego de 
influência, uma quadrilha desbaratada pela Polícia 
Federal. E o Governo cria mais cargos, exatamente 
de confiança, para a Presidência da República. Isso 
a Comissão de Justiça aprovou hoje. Agora, mais 27 
cargos de assessoramento.

Ou seja, o Governo é inesgotável na sua ânsia 
de ampliar-se. O seu apetite é incomensurável em ma-
téria de cargos públicos para beneficiar os apanigua-
dos, para atender os que o apoiam, para contemplar 
aqueles que aceitam passivamente as imposições do 
Executivo e nomeiam, independentemente da qualifi-
cação técnica e profissional, para esse aparelhamen-
to brutal do Estado brasileiro, que tem consequências 
dramáticas para o povo, porque liquida a capacidade 
financeira do Erário, porque liquida a competência de 
investir do Estado brasileiro em setores essenciais 
para o povo do País.

Estamos apresentando também destaque para 
a rejeição a esse dispositivo que cria novos cargos 
de confiança.

Portanto, Sr. Presidente, rejeitar, por ser flagran-
temente inconstitucional, também ajuda a Presidente 
da República a impedir que pessoas mal intencionadas 
ocupem salas no centro do Poder.

Mais uma vez, o Governo viola a Constituição 
ao praticar o contrabando legislativo, inserindo temas 
absolutamente adversos ao objeto inicial desta Medida 
Provisória. Mais uma vez, o Governo faz do Congresso 
Nacional o seu almoxarifado preferido.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Pre-

sidente, eu gostaria de discutir.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – V. Exª está inscrito.
Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, esta Medida Provisória tem como 
escopo uma matéria que reputo apreciável, defensá-
vel, qual seja a antecipação de recursos ao parceiro 
privado em Parcerias Público-Privadas.

Embora a Parceria Público-Privada tenha como 
fundamento básico, como pilar de sustentação do 
ponto de vista da formulação prática do que seja uma 
Parceria Público-Privada, que seja juntar o interesse 
público ao capital privado, seja a destinação pelo Po-
der Público da responsabilidade de realizar uma obra 
ou prestar um serviço ao capital privado, que tem a 
sua remuneração, mas investindo o capital privado, a 
antecipação de recursos do capital público ou de re-
cursos públicos para uma Parceria Público-Privada de 
certa forma desvirtua o princípio de que você, numa 
Parceira Público-Privada, tem que entregar ao sócio 
privado a obrigação de fazer o investimento, e o Poder 
Público concede a oportunidade de prestar o serviço 
ou executar uma obra de interesse público. Mas, até 
aí, tudo bem. Na medida em que o Governo se sinta 
impotente em Parcerias Público-Privadas a exercer o 
seu papel e o sócio privado não esteja cumprindo por 
inteiro o seu papel, até admite-se que o Poder Público 
socorra a Parceria Público-Privada e venha a viabilizar 
o objetivo daquela PPP.

Agora, Senador Aloysio Nunes, na discussão na 
Câmara dos Deputados, esta matéria foi engordada, 
ela se transformou num ser balofo porque, num objetivo 
defensável como é esse, entram coisas que eu até de-
fenderia, como, por exemplo, a diminuição das multas 
por descumprimento de obrigações acessórias, junto 
à Receita Federal, de empresas pequenas.
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Eu conversava com o Senador Dornelles e eu até 
advogaria essa questão. Apesar de não ter nada a ver 
com a matéria original, eu advogaria.

Em relação à prorrogação de alíquota zero de 
PIS/Pasep e Cofins para massa alimentícia e definição 
do percentual do crédito presumido para gorduras e 
óleos animais, também, porque beneficia a sociedade, 
barateia a massa alimentícia para o cidadão comum. 
Isso está fora, é um contrabando, mas até se admite.

Quanto à definição da personalidade jurídica de 
direito público para o Conselho Federal dos Despa-
chantes Documentalistas do Brasil, eu votaria tran-
quilamente essa matéria num projeto de lei a latere.

Agora, engordar a medida provisória, transfor-
mando-a em uma lei balofa é complicado!

No que se refere à dedução de valores na base 
de cálculo do PIS/Pasep e Cofins para operadoras de 
plano de saúde, idem. Eu até faria isso num projeto de 
lei, mas incluíram aqui.

Tudo bem. Até aí se admite. Agora, há umas pé-
rolas aqui dentro que tenha paciência. Aí não!

Senador Aloysio, Senadores de todos os parti-
dos, ou mostramos musculatura no campo da defesa 
de um padrão mínimo de comportamento no campo 
ético, no campo da responsabilidade, ou não adianta 
exercer o mandato de Senador.

Por exemplo, no momento em que a Rosemary, 
a Erenice são as palavras de ordem e as televisões e 
os jornais denunciam, todos os dias, o tráfico de influ-
ência de pessoas que estão no Governo há 10 anos 
e se julgam proprietárias do Estado, fazendo todo o 
tráfico de influência que se possa imaginar, falando 
em nome de alguém e citando esse nome para obter 
as benesses que o cidadão comum não consegue; no 
momento em que se abrem os jornais, as revistas e 
se assiste à televisão e os nomes são de Rosemary 
e etc.; no momento em que, numa medida provisória 
que trata de antecipação de recursos para Parceria 
Público-Privada, se fala em contratação de cargo de 
confiança, de 24 cargos comissionados para o Ministé-
rio do Esporte, procedimento privativo até da Presidên-
cia da República – só ela pode propor isso –, e entra 
de paraquedas uma história dessa, tenha paciência!

Ou nós somos Senadores para votar com cons-
ciência e com correção ou é preferível nem vir ao ple-
nário, até para não justificar, com a presença, a má 
prática parlamentar ou legislativa.

Agora, Senador Aloysio Nunes, a pior de todas 
as pérolas que estão nesta Medida Provisória é a ba-
nalização, é o nivelamento por baixo, Senador Eduar-
do Braga, do sistema brasileiro de telecomunicações 
ou de comunicações. Em todo sistema democrático, é 
preciso dar oportunidades, mas ter padrões de com-

portamento. O sistema de comunicações é uma coisa 
que existe há muito tempo e tem padrões.

No princípio, dava-se a concessão; hoje, ganha-
-se uma licitação de concessão para rádio e televisão. 
Ganha-se a licitação, paga-se por aquilo. E há direitos 
e obrigações. Há uma legislação rígida que obriga o 
concessionário a desempenhar, a prestar o serviço, 
mas dentro de padrões. Se ele cair fora do padrão, 
perde a concessão, paga multa, é crucificado.

Muito bem. Entra agora uma pérola que fala na 
descriminalização de quem instalar, ao seu bel-pra-
zer, uma estação de potência inferior a 100 watts. Ele 
não praticou crime, ele pode instalar lá amanhã uma 
estação de rádio, para dizer o que quiser, sem dar 
contas a quem quer que seja fora do sistema formal, 
descomprometido com qualquer padrão de comporta-
mento, fazendo inclusive até a concorrência desleal, 
desmantelando a estrutura de comunicação do Brasil, 
que foi montada, ao longo dos anos, com padrões. Por 
conta de um diploma legislativo votado pelo Senado, 
ele pode fazê-lo sem sanção nenhuma, sem nenhum 
tipo de sanção, porque está descriminalizado o fato 
de alguém, ao seu bel alvitre, por sua vontade própria, 
instalar uma estação com potência inferior a 100 watts.

Senador Aloysio, não consegui resistir e preparei 
dois destaques para votação em separado. Um, para 
tentarmos derrubar essa excrescência, essa desor-
ganização no sistema de comunicação no Brasil; para 
tentarmos, pelo voto, derrubar essa coisa inimaginável 
em matéria de organização de um sistema.

E o segundo, é derrubarmos, também pelo voto 
– porque é um segundo destaque para votação em 
separado que estou apresentando à Mesa para apre-
ciação do Plenário –, essa criação infantil, esdrúxula 
de 24 cargos por um parlamentar, passando por cima 
da autoridade constituída habilitada para isso, que é a 
Presidente da República, no momento em que o pro-
vimento de cargos está sendo objeto de denúncias de 
toda natureza.

Ainda hoje, mantivemos a posição claríssima na 
CCJ, votando contra – perdemos, é verdade – a cria-
ção desmesurada de um sem-número de cargos, ain-
da que criados pela Presidente da República, mas no 
momento em que se questiona, com muita veemência, 
a criação de cargos para provimento, sabe-se lá por 
influência de quem.

Para evitar, portanto, essas duas – desculpe-
-me a força da expressão – excrescências, eu estou 
apresentando à Mesa para votação em separado dois 
destaques: um para tentarmos derrubar pelo voto essa 
tentativa de desorganização do sistema de comunica-
ção do Brasil; e o segundo, para evitar essa nomeação 
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desses cargos em comissão, passando pela institui-
ção legal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, com a 
apresentação dos destaques que anuncio.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Com a palavra, o Senador Francisco Dornelles.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF. Sem revisão do 
orador.) – Presidente, enquanto o Senador Francisco 
Dornelles se dirige à tribuna... É o Senador Gim Argello 
que está falando aqui, Senador Gim.

Eu queria dizer que eu apoio totalmente essa 
parte da fala do Senador Agripino referente a esse as-
sunto das rádios. Isso é um absurdo, Senador Agripino! 
O senhor tem toda a razão nesse caso. Em princípio, 
nossa disposição também é acompanhar o Relator, 
Senador Sérgio Souza, porque não se pode desorga-
nizar um sistema desse, querer liberar, fazer uma rádio 
pirata neste País todo.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP – 
RJ) – Presidente José Sarney...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Temos a satisfação e a honra de ouvir o Se-
nador Dornelles.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 
– RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado.

Sras e Srs. Senadores, eu quero cumprimentar o 
Senador Sérgio Souza pelo parecer por ele proferido 
na Medida Provisória no 575, e que se tornou o Projeto 
de Lei de Conversão no 25.

Nós não teremos um processo de desenvolvi-
mento sustentado no Brasil sem aumentar o nível de 
investimento, e não é possível aumentar o nível de 
investimento somente com recursos do Estado. É ne-
cessária uma participação grande do setor provado, 
através do regime de concessões, em portos, aero-
portos, estradas, ferrovias, e esta Medida Provisória 
e o parecer do Senador Sérgio Souza abrem caminho 
para que o setor privado tenha uma participação mais 
forte, mais pujante, mais objetiva, no processo de cres-
cimento econômico.

O Senador Sérgio Souza não conseguiu corrigir 
– e eu sou testemunha de que ele fez muita força – al-
gumas incongruências da Medida Provisória, que em 
determinados artigos, por exemplo, estabelece que o 
valor do aporte não é tributado, e, em outro, manda 
computar para efeitos de tributação. Mas a medida foi 
positiva, o saldo é de grande valor. 

Eu quero mencionar uma alteração que o Senador 
Sérgio Souza incluiu, Sr. Presidente, reduzindo as mul-
tas de obrigações acessórias de pequenas e microem-
presas. As multas cobradas pela Receita Federal são 
calculadas como se a inflação fosse de 100%, 150%, 

por ano, e pequenas e microempresas, realmente, 
não tinham condições de pagar multas tão elevadas.

O Senador Sérgio Souza, com a sua sensibili-
dade, incluiu na Medida Provisória uma redução con-
siderável dessas multas de obrigações acessórias 
de pequenas e microempresas. O Senador Pimentel 
participou dessa discussão.

Tenho de cumprimentar o Senador Pimentel pela 
sua brilhante iniciativa e seu compromisso de o Go-
verno sancionar esse projeto.

E quero dizer que este é um dia importante, por-
que essas parceiras público-privadas constituem o ca-
minho para termos um desenvolvimento sustentado, 
com menos inflação, mais geração de emprego e de 
renda. Essa medida nesse artigo, que reduz as multas 
acessórias de pequenas e microempresas, tem que 
ser vista nesse contexto de crescimento sustentado.

Sr. Presidente, muito obrigado.
Senador Sérgio Souza, meus cumprimentos pelo 

seu parecer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Dou a palavra ao Senador Wellington Dias.
Antes, quero registrar a presença em nossas 

galerias do grupo de estagiários de vários Estados, 
participando do Programa Estágio-Visita da Câmara 
dos Deputados.

Sejam bem-vindos. (Palmas.)
Quero, também, cumprimentar e agradecer a pre-

sença do grupo de taxistas do Brasil, que aqui estão 
presentes. (PaImas.)

(Soa a campainha.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
saudando também, aqui, as duas delegações, queria 
parabenizar o Senador Sérgio Souza por fazer esse 
trabalho numa Comissão em que foi Relator; foi Re-
visor o Senador João Magalhães; foi Presidente da 
Comissão Mista o Deputado Assis Carvalho. E, ali, vi 
o esforço para termos essas regras, que vão permitir 
as condições do funcionamento do Programa de Par-
cerias Público-Privadas.

Acho que é um programa existente há bastante 
tempo, mas havia necessidade de uma reformulação 
para ele funcionar.

Destaco aqui, também, como o Senador Dornel-
les, a importância desse apelo, que foi atendido, das 
micro e pequenas empresas, que garante o desconto 
nas multas, por exemplo, de até 50%, e isso permite 
as condições de funcionamento.

Quero aqui, Sr. Presidente, apenas chamar a 
atenção para um fato em relação ao projeto que trata 
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de alguns cargos. Na verdade, ouvindo o Relator na 
Câmara, o que é colocado é que ali havia um proje-
to de lei de iniciativa do Executivo, que foi apensado 
à Medida Provisória em tramitação depois de passar 
pela Comissão Mista. Portanto, não há vício de inicia-
tiva. Na verdade, a iniciativa para criação é do Poder 
Executivo. Apenas ali se encontrou o mecanismo de 
garantir maior celeridade, pela importância que tem 
essa tramitação aqui hoje. Por isso, considero funda-
mental a aprovação.

O segundo, em relação à área das rádios comu-
nitárias. O que há de ilegal é incluir em um código de 
telecomunicações algo típico do Código Penal. Esta-
mos aqui tratando do Código Penal.

No Código Penal, é colocada a tipificação de 
crimes relacionados a todas as comunicações: rádio, 
televisão; enfim, para quem é dono, para quem é fun-
cionário, para quem é jornalista, para qualquer área. 
Ali, foi feito algo específico para rádio comunitária. 
Consequência disso: um conjunto grande de lideranças 
hoje, cujo funcionamento das emissoras foi autorizado, 
receberam as autorizações e depois foram transforma-
das em criminosos. Eu acho que não enxergar isso...

Nós vamos ter todas as regras. As regras pros-
seguem da mesma forma. Não há nada de “liberou 
geral” aqui.

Na verdade, se alguém quiser constituir uma 
emissora, seja ela da forma tradicional ou comunitária, 
as regras são exatamente as mesmas: é preciso enca-
minhar junto ao Ministério das Comunicações, depen-
dendo da situação em edital, entrar na concorrência; 
tem de ser aprovado pela Anatel, tem de ser aprovado 
pela Câmara, pelo Senado, da mesma forma que tra-
mita normalmente. O que não se tem é uma tipificação 
inadequada, como se colocava hoje, que estava crimi-
nalizando milhares de lideranças – tenho certeza, na 
Paraíba, no Maranhão, na Bahia, no Brasil inteiro. É 
isso o que está sendo buscado: uma revogação aqui.

Então, dialogando por um debate que já vinha, 
principalmente, na Câmara, é que faço aqui essa defesa.

Espero que a gente possa ter a aprovação.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Presidente, Senador 
José Sarney, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, mais 
uma medida provisória: agora a nº 575, Senador Pi-
mentel. Até, no mérito, ela é louvável. Agora, é impor-
tante, Senador Pimentel, que o seu Partido, o Partido 
dos Trabalhadores, possa uniformizar o seu discurso, 
possa transmitir a orientação para os Estados também.

Por exemplo, lá no meu Estado do Pará, o Go-
vernador Simão Jatene, aprovou, neste ano, a Lei das 
PPPs, com grande esforço, na Assembleia, com um 
movimento inicialmente contrário do Partido dos Tra-
balhadores, que, depois, entendeu que o projeto era 
importante. Até porque o projeto é idêntico, idêntico 
ao que nós aprovamos, no Congresso, encaminhado 
pela Presidenta Dilma – idêntico.

Agora, nós estamos aprovando, aqui, na Medida 
Provisória nº 575, um aprimoramento das PPPs. Por 
quê? Porque nós entendemos que o Brasil precisa de 
investimentos; que o Governo não tem condições de 
bancar esses investimentos. Tem que atrair capital pri-
vado para, em complemento ao capital público, fazer 
esses investimentos. E as dificuldades, no projeto an-
teriormente aprovado, mostraram que é preciso fazer 
esse aperfeiçoamento que nós estamos fazendo agora.

Então, vamos votar favoravelmente ao mérito 
da 575.

E, lá no meu Estado, o Governador Simão Ja-
tene, com certeza absoluta, vai também levar esses 
mesmos conceitos que nós estamos aqui aprovando, 
Presidente Sarney, para que, em nível dos Estados... 
E os outros Estados brasileiros também vão incentivar 
essa parceria público-privada para atrair os investimen-
tos necessários para o desenvolvimento e melhoria da 
qualidade de vida de todos os brasileiros, em todos os 
Estados da nossa Federação.

Agora, não dá mais para nós aprovarmos, no 
Senado Federal, as emendas que são colocadas aqui 
e que, ao final, vêm destoar do mérito daquilo que foi 
encaminhado pela Medida Provisória original.

Aqui quero destacar duas. Já conversei com o 
Senador Eduardo Braga, Presidente da Comissão de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, que tive a honra de 
presidir na Legislatura passada.

Então, esta Medida Provisória, no parecer do no-
bre Senador Sérgio Souza, trouxe, aqui, algo inadmis-
sível: permitir a liberalização de rádios com potência 
até 100 watts, sem que haja aprovação por parte do 
Senado Federal e pelo Ministério das Comunicações.

Ou seja, Senador Petecão: libera geral, libera 
geral!

Eu nunca vi isso. Quer dizer, todo o trabalho de 
fiscalização da Anatel, todo o trabalho de controle do 
Ministério das Comunicações, todo o trabalho da Co-
missão de Ciência, Tecnologia e Comunicação, tanto 
do Senado quanto da Câmara, na aprovação das ou-
torgas das rádios, que são feitas aqui de forma criterio-
sa, caem por terra, porque o nobre Relator da Medida 
Provisória, Senador Sérgio Souza, no seu parecer, 
permite a liberação. Senador Sérgio Souza, conversei 
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com V. Exª sobre isso e, de forma transparente, disse 
a V. Exª que ia fazer um destaque com relação a isso.

Então, não é possível que nós aprovemos essa 
liberação para que rádios com potência até 100 watts 
sejam autorizadas a funcionar sem nenhuma autori-
zação, sem nenhum controle do Estado brasileiro; ou 
seja, estaremos autorizando as radiopiratas, até por-
que, com a tecnologia digital – e nós estamos na era 
digital –, até 2016, Senador Clésio, toda a comunica-
ção será digital.

E a potência média requerida é da ordem de 10 
watts. Nós queremos liberar, nesta Medida Provisória, 
até 100 watts. Ou seja, todas as rádios serão piratas; ou 
melhor, piratas não serão mais porque serão autoriza-
das pelo Congresso Nacional nesta Medida Provisória.

Apresentei um destaque, Senador Eduardo Bra-
ga, pedindo votação em separado, para que possamos 
retirar do texto do parecer do nobre Senador Sérgio 
Souza essa autorização para a liberação das rádios 
sem controle do Estado brasileiro até 100 watts.

Outro assunto que aqui também já foi trazido por 
vários Senadores é com relação à questão da redução 
do Pis/Cofins para escritórios de advocacia que faturem 
acima do limite permitido para o lucro presumido de até 
R$48 milhões. O Pis/Cofins tem uma alíquota reduzida 
de 3,65%, calculada sobre o faturamento bruto, sem 
direito a nenhum crédito. E a Medida Provisória libe-
ra também esse limite para escritórios de advocacia.

Ora, nós temos duas sistemáticas de apuração 
do Pis/Cofins: Pis/Cofins não cumulativo, com alíquota 
de 9,25% sobre o faturamento, calculada com débitos 
– faturamento menos créditos, alguma despesa, com 
exceção dos gastos com pessoal; e, como eu já men-
cionei, o Pis/Cofins cumulativo, com alíquota de 3,65%.

Em princípio, todas as empresas estão obrigadas 
a pagar o Pis/Cofins segundo a sistemática do não 
cumulativo, com as exceções previstas na lei. A Lei nº 
10.833 excepciona do não cumulativo,...

(Soa a campainha.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) –...
permitindo, assim, que recolham Pis/Cofins com alíquo-
ta menor, isto é, no regime cumulativo, alguns setores, 
tais como empresas jornalísticas, de transporte coletivo, 
empresas de telemarketing, etc. e também empresas 
submetidas à apuração do Imposto de Renda sobre o 
lucro presumido (art. 10, inciso II).

(Soa a campainha.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Hoje, os escritórios de advocacia que faturam até R$40 
milhões por ano, limite de faturamento permitido para 
que a empresa recolha Imposto de Renda sobre o 
lucro presumido, recolhem o PIS/Cofins pelo regime 

cumulativo, ou seja, sem crédito, mas com alíquota 
menor de 3,65%.

Ou seja, como a grande maioria dos escritórios 
de advocacia estão dentro do limite do lucro presumido, 
R$48 milhões por ano, recolhem o Imposto de Renda 
seguindo essa sistemática, que ainda...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Peço a V. Exª para concluir.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – Já 
concluo, Sr. Presidente. 

...menos PIS/Cofins, já que podem pagar, no re-
gime cumulativo, 3,65%.

O art. 2º do projeto de lei permite que todos os 
escritórios de advocacia, menos aqueles que faturam 
mais de R$48 milhões por ano e que, por isso, teriam 
que migrar para a sistemática do lucro real, possam 
recolher PIS e Cofins com a alíquota menor.

Hoje, um escritório desse porte, porque estoura 
o limite de faturamento anual, tem que migrar do lucro 
presumido para o lucro real e, ao migrar, tem que pagar 
o PIS/Cofins não cumulativo, ou seja, alíquota de 9,25%.

É de se perguntar por que não estender esse di-
reito – e aí acho que todos nós somos defensores da 
diminuição da carga tributária; eu, pelo menos, defendo 
permanentemente a redução...

(Interrupção do som.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Então, por que não estender esse direito a todo e 
qualquer prestador de serviço que tiver esse nível de 
faturamento? Por que só os advogados que faturam 
mais de R$48 milhões por ano passarão a ter esse 
direito? Essa é a pergunta.

Então, também fiz o destaque, para que possa-
mos votar em separado e para que retiremos do texto 
esse privilégio que está sendo dado somente aos es-
critórios de advocacia.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Com a palavra o Senador Mário Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
revisão do orador.) – Presidente Sarney, eu vou decli-
nar da minha fala, porque há poucos instantes o Líder 
do Governo me confidenciou que o assunto que mais 
me preocupava, das radiopiratas, não vai prosperar.

Como eu confio plenamente no Líder do Gover-
no, eu declino da minha palavra na tarde de hoje, até 
porque também tenho interesse em votar o meu re-
querimento, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Muito obrigado a V. Exª.
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Senador Cássio Cunha Lima.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, lamento não poder atender o 
apelo do Líder do Governo para que eu declinasse da 
palavra, como fez gentilmente o Senador Mário Couto, 
para que eu possa repetir o que tenho feito desta tri-
buna em outras oportunidades e falar não, talvez, para 
os meus pares, mas falar para o Brasil. A sociedade 
brasileira precisa compreender, de forma didática e de 
maneira clara, o que está acontecendo, neste instante, 
mais uma vez, no plenário do Senado Federal.

O Governo repete uma prática deplorável – e a 
expressão é esta: deplorável – para uma democracia, 
para uma república, de praticar, de maneira escancara-
da, o que muito bem foi denominado pelo nosso Líder 
Alvaro Dias como contrabando legislativo.

E vamos explicar, sobretudo a você que está nos 
vendo pela TV Senado, que vai nos ouvir pela Rádio 
Senado, o que vem a ser esse contrabando legislativo.

De forma desleal, o Governo tem aproveitado te-
mas que são importantes, matérias que contam inclu-
sive com o apoio das oposições, porque não fazemos 
oposição ao Brasil. Fazemos oposição ao Governo. E 
tudo aquilo que for favorável ao Brasil contará com o 
nosso apoio e, se preciso, com o nosso aplauso, por-
que nós queremos ver esse Brasil avançar.

Porém, não tem sido esse o comportamento do 
Governo. O Governo mistura alhos com bugalhos; en-
xerta, contrabandeia junto com matérias que são po-
sitivas interesses que seguramente não somam com 
a vontade do povo brasileiro.

Então, ao mesmo tempo em que trata de regula-
mentações para parcerias público-privadas, que são 
importantes e necessárias para o Brasil, nesse mes-
mo pacote, nessa mesma cesta, o Governo enxerta a 
criação de cargos no Ministério da Integração Nacional.

É inadmissível que, dentro desse contrabando 
legislativo reiterado, aprovemos cargos que deveriam 
ser discutidos de forma isolada, de maneira separada, 
para que o povo que nós representamos, a sociedade 
que nos acompanha pudesse saber rigorosamente o 
que vem acontecendo.

Além disso, “tira-se uma casquinha” – a expressão 
pode ser popular, mas é essa – para criar mais cargos. 
E se lembrem, diga-se de passagem, de um Governo 
inchado, de um Governo ineficaz, que não consegue 
responder ao desafio de transformar ou de revolucionar, 
melhor dizendo, a nossa educação, que não caminha 
para fazer do Brasil um País moderno e competitivo, 
porque a prática repetida de aparelhamento e de in-
chaço da máquina pública para conservação de um 
modelo de poder começa a dar sinais de esgotamento.

Não sei quando virá essa mudança, mas ela está 
em curso, sim. A sociedade não vai mais aceitar essa 
estrutura de manutenção de poder e esse método de 
operação que vem sendo praticado atualmente. Há 
avanços que são inegáveis e conquistas que são re-
conhecidas, mas não nos podemos acomodar com o 
envelhecimento de uma estrutura de poder, que está 
visivelmente caducando, inclusive pelo aspecto mais 
grave, que é o componente ético, e permitir que o Se-
nado da República cale diante dessa prática.

Portanto, vamos fazer os destaques que a Lide-
rança do PSDB já anunciou, mas estamos aqui para 
renovar a crítica, querido Líder Eduardo Braga, a essa 
prática, que vem sendo reiterada e repetida, de se fazer 
o contrabando legislativo com criação de cargos, com 
legalização de rádios piratas. Por que não discutir cada 
um desses sistemas individualmente? Todos eles são 
importantes. Por que temer o debate? Por que evitar 
a transparência e a clareza que a sociedade brasilei-
ra exige para tomar conhecimento do que se passa 
dentro do Congresso Nacional e, particularmente, do 
Senado da República?

Portanto, mais uma vez – talvez, eu seja um dos 
últimos oradores inscritos –, o Plenário do Senado vai 
votar um pacote de secos e molhados, com vários as-
suntos. É uma verdadeira feira de mangaio que aqui 
se faz com o contrabando legislativo, que a oposição 
denuncia de forma reiterada na tribuna desta Casa e 
da qual a sociedade precisa definitivamente tomar co-
nhecimento, rebelando-se contra essa prática nefasta 
à democracia representativa e à representação repu-
blicana que exercemos nesta Casa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Concedo a palavra ao Senador Aécio Neves.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Parlamentares, caminhamos, de forma célere, 
como sempre, sempre que há intenção ou disposição 
da base do Governo para isso, para a votação de mais 
uma medida provisória que afronta a Constituição.

Não estamos tratando aqui apenas de um regime 
especial para viabilizar as PPPs, nós estamos tratan-
do daquilo que é essencial à democracia, que são as 
prerrogativas do Congresso Nacional, prerrogativas 
essas das quais nós temos abdicado de forma suces-
siva ao longo dos últimos anos.

Não é demais relembrar o que diz o art. 62 da 
Constituição Federal, que destaca: “Em caso de rele-
vância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo 
submetê-las, de imediato, ao Congresso Nacional”. 
Mas a medida provisória, ao invés de ser um instru-
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mento excepcional, como prevê a Constituição, tem se 
transformado em instrumento corriqueiro, ordinário da 
Presidência da República.

Sabe V. Exª, Sr. Presidente José Sarney, sabem 
os Srs. Senadores, em especial os mais experientes, 
que, há muito tempo, não se discute aqui um projeto 
de lei de iniciativa de qualquer Parlamentar. Tornou-
-se praxe nesta Casa discutir e votar, na verdade, ho-
mologando a vontade do Governo Federal, através 
das medidas provisórias sucessivamente enviadas ao 
Congresso Nacional.

A questão central, Sr. Presidente, não diz res-
peito ao tema originário desta Medida Provisória, que 
trata de uma nova legislação tributária para viabilizar 
as PPPs, apesar de não ter sido essa a preocupação 
central do Governo do PT ao longo dos últimos 11 anos. 
Ao contrário, a legislação das PPPs foi aprovada ainda 
no primeiro ano do governo do Presidente Lula, sem 
que, nos primeiros dez anos, qualquer PPP tivesse 
sido constituída no País. E aquelas que próximo disso 
chegavam eram tratadas de forma envergonhada pelo 
Governo Federal. Ao contrário disso, Minas Gerais, 
Estado que governei por oito anos, Sr. Presidente, foi 
pioneiro na construção de PPPs no setor rodoviário, 
no setor penitenciário e na área da saúde.

Faço apenas essa rápida introdução, para, aqui, 
mais uma vez, de público, mostrar o desconforto que 
tenho – e gostaria que ele fosse de todos os meus Pa-
res – com a não votação pela Câmara dos Deputados. 
Já se vão 14 meses, desde setembro do ano passado, 
quando foi enviada à Câmara dos Deputados, a partir 
de uma aprovação unânime desta Casa, a PEC nº 11, 
de 2011, que, entre outras questões, não impedia ou 
inviabilizava a edição de medidas provisórias pelo Go-
verno Federal – reconheço que esse é um instrumen-
to necessário, desde que utilizado com parcimônia –, 
mas que impedia, entre outras coisas, os contrabandos 
que sucessivamente vêm acompanhando as medidas 
provisórias que chegam a esta Casa sempre no prazo 
fatal para a sua votação, Sr. Presidente.

Nesta Medida Provisória, há aberrações como a 
que contraria a alínea b do §1º, que veda a edição de 
medidas provisórias sobre matéria de Direito Penal, de 
Direito Processual Penal e de Direito Processual Civil. 
Na verdade, no seu art. 8º, ela trata de uma matéria 
que, equivocada no mérito, afronta também a Cons-
tituição Federal. Surpreende-nos que a Câmara dos 
Deputados tenha permitido a sua aprovação.

Além disso, Sr. Presidente, há mais um contra-
bando que devemos aqui denunciar de forma absoluta-
mente clara, que traz um vício gravíssimo de iniciativa, 
pois apenas à Presidência da República é permitida a 
criação de cargos e novas despesas. A partir de uma 

iniciativa parlamentar, o art. 7º da Medida Provisória 
trata da criação de novos cargos de DAS, cargos de 
assessoramento para Ministérios do Governo Federal.

Hoje mesmo, Sr. Presidente, na Comissão de 
Constituição e Justiça, fui derrotado num voto em 
separado que apresentei para impedir que a farra da 
criação dos cargos públicos tivesse continuidade. Há 
algumas semanas, foram criados cerca de 160 cargos. 
Hoje, foram criados mais 90 cargos ligados diretamente 
à Presidência da República, cargos como esse utilizado 
pela Srª Rosemary e por outros que não os utilizaram 
para atender ao interesse público.

Está no plenário da Câmara dos Deputados para 
ser votada, na Medida Provisória nº 578, a criação de 
8,2 mil novos cargos efetivos, sendo que, desses, cerca 
de 140 cargos são novamente de DAS, de assessora-
mento amplo, Sr. Presidente.

O Brasil está na contramão do mundo civilizado. 
Enquanto países como a Alemanha, por exemplo, a 
quarta economia do mundo, tem hoje 16 Ministérios 
para atender a todas as demandas daquela nação, o 
Brasil tem 39 Ministérios. No momento em que o Pre-
sidente Fernando Henrique deixou a Presidência da 
República, eram, se não me engano, 22 ou 23 Minis-
térios. Hoje, há praticamente o dobro.

Senador Renan Calheiros, V. Exª, que também 
esteve próximo do Presidente Fernando Henrique na-
quele seu governo, vai lembrar que, quando ele deixou 
a Presidência da República, eram 1,1 mil cargos di-
retamente ligados à Presidência. No Governo do Pre-
sidente Lula, esses cargos saltaram para cerca de 3 
mil. Já no Governo da Srª Presidente Dilma, são mais 
de 4 mil cargos ligados diretamente à Presidência da 
República. Será que, com isso, melhorou o desempe-
nho da Presidência? Será que, com isso, os programas 
do Governo tiveram uma aceleração maior? Não! Ao 
contrário, o Brasil continua tendo o seu crescimento 
obstaculizado pela ausência de iniciativa do Governo, 
pela ausência de capacidade efetiva de gestão do Go-
verno, nas mais diversas áreas.

Mas fico no tema desta Medida Provisória, Sr. 
Presidente. Ou nós, no Congresso Nacional, defende-
mos as nossas prerrogativas, ou vamos transformar, 
cada vez mais, o Congresso Nacional numa extensão 
do Palácio do Planalto. Aqui, não se pode contrariar a 
voz absoluta do Governo Federal e as suas vontades, 
muitas delas equivocadas. E quem vem pagando alto 
preço por essas ações e medidas equivocadas é a 
sociedade brasileira.

Sr. Presidente, reitero, mais uma vez, que V. Exª, 
neste período, caminha para concluir seu segundo 
mandato à frente do Senado da República e vem fa-
zendo isso de forma digna e extremamente correta. Sr. 
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Presidente, além das homenagens que lhe fazemos 
da tribuna, a maior homenagem, talvez, que V. Exª 
poderia receber da Casa vizinha – que é a Câmara 
dos Deputados, que, há 14 meses, discute a PEC de 
autoria de V. Exª – seria a discussão e votação des-
sa matéria, para que pudéssemos iniciar o ano de 
2013, o segundo biênio deste nosso mandato, com a 
garantia, sim, de que as medidas provisórias fossem 
o instrumento necessário e importante à garantia da 
governabilidade, mas sem serem mais utilizadas como 
instrumento para que outras matérias absolutamente 
distintas e não correlatas à matéria inicial pudessem 
aqui ser aprovadas.

Temos de valorizar, Sr. Presidente, a discussão 
nas Comissões, os projetos de lei. Em especial, essa 
matéria das PPPs, que não foi objeto da preocupa-
ção do Governo central em nenhum momento nos 
últimos 10 anos, poderia muito bem ser discutida por 
esta Casa, por meio de um projeto de lei, com con-
tribuições que, tenho certeza, poderiam aprimorá-la, 
a partir da experiência dos nobres Senadores e dos 
nobres Deputados.

O Senado Federal aceita, infelizmente, a condi-
ção subalterna de ser uma Casa homologadora das 
decisões do Governo Federal, mas, sempre que hou-
ver espaço, nós, da oposição, estaremos aqui denun-
ciando o abuso do Governo em relação às suas edi-
ções e, acima de tudo, o oportunismo daqueles que, 
a partir das medidas provisórias, buscam incorporar 
temas absolutamente distintos do interesse originário 
dessas medidas.

Esperamos que o Governo Federal tenha sen-
satez e sensibilidade para vetar todos esses abusos, 
todos esses contrabandos que se vêm tornando uma 
praxe e uma norma em cada uma das medidas pro-
visórias.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Com a palavra, o Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, prometo que serei curto e grosso, 
igual a um bacilo, porque nós todos já estamos can-
sados de debater o mesmo tema, aqui, no tocante à 
medida provisória.

Esta Medida Provisória traz uma excrescência 
maior, uma teratologia maior, que é criar tipos penais 
através de medida provisória. O art. 8º desse Projeto 
de Lei de Conversão, ao meu juízo, cria um tipo de pe-
nal. A Constituição da República proíbe, veda, no art. 
62, que tipos penais sejam criados através de medida 
provisória, e, aqui, há um contrabando legislativo, um 
rabo da lei, uma cauda legal, que é o art. 8º.

Queremos crer que Sua Excelência a Presiden-
ta da República possa vetar esse dispositivo. Tudo é 
possível, Sr. Presidente, desde que seja obedecida e 
respeitada a Constituição da República.

Quando toda medida provisória aqui chega, vá-
rios Senadores sobem à tribuna para debater o mesmo 
caso. Nós todos já estamos cansados disso.

Já votamos aqui, Sr. Presidente, a proposta de 
emenda à Constituição que modifica a Constituição 
no tocante ao art. 62, e, na Câmara dos Deputados, 
o Presidente da Câmara dos Deputados, o Deputado 
Marco Maia, não coloca em votação essa proposta de 
emenda à Constituição.

Sr. Presidente, nós estamos prestes a eleger um 
novo Presidente para o Senado. Estamos prestes a 
terminar esta Sessão Legislativa e, no dia 1º de feve-
reiro do ano que vem, nós votaremos para escolher o 
novo Presidente do Senado.

Seria interessante, Senador Moka, que aqueles 
que estão a buscar o cargo de Presidente do Sena-
do pudessem debater propostas nesta tribuna, e uma 
dessas propostas é justamente esta: qual é a relação 
do Poder Legislativo com o Poder Executivo?

Nós, aqui, vamos continuar a bater carimbo nas 
medidas provisórias. Medida provisória esta teratoló-
gica, como eu disse, uma excrescência jurídica que 
cria tipos penais.

Este é um tema que aquele que deseja presi-
dir esta Casa poderia agitar, poderia debater, para 
que nós pudéssemos caminhar e votar. E chamar 
atenção da Câmara dos Deputados para votar essa 
PEC apresentada por V. Exª e relatada pelo Senador 
Aécio Neves.

Mais uma medida provisória inconstitucional. O 
nosso limite é a Constituição, e nós estamos pulan-
do esse limite. Estamos, como se diz no Estado de 
Mato Grosso, “pulando o corguinho”, Sr. Presidente. 
Mais uma vez, Senador Renan Calheiros, é o que 
está a ocorrer.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Encerrada a discussão.

Há, sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.
Peço ao Senador Ciro Nogueira, Secretário da 

Mesa, que auxilie a Mesa na leitura dos requerimentos.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI) – 

“Nos termos do inciso I, letra a, do art. 314 do 
Regimento Interno do Senado Federal, requei-
ro destaque para votação em separado do art. 
8º do Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 
2012.” Senador José Agripino.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI) – No 
mesmo sentido, “nos termos do art. 312, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro des-
taque para votação em separado da supressão do art. 
8º do Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2012”. 
Senador Alvaro Dias.

É o seguinte o Requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 1.027, DE 2012

Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro Destaque para a 
Votação em Separado para supressão do art. 80 do 
Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2012.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2012. – 
Senador Alvaro Dias.

O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI) – 
“Nos mesmos termos, o requerimento do Sena-

dor Flexa Ribeiro. Nos termos do art. 312, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro des-
taque para votação em separado do art. 8º do Projeto 
de Lei de Conversão nº 25”.

É o seguinte o requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 1.028, DE 2012

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro Destaque para 
Votação em Separado do art. 8º do Projeto de Lei de 
Conversão nº 25, de 2012.
Sala das Sessões, – Senador Flexa Ribeiro.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Vamos proceder à votação dos requerimentos 
que acabam de ser lidos.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – 
Sr. Presidente, há um requerimento de minha autoria 
para votação em separado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PP – 
PI) – Do art. 7º, todos serão em conjunto.

O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI) – 

“Nos termos do inciso I, letra a, do art. 314, 
do Regimento Interno do Senado Federal, re-
queiro destaque para votação em separado 
do art. 7º do Projeto de Lei de Conversão nº 
25, de 2012.” 

Assina também o Senador José Agripino; do mes-
mo teor, há também o do Senador Alvaro Dias e, do 
mesmo teor, o do nobre Senador Randolfe Rodrigues.

São os seguintes os requerimentos na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 1.029, DE 2012

Requeiro, nos termos do inciso II do art. 312 do 
Regimento Interno do Senado Federal, destaque para 
votação em separado do art. 7º do Projeto de Lei de 
Conversão nº 25, de 2012, proveniente da Medida Pro-
visória nº 575, de 7 de agosto de 2012.

Sala das Sessões, – Senador Randolfe Rodri-
gues, PSOL/AP.
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O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI) – Tam-
bém, “nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 
votação em separado do art. 2º do Projeto de Lei de 
Conversão nº 25, de 2012. 

Assina também o Senador Flexa Ribeiro. 

É o seguinte o requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO N° 1.032, DE 2012

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro Destaque para 
Votação em Separado do art. 2° do Projeto de Lei de 
Conversão n° 25, de 2012.

Sala das Sessões, – Senador Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Votação dos requerimentos referentes ao art. 
8º, em conjunto. Somente o requerimento. 

Depois, então, aprovados os requerimentos, nós 
votaremos; depois da votação, os destaques aprova-
dos pelo Senado.

As Srªs e os Srs. Senadores que estão de acordo 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Votação do requerimento. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) – 

Apenas para registrar o voto da Liderança do Governo 
contrário ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Ata registrará.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Ape-
nas para registrar também o voto do Líder do Governo 
no Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Ata registrará.

Nos termos do requerimento sobre o destaque 
do art. 7º do projeto.

As Srªs e os Srs. Senadores que estão de acordo 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o destaque.
Art. 2º, também pedido de destaque.
As Srªs e os Srs. Senadores que estão de acordo 

permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento de destaque, vamos 

passar à votação do projeto de lei de conversão, res-
salvados os destaques que têm preferência regimental, 
nos termos do texto aprovado e encaminhado pela Câ-
mara dos Deputados, sem prejuízo dos artigos, como 
eu disse, destacados.

As Srªs e os Srs. Senadores que estão de acordo 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – Sr. Presidente, peço a V. Exª que regis-
tre o meu voto contrário a essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB – 
AP) – Senador Aloysio Nunes, voto contrário à matéria.
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Sr. Presidente, registre também o voto contrário do 
PSOL.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Senador Randolfe Rodrigues, voto contrário 
à matéria.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– E o destaque separado.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Da 
mesma forma, Sr. Presidente, registro o meu voto 
contrário.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Eu também quero registrar o meu voto contrário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Senador Cristovam Buarque.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Sr. 
Presidente, gostaria de registrar o meu voto em con-
trário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Senador Senador Pedro Taques.

O SR. CASSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 
– Presidente, Cássio Cunha Lima, “não”. Voto contrário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Registrará a Ata o voto contrário de V. Exª.

Agora, vamos votar o destaque do art. 8º.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– Presidente, eu gostaria de registrar também o meu 
voto contrário ao conjunto da conversão. As PPPs aca-
baram com Portugal, e nós vamos transformar o Brasil, 
com esse projeto, num grande Portugal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Em votação o art. 8º.

Os Senadores e as Senadoras que aprovarem 
o artigo votarão “sim”. Votando “não”, será rejeitado.

Em votação.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 

– Apenas para esclarecer ao Plenário...
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Os Senadores da oposição que são contra – o 
Bloco de oposição e mais outros – podem se manifestar.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 

– Apenas para compreender a votação, Sr. Presidente. 
Votando “sim”, vota-se com o texto aprovado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Exatamente.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– Votando “não”, vota-se com o texto do destaque.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Exatamente.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– O.k. Então, a Liderança do Governo encaminha “sim” 
para o texto aprovado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Para a manutenção do texto.

Em votação. (Pausa.)
Recusado o destaque.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 

Presidente.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 

O Democratas vota “não”, Sr. Presidente. Vota “não”.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – O 

PSDB vota “não”.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Então, tomando os votos manifestados em ple-
nário, a Mesa declara rejeitado o art. 8º.

Votação do art. 7º do Projeto de Lei de Conver-
são, destacado.

Os Senadores e as Senadoras que o aprovarem 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Já foi aprovado o destaque.
Agora, só o art. 7º. (Pausa.)
Aprovado.
Votação do art. 2º.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 

– Encaminho o voto contrário ao art. 7º.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Com o voto contrário do Senador Randolfe 
Rodrigues.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Da 
mesma forma, coerentemente com o discurso, voto 
contrário ao art. 7º.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Eu pediria aos Senadores que votassem con-
trário que declinassem o seu nome para que constas-
se em ata.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. 
Presidente, no art. 8º, José Pimentel votou “sim”.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Pe-
dro Taques, Sr. Presidente, contrário ao art. 7º.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) – 
No art. 7º, Sr. Presidente, voto “sim”. Ainda em relação 
ao art. 7º, obviamente toda a Base do Governo vota 
com a manutenção do texto, votando “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Mesa declarou isso e agora está colhendo 
as declarações de voto contrário.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – O 
Democratas vota “não”, Sr. Presidente, pela não am-
pliação dos cargos.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Sr. Presidente, Aloysio Nunes Ferreira 
vota...
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Aloysio Nunes, Randolfe Rodrigues...

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – A 
Bancada do PSDB vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Alvaro Dias, Pedro Taques.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – 
Sr. Presidente, só para uma rápida declaração.

Nós encaminhamos o voto “não” do PSOL e 
votamos “não”, porque consideramos um absurdo a 
criação de cargos em comissão no auge de uma cri-
se política e moral, objeto de uma operação da Polícia 
Federal, a Operação Porto Seguro, que detém a chefe 
de gabinete do escritório da Presidência da República 
em São Paulo, e a própria Presidência da República, 
na sequência, declara que esse cargo vai ser extinto. 
Ato contínuo, nós aprovamos uma medida provisória, 
aqui no Congresso Nacional, criando mais cargos na 
Administração Pública. É uma incoerência completa. 
E algo de que o Brasil não precisa hoje é a criação de 
mais cargos na Administração Pública.

Por isso, o PSOL encaminha o voto contrário.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. 
Presidente, José Pimentel, no art. 8º, votei “sim”, Sr. 
Presidente, para constar na Ata. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A Ata registrará. V. Exª já tinha se manifestado.

Votação do art. 2º do projeto de lei de conversão 
destacado. Trata-se do artigo que isenta a Associação 
de Advogados do Pis/Pasep.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado. 
Mantido o texto.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – Sr. Presidente, voto contrário do Aloy-
sio Nunes Ferreira.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Voto contrário do Senador Aloysio Nunes.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Voto 
contrário também, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Também do Senador Alvaro Dias. 

É o seguinte parecer oferecendo a redação 
final:
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Sem objeção, aprovada a redação final.
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG) – Voto 

contrário do Senador Aécio Neves.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Item 2:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 23, DE 2012 

(Proveniente da Medida Provisória nº 576, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 23, de 2012, nos termos do 
texto aprovado na Câmara dos Deputados, al-
tera as Leis nºs 10.233, de 5 de junho de 2001, 

e 12.404, de 4 de maio de 2011, para modifi-
car a denominação da Empresa de Transpor-
te Ferroviário de Alta Velocidade S.A. – ETAV 
para Empresa de Planejamento e Logística 
S.A. – EPL, e ampliar suas competências; e 
revoga dispositivo da Lei nº 11.772, de 17 de 
setembro de 2008 (proveniente da Medida 
Provisória nº 576, de 2012).
Parecer sob nº 30, de 2012, da Comissão 
Mista, Relator: Deputado Henrique Fontana 
(PT-RS) e Relator Revisor: Senador Walter Pi-
nheiro (PT-BA); favorável à Medida Provisória, 
nos termos do Projeto de Lei de Conversão nº 
23, de 2012, que oferece.

Prestados esses esclarecimentos, passamos à 
apreciação da matéria.
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Em votação os pressupostos de relevância e ur-
gência e adequação financeira. 

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Discussão da lei de conversão, da medida provi-

sória, das emendas, em turno único. 
Senador Aloysio com a palavra. 
Peço ao Senador Ciro Nogueira que compareça 

à Mesa.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, em 2009, 
o Sr. Bernardo Figueiredo, que, como todos sabemos, 
era diretor da Agência Nacional de Transportes e teve 
sua recondução obstada pelo Senado, declarou o se-
guinte a respeito do projeto do Trem de Alta Velocidade. 
Disse o Sr. Bernardo Figueiredo, em 2009:

Para o próximo ano, teremos a licitação do trem 
de alta velocidade que ligará as cidades de São 
Paulo, Campinas, e Rio de Janeiro. Provavel-
mente será uma PPP. O edital está previsto 
para maio, e as obras terão início em 2010. 

É o que declarou o atual Presidente dessa em-
presa, cuja criação foi decidida...

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Nobre Senador Aloysio, só um minuto, sem 
querer lhe interromper. Eu gostaria só de pedir sua 
permissão para a prorrogação da sessão pelo tem-
po necessário.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Como dizia, Sr. Presidente, essa foi 
a declaração do Sr. Bernardo Figueiredo, Presidente 
dessa empresa, cuja autorização foi decidida pela 
Presidente da República em medida provisória. “Obras 
terão início em 2010”. Nós estamos terminando 2012. 
Não só as obras não tiveram início como a licitação 
não foi feita, e não foi por falta de tentativa do Go-
verno. O Governo tentou. Tentou uma, tentou duas, 
tentou três vezes.

O primeiro edital para a construção do trem-
-bala foi elaborado em 2010 e estabeleceu que o 
valor do empreendimento seria de cerca de R$33 
bilhões, sendo que 60% desse montante deveriam 
ser financiados com recursos públicos. Passaram-se 
dois anos, e as tentativas de leilão se frustraram. A 
primeira tentativa foi já em novembro de 2010. Não 
deu em nada. Não aconteceu por falta de interessa-
dos. A segunda tentativa ocorreu em julho de 2012, 
conforme anunciado no balanço do PAC 2. Junho de 
2012. Mais uma vez, o leilão fracassou, porque nenhu-
ma empresa se habilitou. Foi marcado um novo leilão, 

para outubro, agora, deste ano de 2012, e mais uma 
vez não aconteceu. Agora, no dia 21 de novembro, 
o Governo informou que haverá uma nova licitação 
e que as propostas deverão ser entregues até 30 de 
abril do ano que vem. Segundo o Diretor da Empre-
sa de Planejamento e Logística, o Sr. Hélio França, o 
valor não será de R$33 bilhões, mas de R$36 bilhões. 
É a declaração do Sr. Hélio França.

No entanto, Sr. Presidente, as projeções do pró-
prio Governo dizem que o trem-bala previsto deman-
dará um investimento de R$40 bilhões, ou seja, 21% 
a mais do que os R$33 bilhões iniciais. E, segundo os 
consórcios que, em princípio, estariam interessados em 
participar da licitação, o valor não deverá ficar abaixo 
de R$50 bilhões.

Os leilões fracassaram não foi por falta de acenos 
do Governo, com favores, com estímulos, com presen-
tes até, eu diria, para aquelas empresas que viessem 
a ganhar a licitação. Empréstimo de R$22 bilhões para 
o BNDES, o Governo se compromete a ser sócio do 
empreendimento, com cerca de R$4 bilhões. Há pro-
messa de subsídio de até R$5 bilhões, se, porventu-
ra, a operação se revelar frustrante, do ponto de vista 
econômico, para a empresa ganhadora.

Mais ainda, o Governo se compromete a alocar, 
para o projeto, mais R$5 bilhões, por via de fundos de 
pensão, e, infelizmente – ou felizmente, eu diria –, o 
leilão não acontece.

Por que felizmente? Felizmente, na minha opinião, 
porque esse é um projeto delirante, um projeto megalo-
maníaco, um projeto que não atende aos interesses do 
País. Construir um trem-bala para transportar, em alta 
velocidade, passageiros entre Campinas e São Paulo 
não faz sentido em um País que tem uma necessidade 
gritante de transporte de massa para as pessoas que 
vivem nas regiões metropolitanas.

O metrô de São Paulo, Sr. Presidente, transcorri-
dos mais de 40 anos de sua existência, não recebeu, 
deste Governo, nenhum tostão como investimento. 
Nada! Recebeu, sim, financiamento. Tem que ser pago. 
Mas investimento a fundo perdido, nada.

Imaginem os senhores o que se poderia fazer nos 
metrôs que existem no País, ou nos trens que atendem 
às regiões metropolitanas no Brasil, se um volume de 
recursos dessa ordem, ainda que sob forma de parce-
ria público-privada, fosse destinado à modernização 
desses sistemas de transporte que atendem ao povo 
trabalhador das regiões metropolitanas do Brasil e que 
hoje é obrigado a ser transportado como gado para lá 
e para cá, em trens precários, em composições que 
circulam há 40, 50 anos, com um sistema de controle 
e de alimentação precário, sujeito a colapsos e inter-
rupções frequentes.
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O Governo de São Paulo vem investindo maciça-
mente na recuperação dos trens metropolitanos, que 
cobrem uma extensão de cerca de 250 quilômetros; 
150 quilômetros dos trens metropolitanos de São Paulo 
sob a responsabilidade do nosso Governo, do Governo 
do Estado de São Paulo. Já se tem hoje um padrão de 
operação semelhante ao do metrô. Fico imaginando o 
que se poderia fazer neste Brasil, nas regiões metro-
politanas do Brasil, se nós pudéssemos adotar para 
elas um mesmo padrão de gestão, o mesmo nível de 
investimento que nós estamos fazendo no Governo de 
São Paulo, por conta do orçamento do Estado.

Gostaria de dizer também que se fosse oferecida 
essa perspectiva de investimento de empresas priva-
das com condições tão favoráveis como essas que 
estão sendo acenadas para as empresas que quei-
ram participar do empreendimento do trem-bala, eu 
tenho certeza de que haveria empresas interessadas 
em investir nos transportes de massa, nos transpor-
tes das regiões metropolitanas no Brasil inteiro, com 
enorme ganho para a população do nosso País, com 
enorme ganho para a qualidade de vida nas regiões 
metropolitanas.

No entanto, o Governo do PT tem outra perspec-
tiva: quer fazer o trem-bala, quer porque quer fazer o 
trem-bala, um trem-bala ligando São Paulo e Campinas 
ao Rio de Janeiro. Mesmo a região campineira, quan-
to não teria essa região campineira a ganhar do meu 
Estado se recursos infinitamente inferiores a esses 
destinados ao trem-bala fossem dirigidos para a revi-
talização e a modernização de ramais que hoje estão 
desativados, servindo para transporte entre Campinas 
e Americana, Campinas e Hortolândia, Campinas e 
Sumaré? O ganho de qualidade de vida para a região 
metropolitana de Campinas que se teria com essa mu-
dança de perspectiva. No entanto, o Governo quer fazer 
o trem-bala, porque isso poderá servir de plataforma 
para a reeleição da Presidente Dilma Rousseff, como 
serviu o projeto anunciado em 2009 como plataforma 
para a eleição de 2010.

Por isso, Sr. Presidente, eu vou votar contra o 
Projeto de Lei de Conversão que hoje está sendo 
submetido à apreciação do Senado. Considero que o 
projeto do trem-bala, repito, é um projeto megaloma-
níaco, que não atende às necessidades primordiais do 
nosso povo, do nosso País, desperdiçando recursos e 
energias que poderiam ser muito melhor aproveitados 
se fossem dirigidos para a modernização e ampliação 
do sistema de transporte das regiões metropolitanas 
do Brasil. 

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Aloysio Nunes Fer-
reira, o José Sarney, Presidente, deixa a ca-

deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Ciro Nogueira, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Para discutir, chamo à tribuna o Senador Al-
varo Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Srªs Senadoras, manifestar uma posição 
contrária do nosso Partido a mais esta Medida Provi-
sória. Certamente, na esteira desse esquema de apa-
relhamento do Estado, teremos mais uma empresa, 
uma espécie de cabide de empregos, para gerir algo 
que não ocorre.

Nós estamos já há um bom tempo aguardando 
a concretização dessa proposta do Governo de ter 
interessados na execução do projeto do trem-bala no 
Brasil. Há, nesse caso, inclusive representação pedin-
do atuação preventiva e reparadora da Procuradoria 
Geral da República para impedir que o Sr. Bernardo 
Figueiredo continue à frente do cargo que ocupa. Se-
gundo a representação, a nomeação do Sr. Bernardo 
Figueiredo é flagrantemente atentatória ao princípio 
da moralidade administrativa e violadora da indepen-
dência e harmonia entre os Poderes.

Há também outra representação que trata da 
gestão do Sr. Bernardo Figueiredo à frente da ANTT, 
afirmando que as concessionárias como que se apro-
priam do negócio do transporte ferroviário de carga 
como se fosse próprio. Fazem suas escolhas livremen-
te, segundo seus interesses econômicos. O quadro é 
de genuína captura, em que o interesse privado pre-
domina sobre o interesse público.

Não deixa de ser uma agressão ao Senado Fede-
ral, que rejeitou a indicação do nome do Sr. Bernardo 
Figueiredo. O Senado não aceitou essa indicação. Pois 
bem, o Governo cria uma empresa e o nomeia para 
geri-la. E o Senado vai convalidar. Antes, não servia; 
agora, serve. Antes, a rejeição; agora, a aprovação. 
Apresentamos uma emenda a esta Medida Provisória 
– essa emenda não foi acolhida – que instituía tam-
bém a sabatina para a nomeação do dirigente maior 
dessa empresa. 

O Governo não teve espírito público na política 
de transportes. Indicou pessoas incompetentes, pes-
soas desqualificadas tecnicamente e que transitaram 
pelo caminho da corrupção. É por esta razão que apre-
sentamos essa emenda: para que a ocupação dessa 
função tivesse como exigência preliminar a sabatina 
no Senado Federal. Estaríamos adotando os mesmos 
procedimentos e critérios que acompanham a nome-
ação dos dirigentes das agências reguladoras. Não 
me parece ser de menor importância essa função que 
agora é instituída pela Medida Provisória. 
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A politização e o loteamento de cargos é o 
caminho mais curto para a ineficiência e a má ges-
tão. A politização e o loteamento puxam para baixo 
a qualidade administrativa e abrem portas para a 
corrupção, como se vê, inclusive agora, com esse 
escândalo que motivou a operação policial Porto Se-
guro, que desvendou os mistérios de uma quadrilha 
que operava na Administração Federal, através de 
fraudes, de procedimentos ilícitos, praticando cri-
mes para obter vantagens pessoais com o desvio 
de dinheiro público. 

Em área essencial para o País, a do transporte 
aéreo, por exemplo, com a privatização de alguns ae-
roportos que o Governo insiste em afirmar ser apenas 
concessões, apelido que o Governo oferece agora à 
privatização, para aplacar a sua própria consciência, 
já que condenou, de forma demoníaca, a privatização 
de empresas públicas no País e assumiu o compro-
misso de jamais privatizar, acusando os adversários 
de privatistas. 

O Governo privatizou, e mal. Levantou-se a sus-
peição de que as empresas vencedoras do processo 
licitatório não eram as mais credenciadas para operar 
o sistema aéreo e portuário no País, notadamente nos 
grandes aeroportos brasileiros.

E agora revela-se a existência de uma quadrilha. 
Estaria esse processo de privatização contaminado 
pela presença na Administração Federal de uma qua-
drilha? Esta é uma investigação que se faz absoluta-
mente imprescindível.

Por essa razão, ainda hoje aprovamos, na Co-
missão de Infraestrutura, presidida pela Senadora 
Lúcia Vânia, um requerimento que convida o Sr. Ru-
bens Vieira para depor no Senado Federal. Ele que, 
ao tempo dessa privatização mal explicada, dirigia 
o setor de infraestrutura da Anac, portanto, com en-
volvimento direto nas operações que precederam a 
privatização.

É preciso dar desdobramentos à investigação da 
Polícia Federal, para que se possa avaliar se houve a 
mão suja da corrupção no processo de privatização, 
se a mão suja e grande da corrupção se colocou no 
processo de privatização dos aeroportos brasileiros.

O Sr. Paulo Rodrigues Vieira, preso pela Polícia 
Federal, na sexta-feira, por suspeita de chefiar a qua-
drilha que vendia pareceres técnicos, só conseguiu 
chegar ao cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Águas porque o Senado Federal, em 2010, de forma 
inédita, fez uma nova votação após o seu nome ter 
sido rejeitado. 

O tráfico de influência determinava a imposição 
do seu nome pelo Presidente da República, e o tráfico 
de influência exercitado por uma senhora, a Srª Ro-

semary, lá de São Paulo. Que poderes extraordinários 
possui a Srª Rosemary! Que poderes inexplicáveis 
possui essa senhora, ocupando um cargo comissio-
nado de chefe de um escritório em São Paulo, ope-
rava fortemente, em Brasília, indicando, nomeando 
e liderando uma quadrilha que assaltou os cofres 
públicos do País. 

Em abril de 2010, Vieira finalmente recebeu o 
aval para instalar-se na ANA e tocar de lá sua rede 
de negócios escusos. Mas a Agência Nacional de 
Águas não é o único órgão regulador envolvido nas 
maracutaias.

Rubens Vieira, que está sendo convocado a com-
parecer ao Senado, também foi preso pela Polícia Fe-
deral, sob acusação de também criar dificuldades para 
vender facilidades.

Nós gostaríamos de contar com o apoio da Lide-
rança governista, da Bancada majoritária no Congresso 
Nacional, para que pudéssemos dar desdobramentos 
às investigações iniciadas pela Polícia Federal. Esse 
Sr. Vieira tem que comparecer ao Senado, tem que 
comparecer à Comissão de Infraestrutura, conduzido 
pela polícia de São Paulo, para prestar depoimento 
sobre a sua participação nessa quadrilha, dizer qual 
foi a sua participação.

Tem sido assim, Sr. Presidente; é rotina nos últi-
mos anos. Esse é o itinerário percorrido na Adminis-
tração Pública brasileira, como consequência de um 
sistema perverso demolidor das finanças públicas, 
sobretudo nocivo aos interesses do povo brasileiro. 
Esse é o sistema que tem que ser derrotado. Esse 
é o sistema que tem que ser sepultado. É preciso 
repetir que esse aparelhamento do Estado, com o 
loteamento dos cargos, é responsável por vários ca-
pítulos de corrupção na história do governo petista 
nos últimos 12 anos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 

– PI) – Encerrada a discussão, vamos à votação do 
Projeto de Lei de Conversão, que tem a preferência 
regimental, nos termos aprovados e encaminhados 
pela Câmara dos Deputados.

Consulto se há algum Senador querendo enca-
minhar. (Pausa.)

Não havendo quem queira encaminhar, os Srs. 
Senadores que o aprovam permaneçam como se en-
contram.

Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, na for-
ma do texto da Câmara dos Deputados. Ficam pre-
judicadas a medida provisória e as emendas por ela 
apresentadas.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Consulto o Plenário sobre requerimentos ex-
trapauta que poderão ser votados.

Item extrapauta:

REQUERIMENTOS NºS 1.001 E 1.002, DE 2012

Votação, em turno único, dos Requerimen-
tos nºs 1.001 e 1.002, de 2012, do Senador 
José Pimentel, solicitando que, sobre o De-
creto Legislativo nº 538, de 2012, além da 
comissão constante do despacho inicial de 
distribuição sejam ouvidas também, respec-
tivamente, a de Assuntos Econômicos e a de 
Assuntos Sociais.

Susta a aplicação do memorando do Instituto 
Nacional de Seguro Social.

Votação, em globo, dos requerimentos.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que os 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovados.
A matéria vai às Comissões de Assuntos Econô-

micos, de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Apenas para solicitar – nós tratamos aqui há 
pouco e aí também na Mesa – a leitura do projeto que 
trata sobre os autistas. Trata-se de um projeto de ini-
ciativa da Comissão de Direitos Humanos. Foi feita a 
aprovação nas comissões, na Câmara e no Senado, 
e tem a votação aqui.

Como sabemos que a pauta está trancada, a 
proposta é apenas para que seja feita a leitura, de 
modo que possamos colocar em pauta na próxima 
semana, já que é um projeto sem maiores polêmi-
cas, é um projeto que foi aprovado em consenso em 
todas as áreas.

Esse projeto regulamenta o que é o autismo, o 
que é o autista, a política nacional voltada para o au-
tista. E, com isso, teríamos condições de já votarmos 
no próximo dia 5.

Como sei que V. Exª tem bastante interesse nes-
sa área de pessoas com deficiência, eu queria aqui 
fazer essa solicitação.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Com certeza, Senador, nós iremos proceder e 
atender o vosso pedido.

Consulto o Plenário sobre o Requerimento nº 
930, de 2012, do nobre Senador Mário Couto. (Pausa.)

Não existindo objeção:

Item extrapauta:

REQUERIMENTO Nº 930, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 930, do Senador Mário Couto, solicitando 
a criação da Comissão Temporária Externa, 
composta por seis membros titulares e igual 
número de suplentes, assegurada a partici-
pação de dois membros da Região Norte do 
País, para, no prazo de 90 dias, acompanhar 
a crise da Federação Paraense de Futebol.

Votação do requerimento.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 

– PI) – Requerimento do Senador Renan Calheiros. 
Consulto o Plenário.

Item extrapauta:

REQUERIMENTO Nº 1.022, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
1.022, de 2012, solicitando o aditamento do 
Requerimento nº 702, de 2012, da Comissão 
de Juristas, criada com a finalidade de elabo-
rar o anteprojeto de lei de Arbitragem e Me-
diação, que tenha a sua composição ampliada 
em quatro vagas.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 

– PI) – Encerrada a Ordem do Dia.

São as seguintes as matérias não apreciadas 
e transferidas para a próxima sessão delibe-
rativa ordinária:

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 24, DE 2012 
(Proveniente da Medida Provisória nº 580, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 24, de 2012, que altera as 
Leis nºs 11.759, de 31 de julho de 2008, que 
autoriza a criação da empresa pública Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 
S.A. CEITEC, 11.578, de 26 de novembro de 
2007, que dispõe sobre a transferência obriga-
tória de recursos financeiros para a execução 
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pelos Estados, Distrito Federal e Municípios de 
ações do Programa de Aceleração do Cres-
cimento – PAC, e 12.462, de 4 de agosto de 
2011, e dá outras providências (proveniente 
da Medida Provisória nº 580, de 2012).
Parecer sob nº 32, de 2012, da Comissão 
Mista, Relator: Deputado Afonso Florence (PT-
-BA) e Relator Revisor: Senador Anibal Diniz 
(PT-AC); favorável à Medida Provisória, nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão nº 24, 
de 2012, que oferece.

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 129, DE 2012 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 987, de 2012 – RISF 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 129, de 2012, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito do ECAD, 
que dispõe sobre a Gestão Coletiva de Direitos 
Autorais e estabelece condições para o exercí-
cio das prerrogativas do Escritório Central cujo 
objetivo é a arrecadação e a distribuição dos 
direitos relativos à execução pública de obras 
musicais e literomusicais e de fonogramas.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 

63, DE 2011

Votação, em segundo turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 63, de 2011, tendo 
como primeiro signatário o Senador Valdir Rau-
pp, que altera a redação do art. 3º da Emen-
da Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 
2009, para ampliar o prazo de adesão ao re-
gime especial de precatório até a data de 31 
de dezembro de 2012.
Parecer sob nº 1.017, de 2012, da Comissão 
Diretora, Relatora: Senadora Marta Suplicy, 
oferecendo a redação para o segundo turno.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 42, DE 2012

Quinta e última sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 42, de 2012, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sérgio Souza, que cria 
Tribunal Regional Federal.
Parecer favorável, sob nº 1.144, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Alvaro Dias, com votos 

vencidos dos Senadores Antonio Carlos Vala-
dares, Armando Monteiro, Pedro Taques, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Ricardo Ferraço, Eduardo 
Lopes e a Senadora Ana Rita.

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 380, de 2012, de iniciativa da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que institui a Política Nacional de 
Defesa e de Desenvolvimento da Amazônia 
e da Faixa de Fronteira.

8 
REQUERIMENTO Nº 926, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
926, de 2012, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 513, de 2007; e 127, de 
2012, por regularem matéria correlata (servi-
ços essenciais para efeito de greve).

9 
REQUERIMENTO Nº 938, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
938, de 2012, do Senador José Agripino, soli-
citando a tramitação conjunta dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 83, de 2007 (que se encon-
tra apensado ao Projeto de Lei do Senado nº 
84, de 2007); e 127, de 2012, por regularem 
matéria correlata.

10 
REQUERIMENTO Nº 957, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
957, de 2012, da Senadora Ana Amélia, soli-
citando que, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 351, de 2012, além da Comissão constan-
te do despacho inicial, seja ouvida, também, 
a de Assuntos Econômicos (juros e correção 
monetária no âmbito da Justiça do Trabalho).

11 
REQUERIMENTO Nº 958, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
958, de 2012, do Senador Ricardo Ferraço, 
solicitando que, sobre os Projetos de Lei do 
Senado nºs 192, 289, 744 e 761, de 2011; 35, 
89, 100 e 114, de 2012 – Complementares, que 
tramitam em conjunto, além das Comissões 
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constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania (Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal – FPE).

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Passa-se à votação do Requerimento nº 1.023, 
de 2012, de urgência, que foi lido no Expediente. Pro-
jeto de Lei do Senado nº 192, de 2011.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores...
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 

Presidente, qual é o projeto?
O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 

– PI) – Do FPE.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Do 

FPE? Eu quero fazer uma ponderação, Sr. Presidente.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 

– Duas ponderações, Sr. Presidente.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Sem 

revisão do orador.) – No dia de amanhã, os secre-
tários de fazenda estarão em Brasília para o en-
tendimento a respeito dessa proposta do Fundo de 
Participação dos Estados. Secretários de fazenda 
de vários Estados brasileiros. Então, não há ainda 
um acordo para o texto definitivo. Eu creio que seria 
adequado retirar o requerimento para deliberarmos 
na próxima semana, depois dessa reunião de se-
cretários da fazenda.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (PSD – AC) – Eu faço 
uma ponderação...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, me permita. 
Eu quero só insistir na mesma ponderação do Sena-
dor Alvaro Dias.

O parecer do Senador Walter Pinheiro chegou 
para nós ontem. Nós não temos ainda o acúmulo ne-
cessário para, diante desse parecer, emitirmos uma 
opinião se nós vamos sacrificar ou não o debate no 
âmbito da comissões. Então, não me parece que o 
Plenário esteja maduro para votar um requerimento 
que sacrifica o trâmite desta matéria por todas as 
comissões.

Eu sei que há pressão do Supremo Tribunal Fe-
deral sobre essa matéria. Eu sei que há a posição do 
Ministro Gilmar Mendes, que é correto em relação à 
constitucionalidade disso. Mas temos de convir que, 
algo que passamos 2 anos para fazer e ainda não fi-
zemos, não é adequado, no meu entender, nós fazer-
mos atabalhoadamente e apressadamente sem um 
mínimo de debate. Eu não me sinto maduro, e creio 
que o conjunto do Plenário também não se sente, para 

votar este Requerimento, que sacrifica o debate dessa 
matéria pelas comissões.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Senador Petecão.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (PSD – AC. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, há um pedido do 
Senador Renan a respeito do projeto dos taxistas. Eu 
gostaria de saber como é que está situação dos ta-
xistas. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Eu só queria alertar, fazer uma ponderação com 
o Plenário. Lógico que o Plenário é soberano, e essa 
matéria, se ela for votada, só entrará na terça-feira, 
Senador Alvaro Dias.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Não, mas, Presidente...

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – É, 
mas não há tempo para...

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – No caso, eu tenho que consultar as demais 
Lideranças, porque, senão, esse requerimento vai fi-
car prejudicado, a não ser que depois... Eu tenho que 
consultar as demais Lideranças.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Sem revisão do orador.) – Não, Presidente. O nosso 
questionamento é exatamente o seguinte: não é colo-
car a matéria na outra semana; mas que nós não nos 
sentimos à vontade de que essa matéria venha direto 
para o plenário, sem passar pelas comissões.

Quando as Lideranças estiverem convencidas, 
quando o conjunto das Lideranças estiver convenci-
do, quando nós pudermos deglutir, saber com mais 
detalhes o parecer do Senador Walter Pinheiro, per-
feitamente, traremos o requerimento para o plenário 
e votaremos. Só que não me sinto à vontade, neste 
momento, de abortar o procedimento das comissões. 
E é isto que este requerimento fará: abortará o proce-
dimento das comissões e trará a matéria diretamente 
para o plenário.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, a sugestão que eu 
faço é que V. Exª transfira a deliberação deste requeri-
mento para a próxima terça-feira. Se for colocado em 
votação hoje, nós seremos forçados a pedir votação 
nominal e, certamente, cairá o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Mas, infelizmente, pelo Regimento ele fica pre-
judicado, Senador Alvaro.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu sou um 
dos autores do requerimento apresentado à Mesa, e 
as ponderações aqui apresentadas e, diante da de-
claração do Líder Alvaro Dias, de que foi apresentado 
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hoje, foi lido hoje, eu faria um apelo a V. Exª e consul-
taria inclusive a Secretaria-Geral da Mesa, para que 
nós pudéssemos votar este requerimento na próxima 
terça-feira, dando tempo, portanto, para que todos 
possam ter acesso ao parecer do...

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Pode apresentar outro, não é, Senador?

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– Podemos apresentar outro, ou, então, coloca em 
votação...

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Mas este requerimento fica prejudicado.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– E, aí, o Senador Alvaro Dias vai pedir, obviamente, 
verificação, e vai cair.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL) 
– Sr. Presidente, eu queria...

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Sem 
revisão do orador.) – Nós assinamos inclusive um ou-
tro requerimento posteriormente.

Nós queremos aprovar o FPE, mas não dessa 
forma, e assinamos o requerimento de urgência na 
próxima semana.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Sem revisão do orador.) – Nesses termos propostos 
pelo Senador Alvaro, nós estamos de acordo. Podemos 
assinar até um novo requerimento posteriormente, mas 
não este agora, neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Senador Renan.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes de 
qualquer decisão de V. Exª, eu queria submeter à sua 
consideração um outro requerimento.

É que hoje nós votamos, graças à determinação 
do Senador Jayme Campos, Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais, um projeto importantíssimo para 
os taxistas brasileiros. Esse projeto, Sr. Presidente, do 
Senador Expedito Júnior, já aprovado aqui no Senado, 
tramitou na Comissão de Constituição e Justiça e em 
três outras comissões do Senado Federal, tramitou na 
Câmara dos Deputados e também em três comissões 
daquela Casa.

Esse projeto, Sr. Presidente, autoriza a transmis-
são da permissão do taxista.

O que está ocorrendo hoje no Brasil é um horror! 
Diferentemente de qualquer concessão, de qualquer 
permissão, a permissão para o taxista exercer a sua 
atividade não tem consequência sucessória. Não é 
um negócio, não tem valor, não pode ser transferida.

Então, o Senado Federal e a Câmara dos Depu-
tados, num projeto de lei que já tramita desde 2009, 
estão concebendo uma formulação para que isso, 

efetivamente, se faça. Então, nós votamos hoje, por 
unanimidade, na Comissão de Assuntos Sociais. Essa 
foi a condução do Presidente daquela Comissão, Se-
nador Jayme Campos, e eu queria submeter a V. Exª 
um requerimento assinado por Líderes partidários 
que representam a ampla maioria desta Casa, para 
que possamos, numa próxima oportunidade, apreciar 
esse projeto que garante a transmissão, Sr. Presiden-
te, da permissão dos taxistas brasileiros. É um projeto 
fundamental.

O Senador Romero Jucá, inclusive, tem um projeto 
na mesma direção, porque, com a demora na trami-
tação desse projeto na Câmara, era fundamental pre-
encher esse vazio. Hoje, quando morre um taxista que 
tem um automóvel financiado, a família não tem o que 
fazer com aquele automóvel, que tem uma destinação 
específica, própria; perde a permissão para funcionar. 
Enfim, é um horror que o Parlamento brasileiro precisa 
definitivamente resolver.

Esse foi o caminho encontrado por esta Casa e 
pela outra Casa do Congresso Nacional, com o patro-
cínio deste amigo querido, o Presidente da Comissão, 
Senador Jayme Campos.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Perfeitamente. O seu pedido é apenas... 

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero me associar 
às palavras do companheiro, do valoroso Senador Re-
nan Calheiros. É prioridade. Esse requerimento é da 
maior importância. Devemos votá-lo ainda hoje e, se 
possível, essa matéria deve retornar ao plenário para 
ser votada ainda em 2012.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Como não foi lido durante a Ordem do Dia, 
preciso da concordância do Plenário, pois não pode 
haver discordância.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 
acho que, antes de nós decidirmos a matéria relativa 
aos taxistas, eu não entendi como resolvida a maté-
ria sobre o FPE. Eu acho que, primeiro, nós temos de 
discutir isso.

Eu quero me somar a todos os Senadores que 
já falaram a respeito da falta de condições de votar-
mos um requerimento de urgência, neste momento, 
Sr. Presidente. Eu não conheço o projeto substitutivo 
apresentado pelo Relator, Senador Walter Pinheiro. 
Então, seria importante que tivéssemos alguns dias 
a mais para analisarmos o projeto substitutivo apre-
sentado pelo Relator, Senador Pinheiro, para que, aí 
sim, possamos aprovar o requerimento de urgência.
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Decidido isso, entendo, Sr. Presidente, que o 
pleito, tanto do Senador Renan, quanto do Senador 
Jayme Campos, é um pleito possível de ser atendi-
do, porque não é um projeto polêmico. É um projeto 
que resolve um problema vivido em todas as cidades 
brasileiras.

Então, eu solicito a V. Exª, Senador Ciro, pri-
meiro, que não votemos hoje a urgência para o FPE; 
e, segundo, vamos analisar a solicitação do Sena-
dor Renan.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– Sr. Presidente, como autor do requerimento, con-
sultados os demais Líderes que apoiaram, nós esta-
mos retirando o requerimento de pedido de urgência 
do FPE.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Fica prejudicado esse requerimento.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Sem 
revisão do orador.) – Do FPE, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, apenas para reforçar as palavras 
do Senador Renan Calheiros e dizer da importância 
deste projeto a que se referiu o Senador Renan Ca-
lheiros. Além da questão do bem de família, em muitas 
cidades brasileiras, o Ministério Público está entrando 
com ação solicitando licitação para renovação de al-
vará de taxista, o que é um absurdo.

Então, na verdade, esse projeto vai resolver o 
problema. Eu tenho um projeto tramitando, mas o 
projeto que o Senador Renan Calheiros está rela-
tando resolve o problema, como bem de família, e 
dá a permissão para os taxistas do Brasil exercerem 
o seu trabalho.

Portanto, nós queremos votar a urgência dessa 
matéria e, posteriormente, nós votaremos a matéria, 
numa Ordem do Dia, em outra sessão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Consultando os demais Líderes da Casa, se 
ninguém tem objeção, Senador Alvaro.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Con-
cordamos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Vamos à votação do requerimento.

Requeremos a urgência, nos termos do art. 336, 
inciso II, do Regimento Interno, para o substitutivo da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado Federal nº 
253, de 2009.

É o seguinte o Requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 1.033, DE 2012

Senhor Presidente,
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

inciso II, do Regimento Interno, para o Substitutivo 

da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 253, 
de 2009.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Em votação.

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 
como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria a que se refere ficará na Ordem do Dia 

da segunda sessão deliberativa ordinária, nos termos 
do art. 336, inciso II, do Regimento Interno.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Essa 
será a “Lei Angélica”, Sr. Presidente: “Vou de táxi”.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – É uma boa ideia.

Consulto também o Plenário se podemos proce-
der à votação do requerimento de autoria do Senador 
Alvaro Dias. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Em sessão anterior, foi lido o Requerimento nº 
1.020, de 2012, do Senador Alvaro Dias, solicitando 
ao Tribunal de Contas da União informações relativas 
à arrecadação direta de contribuições realizadas pelo 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Senai, 
e pelo Serviço Social da Indústria – Sesi, junto às em-
presas, nos últimos cinco exercícios, considerando a 
análise do Acórdão nº 2.527, de 2012, do TCU, Plenário, 
que se refere à realização de auditorias pelo Tribunal 
de Contas da União nas entidades componentes do 
que se denomina Sistema S.

Em votação o requerimento.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 

– PI) – Atendendo à solicitação do nobre Senador 
Wellington Dias, há, sobre a mesa, pareceres da Co-
missão de Assuntos Sociais, tendo como Relator o 
Senador Lindbergh Farias, favorável às Emendas 
da Câmara nºs 01 a 03, e da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, Relator o nobre 
Senador Wellington Dias; favorável às Emendas da 
Câmara nºs 01 a 02 e pela rejeição da Emenda nº 03, 
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para a Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 168, de 2011, que institui a Política Nacional 
de Proteção aos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 

PI) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – A Presidência recebeu o Ofício nº 345, de 2012, 
do Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, 
que comunica a apreciação, em caráter terminativo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2011.

É o seguinte o Ofício:

Of. 345/2012/CAE

Brasília, 27 de novembro de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada nesta 
data, o Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2011, que 
“altera o art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 
1964, para considerar como operacionais as despesas 
de capacitação de empregados, para fins de apuração 
do imposto de renda das pessoas jurídicas”.

Atenciosamente, – Senador Delcídio do Amaral, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP – 
PI) – Com referência ao Ofício nº 345, de 2012, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para 

que o Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2011, seja 
apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º 
a 5º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.521, de 
2012, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2011.

A martéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco/PP 
– PI) – Voltamos à lista de oradores.

Chamo à tribuna o nobre Senador Cristovam 
Buarque. (Pausa.)

Senador Inácio Arruda. (Pausa.)
Senador Fernando Collor.
O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente desta sessão, Srªs e Srs. Senadores, 
a reunião de hoje, dia 28, da CPMI, foi destinada à lei-
tura do relatório pelo Deputado Odair Cunha.

Após uma acalorada discussão sobre os proce-
dimentos regimentais a serem seguidos no tocante à 
discussão e votação do documento final, S. Exª, o Re-
lator, antes de iniciar a leitura, estranhamente retirou 
as partes 6 e 7 de seu documento. Esses dois tópicos 
tratam exatamente do indiciamento do jornalista Poli-
carpo Junior, da revista Veja, e do encaminhamento das 
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provas respectivas ao Conselho Nacional do Ministério 
Público para apuração da conduta do Procurador-Geral 
Roberto Gurgel dos Santos perante as investigações 
da operação Vegas da Polícia Federal.

Digo estranhamente, Sr. Presidente, porque o que 
se deve questionar hoje é o que de fato acontece ou 
o que de fato aconteceu entre a apresentação inicial 
do relatório, ocorrido no dia 28 deste mês, portanto 
há 10 dias somente, tão somente 10 dias, e a leitura 
resumida feita no dia de hoje. Afinal, que fatos levaram 
a relatoria a retirar exatamente as principais partes do 
seu contundente e detalhado relatório, consubstancia-
do – vale frisar – em mais de 5 mil páginas?

Para demonstrar a importância, a amplitude e o 
alcance das conclusões em relação a esses dois temas 
a que chegou o Deputado Odair Cunha, assessorado 
por uma competente e diversificada equipe técnica, 
basta reproduzir as palavras do próprio Relator na peça 
inicial publicada, divulgada e distribuída publicamente 
na semana passada.

Sobre o núcleo de imprensa, vale dizer, conti-
do em 349 páginas do relatório – 349 páginas foram 
dedicadas somente a tratar do chamado núcleo de 
imprensa –, disse o Relator Odair Cunha e abro as-
pas: “Não restam dúvidas de que o jornalista Policar-
po Junior aderiu à organização criminosa de Carlos 
Cachoeira, colaborando intensamente para o êxito e 
a continuidade de suas atividades e a impunidade de 
seus líderes”. Fecho aspas.

Registrou, ainda, o Relator em seu documento 
as palavras do Juiz da 11ª Vara da Justiça Federal em 
Goiás, Dr. Paulo Augusto Moreira Lima, ao decretar a 
prisão do Sr. Carlos Cachoeira, nos seguintes termos, 
abro aspas – palavras do Juiz da 11ª Vara da Justiça 
Federal em Goiás, especificamente em Anápolis:

Ademais, os meios de proteção ao esquema 
criminoso alcançaram a utilização e manipu-
lação da própria imprensa, sempre mediante 
pagamento, tudo com o escopo de tentar des-
qualificar o trabalho desenvolvido por órgãos 
sérios de persecução e preservar negócios 
espúrios.

E continua o Sr. Juiz: “Detectaram-se, ainda, nas 
investigações os estreitos contatos da quadrilha com 
alguns jornalistas para a divulgação de conteúdo capaz 
de favorecer os interesses do crime.” Fecho aspas, para 
continuar novamente com as palavras do juiz citado pelo 
Relator em seu relatório hoje apresentado. “O poderio 
era tanto que a organização criminosa contava com 
o apoio de jornalistas para ‘bater’ em trabalhos sérios 
que poderiam atrapalhar os ‘negócios’.”

Ele aqui coloca entre aspas: “Há provas de que 
políticos abriram seus gabinetes para os criminosos, 
jornalistas venderam matérias, e empresários apoiaram 
e contaram com o apoio de membros da quadrilha.” 
Fecho novamente aspas. Palavras do Juiz da 11ª Vara, 
em Goiás, Paulo Augusto Moreira Lima, utilizadas no 
relatório da CPMI.

Além disso, às pp. 4.506 e 4.507, o Relator, es-
pecificamente sobre Policarpo Júnior, assevera que:

Nessa urdida engenharia criminosa, que tinha 
como apoio um braço midiático, Policarpo Jú-
nior foi um dos profissionais da imprensa mais 
requisitados pelo líder da quadrilha. [E conti-
nua.] Carlos Cachoeira não era um informante 
privilegiado.

Isto aqui é do texto do Relator, do primeiro rela-
tório apresentado semana passada aos integrantes da 
CPMI. Diz ele, continuando:

Carlos Cachoeira não era um informante pri-
vilegiado. Não abastecia jornalistas e profis-
sionais da imprensa porque estava enlevado 
de um espírito cidadão. (...) Ele simplesmente 
os usava para atingir ou assegurar o êxito de 
seus objetivos criminosos. (...) Na quadra da 
realidade que se afirma, exsurge como aviltan-
te da inteligência e da própria dignidade das 
cidadãs e dos cidadãos deste País justificar 
os cerca de 8 anos [8 anos!] que sustentam a 
relação Cachoeira x Policarpo, apenas como 
uma singela relação entre fonte e jornalista.
As investigações sobre esse profissional nos 
permitem divisar que Policarpo Júnior não 
mantinha com Carlos Cachoeira uma vincula-
ção que se consubstanciava apenas na rela-
ção de jornalista e fonte. Estavam unidos em 
propósitos claros e adrede articulados durante 
muitos anos.

Fecho aspas para as palavras do Relator, Depu-
tado Odair Cunha.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pergunto 
a quem quer que seja se essas constatações são se-
cundárias, como justificou o Relator para retirá-las do 
documento, apesar da contundência e clareza de sua 
própria argumentação no relatório. A gravidade desses 
fatos, vinculando setores da imprensa, mais particu-
larmente a revista Veja, sempre ela, e seus servidores 
com o crime organizado, é ou não é de interesse da 
sociedade brasileira?

Sobre a conduta do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, o Relator manifestou-se, em seu documento inicial, 
nos seguintes termos, dos quais destaco alguns trechos 
que, por si só, revelam o crime de prevaricação e de 
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improbidade administrativa e o crime de responsabili-
dade, cometidos por Roberto Gurgel Santos. Disse o 
Relator – abro aspas:

Apuraram-se fortes indícios de desvios de res-
ponsabilidade constitucional, legal e funcional 
praticados pelo Dr. Roberto Gurgel.
O PGR é livre para formar seu convencimento, 
mas, obrigatoriamente, ele deve tomar uma 
decisão fundamentada, seja ela qual for. Ele 
não pode permanecer inerte, obstando o pros-
seguimento de uma investigação policial.
Sem incorrer no risco de cometer exageros, 
as razões assinaladas pelo Dr. Roberto Gur-
gel, para justificar o sobrestamento, nas pala-
vras dele, Gurgel, ao se justificar por escrito à 
CPMI da Operação Vegas, não se sustentam, 
em primeiro lugar porque simplesmente não 
existe o instituto do sobrestamento de inqué-
rito policial – trata-se de um termo inédito no 
processo penal brasileiro –; em segundo lugar, 
porque o PGR não efetuou nenhuma ação 
controlada, como também ele alegara, ele, o 
Procurador-Geral, na sua defesa.
Se os autos da Operação Vegas permanece-
ram paralisados em seu gabinete, não hou-
ve nenhuma ação tampouco controlada. Ali-
ás, o próprio Dr. Roberto Gurgel admitiu que 
não fez ação controlada. Porém, ele recorre 
a esse instituto em seu ofício para justificar, 
para legitimar o seu discurso, ao alegar que 
o inexistente instituto do sobrestamento tem 
fundamentação análoga à da ação controlada. 
Portanto, o próprio Dr. Roberto Gurgel admitiu 
não ter feito nenhuma ação controlada, mas, 
sim, algo parecido com uma ação controlada, 
o qual ele chamou de sobrestamento.

Continuo lendo palavras colocadas pelo Relator 
Odair Cunha em seu relatório, apresentado há cerca 
de 10 dias:

Em terceiro lugar, ciente de que não estava 
fazendo nenhuma ação controlada, o Dr. Ro-
berto Gurgel chegou a argumentar que decidiu 
sobrestar o inquérito no intuito de possibilitar 
a retomada das interceptações telefônicas e 
de investigação.

(Interrupção do som.)

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Obrigado, Sr. Presidente (Fora do microfone.).

Ora, como seria possível retomar a investiga-
ção e as interceptações telefônicas, se os autos 

em que se processava a investigação estavam 
totalmente paralisados em seu gabinete?

Segue o Relator, com inúmeros outros argumen-
tos e fatos revelados, até concluir em seu relatório:

A suposta falta funcional cometida pelo Dr. 
Roberto Gurgel consiste, em tese, em uma 
conduta omissa.
O PGR é livre para convencer-se acerca da 
existência de indícios de crime ou não, para 
oferecer denúncia, para solicitar novas dili-
gências, incluindo a instauração de inquérito 
policial, ou solicitar o arquivamento das peças 
de informação quanto aos Parlamentares e 
requerer o retorno dos autos ao juízo de ori-
gem. Todavia, ele é obrigado a tomar alguma 
atitude. Em hipótese alguma [diz o Relator], 
ele poderia ter sobrestado – leia-se interrom-
pido – a investigação em face da organização 
chefiada por Carlos Cachoeira. Ao interromper 
as investigações sobre a Operação Vegas, o 
Dr. Roberto Gurgel deixou que continuassem 
as ilicitudes cometidas pela organização cri-
minosa liderada por Carlos Cachoeira.
Destarte e diante de tudo que estamos a afir-
mar, recomendamos o envio das provas res-
pectivas para o Conselho Nacional do Minis-
tério Público.

Fecho aspas, reafirmando que, até aqui, essas 
são palavras do Relator contidas no relatório apresen-
tado há 10 dias.

Aqui, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto 
a perguntar: será que esses fatos, essas conclusões 
do Sr. Relator são temas secundários? Nada disso in-
teressa à sociedade brasileira? Nada disso é motivo 
de discussão e votação na CPMI?

Sinceramente, Sr. Presidente, não é possível 
compreender, menos ainda admitir, que, para o Relator 
e para alguns membros da CPMI, não haja gravidade 
ou relevância para se manter no relatório as partes 
6 e 7. Alegar que são fatos e circunstâncias que não 
constituem o ponto central da CPMI, conforme decla-
rou o Relator, parece-me que é inverter toda a lógica 
de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na 
seara da representatividade e das prerrogativas do 
Congresso Nacional.

Digo isso, Sr. Presidente Jayme Campos, e aqui 
solicito a atenção de V. Exªs, por considerar e entender 
justamente o contrário. Estes dois pontos, a coabitação 
de setores da imprensa com o crime organizado e a 
conduta prevaricadora do Procurador-Geral da Repú-
blica, são exatamente o objetivo principal da CPMI, 
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pois tratam de assuntos de âmbito nacional, de caráter 
federal e de natureza constitucional.

Aliás, foram esses dois grandes fatos os prin-
cipais temas trazidos à luz da população pela CPMI. 
Foram essas abordagens, sistematicamente por mim 
tratadas e trabalhadas, as novidades que a Comissão 
permitiu que fossem descobertas. Lembro que os de-
mais temas e fatos abordados na CPMI já foram objeto 
de investigação e que os inquéritos já estão em curso 
no âmbito da Justiça e do próprio Ministério Público.

O Sr. Carlos Cachoeira até preso e solto já foi, 
assim como muitos dos outros integrantes de seu gru-
po. Seus crimes e contravenções e suas relações po-
líticas e empresariais já foram todos desmascarados 
antes mesmo de a CPMI iniciar seus trabalhos. Um 
Senador já foi julgado e cassado por esta Casa. Outros 
parlamentares federais já respondem na Câmara por 
suas supostas ligações com o Sr. Carlos Cachoeira. 
Os empresários envolvidos e as empresas utilizadas 
como laranjas estão todos mapeados e identificados, e 
a apuração de suas responsabilidades está em curso 
na Justiça, tanto no âmbito federal quanto nos âmbitos 
estadual e distrital.

Em relação ao suposto envolvimento de governa-
dores com o grupo contraventor, trata-se de matéria de 
cunho e interesse estadual ou, quando muito, regional, 
que deve ficar a cargo e responsabilidade de apuração 
das respectivas assembleias legislativas, inclusive por 
meio de CPIs locais.

Diferente, contudo, Sr. Presidente Jayme Cam-
pos, é o que ocorre com autoridades federais, como é 
o caso do Procurador-Geral da República, Sr. Roberto 
Gurgel Santos, e com o envolvimento de setores da 
mídia, cujo interesse é notoriamente de alcance na-
cional, envolvendo questões até constitucionais. Esses 
pontos, esses aspectos maiores e personagens nacio-
nais é que devem, sim, ser objeto de investigação de 
uma CPMI federal, ou seja, do Poder Legislativo da 
União, pois são de interesse direto de toda a socieda-
de, de todo o País.

Assim, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, se 
esses dois temas retirados pelo Relator são por ele 
considerados secundários, é o caso, então, de per-
guntar: o que é, então, prioritário? O que já está sob 
julgamento da Justiça, cujos fatos, crimes e persona-
gens todos já conhecem?

A verdade é que, se as partes 6 e 7 do relatório 
final não forem reintegradas ao texto, ficará demons-
trado o que venho, de forma reiterada, alertando: o 
Congresso Nacional, como Poder da República, não 
se engrandece; ao contrário, ele se apequena, sub-
metendo-se a um órgão subordinado, como a PGR, e 
a setores da mídia – e a setores da mídia, Sr. Presi-

dente! – que trabalham sordidamente para manipular 
a política em torno de seus interesses escusos.

Por isso, nas minhas sugestões a S. Exª o Relator 
Odair Cunha, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
vou propor a reinserção das duas partes retiradas, bem 
como a inclusão de outros integrantes do Ministério 
Público que, com ações deletérias, estão deslustran-
do o Ministério Público, esse instituto criado para de-
fender a sociedade, que vem sendo conspurcado pela 
atuação criminosa do Sr. Roberto Gurgel Santos. Vou 
indicar, pedir a inclusão desses outros integrantes do 
Ministério Público Federal, como também de outros 
servidores dessa revista Veja – um verdadeiro coito 
de bandidos ali se encontra.

Era o que tinha a dizer, por enquanto, Sr. Presi-
dente Jayme Campos, Srªs e Srs. Senadores.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente, pelo tempo 
extra que me foi concedido.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Fernando Collor, o 
Sr. Ciro Nogueira, 4º Secretário, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Jayme Campos.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/DEM 
– MT) – Em votação o Requerimento nº 1.024/2012, da 
Senadora Ana Rita, que requer licença para ausentar-
-se dos trabalhos da Casa para participar de diligência 
da CPMI da Violência contra a Mulher, na cidade de 
Belém do Pará, no dia 6 de dezembro de 2012, con-
forme Requerimento nº 536, de 2012, aprovado em 29 
de maio de 2012; e de audiência pública dessa CPMI, 
do dia 7 de dezembro de 2012, na Assembleia Legis-
lativa do Pará, em Belém, conforme Requerimento nº 
405/2012 – CPMI, aprovado em 29 de março de 2012.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/

DEM – MT) – Em votação o Requerimento n° 1.025, 
de 2012, da Senadora Ana Rita, que requer licença 
para ausentar-se dos trabalhos da Casa para participar 
de diligência da CPMI da Violência contra a Mulher, 
na cidade de Boa Vista/RR, no dia 10 de dezembro 
de 2012, conforme Requerimento n° 534, de 2012 – 
CPMI-VCM, aprovado em 29 de maio de 2012.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/

DEM – MT) – Em votação o Requerimento n° 1.021, 
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de 2012, em aditamento ao Requerimento n° 1.004, 
de 2012, do Senador Antonio Carlos Valadares, que 
requer licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa, 
para participar, como membro da Comissão Mista 
Permanente sobre Mudanças Climáticas, da COP 18, 
18ª Sessão da Conferência das Partes da Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, 
a ser realizada do dia 26 de novembro a 7 de dezem-
bro de 2012, em Doha, Qatar, devido à alteração da 
data do evento.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/

DEM – MT) – Pela ordem de inscrição, convidamos a 
Senadora Ana Rita, em permuta com o Senador Lin-
dbergh Farias.

V. Exª tem 20 minutos para fazer uso da palavra.
A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Obrigada 
Sr. Presidente, Senador Jayme Campos.

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes da 
Rádio Senado, expectadores da TV Senado, Sr. Pre-
sidente, venho a esta tribuna, mais uma vez, para 
abordar um tema que tem sido recorrente nesta Casa 
e também na Câmara dos Deputados.

Estou me referindo aos royalties do petróleo, tema 
que se transformou em uma das principais agendas do 
Parlamento brasileiro, não só do Congresso Nacional, 
mas também do Governo Federal, dos Estados e Mu-
nicípios. No caso específico das lideranças de Estados 
considerados produtores de petróleo, como é a minha 
realidade, como é o caso do Estado do Espírito Santo, 
este tema transformou-se numa das nossas principais 
preocupações. Estamos debruçados nesta agenda há 
um bom tempo. Inúmeras foram as reuniões, manifes-
tações, debates, pronunciamentos e apelos realizados 
aqui mesmo, no Congresso Nacional.

Manifestações populares e reuniões públicas 
ocuparam também a agenda dos Estados, em espe-
cial do Espírito Santo e do Rio de Janeiro. Na última 
segunda-feira, participei ativamente, juntamente com o 
Governador do meu Estado, o Governador Casagran-
de, a Bancada Capixaba e alguns prefeitos do meu 
Estado, da manifestação que aconteceu no Estado 
do Rio de Janeiro.

Essa foi uma manifestação da sociedade, uma 
manifestação que colocou mais uma vez na Ordem 
do Dia o tema dos royalties do petróleo. Na verdade, 
essa manifestação, sem dúvida, foi uma das atividades 
de massa mais impressionantes de que já participei. 
Milhares de pessoas, cidadãos comuns, figuras de 

expressão pública, do meio político e artístico, todas 
e todos empunhando a bandeira em defesa das suas 
conquistas e dos seus direitos e com o claro objetivo 
de sensibilizar o Governo Federal, o Governo da Pre-
sidenta Dilma, para que vete o projeto de lei que foi 
aprovado na Câmara dos Deputados.

Vale aqui resgatar que o Senado Federal, após 
um intenso debate em 2011, realizado nas comissões 
e neste plenário, aprovou um projeto que redefiniu 
a redistribuição dos royalties para todos os Estados 
brasileiros. Em nossa opinião, essa redefinição des-
considerou, infelizmente, as especificidades dos Es-
tados produtores e subestimou os lesivos impactos 
econômicos e sociais nos Estados do Espírito Santo 
e Rio de Janeiro.

A partir da chegada desse projeto na Câmara, 
desenvolveu-se naquela Casa um longo processo de 
diálogo e negociações bastante profícuos, consideran-
do as partes envolvidas, traduzido através do relatório 
elaborado pelo Deputado Carlos Zarattini, que, em mi-
nha opinião, avançou consideravelmente em relação 
ao que havia sido aprovado aqui no Senado Federal.

É importante destacar e reconhecer o esforço 
do Deputado Zarattini em construir um projeto que 
realmente pudesse avançar, diante do que havia sido 
aprovado aqui no Senado Federal.

No entanto, para a nossa surpresa, a maioria 
da Câmara rejeitou os avanços conquistados nesse 
processo, recuando e aprovando o texto enviado pelo 
Senado Federal. Esse resultado é muito preocupante, 
pois, além de provocar consequências muito danosas 
aos Estados brasileiros, aos Estados produtores, abriu 
mão de confirmar um ato que possibilitaria ao nosso 
País dar um verdadeiro salto em direção a um futuro 
promissor para a nossa gente, aprovando os 100% dos 
recursos dos royalties para a educação. 

Isso é lamentável. Infelizmente. Temos aqui o 
Deputado Chalita, que também participou desse pro-
cesso. Eu lamento profundamente que a Câmara dos 
Deputados não tenha reconhecido a importância de se 
votar os 100% dos recursos dos royalties do petróleo 
para a educação. Isso é lamentável

Desejo esse defendido por amplos setores da 
sociedade brasileira e já explicitado, publicamente, 
pela própria Presidenta Dilma.

Objetivamente, podemos concluir que o Congres-
so Nacional não conseguiu assegurar que os interesses 
já conquistados pelos Estados e Municípios fossem 
preservados. Diante desse preocupante cenário, os 
debates sobre o Fundo de Participação dos Estados, 
sobre o Fundo de Participação dos Municípios e o Pacto 
Federativo ganham, neste momento, maior relevância.
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Vale a pena aqui destacar que o Estado do Es-
pírito Santo é o único Estado da Federação que perde 
recursos em todos os projetos que já foram aprovados 
e que estão em andamento nesta Casa. E quero aqui 
fazer um destaque para o único projeto já aprovado, 
que reduz a alíquota do ICMS em 4%, em que a perda 
anual do Estado do Espírito Santo está perto de R$2 
bilhões. Com relação aos royalties do petróleo – não 
foi concluído esse processo porque falta ainda a Pre-
sidenta Dilma se manifestar –, se o projeto for sancio-
nado como foi aprovado na Câmara dos Deputados, a 
perda para o Estado do Espírito Santo, até 2020, será 
em torno de R$10,5 bilhões. Em 2013, a nossa perda 
será de R$1,8 bilhão. Imaginem o que significa isso 
em termos de investimentos e de políticas públicas no 
Estado do Espírito Santo, nos Municípios capixabas. É 
lamentável essa realidade para nós capixabas. 

Quero aqui reafirmar a minha esperança com re-
lação aos royalties do petróleo. Que a nossa Presidenta 
Dilma, com a sensibilidade que lhe é peculiar, corrija 
as distorções presentes no projeto aprovado pelas 
duas Casas, tanto pelo Senado quanto pela Câmara 
dos Deputados, dando continuidade ao rico processo 
de desenvolvimento do nosso País, da nossa gente, 
especialmente os segmentos mais pobres, sem excluir 
ou penalizar alguns Estados ou regiões.

Sr. Presidente, quero concluir minha fala reafir-
mando que o petróleo encontrado em solo brasileiro 
é uma espetacular oportunidade para o nosso País 

alcançar um patamar muito superior de desenvolvi-
mento, melhorando consideravelmente a qualidade 
de vida do povo brasileiro. Estou convencida de que é 
possível construirmos um modelo em que todo o Brasil 
conquiste avanços, em que toda a população brasileira 
possa realmente conquistar dias melhores.

Sr. Presidente, será uma contradição gigantesca 
se alguns Estados saírem desse processo prejudica-
dos e penalizados.

Era isso que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/

DEM – MT) – Cumprimento V. Exª, Senadora Ana Rita. 
Convido para fazer uso da palavra o Senador 

Eduardo Braga, pela Liderança do PMDB.
Antes, porém, passo a ler o Requerimento nº 

1.034, de 2012, do Senador Tomás Correia ao Exmo 
Sr. Presidente da Comissão Temporária da Reforma 
do Código Penal, Senador Eunício Oliveira.

Com fundamento no §4º do art. 118 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, requeiro a 
V. Exª a suspensão do prazo para apresenta-
ção de emendas ao Projeto de Lei nº 236, de 
2012, perante a Comissão Especial destinada 
ao exame da matéria, até a realização das au-
diências públicas e demais diligências, confor-
me estabelece o art. 90 do Regimento Interno.

É o seguinte o Requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/
DEM – MT) – Em votação o Requerimento nº 1.034.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/

DEM – MT) – Com a palavra, o ilustre Senador Edu-
ardo Braga, por 20 minutos. 

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM. 
Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, Srs. Teles-
pectadores que nos acompanham pela TV Senado 
e pelas mídias sociais do Senado, venho hoje à tri-
buna para prestar solidariedade ao povo da cidade 
de Manaus, mais precisamente às vítimas de um 
gigantesco incêndio que aconteceu numa região à 
beira de um igarapé, na cidade de Manaus, conhe-
cida como Arthur Bernardes, onde 500 residências 
foram atingidas por esse incêndio. Nada mais, nada 
menos do que 500 famílias na cidade de Manaus 
viveram momentos de dor, momentos dramáticos, 
penosos, ao enfrentaram um incêndio numa região 
de casas aglomeradas.

Para que V. Exªs tenham uma ideia, um dos jor-
nais da cidade de Manaus mostra, na sua primeira 
página, uma foto dizendo:

Quatro Horas de Inferno.
Um incêndio de grandes proporções, que durou 
quatro horas destruiu pelo menos 400 casas 
e deixou 545 famílias desabrigadas ontem, 
na Comunidade Arthur Bernardes, no bairro 
de São Jorge.
Trânsito engarrafado, seguido de um blecaute, 
contribuiu para o caos.

Sr. Presidente, como diz a reportagem, desabri-
gou 545 famílias, além da perda material, as pessoas 
perderam tudo, perderam suas casas, perderam seus 
móveis, perderam seus bens. É uma região de gente 
humilde, de gente pobre, na cidade de Manaus. Uma 
região para a qual, quando governador do Estado, deixei 
um projeto encaminhado, um projeto conhecido como 
Prosamim, que é uma das obras mais importantes que 
temos na cidade de Manaus, que já beneficiou nada 
mais, nada menos do que 30 mil famílias, que foram 
licitadas pelo Governador Omar. Há um contrato, há 
uma liberação de recursos já efetuados pelo Governo 
Federal para realização desta obra, mas, lamentavel-
mente, esse incêndio chega antes que essas famílias 

tenham sido removidas, o que teria evitado um mo-
mento de dor e de drama a todos eles.

O Governo do Estado já se manifestou em soli-
dariedade a essas vítimas, já colocou e já mobilizou a 
estrutura social, Sr. Presidente, do Estado para ame-
nizar o sofrimento dessas famílias, mas é importante 
destacar que a falta de um planejamento urbano, a 
falta de medidas ao longo de décadas na cidade de 
Manaus acabou gerando essas aglomerações urbanas 
que causaram esse incêndio. Não é o primeiro e não 
será o último enquanto todas essas áreas de aglo-
merações não forem resolvidas por um planejamento 
como o Prosamim, um planejamento como o reassen-
tamento dessas famílias, através de programas como 
Minha Casa, Minha Vida e outros.

Quando estive no Governo, pude implementar – e 
tenho muito orgulho de poder dizer isso – um programa 
habitacional que redirecionou todo o vetor urbanístico 
da cidade e toda a política habitacional da cidade de 
Manaus e do Estado do Amazonas. No entanto, há um 
déficit gigantesco ainda a ser vencido e há situações 
como essa.

Portanto, eu quero mais uma vez, aqui da tribu-
na, prestar a minha solidariedade e a solidariedade 
do Senado da República a essas famílias que foram 
vitimizadas.

Quero dizer que houve um blecaute em toda a 
cidade de Manaus, por mais um acidente que acon-
teceu do desarmamento do sistema de proteção que 
acabou derrubando toda a geração da cidade. Ma-
naus ficou aproximadamente de 4 a 5 horas, ontem, 
Sr. Presidente, sem energia elétrica, num blecaute 
absoluto, que alcançou praticamente toda a região 
metropolitana da cidade. O Município de Manaca-
puru ficou sem energia, o Município de Iranduba, o 
Município de Novo Airão, o Município de Presidente 
Figueiredo, o Município de Rio Preto da Eva, todos 
aqueles que estão interligados na região metropoli-
tana sofreram durante esse blecaute.

Portanto, isso preocupa muito a sociedade, o 
povo, os governantes do nosso Estado, porque, obvia-
mente, a segurança de energia elétrica é fundamental 
não apenas para o conforto das famílias, mas para os 
impactos econômicos e macroeconômicos na cidade 
de Manaus.

Fica aqui a minha solidariedade, fica aqui a mi-
nha certeza de que haverá desdobramentos para que 
possamos acelerar as obras de Arthur Bernardes e 
possamos, portanto, de uma vez por todas, ir evitando 
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cada vez mais acidentes como este. Fica aqui também 
a minha solidariedade ao governador que, eu não te-
nho a menor dúvida, viveu momentos de sofrimento ao 
perceber o tamanho e as proporções desse incêndio. 
E, volto a repetir, Srs. Senadores, imaginem o que são 
500 casas de madeira pegando fogo ao mesmo tempo. 
É como se tivéssemos uma lareira ou uma fogueira de 
proporções gigantescas; elas são todas de madeira, 
madeira antiga, madeira já seca. Estamos vivendo 
neste momento o verão no Amazonas, portanto, não 
é uma situação simples de ser enfrentada, não é uma 
situação simples de ser convivida no momento da dor 
com essas famílias.

Quero aqui, portanto, Sr. Presidente, externar 
a minha tristeza em ver o que aconteceu no meu 
Estado, a minha solidariedade, repito, e o meu forte 
desejo de que esses planejamentos em várias áre-
as que estamos implementando no Amazonas com 
o programa chamado Prosamim, que Deus me deu 
a felicidade de ter sido instrumento da sua vontade 
para ser implementado no nosso Estado... Antes 
nunca haviam sido implementados programas nes-
sas áreas. Eram áreas sempre negligenciadas pelos 
governantes e dói efetivamente no coração de todos 
nós perceber o que aconteceu com o nosso povo 
que está sofrendo.

As famílias estão alojadas em quadras descober-
tas, em escolas na redondeza, vivendo, efetivamente, 
um momento de muito sofrimento e de muita dor.

Portanto, agradeço, Sr. Presidente, a oportuni-
dade. Desejo e peço a Deus que possa confortar e 
abençoar essas 545 famílias e que possa dar força 
para que os nossos governantes possam atuar firme-
mente na minoração da dor e do sofrimento que essas 
famílias vêm passando.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Braga, o Sr. 
Jayme Campos deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Armando Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (Armando Monteiro. Bloco/
PTB – PE) – Senador Eduardo Braga, eu queria ex-
pressar, em nome da Mesa, nossa solidariedade ao 

povo manauara e a V. Exª por esse fausto aconteci-
mento. Tenho certeza de que o bravo povo de Manaus 
haverá de, rapidamente, recompor essas perdas, que 
são tão expressivas.

Há, sobre a mesa, uma comunicação.
O SR. PRESIDENTE (Armando Monteiro. Bloco/

PTB – PE) – A Presidência designa o Senador Cícero 
Lucena para integrar, como titular, a Comissão Tem-
porária, destinada a examinar o Projeto de Lei do 
Senado nº 236, de 2012, que reforma o Código Penal 
brasileiro, nos termos do Ofício nº 240, de 2012, da 
Liderança do PSDB.

É o seguinte o ofício:

Ofício nº 240/12-GLPSDB

Brasília, 28 de novembro de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador CÍCE-

RO LUCENA, para integrar como titular na Comissão 
Temporária que examina o Projeto de Lei do Senado 
nº 236, de 2012, que dispõe sobre a Reforma do Có-
digo Penal Brasileiro.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Líder 
do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Armando Monteiro. Bloco/
PTB – PE) – Há ainda outra comunicação.

O Senador Eduardo Suplicy apresentou o Reque-
rimento nº 1.035, de 2012, por meio do qual solicita, 
nos termos do art. 40 do Regimento Interno, licença 
para ausentar-se dos trabalhos da Casa no dia 1º de 
dezembro de 2012, a fim de participar da 28ª Assem-
bleia Ordinária do Parlamento Latino-Americano, que 
se realizará na cidade do Panamá, na República do 
Paraná. Comunica ainda que estará ausente do País, 
no período de 30 de novembro a 2 de dezembro do 
corrente ano.

Era essa a comunicação.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Armando Monteiro. Bloco/
PTB – PE) – Coloco, então, em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.
Tenho a satisfação de conceder a palavra ao no-

bre Senador Jayme Campos, Líder que representa a 
Liderança do DEM.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente, Senador Armando Mon-
teiro, que ora preside esta sessão. Eu serei rápido, 
Sr. Presidente.

No início deste semestre, aqui apresentamos um 
projeto de lei com o objetivo de criar um fundo de apoio 
destinado às mulheres agredidas. Nos termos do PDS 
nº 109/2012, de nossa autoria, tal fundo destina-se a 
assegurar ajuda pecuniária e treinamento profissional 
a mulheres que, em razão da violência doméstica, se 
separam dos seus cônjuges ou companheiros.

Matéria jornalística divulgada no último fim de 
semana pelo veículo VG Notícias, do meu Estado 
de Mato Grosso, consta que a violência contra as 
mulheres no Brasil causou aos cofres públicos, em 
2011, um gasto de R$5,3 milhões somente com in-
ternações. O dado foi calculado, Senador Armando 
Monteiro, pelo Ministério da Saúde, a pedido da 
Agência Brasil. Foram 5.496 mulheres internadas 
no Sistema Único de Saúde, no ano passado, em 
decorrência de agressões.

Sabemos que a esmagadora maioria das agres-
sões sofridas por mulheres ocorrem tendo o homem 
como agente agressor. Sabemos também que a vi-
gência da Lei Maria da Penha, por si só, não tem sido 
capaz de atenuar significativamente essas assusta-
doras cifras.

A referida matéria ressalta que, além das vítimas 
internadas, 37.800 mulheres, entre 20 e 59 anos, preci-
saram de atendimento do SUS, por terem sido vítimas 
de algum tipo de violência. O número é quase 2,5 ve-
zes maior do que o de homens da mesma faixa etária 
que foram atendidos por esse motivo, conforme dados 
do Sistema de Informações de Agravos de Notificação 
do Ministério da Saúde.

Está mais do que provado que a violência do-
méstica vinculada a essa barbaridade associa-se ne-
cessariamente a condições da fragilidade enfrentadas 
pelas mulheres que se submetem aos maus tratos 
simplesmente pelo fato de não vislumbrarem alterna-
tivas de sobrevivência no caso de ruptura dos seus 
companheiros algozes.

Esse é justamente o cerne da nossa proposição. 
Nossa ideia consiste em conceder uma ajuda duran-
te 12 meses, em um montante igual ou superior a 
R$622,00, e instituir um treinamento profissional, que 
terá o objetivo de facilitar a recolocação das mulheres 
no mercado de trabalho. 

Importa salientar que o fundo não cria dificulda-
des orçamentárias, já que o projeto indica as fontes 
dos recursos que o constituirão e determina que estes 
deverão ser administrados pela Secretaria de Políticas 
para as Mulheres.

Entre as fontes de recursos, está o repasse de 
10% do recolhimento anual de multas penais. Com o 
objetivo de atrair doações do setor privado, o projeto 
inclui incentivo fiscal. Os contribuintes poderão deduzir 
do imposto devido, na declaração do Imposto de Ren-
da, as doações feitas ao fundo, cuja regulamentação 
será feita pelo Poder Executivo.

Convido, então, os nobres pares para que conhe-
çam melhor nossa proposta e a ela incorporem suas 
valiosas contribuições.

Estamos certos de que as políticas de tutela e 
aperfeiçoamento institucional nessa área vêm geran-
do expressivos efeitos. Porém, há muito que se fazer. 

Prova disso se expressa na reportagem que acabo 
de citar, conforme a qual “dados do Mapa da Violên-
cia 2012, em estudo feito pelo sociólogo Júlio Jacobo, 
atualizado em agosto deste ano, revelam que, de 1980 
a 2010, foram assassinadas no País quase 91 mil mu-
lheres, das quais 43,5 mil somente na última década. 
De 1996 a 2010 as taxas ficaram estabilizadas em 
torno de 4,5 homicídios para cada 100 mil mulheres.”

Ao finalizar estas breves ponderações, gostaria 
de reafirmar minha confiança num futuro mais humano 
e mais digno para nossa sociedade, um futuro em que 
as diferenças e o preconceito de gênero possam dar 
lugar a um ambiente de cooperação, solidariedade e 
reconhecimento; um futuro no qual impere a paz e a 
justiça social, meta e razão maior de nosso trabalho 
aqui nesta Casa.

De tal maneira, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, esse projeto é muito importante para as nos-
sas mulheres. 

Aqui, faço um apelo para que os senhores real-
mente tomem conhecimento do que representa esse 
nosso Projeto, o PLS nº 109, para atendermos as 
nossas mulheres através desse Fundo de Amparo a 
Mulheres Agredidas. 

Eram essas as minhas palavras. 
Agradeço a V. Exª, Senador Armando Monteiro. 
Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Armando Monteiro. Bloco/
PTB – PE) – Nobre Senador Jayme Campos, congra-
tulo-me com V. Exª pelo seu pronunciamento. 

V. Exª pode assumir a Presidência.

O Sr. Armando Monteiro deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jayme 
Campos.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco/
DEM – MT) – Convido o Senador Armando Monteiro 
para fazer uso da palavra. V. Exª tem 20 minutos, da 
forma regimental.

O Senador Armando Monteiro, que muito bem 
representa o seu Estado de Pernambuco, nesta Casa, 
é uma grande liderança do setor empresarial privado. 
Tive a satisfação de conhecê-lo, como Presidente da 
Confederação Nacional da Indústria.

V. Exª tem 20 minutos.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho 
a esta tribuna, no dia de hoje, para fazer um registro 
que nos parece importante, sobre a contribuição que 
o Senado está oferecendo ao País, com o objetivo de 
superar as nossas deficiências na área de formação 
e qualificação profissionais.

Foi aprovado, ontem, na Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado, em caráter terminativo, nosso 
parecer favorável ao PLS nº 149, da nobre Senadora 
Vanessa Grazziotin. Pela proposição, passam a ser 
consideradas operacionais as despesas de capacita-
ção de empregados, para fins de apuração do Imposto 
de Renda das Pessoas Jurídicas.

Isso será, meu caro Presidente Jayme Campos, 
um poderoso estímulo para que as empresas ampliem 
seus programas de formação e de qualificação de tra-
balhadores.

O projeto já tinha recebido a aprovação da Comis-
são de Assuntos Sociais, que V. Exª preside, também 
sob a nossa relatoria, e agora iremos aguardar o pra-
zo regimental, para que essa proposição vá à Câmara 
dos Deputados, na expectativa de que aquela Casa 
também reconheça o mérito dessa iniciativa.

O PLS nº 149 explicita as condições em que são 
dedutíveis essas despesas, a saber: qualificação, trei-
namento e formação profissional de empregados, in-
clusive mediante concessão de bolsas de estudo em 
instituições de ensino de qualquer nível, desde que 
oferecidas em condições de igualdade para todos os 
empregados.

A importância dessa proposição é que se integra 
e complementa a principal diretriz prevista na Lei nº 
12.513, que criou o Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego, conhecido como Pronatec.

Hoje, a participação das empresas nesse Pro-
grama se resume à abertura de uma linha de crédito 
através do Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior, o Fies, para incentivar os programas 
de formação profissional, mas faltava essa vertente 
que, agora, em muito boa hora, o projeto da Senado-
ra Vanessa Grazziotin vai permitir, que é a dedução 
das despesas de qualificação no Imposto de Renda 
das empresas.

O projeto acabará por ampliar as oportunidades 
educacionais dos trabalhadores por meio do incremen-
to da formação profissional.

Srªs e Srs. Senadores, o abatimento desse tipo de 
despesa para fins de apuração do Imposto de Renda 
trará a oportunidade de dedução da receita tributária, o 
que contribuirá sobremaneira para o aumento da com-
petitividade das empresas, não apenas pela redução 
dos custos de capacitação, que são, hoje, crescentes, 
como também pelo significativo ganho na velocidade 
com que esses profissionais serão qualificados.

Todas as iniciativas que se destinam a elevar o 
nível da mão de obra no Brasil são bem-vidas.

O Pronatec é, sem dúvida, um avanço ao buscar 
a ampliação, de forma ágil, das vagas para jovens na 
formação técnica de nível médio e o aumento da oferta 
de cursos de qualificação de curta duração para os tra-
balhadores. É uma resposta à necessidade do País de 
reduzir ou atenuar essa desconexão que existe entre 
o ensino médio e o ensino técnico profissionalizante.

Devemos formar 7,2 milhões de profissionais de 
nível técnico até 2015, de acordo com o Mapa do Tra-
balho Industrial de 2012 do Senai. Serão 1,1 milhão 
de vagas abertas para os jovens, que precisam, no 
entanto, estar qualificados para ocupá-las.

Em outra vertente, o Programa permite aumentar, 
de forma expressiva, as oportunidades oferecidas aos 
trabalhadores por meio de cursos de formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional, a distância ou 
presencial. Isso amplia de forma significativa a chance 
de reaproveitamento de uma mão de obra experien-
te, mas desatualizada pela velocidade de avanço das 
tecnologias.

O Pronatec é uma iniciativa que mobiliza um con-
junto de atores – redes públicas federal e estaduais, 
rede de ensino privado e o chamado Sistema S – o 
que reforça e garante as chances de bons resultados. 
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O Governo Federal está expandindo sua rede de es-
colas para aumentar a oferta de cursos de nível médio.

A própria Presidente Dilma Rousseff recente-
mente fez menção à criação de 8 milhões de vagas 
nos cursos técnicos e de qualificação profissional no 
âmbito do Pronatec até 2014. E lembrou que o País já 
tem 2,2 milhões de jovens e trabalhadores no Progra-
ma. O Senai, em contrapartida, vai dobrar o número 
de matrículas até 2014, para 4 milhões/ano. São, por-
tanto, decisões de grande alcance.

Srªs Senadoras e Srs. Senadores, o que preci-
samos de fato é construir um pacto nacional que una 
Governo e iniciativa privada em prol da educação, revo-
lucionando ideias e práticas nos três níveis de ensino: 
básico, médio e superior.

Nossos problemas são conhecidos e não resi-
dem apenas na desconexão entre as exigências do 
mercado de trabalho e o ensino médio e técnico pro-
fissionalizante ofertados. Se listássemos as principais 
questões educacionais, encontraríamos, ainda, eleva-
dos níveis de evasão e repetência na educação bási-
ca e baixa proficiência em Matemática e em matérias 
fundamentais, além da distorção da matriz do ensino 
superior, que, a nosso ver, confere pouca prioridade às 
ciências exatas, às engenharias especialmente, que 
são, por assim dizer, as áreas fronteiriças do conhe-
cimento tecnológico.

O debate sobre a falta de engenheiros no País 
ganhou destaque quando a Capes anunciou a meta 
de formar 100 mil novos profissionais em 2014, dupli-
cando assim, meu caro Senador Paulo Paim, o número 
anual de graduados nessa área. O Brasil não carece 
apenas de bons cursos de Engenharia, mas sim de 
uma série de competências de nível médio e superior.

Nesse cenário, elevam-se os custos de transação 
para as empresas, que aplicam expressivos recursos 
para reter os talentos aqui no nosso País, mais quali-
ficados especialmente. Torna-se claro que, além des-
ses problemas, os empreendedores deparam-se com 
um modelo curricular defasado, além do agravante da 
evasão, que, na área de Engenharia, é significativo.

A Nação brasileira precisa investir – e muito – 
em qualificação profissional, tanto de jovens quanto 
de trabalhadores, se não quiser perder a corrida da 
competitividade. Empresas, governos e entidades civis 
precisam se juntar nesse esforço em prol da melhor 
qualificação de nossa mão de obra, adequando a ne-
cessidade dos trabalhadores especializados à demanda 
do novo mundo do trabalho, de modo a permitir que o 
País continue crescendo e distribuindo, de forma mais 
equitativa, os frutos desse crescimento.

Era esse o nosso pronunciamento, agradecendo 
à Mesa pela tolerância.

Durante o discurso do Sr. Armando Monteiro, 
o Sr. Jayme Campos deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Esse foi o Senador Armando Monteiro, que fez 
o seu pronunciamento.

Antes de encerrar, só quero cumprimentar o Pre-
sidente da Associação dos Aposentados de Caxias 
do Sul, a mais antiga associação de aposentados do 
Brasil, o companheiro Flecha, cidade onde nasci, que 
era ponta esquerda.

O Flecha devia correr bastante, para os amigos 
que estão aí assistindo à sessão, Senador Monteiro. 
Eu era treinador do Eberle, e o Flecha era um grande 
artilheiro daquele clube. Mas eu não estou falando do 
Flecha por falar somente do Flecha.

Estou falando porque na Câmara dos Deputados, 
no Salão Verde, há uma concentração de cerca de 300 
aposentados – o Flecha e o Warley são líderes, sendo 
o Warley o Presidente da Confederação Brasileira dos 
Aposentados – fazendo um protesto pela não votação 
do fator previdenciário. A Cobap está liderando esse 
movimento e exigindo o reajuste dos aposentados, a 
partir de janeiro, que acompanharia, pelo menos, par-
te do PIB ou, como o projeto que também apresentei, 
que estaria vinculado ao crescimento da massa sala-
rial, que é medida via Fundo de Garantia e a própria 
arrecadação da Presidência.

Estão lá homens e mulheres com mais de 80 
anos, 90 anos, resistindo, malcolocados, inclusive fa-
zendo um apelo para que tenham direito à água, direito 
a usar o banheiro.

Por isso, eu quero fazer um apelo. O protesto é 
na Câmara. Se fosse aqui no Senado, podem ter cer-
teza de que aqui eles teriam direito, como tiveram ou-
tras vezes, à água, ao lanche e naturalmente a usar 
os banheiros.

O Senado já votou essa matéria por unanimidade. 
Casualmente, os projetos são de minha autoria: o fim 
do fator previdenciário, o reajuste dos aposentados e 
ainda a reposição das perdas. Por isso, o protesto não 
é no Senado. O protesto é na Câmara e corretamente 
é na Câmara.

Eu dizia ontem, quando eu encerrava a sessão, 
e repito hoje: não sei que medo é esse que eles têm 
de votar matérias que interessam aos idosos. Não sei 
que força oculta é essa que não permite que a Câmara 
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vote. Onde está a autonomia dos Poderes? Eu confes-
so que lamento, lamento muito.

Estive falando hoje com inúmeros Deputados 
e Líderes, todos dizendo que querem votar o fator e 
querem votar um reajuste para os aposentados. En-
tão, não sei que força oculta é essa, que fantasma é 
esse que não permite que as matérias aprovadas aqui 
sejam votadas também lá na Câmara dos Deputados.

Parabéns à Cobap! Parabéns às centrais que 
estavam aí também, como a CUT, a CTB, a CGT, a 
Nova Central, num grande movimento, pedindo que a 
Câmara vote o que o Senado já votou. Repito: casual-
mente são de minha autoria o fim do fator e o reajuste 
dos aposentados.

Eu, mais uma vez, faço um apelo, até porque eu 
tenho uma relação muito boa com os Deputados, como 
tenho com os Senadores. Faço um apelo à Câmara 
dos Deputados para que vote a matéria, vote mesmo 
na forma do substituto apresentado. Assim, o projeto 
volta para o Senado, que cumprirá a sua parte, tenho 
certeza, como sempre o fez.

Infelizmente, com uma certa tristeza, eu encer-
ro, mas sem jogar a toalha. A pressão e a luta vão 
continuar para que a Câmara vote os projetos que o 
Senado já aprovou.

O Senador Cristovam Buarque ouviu minha fala 
e disse que se deslocaria para cá, para fazer seu pro-
nunciamento. Como sempre faço com todos os Se-
nadores, para mim, ficar aqui uma hora, duas horas, 
três horas a mais não é problema algum. Vou passar 
a noite na Câmara hoje com os aposentados e com 
os pensionistas. Enquanto estiver um aposentado lá, 
eu estarei lá. Quando o último sair, eu sairei com ele. 
Mas o protesto já está registrado.

O que esses homens e mulheres querem não 
é nada novo. Querem somente que haja uma política 
semelhante, nem precisa ser idêntica, à que nós apro-
vamos. Eu tive a alegria de ser um dos articuladores 
da política de salário mínimo. É isto que eles querem 
somente, uma política semelhante a essa, nem pre-
cisa ser igual. Nós aprovamos isso por unanimidade 
aqui, e a Câmara também aprovou. Articulamos com 
as centrais, com o Presidente Lula, e, em um segundo 
momento, a Presidenta Dilma sancionou.

Quero dizer, mais uma vez, que estou aguardando 
a chegada do Senador Cristovam Buarque.

Senador Cristovam, V. Exª mandou um recado 
para a Mesa, e eu o estou aguardando. Aguardo aqui, 
com a maior tranquilidade, até que V. Exª chegue aqui.

É sempre bom aproveitar este momento em que 
estou nesta tribuna, eu diria, democrática do Senado da 

República. Hoje, realizamos duas audiências públicas 
e, amanhã, realizaremos outras duas, para ouvirmos 
a sociedade sobre os mais variados temas. Amanhã, 
vamos debater a questão das pessoas com deficiên-
cia. Depois, vamos debater, à tarde, por iniciativa do 
Senador Magno Malta, uma grave denúncia feita no 
exterior – e virá um jornalista do exterior – em relação 
à situação da comunidade indígena.

Senador Cristovam, eu dizia aqui que seu pedi-
do para mim é mais do que um pedido. Eu disse que 
aguardaria V. Exª e já o convido para assumir a tribuna. 
Eu estava só resumindo o protesto que está aconte-
cendo na Câmara – e, depois, voltarei para lá – dos 
aposentados, que querem que se aprove uma política 
salarial não idêntica, mas semelhante àquela do mí-
nimo e que se aprove o fim do fator previdenciário, já 
que o fator – não é, Flexa? – confisca pela metade o 
salário dos trabalhadores no ato da aposentadoria. E 
só os mais pobres que são confiscados.

Por isso, mais uma vez, faço um apelo – e o farei 
amanhã, na segunda-feira, na terça-feira, na quarta-
-feira, na quinta-feira, em quantos dias forem necessá-
rios – para que votemos o fim do fator previdenciário 
e o reajuste dos aposentados.

Senador Cristovam Buarque, com satisfação, 
convido V. Exª a assumir a tribuna para fazer seu pro-
nunciamento.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Paulo Paim, hoje, na hora do almoço, 
num programa da Rede Globo, o Jornal Hoje, surgiu 
uma matéria que foi feita pela Cecília Malan, corres-
pondente em Londres, e que me encheu de vergonha. 
E a vergonha aumenta, porque não sinto a vergonha 
do brasileiro e, sobretudo, dos líderes deste País dian-
te daquela matéria.

A matéria fala de uma pesquisa feita na Inglaterra 
sobre o estado da educação em 40 países, e o Brasil 
está em 39o lugar. O Brasil está em 39o lugar entre 40 
países! E isso não desperta no Brasil uma indignação, 
isso não desperta um sentimento profundo de vergo-
nha, especialmente em nós, Senadores, Deputados, 
Governadores, Prefeitos, Presidente da República. Eu 
me pergunto se nós não temos vergonha, se nós não 
temos vergonha na cara de sermos a sexta economia 
do mundo e a última, entre 40 países, no que se re-
fere à educação.

Deixamos isso passar em branco. Eu faço este 
discurso, e, amanhã, nada acontece. A impressão que 
me está passando é a de que está faltando vergonha na 
cara da gente. Mas, além de faltar vergonha, Senador 
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Paim, sobra burrice, porque é suicídio um País que tem 
um potencial como o nosso, que tem a responsabilida-
de que nós adquirimos graças aos últimos governos e 
muito graças ao Presidente Lula, que tem presença no 
mundo, ser o 39o entre 40 países, ao lado da Turquia, 
da Tailândia, do México. E ninguém faz nada. O que se 
está fazendo por aí fica muito pertinho do nada. Isso é 
burrice e é falta de vergonha!

Nós vimos, nesse Jornal, não apenas essa situ-
ação, como também a explicação que essa pesquisa 
deu. A explicação está na qualidade dos professores 
e no desempenho do ensino fundamental e do ensino 
médio, especialmente nas áreas de Matemática, de 
Português e de Ciências.

Há anos que todos sabemos da situação vergo-
nhosa da educação brasileira, e não estamos tomando 
as medidas para fazer a revolução que o Brasil precisa. 
Estamos fazendo pequenos ajustes, pequenos ajustes 
que não compensam o aumento das exigências que o 
mundo de hoje põe na educação. E nós não reagimos, 
e nós ouvimos isso e não ligamos!

Já pensaram se o Brasil for o penúltimo na Copa 
do Mundo, no futebol? Já pensaram no que vai acon-
tecer com o técnico da seleção de futebol, se o Brasil 
ficar, não digo nem em penúltimo, mas em segundo 
lugar, na Copa do Mundo que será realizada no Bra-
sil? Tenho certeza de que haverá uma indignação e 
uma vergonha muito grande, mas somos o penúltimo 
em educação, e não há vergonha na cara da gente. E 
não há a percepção da burrice que estamos fazendo, 
porque não tem futuro um País que não põe todas as 
crianças em escolas boas e de qualidade igual até o 
fim do ensino médio. Mas o que aumenta a vergonha 
é saber que isso é possível de ser resolvido. 

Se dissesse que o Brasil é o penúltimo lugar na 
corrida espacial para chegar à lua, não precisávamos 
ficar envergonhados, porque não teremos esse recur-
so em muito tempo, mas, para ter bons professores, 
dedicados, com resultados, temos os recursos.

Todos sabem que, para haver bons professores, 
a primeira coisa é atrair os melhores quadros da so-
ciedade para o magistério. E todos sabem que, numa 
sociedade capitalista, a melhor maneira, ou a única, 
de atrair bons quadros para uma atividade é pagar 
bem nessa categoria. Esse era o primeiro passo. Mas 
o segundo passo é pagar bem a quem é preparado. 
Aumentar o salário com professores despreparados 
não melhora a educação. E o outro passo: dedica-
dos. Pagar bem aos professores despreparados não 
muda a educação. Pagar bem aos professores prepa-
rados, mas não dedicados, não muda a educação. O 

professor é feito de cabeça, coração e bolso: cabeça 
bem-formada, coração bem-dedicado e o bolso bem 
remunerado. O Brasil tem condições disso.

Entreguei, faz um ano e meio, à Presidenta Dil-
ma, uma proposta muito clara.

Aliás, eu quero dizer que, em 2005, apresentei 
isso ao Presidente Lula, quando vi uma foto dele per-
to de Caruaru, em Pernambuco, ao lado de crianças 
muito pobres. Eu deixei passar uns dias, peguei um 
avião, fui àquele lugar, Senador Paim, e falei com cada 
uma daquelas crianças. E mandei para o Presidente 
Lula uma carta em que eu dizia: “Presidente, essas 
crianças têm nome. O nome desta é tal, o nome des-
ta é tal, o nome deste é tal, a idade é tal. Veja aqui a 
escola onde eles estudam”. Peguei a foto da escola e 
disse: “Presidente, só faz dois anos que o senhor está 
no Governo. O senhor não é culpado, mas, daqui a oito 
anos, o senhor é o culpado”.

Temos dez, Senador Paim, deste Governo, e eu 
faço parte até da base e apoio. Nós somos culpados, 
até porque, Senador, eu fui olhar agora onde estão 
aquelas crianças. Só uma não abandonou a escola. E 
essa uma, aos quinze anos, está grávida. Nós somos 
os culpados.

O primeiro passo é o professor. Atrair bons pro-
fessores, mas preparados, dedicados e bem remune-
rados. A outra coisa é ter escolas boas. 

Não adianta o professor bom em um prédio com 
goteiras; cadeiras em que as crianças não consigam 
ficar sentadas, ou porque quebram, ou porque são 
desconfortáveis, mas escolas onde o professor tenha 
a possibilidade de usar os melhores recursos. Porque 
não adianta querer fazer uma criança hoje assistir a 
uma aula de geografia, desenhando no quadro-negro 
o Himalaia. Hoje, o “quadro-negro”, entre aspas, é a 
chamada lousa inteligente. Se você vai dar aula de 
geografia, você mostra o fenômeno geográfico. Se 
você vai dar uma aula dizendo que a terra gira ao re-
dor do sol, mostrando um pontinho de giz como o sol, 
um pontinho de giz como a terra, e uma roda dizendo 
que é a órbita, não há criança que goste! As crianças 
estão acostumadas a ver isso colorido, em movimento. 
Elas estão acostumadas a ver isso de forma animada. 

Dizem que as crianças brasileiras são violentas. 
Violenta é a escola que maltrata as crianças, que as co-
loca em cadeiras ruins, teto furado e quadro-negro, em 
vez da lousa inteligente, do computador, da televisão.

Basta haver boas escolas, basta haver bons pro-
fessores, e esse 39º lugar pode virar, não vou dizer o 
1º, porque a Coreia, que era um país na situação bra-
sileira; a Finlândia, que não era muito diferente, esses 
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países já fizeram o exercício deles, junto com Hong 
Kong, Japão e Cingapura. E a gente não vai chegar 
lá, não vai chegar lá! Mas a gente pode chegar perto. 
Isso pode ser feito. Agora, não se faz de um dia para 
o outro. Mas tem que começar de um dia para o outro, 
mesmo que o processo da revolução demore algum 
tempo. Todas as minhas contas são de que nós poderí-
amos fazer isso, em dois anos, em cidades escolhidas. 
E, naquela cidade, todas as escolas vão ser como uma 
nova carreira de professor, a carreira federal. Todas as 
escolas serão edificações federais, equipadas com re-
cursos federais, em horário integral. Em dois anos, a 
gente faz numa cidade; em dois anos, faz-se em 200, 
300 cidades; em 20 anos, a gente faz no Brasil inteiro. 
Mas tem que começar logo. 

Eu não vejo a menor vontade de se fazer isso no 
Brasil. Continua-se comemorando pequenos passos 
que pouco levam adiante. Há 50 anos, a gente vem 
dando pequenos passos. Há 20 anos, a gente vem 
dando pequenos passos, e continua achando... 

Eu era reitor da Universidade, em 1987, quando 
a Unicef fez aqui um pacto pela educação. Agora, na 
semana passada, o Ministro Mercadante fez outro pac-
to pela alfabetização de crianças. Vinte e cinco anos 
depois, Senador Paim! Vinte e cinco anos depois! Uma 
coisa que a gente já identificou vinte anos antes e que 
dava para ter feito em pouco tempo! Não há vontade. 

Eu lamento dizer, mas bons Presidentes como 
Fernando Henrique, como Lula e como Dilma não fi-
zeram o dever de casa na educação. E eu não vejo 
a Presidenta querendo fazer esse dever de casa nos 
próximos dois anos. A preocupação dela é com a in-
dústria automobilística, é com o trem-bala, é com a 
hidrelétrica de Belo Monte. Não é com a educação de 
base. Até diria que o Presidente Lula e o Fernando 
Henrique aumentaram muito o número de vagas nas 
universidades. Claro que hoje nós temos uma coisa 
positiva: os jovens começam a querer entrar na univer-
sidade, mas estão entrando despreparados, Senador 
Paim. Estamos fracassando pela qualidade. Esgotamos 
o número de jovens que vão entrar na universidade, 
porque hoje há mais vagas para entrar na universidade 
do que crianças e jovens terminando o ensino médio. 
Chegou ao limite. E mesmo os que estão dentro não 
estão conseguindo acompanhar. Trinta e quatro por 
cento, segundo uma pesquisa, dos jovens na univer-
sidade não sabem escrever. Obviamente, sabem es-
crever uma palavra, duas, uma frase, mas não sabem 
escrever um texto que as pessoas leiam e entendam, 
não são capazes de fazer uma boa redação. E a gente 

continua sofrendo a situação de penúltimos entre 40 
países, sextos em economia.

Eu não quis deixar passar o dia de hoje, Senador 
Paim – e agradeço muito a sua presença aqui –, sem 
vir manifestar a vergonha que eu sinto como brasilei-
ro, a vergonha que eu sinto como Senador e a vergo-
nha que eu sinto porque os outros não estão sentin-
do vergonha. E talvez esta seja a maior das minhas 
vergonhas: saber que os outros não estão sentindo 
vergonha pela tragédia que estamos construindo ao 
deixarmos de lado a educação das nossas crianças 
em escolas boas, de qualidade e iguais para todos. O 
sonho brasileiro não deveria ser de mais automóveis, 
o sonho brasileiro deveria ser o filho do trabalhador na 
mesma escola do filho do patrão, o filho do mais pobre 
brasileiro em uma escola equivalente à escola do filho 
do mais rico. É isso o que esses países que estão em 
primeiro lugar fizeram. Foi isso o que fez Cingapura, foi 
isso o que fez a Coreia, o que fez Hong Kong. Foi isto: 
escola igual e de qualidade para todos. Até porque, aí, 
se a escola é igual para todos, os bons vão disputar 
entre bons, e ficam melhores ainda.

Ainda é tempo de a gente tomar vergonha na 
cara no que se refere ao quadro da educação brasi-
leira. Ainda é tempo de nós decidirmos levar adiante 
as tarefas que o futuro espera da gente. 

E quero concluir fazendo uma sugestão, Senador 
Paim, que já fiz algum tempo atrás e não foi adiante. 
Está na hora de a gente fazer uma CPI do pior de to-
dos os mensalões que o Brasil tem: a educação sem 
qualidade. O mensalão é uma vergonha deste tama-
nhinho quando a gente vê o buraco de uma educação 
desfeita. Está na hora de a gente fazer uma CPI sobre 
por que a educação é desse jeito. Não uma CPI contra 
o Governo Dilma, nem contra Fernando Henrique ou 
contra Lula, mas contra todos os governos – e não só 
contra os governos –, contra todos os Parlamentares, 
contra todos nós que temos cargos de liderança neste 
País e que não damos conta do nosso recado, provavel-
mente por falta de interesse, por falta de sensibilidade, 
porque não pode ser por falta de competência, em um 
país que é capaz de fazer a sexta economia do mundo.

Eu vou tentar votar esta ideia, Senador Paim, e 
gostaria de ter o seu apoio, de fazermos – não sei se 
o nome CPI é o ideal – um inquérito. Por que somos 
o 39º entre 40? Vamos trazer as pessoas para dizer o 
que acham. Vamos trazer aqueles que têm propostas. 
Vamos contestar as propostas que podem não ser boas 
como a minha, da federalização da educação, mas va-
mos fazer um movimento pela educação. 
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Eu acho que a gente está precisando de um Jo-
aquim Barbosa para a educação, para condenar cada 
um de nós, culpados pela deseducação, a 10, 20, 30 
anos de cadeia, porque quem não dá educação às 
crianças é corrupto, não corrupto no comportamento, 
mas corrupto nas prioridades; não corrupto por enri-
quecer, mas corrupto por empobrecer o Brasil, corrupto 
por sacrificar gerações e gerações.

Está na hora de a gente fazer aquilo que os de 
antes de nós não fizeram: ver por que este País tem 
estado condenado à miséria da deseducação. Porque 
eu não acredito que isso seja uma questão do cérebro 
dos brasileiros. Nós somos tão inteligentes quanto este 
primeiro aqui, como a Finlândia. Não nascemos nem 
um pouquinho com menos capacidade cerebral do 
que os finlandeses. É uma questão da política, é uma 
questão dos políticos, que não pegam os cérebros e 
põem dentro de escolas boas. Todos nascem com o 
cérebro em condições de se desenvolver plenamente. 
Só que exige escola. Porque os bichos nascem uma 
vez; os seres humanos nascem duas: quando saem 
da barriga da mãe e quando entram numa escola de 
qualidade. Nós estamos negando o segundo nasci-
mento das crianças brasileiras.

Eu vou propor, mais uma vez, a ideia de uma CPI 
sobre a educação no Brasil. E gostaria de ver o apoio, 
Senador Paim, dos nossos colegas Senadores e de 
vocês que estão me escutando, porque tudo isso tem 
que vir de fora. 

Concluo dizendo que a nossa vergonha aqui, 
dentro desta Casa, deve ser muito grande, mas seria 
bom que cada brasileiro tivesse um pouquinho dela 
também, até porque vocês nos elegem. E o problema 
não é só nosso, dos que estão aqui dentro. É sobre-
tudo nosso, mas é de todos os brasileiros. É do pai 
que não vai à escola do filho. É do professor que não 
dá aula com a desculpa do baixo salário. É culpa das 
greves sucessivas, que estão desmoralizando a esco-
la pública brasileira, porque aula não se repõe como 
tijolo. Depois de uma greve, você volta e põe o tijolo 
no lugar que estava esperando. Mas, depois de uma 
greve, você não põe o conhecimento da mesma forma 
na cabeça da criança. É culpa de tanta gente, mas, 
sobretudo, nossa.

Que fique aqui este recado: que nós desperte-
mos, que tenhamos vergonha e usemos a nossa obri-
gação, nossa responsabilidade e nossa competência 
para encontrar um caminho para que este País, além 
de trem-bala, além de Copa, além de Olimpíadas, 
além de Belo Monte, além de uma rede ferroviária, 
como se quer fazer, além de tudo isso que a gente já 

faz, coloquemos as crianças na escola, porque esse 
é o primeiro passo do futuro.

Estarmos em 39º lugar entre 40 significa que 
nós estamos em 30º lugar no futuro, porque o futu-
ro de um país tem a mesma cara da escola no seu 
presente. Quer ver o futuro de um país? Olhe para a 
escola desse país. Se a escola é bonita, o professor 
está contente, ele é preparado, o futuro vai ser bonito, 
vai ser competente. Se a escola é feia, caindo, sem 
equipamentos, professor mal remunerado, sem dedi-
cação, o futuro vai ser esse mesmo.

O futuro de um país tem a cara de sua escola no 
presente. Se nós queremos cumprir a nossa obrigação 
de construir um bom futuro para o Brasil, é preciso fa-
zer uma boa escola no presente. E se nós queremos 
essa boa escola, não deixemos passar em branco uma 
matéria como essa, hoje, no Jornal Hoje, da TV Glo-
bo, que nos coloca em 39º, entre 40 países, no que 
se refere à educação.

É isso, Presidente Paim, o que eu tinha para 
colocar.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Mais uma vez, meus cumprimentos ao Senador 
Cristovam Buarque pela sua brilhante fala. Se V. Exª 
permitir, claro que eu apoio a sua iniciativa. Há uma 
frase muito conhecida que diz: “Pobre daquele país, 
que não cuida de suas crianças e dos seus idosos”. 
Outra frase diz: “País que não cuida das crianças não 
tem futuro”. Eu diria: quem não cuida das crianças e 
também dos idosos não tem futuro. Porque as crian-
ças de hoje também são cuidadas pelos idosos. Falo 
isso porque, na mesma linha do discurso de V. Exª – 
claro, que eu endosso –, nós teríamos também que 
fazer um grande estudo da situação dos idosos deste 
País. A violência contra o idoso, a falta de uma política 
de valorização dos benefícios, esse famigerado fator 
previdenciário, que é um assalto, é um ato criminoso, 
eu considero, porque ele só pega os mais pobres. Os 
altos salários não pegam o fator. Só quem pega fator 
é aquela faixa que fica entre 1 e 5 salários, porque 
10 é piada, ninguém ganha 10 salários neste País. É 
essa a faixa. E essa faixa é do regime geral da Pre-
vidência, que tem um superávit em média anual de 
13 a 15 bilhões. Por isso que merece o estudo. Meus 
cumprimentos a V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Quero concluir solidarizando-me totalmente 
com sua luta aqui secular, eu diria, pelos idosos. E eu 
faço parte disso.

Eu só quero fazer uma distinção. A nossa obriga-
ção, que é fundamental com os idosos, como, aliás, já 
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posso dizer que sou, é uma questão de gratidão pelo 
passado. Agora, o cuidado com a criança é uma questão 
de esperança com o futuro. Essa é a diferença, ainda 
que, na obrigação, tenhamos que tratar bem nossos 
idosos como nossas crianças.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Muito bem, Senador Cristovam.

A Presidência designa o Deputado Márcio Fran-
ça em substituição ao Deputado Laurez Moreira, para 
integrar, como membro titular, a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, confor-
me o Ofício nº 201, de 2012, da Liderança do PSB na 
Câmara dos Deputados.

É o ofício:

OF/B/201/12

Brasília, 28 de novembro de 2012

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Deputado MARCIO FRANÇA (PSB/SP) para vaga 
de titular da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, em substituição ao LAUREZ 
MOREIRA (PSB/SP).

Atenciosamente, – Deputado Ribamar Alves, 
Vice-Líder do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Sobre a mesa, proposta de emenda à Consti-
tuição que será lida.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 61, DE 2012

Cria Tribunal Regional Federal com jurisdi-
ção nos Estados do Ceará, Piauí e Rio Gran-
de do Norte e sede na cidade de Fortaleza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
Texto Constitucional:

Art. 1º O art. 27 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias – ADCT da Constituição Federal 
é acrescido do seguinte § 11:

Art. 27. ...........................................................
........................................................................
§ 11. É criado o Tribunal Regional Federal 
com jurisdição nos Estados do Ceará, Piauí 

e Rio Grande do Norte e sede na cidade de 
Fortaleza. (NR)

Art. 2º O Superior Tribunal de Justiça, no prazo 
de cento e oitenta dias a contar da data da publicação 
desta Emenda Constitucional, encaminhará projeto de 
lei ao Congresso Nacional dispondo sobre a organiza-
ção, estrutura e funcionamento do Tribunal Regional 
Federal criado pelo art. 1º desta Emenda Constitucio-
nal, bem como sobre as alterações dele decorrentes 
na organização do Judiciário Federal de segundo grau.

Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A organização da Justiça Federal de segundo 
grau já dá, há anos, mostras claras de sua insuficiência.

Efetivamente, a previsão de existência de apenas 
cinco Tribunais Regionais Federais para cobrir todo o 
território nacional é uma prova cabal da necessidade 
de revisão urgente dessa matéria, em sede legislativa, 
mormente quando se constata que, invariavelmente, 
todos esses Tribunais estão submetidos a um volume 
processual monumental, o que, automaticamente, im-
põe enormes dilações de prazo entre a autuação dos 
processos nas Cortes e seus julgamentos.

Nunca é demais lembrar que a reforma do Po-
der Judiciário, veiculada pela Emenda Constitucional 
nº 45/2004, inseriu no art. 5º da Constituição Federal, 
como direito fundamental da pessoal, a celeridade 
processual.

As Regiões Norte e Nordeste estão submetidas 
atualmente a apenas duas Cortes: os Tribunais Regio-
nais Federais da 1ª Região, sediado em Brasília, e da 
5ª Região, sediado em Recife.

Urge, portanto, a criação de um novo Tribunal 
Regional Federal no Nordeste, para começar a enfren-
tar com efetividade a enorme demanda por jurisdição 
constitucional federal de segundo grau naquela área 
do território brasileiro.

É com esse escopo que apresentamos esta pro-
posição, propondo a criação dessa nova Corte com 
sede em Fortaleza e jurisdição nos Estados do Ceará, 
Piauí e Rio Grande do Norte.

Cremos que a mesma percepção que nos ins-
pira conduzirá os membros do Congresso Nacional à 
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, – Senador Eunício Oliveira
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A proposta de emenda à Constituição que acaba 
de ser lida está sujeita às disposições constantes dos 
arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria será publicada e remetida à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.036, DE 2012

Solicita informações ao senhor ministro-
-chefe da Secretaria Geral da Presidência 
da República sobre o Gabinete Regional da 
Presidência na cidade de São Paulo. 

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do disposto no artigo 50, § 

2º da Constituição Federal, combinado com o art. 216, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, que 
sejam solicitadas ao senhor ministro-chefe da Secre-
taria Geral da Presidência da República as seguintes 
informações sobre o Gabinete Regional da Presidência 
localizado na cidade de São Paulo: 

1. Qual a utilidade e as atribuições que justificam 
a manutenção de uma representação do Gabi-
nete da Presidência da República na cidade de 
São Paulo?
2. Quais eram as atribuições da ex-chefe do ga-
binete regional da Presidência da República em 
São Paulo, Sra. Rosemary Nóvoa de Noronha?
3. A Sra. Rosemary Noronha tinha passaporte 
diplomático?
4. Quem solicitou e quem autorizou o referido 
passaporte e quais as justificativas para sua 
emissão?
5. Qual a validade desse passaporte? No caso da 
validade ter expirado, por que não foi renovado? 
6. Quantas e quais foram as viagens feitas para 
o exterior, com caráter de visita oficial e/ou vi-
sita de Estado e/ou outra, pelo Presidente da 
República nos anos de 2003 a 2006? Anexar 
cópia da relação dos membros das respectivas 
comitivas oficiais.
7. A Sra. Rosemary Noronha participou das via-
gens acima citadas?
8. Qual foi o valor pago em diárias para a sra. 
Rosemary Noronha nessas viagens?
9. Quais as atribuições exercidas pela Sra. Ro-
semary Noronha nessas viagens?
10. Quantas e quais foram as viagens feitas para 
o exterior, com caráter de visita oficial e/ou vi-
sita de Estado e/ou outras, pelo Presidente da 

República nos anos de 2007 a 2010? Anexar 
cópia da relação dos membros das respectivas 
comitivas oficiais.
11. A Sra. Rosemary Noronha participou das 
viagens acima citadas?
12. Qual foi o valor pago em diárias para a sra. 
Rosemary Noronha nessas viagens?
13. Quais as atribuições exercidas pela sra. Ro-
semary Noronha nessas viagens?
14. Quantas e quais foram as viagens feitas para 
o exterior, com caráter de visita oficial e/ou visita 
de Estado e/ou outras, pelo Presidente da Re-
pública no período de 2011 até a presente data? 
Anexar cópia da relação dos membros das res-
pectivas comitivas oficiais.
15. A Sra. Rosemary Noronha participou das 
viagens acima citadas?
16. Qual foi o valor pago em diárias para a sra. 
Rosemary Noronha nessas viagens?
17. Quais as atribuições exercidas pela sra. Ro-
semary Noronha nessas viagens?

Justificação

Desde a última sexta-feira a imprensa brasileira 
vem publicando inúmeras matérias versando sobre a 
denominada “Operação Porto Seguro”, da Polícia Fede-
ral, que investiga suspeitos de integrar uma organização 
criminosa que praticava fraudes em órgãos federais 
com o objetivo de acelerar a tramitação de procedi-
mentos e conseguir pareceres técnicos fraudulentos.

Várias pessoas foram presas e indiciadas, acusa-
das de fraudar pareceres em pelo menos sete órgãos 
federais. Entre elas estão funcionários do alto escalão 
do governo como, por exemplo, a ex-chefe de gabine-
te do escritório da Presidência da República em São 
Paulo, Rosemary Nóvoa de Noronha.

O esquema de corrupção desvendado pela Ope-
ração Porto Seguro está infiltrado por toda a adminis-
tração federal e envolve diversos crimes como, por 
exemplo, corrupção ativa, corrupção passiva, advocacia 
administrativa, formação de quadrilha, tráfico de influ-
ência, violação de sigilo funcional, falsidade ideológica 
e falsificação de documento particular.

Ocorre que o jornal Folha de S. Paulo, em sua 
edição de 27 de novembro, publicou matéria intitulada 
“Ex-assessora de Lula indiciada pela PF teve passa-
porte especial” mostrando que a ex-chefe de gabinete 
possuía passaporte especial e acompanhou o ex-pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva em inúmeras viagens 
internacionais nos últimos anos.

Portanto, a proximidade e a influência da Sra. 
Rosemary Nóvoa de Noronha com a presidência da 
República e o seu envolvimento em uma organização 
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infiltrada no governo para obtenção de pareceres téc-
nicos fraudulentos justificam o presente requerimento.

Sala das Sessões, de novembro de 2012. – Se-
nador Mario Couto.

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do Re-
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Vou encerrar esta nossa sessão, anunciando que 
vou agora para a vigília, lá na Câmara dos Deputados, 
pelo tempo que for necessário, nem que tenhamos 
que passar a noite, em protesto contra a Câmara por 
não votar o fim do fator do reajuste dos aposentados.

Boa noite.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 24, DE 2012 
(Proveniente da Medida Provisória nº 580, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 24, de 2012, que altera as 
Leis nºs 11.759, de 31 de julho de 2008, que 
autoriza a criação da empresa pública Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 
S.A. CEITEC, 11.578, de 26 de novembro de 
2007, que dispõe sobre a transferência obriga-
tória de recursos financeiros para a execução 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios de 
ações do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC, e 12.462, de 4 de agosto de 
2011, e dá outras providências (proveniente 
da Medida Provisória nº 580, de 2012).
Parecer sob nº 32, de 2012, da Comissão 
Mista, Relator: Deputado Afonso Florence (PT-
-BA) e Relator Revisor: Senador Anibal Diniz 
(PT-AC); favorável à Medida Provisória, nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão nº 24, 
de 2012, que oferece.
(Lido no Senado Federal no dia 26.11.2012)
(Sobrestando a pauta a partir de: 1º.11.2012)
Prazo final prorrogado: 24.2.2013

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 129, DE 2012 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 987, de 2012 - RISF  336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 129, de 2012, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito do ECAD, 
que dispõe sobre a Gestão Coletiva de Direitos 
Autorais e estabelece condições para o exercí-
cio das prerrogativas do Escritório Central cujo 
objetivo é a arrecadação e a distribuição dos 
direitos relativos à execução pública de obras 
musicais e literomusicais e de fonogramas.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 63, DE 2011

Votação, em segundo turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 63, de 2011, tendo 
como primeiro signatário o Senador Valdir Rau-
pp, que altera a redação do art. 3º da Emen-
da Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 
2009, para ampliar o prazo de adesão ao re-
gime especial de precatório até a data de 31 
de dezembro de 2012.
Parecer sob nº 1.017, de 2012, da Comissão 
Diretora, Relatora: Senadora Marta Suplicy, 
oferecendo a redação para o segundo turno.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 42, DE 2012

Quinta e última sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 42, de 2012, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sérgio Souza, que cria 
Tribunal Regional Federal.
Parecer favorável, sob nº 1.144, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Alvaro Dias, com votos 
vencidos dos Senadores Antonio Carlos Vala-
dares, Armando Monteiro, Pedro Taques, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Ricardo Ferraço, Eduardo 
Lopes e a Senadora Ana Rita.

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 380, de 2012, de iniciativa da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que institui a Política Nacional de 
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Defesa e de Desenvolvimento da Amazônia 
e da Faixa de Fronteira.

6

REQUERIMENTO Nº 926, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
926, de 2012, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 513, de 2007; e 127, de 
2012, por regularem matéria correlata (servi-
ços essenciais para efeito de greve).

7 
REQUERIMENTO Nº 938, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
938, de 2012, do Senador José Agripino, soli-
citando a tramitação conjunta dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 83, de 2007 (que se encon-
tra apensado ao Projeto de Lei do Senado nº 
84, de 2007); e 127, de 2012, por regularem 
matéria correlata.

8 
REQUERIMENTO Nº 957, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
957, de 2012, da Senadora Ana Amélia, soli-

citando que, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 351, de 2012, além da Comissão constan-
te do despacho inicial, seja ouvida, também, 
a de Assuntos Econômicos (juros e correção 
monetária no âmbito da Justiça do Trabalho). 

9 
REQUERIMENTO Nº 958, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
958, de 2012, do Senador Ricardo Ferraço, 
solicitando que, sobre os Projetos de Lei do 
Senado nºs 192, 289, 744 e 761, de 2011; 35, 
89, 100 e 114, de 2012 - Complementares, que 
tramitam em conjunto, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania (Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal - FPE).

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Está encerrada a sessão.

Até amanhã. Eu os encontro de manhã na Câ-
mara dos Deputados, estarei lá a noite toda.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 29 mi-
nutos.)



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64565 



64566  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64567 



64568  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64569 



64570  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64571 



64572  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64573 



64574  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64575 



64576  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64577 



64578  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64579 



64580  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64581 



64582  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64583 



64584  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64585 



64586  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64587 



64588  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64589 



64590  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64591 



64592  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64593 



64594  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64595 



64596  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64597 



64598  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64599 



64600  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64601 



64602  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64603 



64604  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64605 



64606  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64607 



64608  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64609 



64610  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64611 



64612  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64613 



64614  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64615 



64616  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64617 



64618  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64619 



64620  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64621 



64622  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64623 



64624  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64625 



64626  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64627 



64628  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64629 



64630  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64631 



64632  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64633 



64634  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64635 



64636  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64637 



64638  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64639 



64640  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64641 



64642  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64643 



64644  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64645 



64646  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64647 



64648  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64649 



64650  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64651 



64652  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64653 



64654  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64655 



64656  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64657 



64658  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64659 



64660  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64661 



64662  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64663 



64664  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64665 



64666  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64667 



64668  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64669 



64670  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64671 



64672  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64673 



64674  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64675 



64676  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64677 



64678  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64679 



64680  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64681 



64682  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64683 



64684  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64685 



64686  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64687 



64688  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64689 



64690  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64691 



64692  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64693 



64694  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64695 



64696  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64697 



64698  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64699 



64700  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64701 



64702  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64703 



64704  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64705 



64706  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64707 



64708  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64709 



64710  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64711 



64712  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64713 



64714  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64715 



64716  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64717 



64718  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64719 



64720  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64721 



64722  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64723 



64724  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64725 



64726  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64727 



64728  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64729 



64730  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64731 



64732  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64733 



64734  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  29  64735 



64736  Quinta-feira  29  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2012
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